
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

pedreiras/ma

Em 30 de agosto de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Adminis

trativo n° 3008001/2022, que tem por objeto a Contratação de empresa

especializada para promoção e organização do Festejo de São Benedi

to de 2022, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oli

veira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 30 de agosto de 2022.

I,

Jim Ãi (:L(uuvu3-
Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER, TURISMO E MEIO AMBIENTE
CNPJ: 04.964.239/0001-32
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SQÍ.ICTTACÂO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Prezado Senhor,

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto a Contra
tação de empresa especializada para promoção e organização do Festejo de São Benedito de 2022,
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, para que seja realizado as
cabíveis providências necessárias, de acordo com as informações em Anexo.

Inclina-se sobre a área das artes integradas, uma vez que possibilitará a fhiição de várias
áreas artísticas culturais.

Será de fundamental importância para despertar novos artistas nas mais diversas áreas e pro
piciar o reconhecimento dos artistas dos segmentos anteriormente elencados, bem como para a difu
são da cultura maranhense entre o público local e regional.

A IV Mostra Cultural do Médio Mearim dará visibilidade á expressividade da cultura do Mé
dio Mearim durante o Festejo de São Benedito momento significativo de encontro dos filhos de Pe
dreiras e dos diversos municípios de nosso Estado.

Há duas realidades históricas dentro da concepção da IV Mostra Cultural do Médio Mearim.
A primeira é da festa tradicional que remonta o século XIX em meados dos anos 60, quando a pri
meira capela fora construída inaugurando assim ao início estrutural de devoção popular que se tor
nou muito grande com a realização da festa e louvação ao "Santo dos Pretos" São Benedito. A se-
gimda característica histórica, e não menos desvencilhada da primeira, é a do movimento cultural
desta região e sua fusão com o ambiente religioso além da importância da Consciência Negra.

Tais características denotam o intercâmbio cultural entre outras culturas do Nordeste, que fu
gitivas da estiagem, chegaram à década de 30 e encontraram nos festejos populares um relevante
patrimônio Imaterial. Uma situação que ilustra bem esse encontro entre o entrelaçamento sacro-
profano na região, é a de que João do Vale, artista com sensibilidade empírica no campo, foi convi
dado para compor o hino centenário do festejo, canção que até os dias atuais embala a participação
de milhares de fiéis e visitantes do evento.

Outrossim, destacamos outro personagem na história religiosa de Pedreiras: Sr. João Meneses
poeta da época que compôs a Missa Oficia! do festejo, ladainha e hinos propriamente dedicados ao
Santo Padroeiro.

Seu diferencial é a riqueza cultural que se materializa na qualidade da produção desta região,
aliada ao cenário da festa religiosa popular. A dinamizaçâo do grande mosaico cultural a que se pro
põem estes apontamentos, não encontraria em meios de captação do mercado regional, aporte neces-
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sário para sua realização. Além de outros aspectos, a efetividade cultural do projeto o reveste de
prerrogativas para tal solicitação.

As festividades serão realizadas de 18 a 27 de novembro de 2022 o "Festejo de São Be
nedito".

Pedreiras (MA), 30 de agosto de 2022.

Atenciosaraenle.

VKAíOí^c.íc \/Ao(\U^rt3
MAURÍCIO MONTEIRO BEZERRA

Presidente da FUP

Portaria GPM 0068/2022
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ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para promoção e organização do Festejo de São
Benedito de 2022, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
ITEM

01

DISCRIMINAÇÃO

SHOW DE RENOME REGIONAL ATRACAO ARTÍSTICA de Mé

dio Porte Apresentação musical cora dança com no mínimo 15 (quin
ze) componentes entre músicos c dançarinos. Estilo Musical diversos
rimtos e repertório diferenciado, tais como MPB, pop, pock, forró,
reggae, axé, pagode, samba, sertanejo e outros. Duração dc apresenta
ção de no mínimo de 1 hora 30 minutos. Calendário, local e horários
móveis. Destinada a palcos alternativos e espaços de eventos e corte
jos. Incluso no valor despesas referente a transpone, alimentação,
hospedagem, segurança de equipamentos, equipes técnica c de apoio,
dentre outras necessárias para execução dos serviços. Para apresenta-
ção no palco principal, atendendo às necessidades do evento.

UNID.

Unidade

QTD.

01

02

SHOW ARTISTAS LOCAIS Contratação dc atrações de pequeno
porte: Apresentação musica! com no mínimo 8 (oito) componentes.
Estilo Musical diversos ritmos e repertório diferenciado, tais como
MPB, pop, rock, forró, reggae, axé, pagode, samba, sertanejo e outros.
Duração de apresentação de no mínimo de 1 hora 30 minutos, para
apresentações no palco principal, atendendo às necessidades do even
to.

Unidade 13

03

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO MONITOR PARA PRES
TAÇÃO DE SERVIÇOS NO PALCO PRINCIPAL para apresentação
musical da banda de renome nacional - console digital com amplifi-
cadorcs com reeall automático para todos os canais, processador de
sistema digital, estéreo com 2 entradas e 08 saídas para o sidefill .
sidefills com 02 sub woofer com falantes de 18". caixas de monitor,

sistema de monitor in-ear sem fio contendo 01 transmissor, sistema de

monitor com fio de 08 canais, incluindo cabos longos e headphones
para cada canal, amplificação compatível, caixas com sub para ia.
cabos de microfones, pedestais, garras, sub multicabos. microfones
dinâmicos, condcnsadores, sem fio uhf. dircct box ativas e passivas,
fios e cabos para ligação do sistema, equipe e logística de montagem,
operador de monitor, operador de pa, ilumínador, assistente de palco e
assistentes de iluminação, geradores - l(um) -180 kva e 01 (um) -
115 kva equipamentos de iluminação - mesa de iluminação óOcanais
de fader e 2048 canais dmx. refletores, dimmer, clipsodais, moving
head, maquina de fumaça, mini brutes, canhões seguidores, splinter,
estruturas de box, multicabos dc 6 vias por 25 metros. 2 grid d 36
metro de comprimento cada total de 72metros. 4 grid d 20 metros de
largura cada total de 80 metros e 8 torres de 5 metros de altura cada no
total de 40 metros, gride em alumínio q-30. logística de montagem e
desmontagem por conta da empresa licitada e art de toda a estrutura, a
nota fiscal dos extintores de incêndio junto com os mesmos 6 extinto-
res tipo a, b.c pó quimico.

Diária 01

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreíras/MA
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Equipamentos de Sonorização MONITOR para os dias subsequentes
para apresentações musicais de pequeno porte - Console digital com
amplificadores com recall automático para todos os canais. Processa
dor de sistema digital, estéreo com 2 entradas e 08 saídas para o side-
fil!. SideFills com 02 sub woofer com falantes de 18". Caixas de mo

04 nitor. Sistema de monitor in-ear sem fio contendo 01 transmissor. Sis

tema de monitor com fio de 08 canais, incluindo cabos longos e head-
phones para cada canal. Amplificaçâo compatível. Caixas com sub
para bateria. Cabos de microfones, pedestais, garras, sub multicabos.
Microfones dinâmicos, condcnsadores, sem fio UHF. Direct Box ati
vas e passivas. Fios e cabos para ligação do sistema.

Diária 10

05

Equipamentos de ILUMINAÇÃO para os dias subsequentes para
apresentações musicais de pequeno porte - Mesa de iluminação
óOcanais de fadcr e 2048 canais DMX. Refletores, Dimmer, Elipso-
dais, Moving Head, Maquina de Fumaça, Mini Brutes, Canhões se
guidores, Splinter, Estruturas de Box, Multicabos de 6 vias por 25
metros.

Diária 10

06

SEGURANÇA PARA RONDAS serviço de segurança privada, de
sarmada, composta por 10 (dez) pessoas (homens e mulheres), sendo
05 (cinco) munidos de detectores de metais, para disciplinamento do
acesso e segurança dos participantes para os dias subsequentes da pro-
grajnação festiva 10 SEGURANÇAS POR DIA.

Diária 10

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE OUTDOOR, com as seguintes
características: Formato: 9x3 m; material: lona; cores: 4. Fixação em

07

ilhoscs, aplicado no local e na quantidade necessária para instalação
correta. A arte do outdoor será enviada por e-mail pela unidade solici-
tantc a Licitante Vencedora. A Licitante Vencedora deverá instalar o

Unidade 04

outdoor no prazo máximo de 15 dias, após o recebimento da Nota de
Empenho e da arte final do outdoor.

08

QUEIMA DE FOGOS para show pirotécnico composto de girândola
468 tiros, kit morteiro 2\ 3', 4' e 5' POL, torta 50 tubos cores, kit 100
tubos luzes e cores e leque 5' POL; 0 Contratado deverá cuidar para
que 0 show não baia interrupções na queima dos fogos;

Diária 10

Pedreiras (MA), 30 de agosto de 2022.

Atenciosamente, .

MAURÍCIO MONTEIRO BEZERRA

Presidente da FUP

Portaria GPM 0068/2022

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ceníro-Pedreiras/MA
Página 4 de 4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

DESPACHO - RESULTADO DE PESQUISAS DE PREÇOS

pedreiras/ma
Pror

riF

Ao Senhor

Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da FUP

Nesta

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, para realização de pesquisas de preços referente a
Contratação de empresa especializada para promoção e organização do Festejo de São Bene
dito de 2022, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, enca
minhamos em anexo, a devida pesquisa de preços realizada através de Sistema Eletrônico Banco de
Preços, conforme segue em anexo as pesquisas de preços e relatório dos preços com seu respectivo
mapa de apuração.

Pedreiras (MA), em 28 de setembro ctó 2022.

^ucas Ribeirò Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão-Fedreiras/MA

E-maü: compras@pedrciras.ina.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-íp"
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Hcsponsávc! Lucas Ribeiro Oliveira

□epanamcrun: Oirclor do Oepanamenio de Compras rvco

Relatório de Cotação: FESTEJO DE SÃO BENEDITO

PEORdlf?AS/MA
2eeS£^__/202 oFLS. oy

Pesquisa realizada entre 28/09/2022 08:37:54 e 28/09/2022 09:20:42

•íilüti.f c... .J,„ .■'5/IKJ/2CI: Qft.:!3.'i6 -l ?QO.I-t 56-7)1

f—CERnFtCJWD^
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Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021..

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos • Preço calculado com base na média arítmédca de fodos os preços;
selecionados pelo usuáno para aquele determinslo Item.
Ct!n/crrT>eíivinKõoUxmeii\-atí'65àe07dfJulhode2S2l,noMig3^- '^petwaíhfrtsofftlfuttMa^einaaeuTmmçuaeeijtBAiNCV-Uíla^inétaTtiikoapieti^pna
àefínçSodayalcesUTMJo.'

Item

1} Show Brdstico dercnome regional vários repertárioB

2} Sbow arttstico local

3) Sonorização para palco grande porte

4] Sonorização paro palco pequeno pone

£) Iluminação para pafco

6) Segurança para ronda composta per tO ségutanças
Ownens e mulheres) com detector de metais

7) Confecção e ínatalação deouidoor

6} Queima de logos

Preços Quantidade

3

■A

3

3

a

d

3

3

1 Unidade

13 Unidades

I0ia

10 Dias

l.OOlas

lOOlaa

AUiiídades

lODiaa

Preço
Estimado

RS 12423333 (un)

RS &100.00(un)

RS 5.025,00 (un)

RS 1.240.17 (ur»)

RS 25ia.67(un]

RS 2.265.66 (un)

RS 54234 (un)

RS 5.62133 (un)

Percentual

Preço
Estimado

Calculado

RS 12423333

RS S.100,00

RS5.02S.OO

nS 1.240,17

RS 2316,67

RSZ2e6.66

RS 84234

RS 5.62133

Total

RS 12423333

RS 66.300.00

RS 6.025,00

RS 12.401,70

RS 26.166,70

RS 22.666,60

RSZ'17136

RS 56.21330

Valor Global: HS 317.18759

Detalhamento dos itens

Item 1: Show artistico de renome legional vários rcpertOrios

Preço Estimado; RS 12423333 (un) Perccniual:- Preço Esiimedo Ceiculado: RS 124.23333 Mediados Preços Qblldos: RS 124.233,33

Quantidade

1 Unidade

Descrição

Show artístico de renome regional vários repertúrids

Observação

Preço (Outros Entes Públicos] 1; Mediana das Propostas Finais
incUAn PitainestieafdtJ^riexai

RS 117.700,00

! aaISífiaBndonsdilJSWQZZOa.Zl.tSOP: 2M.I4SS.7I)
: CMÇO VaUda^' ui9OU>ea2apfnMnO3OCI«OghVanitM(Btniu0ada-|1OJgWkaduMK1Lau'nQKa4nUBI,KaN61UtMt>VBeidaK3(l

UUoU/iwiiw.bancodaaraiaoa.Cíim.BHeaniSaidttaulaBtMMaaaTralii-uieOUEaMoinmaiBOaOflaDptiVambtrKtrfiiminQaJTiainWtaiiiJOKii
wasme^jud i /14

SitníÈ®''



Data: 06/08/2022 00:00

Modalidade INEXIGIBIU^ÃÕE
Õigae MUMCIPIODEOUROESTE

Objeta •CONTRATAÇÍO DE SHOWS ARTÍSTICOS MUSICAIS COM ARTISTAS E DUPLAS:
•JOÃO 80SCO E VINÍCIUS'. 'EDSON E HUDSON', "VASMIM SANTOS' E 'GIAN E SRP: NAO
GIOVANrPARAHEAUZAÇAODAFESTAOOPEAOOEOUROESTENOS01ASü7A iijcntificaçBo- 000I222Z
10DESETEMBRODE2022',

Oea«iç8a SHOW ARTÍSTICO MUSICAL COM A DUPLA 'GIAN E GIOVANI' PARA
realização DA FESTA DO PEAO OEOUROESTE NO DIA 10 DE SETEMBRO
DE 2022 - SHOW ARTÍSTICO MUSICAL COM A DUPLA 'GIAN E GIOVANT PARA

flEAUZAÇAO DA FESTA 00 PEÃO DE OUROESTE NO DÍA10 DE SETEMBRO DE
2022

1/3

Ate: N/A

Fonte: pm.ouroes

PEDReiR>\8/MA

ONPJ RszãD Social do fornecedor

3S.6a5.Q96/000VS3 MAHCINHO COSTA EVENTOS MUSICAIS LTOA

•VENCEDOR*

te9p.oov.br8D79/transp

arcncia/

Quantidade: 1

Unidade; SERV

UF; SP

Valor da Proposta Rnal

RS 117.700.00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

/flC KM. í*!!» AVS*<3/|*JUIW*2C?J

OrgSo: MUNICÍPIO DE OUflOESTE

abjeto; 'CONTHATAÇSO DE SHOWS ARTÍSTICOS MUSICAIS COM ARTISTAS E DUPLAS;

•JOAO BOSCO E VINÍCIUS', 'EDSON E HUDSON", 'VASMIM SANTOS' E 'GIAN E

GIOVANT PARA REAUZAÇAO DA FESTA DO PEAO DE OUROESTE NOS DIAS 07 A

10 DE SETEMBRO OE 2022"-

Descrição; SHOW ARTÍSTICO MUSICAL COM A DUPLA 'JOAO BOSCO £ VINÍCIUS' PARA

REAUZAÇAO DA FESTA DO PEAO DE OUROESTE NO DIA 07 DE SETEMBRO

DE 2022 - SHOW ARTlSTlCO MUSICAL COM A DUPLA 'JOÃO BOSCO 8 VINÍCIUS'

PARA REALIZAÇÃO DA FESTA DO PEÃO DE OUROESTE NO DIA 07 OE

SETEMBRO DE 2022

CNPJ RazÃo Social do Fornecedor

0B.047,906/0001-73 S4 • PRODUCOES ARTÍSTICAS LTOA

•VENCEDOR*

RS 136.000,00

Data; 05/08/2022 00:00

Modalidade: INEXIGIBIUDADE

SRP: NÃO

Identllicaçao: 00012222

Lote/Item: 1/4

Ata: N/A

Fonte: pm.Quroesie.sp.gov.bc&OTO/transp

arencía/

Quantidade: 1

Unidade: SERV

UF: SP

Valor da Proposta Final

RS 135.00a00

Preço (Outras Enlea Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Mc l\M. B'dalN6Sde0?ásJuinoi^!02l

órgão: DIVISÃO DE CULTURA E COMUNICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Allõn>a/PR

Objeto; Prestação de serviços de Realização de Show Musicai com a Dupla ícaro e

GHmarno dia 10/12/2022 r>BSRA,com duroçfio Mínima de 01:30, cm alusão ao

Aniversário da Cidade de Aíidriia

Descrição; Show aHistico • Show artístico I Prestação de serviços de Realização de Show

Musical com a Dupla ícaro c Gilmar no dia 10/12/2022 na SRA. com duração

Mlnirna de 01:30, em alusão aa Aniversário da Cidade de Altãnia

ÇNPJ

32709.736/0001-20

•VENCEDOR»

Razão Social do Fornecedor

IG PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

RS 120.000,00

Data: 18/07/2022 00:00

Modalidade: incxlglfaindade

SRP: NÃO

IdenlitIcaçSo: 1612022

lAte/ltem: 1/1

Ata: N/A

Fonte: ia230.49.198/pronlmtb/Índex:asp?

acao*tSj'tem*2

Quantidade: 1

Unidade: UN

UF; PR

Valor da Proposta Final

RS 120.000,00

fialHMesoMO nodiazanaiaaz: a».2]:ZS (IP; Z00.14.sa.71J
CMia« ValMtSa VJ9OUPEeZepni%2)amO0«0gnVaniliNKgfmij0Gi3i9UOJavvu<Iu3QK1tSu1ta«2l4TSSZB<inurM1K2IJr<WrsSiilSK3it
htlpVM<in>.ta«ic0da«reai(.0Gni.bMC«nlflada«u»ntlcidW4?U*«n=vI9OLPEa2«ii<n142S2)BI»O0iOghVembNI4eru0QddnOJsWlaevSOKtU)uTtO«2S2f4'I1(2iaiMW8ÍIN6iUS2UiM
WsSzdSMSSd 21U



Item 2: Show artístico local

Preço Estimado: RS 6-100,00 (un)

Quantidade

13 Unidades

Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS 6.100,00

Oescriçfio

Show artlBlIco local

Preço (Outros Entes Públicos} 1: Mediana das Propostas Finais

i/ic/iAn.5'ai/Nísafa^deMiiaae2t!2i

PEDREIRAS/MA

Proc, 3£ÉSfíí
FLS. ní

Média dos Preços Obtidos: RS 5.100,00

01>sefvaç8o

RS 3.500.00

ÚrçSo: COMERCIO E SERVIÇOS

Prefeitura Municipal de VarreSai/RJ ■

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO

Dosorlçio; SHOWAHTÍSTlCO-SHOWARTlsnCOjÇONTRATACÃODESHOWARTlSTICO identificaçfio: "13552022

Lote/Item; l/i

Data: 14/07/202200:00

Modalidade: Inexigibllldade

SRP: NÃO

CNPJ

36,011660/0001-76

•VENCEDOR*

RazSo Social do Fornecedor

LACl EIRAS - PRODUÇÃO MUSICAL

Ata: N/A

Fonte: transparertcla.varresel.rJ.gov.brOOg

0/pronlmtb/index,aBp7acao=]Sltem

=2

Quantidade: 1

Unidade: UND

UF: RJ

Valor da Proposta Final

RS3i00.a0

Preço (Outros Entes Públicoa) Z Mediana das Propostas Finais

/ao ílAíl B^lÍBINeSOiOTdeJ/^OtTOlI

ôrgâo; COMERCIO E SERVIÇOS
Prefeitura Municipal de VarreSai/RJ -

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ART^TICO

Descrição: SHOW ARTÍSTICO - SHOW ARTÍSTICO.I CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO

CNPJ RaiSo Social do Fornecedor

27.667,174/0001-46 GABRIELHAMOS HENRIQUES12562789796

♦\€NCEOOR*

RS 4.200.00

Data: 12/07/2022 00:00

Modalidade: Inexigibllldade
SRP: NÃO

IdentificBçfio: 44932022
Lote/itern: 1/1

Ate: N/A

Fonte: vansparencÍB.varTesai.rj.gov,br.eog
0/Dronlmtb/index.B6p7acao°1&iierTi
=2

Quantidade: 1

Unidade: UNO

UF: RJ

Valor de Proposta Final

R$.4,2oo;oa.

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais
toe IIAn S'aiiH6SdeO!'tleMh3aeXíl

Úrgâo: DEPTO DE CULTURA
Prefeitura Municipal de Restinga Scca/RS

Objeto: Conslilui objeto da presente Inexigibiiidade de licitação a contratação de ahow
artístico musicai da Banda Sul Brass, a ser realizado na 26* Festa do Colono e
Motorista, no Centro de Eventos Munlcipai.com inicio As 17 horas do dia 10 de
julho de 2022 e duração de 03 (três) horas.

Descriçda: SHOW ARTÍSTICO MUSICIAL - SHOW ARTÍSTICO MUSICIAL

RS 8.500,00

Dota: 20/06/2022 00:00

Modalidade: Inexigibllldade
SRP; NÃO

Identificação: 22242022
Lote/Item; l/I

Ata: N/A

Rnliuaria BWManada 2S'S9/2a2209-.23:4S<in: ZOO.ir.Sa.n)
C6iIlgoValU«taa: algou'e«Z6iinitmeDSoe«OnhVMitiNlcprffitino«tfi]fiigwijiiiimi{ii itiTtn<nnTxt»u<t?iMimty
h>i|i:/rMiw,bifteed»piMOi,ciirn.6tfCi>8llai»aAulmUcMM«Mi»»»vlSOIJS>Miifiaia5aiBOaOOiOphV«n«iM<ntiiiuOQfldTltXlirtMi»au!IOKniXiTit^
W«SidaX2S3d SM4



PEDREIRA.S'MA
Proc. tjQp^crjK nn-y) .

^1-S .A^

CNPJ Razão Soclel do Fornecedor

36.744,198/0001-65 VINÍCIUS TESSMftNN O337753DO08

'i^GEDOR •

Fonte: restingâseca-portsis.qovcloud.eom.
br/PranimTB/inde)i3sp78C8o»18iite

m«2

Quantidade; 1

Unidade; SRV

UF: RS

Valor da Proposta Final

RSB.600,0.0

Preço (Outros Errtes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais fS 4.200,00
lncllArr.S'dâlN6Sdea7clsJíill<oiSf!OÍI

Úrgâo: COMERCIO E SERVIÇOS DaW Q6/06r2022 OQOO
Prefeitura Municipal de VsrreSai/RJ- Modalidade: Inexigibilidade

Objeto: CONTRATAÇAO DE SHOW ARTÍSTICO SftP: NÂO

Descrição: SHOW ARTÍSTICO - SHOW ARTÍSTICO I CONTHATAçAO DE SHOW ARTÍSTICO Idcnlincação: 37082022
Lote/ltenv 1/1

Ata: N/A

Fonte: trensparenciB.v8rre8Bl.rj.gciv.br809

0/proniintb^ndex.86p7acaos1 &item

=2

Quantidade: 1

Unidade: UNO

UF; RJ

CNPJ Razão Social do Fornecedor

23.447,686/0001-69 GABRIEL JOSE RAMPA210 FERREIRA 14564555758

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 4.200.00

Item 3; Sonorização para palco grande porle

Preço Estimado; RS 6.025.00 (un) Percentual; • Preço Estimado Calculado: RS 5.O2S.O0 M6dia dos Preços Obtidos: RS 5.025.00

Quantidade

1 Dia

Descrição

Sonorização para palco grande porte

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais

InclAn 5'aííN6Si)eori)f.'M3de2tOI

ÕrgBo; MINISTERIODAJUSTIÇA

Departamento de Policia Rodoviária Federal

2* Superintendãnda de Policia Rodoviária Federal

Objeto; Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização
de eventos, sob demando, envolvendo as etapas de planejamento, organização,

coordenação e acompanhamento, contemplando todos os serviços

Indispensáveis ò plena execução dos projetos de eventos do Festival Temático

Teatro para oTransIto - FETRAN, abrangendo apoio logístico, montagem,

desmonlngcm e manutenção de toda Inlracstrutura demandada pela SPRF/lulT,

SPRF/RN, SPRF/WS e SPRF/RJ.,

Deacrição; Locação dc equipamento audiovisual / som / vldco / filmagem • Serviço de
sonorização de palco

CaIScr; 125S6 - LOCACAO DE EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL / SOM / VÍDEO / FILMAGEM

RS 4.000.0Q

Data: 26/05/202210:00

Modalidade: Pregão EIctrãnico

5RP. SIM

Identificação: N<>Pregão:672022 / UASG:200120

Loie/llcm: 1/20

Ata: UnkÃla

Adjudicação: 16/06/202211:33

Homologação: 22/06/202210:04

Fonte: www,comprB8governamentais.gov

•br

Quéntidede: 5

Unidade: UNIDADE

UF: MT

RaMOr» evnao no «to a«»r]0Z20t:2a;46 (IP: 2C0.U.9e.71]
CâdeoVWWto ujKILPEa2BpinkÍ>aiáOO*O^VviVite(glmuOOddnOJgWVaaii3aK4U)uTtQ«2rZT%2tiMK2IMI%2(JiUMSxdS%U
ntlpJf<<wiv.bn3ad^mDtocan.binMMeauto<)liddodo7Uk>v^|9OÜ>Ea2eemSU£2iaO3O0e0snVtniWW««tT0«OMTl(UsVVMuSOK1UNTtaMS2H1«»a>MK2SM
WoStdSVSSd



CNPJ flszSo Social do Fornecedor
^C'CgCri I202Í
PeOREIRAS/MA

(M.433.214/0001-02 EVENTUAL LIVE MARKETING OIRFVO Eiflaj

10.850,705/0001-51

•VENCEOOR '

A2 EVENTOS EMPRESARIAIS E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA

07.332.586/0001-08 DF TURISMO E EVENTOS LTDA

42.867.490/0001-78 SPORTS TÊXTIL COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E EVENTOS LTOA

Valor da Pr^osta Final

RS 1.1^

RS 1.200,00

RS 6.800,00

RS 6.800,00

Preço (Compras Govemamenials) 2; Mediana das Propostas Finais

tnc.lMLS'taiNBSi)e07deJíj^<3eí021

ÚrgSo'. GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

PreleltuíB Municipal de Ariquemes

Objeto: Regtstro de Preços para eventual e futura Contratação de Empresa Especializada

rta Prestação de Serviços e LocaçOes para Eventos (sertúo: Bombeiros Civis.

Seçuranças. Equipamentos deSortorização, lluminaçãa Banheiros Químicos.

Locação de Tendas, Serviços de DecoraçOes e Confecção de Rqurinoc) pata

suprir as necessidades da Fundação de Cultura, Esporte e Turismo- FUNCET e

do Departamento de Comunicação- OECOM, da Prefeirtura de Ariquemes/RO,

por 12 (doze) meses..

Descrição: Locação de Equipamento Audiovisual / Som / Vídeo / Filmagem • LOCAÇAO

DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO: com r» mínimo 03 calicas de altas line array

com dois Plantes de drives < CB cabras de subwoofer com dois falantes de 18

uma torre de tíelay composto por oita caixas de line array oito caixas de sub

woofcr.uma mesa digital 32x16 um sei de microfones para atencer bandas

regionais de grande porte dois microfones s/tlc um sistema de sidc fill vertical

quatro monitores de retorno de palco. CATUAT: 12SS6. UNIDADE DE COMPRA:

DIARIAS

Catsen 12SS6 • LOCACAO DE EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL / SOM / VÍDEO / FILMAGEM

R$ 6.000,00

CNPJ Razão Social do Fornecedor

12.920.840/0001-51 lUAMARTE SONORIZAÇÃO EIREU

•VENCEDOR*

08156871/0001-00 UMA & SILVA LTDA

T4.371.005/0001-35 H.W. SERVIÇO DEPRGDUCOES E EVENTOS EIREU

Data: 23/05/2022 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

IdenbficaçSo: N''Pregão:422022 / UASG:450S22

Lcie/llent: /33

Ata: I inK Ala

Fonte: www.c0mpraagavcrn3mentais.gov.

br

Quantidade: 14

Unidade: UNIDADE

UF: RO

Valor da Proposta Final

RS 4,64235

RS 5.000.00

RS 8.760.00

Preço (Outros Entes Públkms) 1: Mediana das Propostas Finais

lhcllAn.S'dalU6SJe07deMhedeí0íl

úrgSo: MUNICÍPIO DE SIMAo DIAS/SE

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PHESTAÇAO DE SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA. SONORIZAÇÃO £ TOLDOS PARA SEREM
UTILIZADOS EM DIVERSOS EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMAO

DIAS-SE E ORGÃOS PARTICIPANTES

RS 6.07S.00

Data: 2D/0S/2022 T3;D0

Modalidade: PREGÃO ELETROniCO

SRP; SIM

identificação: 41714

Lote/Item: 8/8

Ata: 1 InlrAtn

Fome: HcliBncLcom.br

Quantidade: 12

Unidade: UND

UF: SE

RaliUrtsgtrMo no da ̂WZOZZ 0Sâl4S (IP: ZCO.t4S6.71)
Cddoo VMIdMo: u|90UPE«2epBHaBOMO»OBnV«m6NK8lniuOCWdr)OJ9Wli»du»KUAiTtQtUHT%aM%2l>r6Hmjt>4^Srtg%3d
HiiaVriinuwadncndBOrdtaaeem.beCdrBIiMiKiXuawidd^taki-uiaPtPeaZgcmHZfOfHrnrvwijiHVtmhraeylnmjaSderTySigWXMiusrxicii ix.TKMtaoMwmo^mnotuiimwria»
W«SidnuS3d B/14



OescriçSo: SONORIZAÇÃO TIPO I - 01 filtro de linha • SONORIZAÇÃO TIPO I - 01 Btro de
linha, 01 console digHat 72 canaú;. 32 auxiiiares (sem piaca de cxicnsSo), 01

console digital 48 canais, 24 auniiares (standy by). 02 processador 5 vias stereo

para pa, 02 processador digitai S vios stereo para sistema ler, 01 processador

digital de ac com 12 kva, 01 comunicação com O palco P.A. 24 caixas de sub

graves contendo 46 sub 1200 waits. ativo e processado com dsp, 16 caixas

acústicas de mãd'« altas comendo 02 falantes 15.04 falantes de OS polegadas,

02 dríves (neodlmio), atrvas amplíficação digitai 3000 watts. dsp. entradas de

áudio padrão ses/ebu, conexão via pc mac através de rede protocolo ethemet

(ativas e proscssadas), 16 caixas linearray2Xl2 + 2 x ti neodimio, para sidepa,
cenier filie dlays, 16 caixas de sub 2x16 paro 120Gw para daloys, 04

amplirrcadores 10.000 watts para sub dos dlays. 04 ampliflcadores 4.400 walts

para mádk> graves dlay,04ampii6cadores 1.400 patatítãnios diay.

Ampliflcadores do PA 06 ampliflcadores 10.000 walts para sub graves.

Estrutura box, 120 metros de trciiça íi-30 de aiumfnio para o pa Itnc array.

Monitor, 01 filtro de linha 01 console de 72 canais, 32 auxiliares (sem placas de

extatsSo), 01 console de 48 canais. 24 auxiliares (standy by), 02 processadores

digitais 5 vlss stereo side 61!., Torre delay c 6 g, 04 caixas Subwoofer 21B1600

Wrms: 08 caixas line 210 MF CQQWrms HF 120 Wrms,02 Racks deempiincação;

01 processador DBX260:01 console LS9 ou 01796; 02 caixas subwoofer 11S KF;

02M caixas de alta KF: 08 caixas acúsücas Urre array 1 x 12,1 x driver

(rteodrmio). 04 caixas acústicas bp 1600w. 02 ampliflcadores 10.000 para graves

e médios. 01 ampíiflcaúor 1400 para tKâníos. Sistema de monitor, 03 power play

4 viés, 08 fones koss, 129pot9 para voz sm 400 c 222. OBspola com falantes de

16 4 drivc a disposição. 06 ampllficadores 4.400 walts a disposição para

mandsdas Retomo para bateria: 01 caixa acústica dupla sb BSO; 01

amplifrcação psi 4.400 para sub da bateria. Back tine: 01 bateria completa, 20

direct box passivo, 08 direct box ativos. 02 microfor>e sem fio ârt>-S8.02

microfone sem fio sm 87,16 microfones sm 68 com fio beta. 16 microfones sm

57.01 microfone bumbo 2.0,04 microfones sm 56,04 microfones 604,30

pcdeairais em perfeito estado de uso, 16 garras novas, Cubos e ampllficadores

de retorno. 01 ampiificatfor de guitarra valvulado, 02 ampllficadores de guitarra

prévalvuiado, 02 amplifícadordc contra baixo 4 x !0.1 x 1S. Compreendendo

transporte, montagem e desmontagem, bem como material e pessoal necessário

a execução dos serviços.

f202j>

PEDREIRAS/MA

CNPJ

1Z638.633/0GO1-OS

•VENCEDOR*

32.626.77a'D001-OB

ii.7iao2g/oooi-20

14.345.216/0001-01

36.661.899/0001-04

Razão Social do Fornecedor

MIX SERVIÇOS EESinUTURAS EiREU

OKAUNGO EVENTOS EIRELI

BARRETOS EVENTOS raODUCOES&TURISMO EIREU

ARTUR ESTRUTURAS EEQUtPAMENTOS LTDA

FPS SERVIÇOS E EIvIPREENDlMENTOS EIRELI

Valor da Proposta Final

«8 6.074,00

RS 6.076,00

RS 6.075X10

HS11.S99.99

RS 1ZOOO,00

Item 4: Sonorização para palco pequeno pode

Preço Estimado; RS 1.240.17 (un) Percentual: - Preço EiilimutJo Calculuclo; RS 1.240,17 Média dos Preços Oblidos:R$ 1.240.17

Quantidade

100ÍSS

Dcacrigão

Sonorização para palco pequeno porte

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

inciAn.b^annesóeOfOeMhodíHaf

úrgSo; MINISTÉRIO DA EOUCAÇAO

Fundação Universidade Federal do Mato Grosso do Sul

RS 1.320,52

Data: 10/08/2022 09:30

Modalidade: Pregão Eletránieo

SRP: SIM

Idcntrficeção: N°Progao:1920Z2/ UAS6:154054

Lote/Item: 26/109

Ata: I lnl< Ata

RalaUflo ganuo ns aa Símsnsas 09:23.44 (IP. 203.14AS.7I)
Ctdigo Valldiglo; ui9OLF>Ea2epni%2IBO3O0»OgnV«nbNKalmu0aa41)OJgWk*eu3aKIL0u'na%2r4nUBHnurNStK3U'MiVt6id8%3a
littpV'>Aw.Suaxl*p'BC».am.br/CmtllcBda4uIwilkMM«hel>m'aieOIPE«2epinH2S2fBIXiOCM>gKV4niM4KgrmuOQddm04VVIi>ilv3QK1LCuTiaiUS2MTSUS2bMH2S2rmtKa2ürM
Ws5iilBK2»d S/14



Objeta: Contr. de empr. espedslizada p/: locações geral de bens móveis / Imóveis, móqsi
staL, equiptess. estruturas, irartsp.em geral, conirat de serv, de opoio
operacional, higienizaçâo. artísticos, técnico desportivos, forti. de alimetttaçâo
pronta p/ sverites da UFMS. Prestservíços on líne p/a eventos. Presl de aerv. p/
organij. do Fesbval Universitário da Canção. Aquis. mati de consumo/bens p/
Iili1iz.em eventos da UFMS; Contrat. de eventuais serv.auxlllarea operacionals(por

demanda/.

DescrIçSo: Locação de equipamento audiovisual / som / vídeo / filmagem • Locação de
Equipamento Audiovisual / Som / VIdoo / Filmagem - "SOM PARA EVENTO DE
PEQUENO PORTE -Serviços de sonorização para eventos de pequeno porte com:

1 (um) mesa de som digital com no mínimo S (oito) canats;4 (quatro) caixas de
som ativas, bt-ampllficado dc duas vias. (aixa de trequencia 60 Hz • 20 kHz. com

alto-falante woofer de 15*edr(vede 1'com potência continua der» mínimo de

700 watts, nível máximo de salda de f>clo menos 130 db (Im; no eixo), cada

caixa, insiaiadas em tripé; 2 (dois) microfone sem fio para voz. UHF, com

pedestal; 6 (seis) microfones com pedestais do tipo SM 68 ou SM 67 ou SM BI

ou Direct Box com cabos PIO cu P2 ou XLR para ügar mstrumenios. atendo as

necessídaties de acordo com o soliciiado pelo contratame; 2 (duas) extensões

elétncas com pelo menos trés tomadas 20* padrSo NSR 1Z13$ para ligar

aparelhos musicais no palco. 1 (um) aparelho que execute arquivos de áudio

digital nos formatos MP3.WAV.WUVc similares; UNIDADE' DIARIA0E24
HORAS. DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TERMO DE REFERÊNCIA'

CatSer 12556 • LOCACAO DE EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL / SOM / VÍDEO/ FILMAGEM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

08.024.288/0001-20 FUTURA ENTRETENIMENTO E EVENTOS LTDA

•VENCEDOR*

Fonte www.compiBsgovernamentais.gov.

br

Quantidade; 170 PEDREIRAS/M

unidade: UNIDADE

UF; US

P'""'" .íÊESfid-/:
'■LS li

A

/202f

^

Valor da Proposta Final

RS 1.320.52

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Rnais
lnclArt.S'ií>W6Sds07iíeMho<*!ÍO-JI

ÔtgBo: INST.FED.DÊ EDUC..CIENC.E TEC.DO R.G.DO NORTE
INST.FEDJ)0 R.G.DO NORTE/CAMPUS NATAL Z NORTE

Objete: Contratação de serviços para realização da solenidade de formatura d(» cursos
técnicos e superiores, das alunos concluintcs.

OescriçSo; promoção de evento - ciAria- serviço de sonorização com
MONTAGEM, DESMONTAGEM E OPERAÇÃO DE SISTEMA DE SOM PARA USO
EM LOCAL FECHADO PARA AMBIENTE COM ATE 900 PESSOAS. EXIGE-SE SOM
DE PRIMEIRA QUALIDADE COM, NO MÍNIMO. MESA DE SOM OE 16 (DEZESSEIS)
CANAIS: 8 (OITO) CAIXAS DE SOM ATIVAS. ND MlNlMO lEflO WATTS DE
POTÊNCIA. QUATRO MICROFONES SEM FIO (COM PILHA E BATERIA INCLUSAS)
E DOIS MONITORES DE PALCO ATIVOS.

CatSer: 14591 -PflOMOCAODEEVENTO

RS 1.200.00

Data: 01/06/2022 00:00

Modalidade: Dispensa de ücltação

SRP; NÃO

Identificação: Dispensa de LichaçSoN* 3/2022/
UASG: 158368

Lote/Item: 5/1

Ata: N/A

Fome: www.comprasgovemamentals.gtrv.
br

QumitJdade: 2

Unidade: UNIDADE

UF: RN

CNPJ Razão Soclol do Fornecedor

33.083309/0001-41 VTTA SERVIÇOS DE CERIMONIAL E EVENTOS EIRELI
•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 1.200,00

Prtrço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
fJC/Arr S'dítNSS<lt0fdcMhodel02)

ÚrgSo; MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Qepartamento de Policia Rodoviária Feilersl
2* Superintendência de Policia Rodoviário Federal

RS 1.200,00

Data; 26/05/202210:00

Modalidade: Pregão Eietrónioo
SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:57?.022 / UASG:200120

Lote/Item; 3/92

Ata: I Inlt Ata

Adjudicação: 22/07/202211:27

Homotogação; 22/07/202211.31

RatsUX» fivrads no au zarosrsczs 09:23.08 (IP. 200.l< JS.Ti)
CMÓe VaMaçao: vlSDLPEe2E«Ri%2IB[»OOoi:4hVunBNKBtmuOO<tai]OJgWliidu30K1LOu7ta%2nT9UBlM2rNS1 K2fJrW>V«SzdB%3d
nilpVr»w«.l>mcca*pme>i&anibirCw«AcWa«utmt>aaiKla1U<v-vieOU^i26sniK2S2)BI»OOdghVaneiNKa<niX»dé110JoVVkMu3QKIiaj-nO«2S2KT%2S:bMK2S2IMttUSltlrM
Wosnsstusja Tn«



Objeto: ConiratacSo de empresa especializada na prestapSo de serviços de organização
de eventos, sob demanda, envolvendo as etapas de planejamento, orgsnizaçia

inordenaçao e acompanhamento, contemplando Iodos os serviços

Irdiapensâveis ii plena execução dos projetoa de eventos do Festival Temático

Teatro para o Transito • FETRAN, abrangendo apoio logístico, montagem,

desmontagem c maniAençSo do todo InFraeatruluro demandada pela SPRF/MT.

SPRF/ RN. SPRF/MS e SPRF/RJ..

Descrição: Locação de equipamento audiovisual / som / vidco / filmagem • Scnriço de

sonorização de palco

Catscr; 12556 - LOCACAO DE EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL /SOM / VÍDEO / RLMAGEM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

04.433.214/0Dai-O2 EVENTUAL ÜVE MARKETING DIRETO BREU

10.S50.705/OQ01-S1 A2EVENT0S EMPRESARIAIS EPROJETOSDEENQENHARIALTDA

07.e32.S86/0Q01-OB DFTURISMO E EVENTOS LTDA

Fonte: www.comprasgovernamenâis.gov

.br

Quantidade: 3

Unidade: UNIDADE

UF: MT

T^EOREIRASfMA

Volor do Proposta Final

ftsi.iee.os

RS 1.200.00

RS6.BD0.00

Item 5; Iluminação pam patco

Preço Estimado: BS 2.818.57 (un) Percentual;- Preço Estimado Calculado. RS 2816.67 Média dos Preços Obtidos: RS 2.818.67

Quantidade

10 Dias

Descrição

Iluminação para palco

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostea Fineis

«e./Art 5»«li «fiStbízeb jtAo *aí?I

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA RJ

Objeto: Contratação de serviços para eventos (sonorização e Iluminação, tenda, palco,

mesa e cadeira), e aquisição de gelo.

Descrição: instalação / Manutenção / Operação / Locação • Equlpamentode Luz /

Imagem / Som - SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO-Especificação técnica: 04
caixas de Agudo/médio/grave (mínimo 1.000 rms por caixa). 04 Caixas para

Subgrave (mlnlmc de 1.600rms por caixa). Amplificadores. cquallzadores,

compressores e demais periféricos de acordo com o sistema. Q1 MIxIng Console

Digital com no mínimo 32 canels contendo o mínimo de 06 subgrupos, 06 vias

au»liares master LR, 04 bandas de equalização mais 01 paraméirlco com ponto

de INSERT em todos os canais. 04 monitofes com no mínimo 500rms por caixa.

01 Aparelho reprodutor de CD/MP3 com leitor USD de boa qualidade. 02 Cabas

P2*P10 ouP2xXLRcomnomfnlmo02mairos. ILUMINAÇÃO: 01 Console com

no minrmo 60 canais. 32 reOetoree PARLEO (referência RGBWA 18x25/ RGBWA

19x10). 01 Maquina de Fumaça HAZE (nSo será aceito outro modelo, somente

HAZE].Todo cabeamento necessáno de energia e técnica, rsck dímmer, e etc.

Será necessário que o lluminador esteja na HOUSE MIX que esui localizada em

frente ao palco atrás da platéia, distância aproximada do palco de 26 metros.

Equipe mínima deverá ser compcsla por 02 Técnicos de Som (PA e Monhor). 01

Auxiliar Técnico para 0 som. 01 lluminador com cxpertise em iluminação de

espetác

CatSer 13757 - INSTALACAO / MANUTENÇÃO / OPERACAO / LOCACAO -

EQUIPAMENTOPE LUZ / IMAGEM / SOM

RS 2.518,00

Data: 29/08/202214:00

Modalidade: Pregão Eletránlco

SRP; SIM

Idenlincação; N°PregSo:652022 / UASG:45O0&8

Lote/ltera- n

Ata: Link Ata

Fonte: wwvii,eomprasgcrvemam«ntals.gov.

br

Quantidade; 2

Unídaiie: UNIDADE

UF: RJ

CNPJ Razão Social do Fornecedor

27.999.386/0001-66 TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA

♦VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

R$ 251800

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas finais
me. IM.S-dolNOSdiíOTdeJijIlnOem]

ÚrgÒo: PREFEITURA MUNICIPAL DEVOLTA REDONDA RJ

RS 2.738.00

Date: 29/08/202214:60

Reisttm gnu ns tfaaOSaSZOOâaiM (IP; mi4be.7l)
CAdigG VMIdacao: ui6OU'6»aapni%ÍWO3Q0«I)»iV«rneM<0lrm)0Qihn)tNgWkiBu3QK1UluTIQ»a41HaMMfN61%2UrMiVia»ilg*3a
rwpXfiiiW.b«neBd«Bro6a«.CBm.btrcmltlaJa«ulmlldd«dt?tok««>«ui60IJE«2eom»aS2IBtM(»«tkiX\iXrabWKafii»itxMal1titaiMi»aiUiQi(iiaiTtQuMi3MTxt3iahiij<tGCTi>iii4«»inriAi
W5&ia«1US3d S/14



Objeto: Contratado de serviços para eventos (sonorizados iluminação, tenda, pak»,
meas e cadeira], e aquisição de gelo.

Descrição: Instalação / Manutenção / Operação / Locação - Equipameniode Luz /
Imagem / Som - PALCO - Montar e desmontar palco sem cobertura com GRIO.
com medidas do piso em S.OOm de frente í S.QOm de profundidade. Piso do palco
em estrutura metálica com compensado do 20mm na cor preto ou cinza,

podendo ser solicitado acabamento cm cerpete preto ou cinza. Superfície do
palco lotalmcnte nivclodo, plano, livre de placas soltas ou imperfeições. Altura do

piso ao solo de l,40m. A estrutura recebe um acabamento de saia em LONA cor
preto ou cinza na oitura solicitada. Toda estrutura de palco recebe guarda corpo
de proteção nas laleraÍBenofundoem grade metálica com altura de t.lOme
espaçamento entre tubos de 0,1 tom conforme exigências técnicas do CBMERJ e

Defesa Civil. O palco deverá ter 02 escadas de acesso em material

aniideirapantecom largura mínima de t,20m com coirlmão, podendo ser

solicitado rampa de acesso de acordo com o projeto. O Fundo do Palco deverá

alHlgar uma estrutura de no mínimo a,OQm de largura X A.ODm de altura com

tecido na cor prelo. O palco recebe um GRID de treilçs padrão Q30 em Alumfnlo

nas dimensões de g.OOm X 7,00m para fixação de equipamentos de iluminação.

Desmontagem após o termino do cvnno. Aterramento do palco conforme

nornws N8R. Todas as despesas de e

Catser 13757 - INSTALACAO / MANUTENÇÃO / OPERACAO / lOCACAO •

EQUIPAMENTOOE LUZ / IMAGEM / SOM

Modalidade:

SRP:

Ideniincação:

Lote/Item:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

CNPJ Razão Social do Fornecedor

27.999J36/000t-66 T6VS SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA

* VENCEDOR*

Pregão Eletrônico

SIM

N°Pregao:6S2022 / UAS6:450068

/4

t Ink Ala

www.comprBsgavemBmentai3.gov.

br

4

UNIDADE

RJ.

PEDREIRAS

i'LS.

IMA

/Z02^

Valor da Proposta Final

R5Z738.(XI

Preço (Compras Govornamenlais) 3: Mediana das Propostas Finais
inc 'M. S'<iiisesde07iíeJuiivde20!i

Órgão: MINISTÉRIODAEOUCAÇÃO
Univoraldade Federal Rural de Pcrnarpbuco

Objeto: Registro de preços de serviços utilizados em organlzaçãode eventos para

atender às solenidadcs oficiais e eventuais da Universidade Federal Rural de

Pernambuco - UFRPE, na Sede (Dois Irmãos) e cm suas Unidades Académibas

do Cabo da Santo Agostinho (UACSA). de Serra Talhada (UAST) e de Belo Jardim

(UABJ). Inclusive as encaminhados pelos órgãos e entidades participantes

(quando for o caso), conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento:.

Descrição: Instalação / Manutenção / Operação / Locação - Equipameniode Luz /

Imagem / Som • SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE SISTEMA DE ILUMINAÇAO
CENICA(PAnA AUDITÚRIO} COM MONTAGEM. OPBUÇAO EOESMONTAGEM

CONTENDO: 30 (TRINTA) REFLETORES SLIMPAH36/1W LED RSBW PAfW A

ILUMINAÇÃO DAS PASSARELAS DEACESSO AO PRÉDIO; t O PEZ) REFLETORES
OPITPAR 54/3W RG0WPAHA ILUMINAÇÃO DO FUNDO DE PALCO E PAREDES

LATERAIS DOAUDirÚRIO: 04 (QUATRO) MDVING BEAM 5H 200W PARA

PALCO;08 (OITO) REFLETORES HOl 400 PARA ILUMINAÇÃO DA FACHAOAOO

PRÉDIO; INCLUSO MESA OE CANAIS APROPRIADA EXTENSÔESDE TAMANHOS

VARIADOS E CONECTORES, CORES DA ILUMINAÇÃOE LOCALIZAÇÃO DOS

REFLETORES A SEREM DISCUTIOAS COM ACOORDENAÇÃO DO EVENTO. OS

FIOS DE INSTALAÇÕES DOSEQUIPAMENTOS DEVEM SEGUIR NORMAS LEGAIS

DE SE6URANÇAE ESTAREM PROTEGIDOS E PRESOS. EVITANDO RISCOS ÀS
PESSOASPHESENTES. MONTAGEM E TESTES DOS EQUIPAMENTOS

DEVEMSER REALIZADOS EM HORÃRIO A SER COMBINADO COM

ACOORDENAÇÃO 00 EVENTO. DE ACORDO COM ASESPECIFtCIDADES DE CADA

SOLENIDADE TEMPO ESTIMADO DEREALIZAÇÃO 00 EVENTO: 06 (SEIS)
HORAS. O SERVIÇO PRECISASEH APRESENTADO DE FORMA ADEQUADA A

COORDENAÇÃO OOEVENTO 02 (DUAS) HORAS ANTES DO INÍCIO DA
CERIMÔNIA

CatSer 13757 • INSTALACAO / MANUTENÇÃO / OPERACAO / LOCACAO •

EQUIPAMENTODE LUZ / IMAGEM / SOM

RS 3.200.00

Data: 24/03/202209:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Piegão:302022 / UASG:1S3165

Lote/Item: 1/7

Ata: UnIiÂla

Fonte: www.compfasgovemamentais.gov,

br

Quantidade: 3

Unidade: UNIDADE

UF: PE

RaUttB no OW ZBrOMQz; 4S im. 2e0.14.ss.71)
casbo \MISoceK ul90LPE*2S(Kn%:iBD300irt3anvonibNI4fiTiuüOOa1)aieWli>duaOK1lAma%2WT«2bMK2INS1mUiMWoSieaSld
ni8>ZA»»iV'Ai«ni^>~M.eoni.Or(C>tite«S<»»iil«niaKl^Tlali»n«v^tXPe»a8pni%ZR7rMVV>StOonVi«nWatBln»iaOt4T10JaWladuSQKtLaLi1tlQ>i2SZI4'nS2S8blilMSaW1»aa8JtM
WAdStUS»
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CNPJ

04.960.429/0001-81

17.963.709/0001-95

18.775.301/0001-62

'VENCEDOR»

04.43^214/0001-02

06.969.672/0001-23

n.654.6ag/OQ01<44

07.832.686/0001-08

3Z62677e/OQ01-05

15.072.268/0001-06

20.737.257/0001-73

Razão Social do Fornacedor

RESULTADOS SOLUCOES E EVENTOS EIRELI

AGENCIA OECOMUNtCACAO INTEGRA EIRELI

INOVE PRODUÇÃO OE EVENTOS ESHOW BAR EIREU

EVENTUAL UVE MARKETING DIRETO EIREU

UNACQMUNICACAO E PARTICIPAÇÕES LTDA

WELCOME SERVIÇOS DE EVENTOS E DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA

DF TURISMO E EVENTOS LTDA

OKAIANGO EVENTOS EIREU

DENI^ NEVES DA SILVA - EIREU

MACEDO OE OUVEIRA EVENTOS, SERLRCOS E LOCACAO OE VEÍCULOS BREU

Volor do Proposta Final

RS 2.860.00

862.880,00

RS 2.98000

RS 3.040,00

R$3.200.00

RS3.200.00

RS 3.200.00

RS 3.200.00

.HS 3.200,00

RS 3.200,00

PEÜREIRASrMAProc. Jc^J^^/202^

Item 6; Segurança para ronda composta por 10 seguranças (homens e mulheres! com detector de metais

Preço Estimado; RS 2.265,66 (un) Perccniuol: • Preço Estimado Calculado: RS 2.265,66 Média dos Preços Obtidos: RS 2.266,66

Quantidade Descrição

10 Olas Scgurartça para ronda corrçjosta por lOsegurat^ças (homens e mulheres) com detector de metais

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediano das Propostas Finais

Inc/M.£'a)W6Selí07dfJiM>ílea:!2}

Orgfio: PREFEITURA MUNICIPAL OE SELA VISTA 00 PARAISO/PR

Objctcr Registro de preço para contratação de empresa especializada em Segurança

desarmada e briçadístas, pare. apoio e suporte no evento alusivo ao Aniversário

da Cidade. Período do evento 14,15 e 16 de outubro, cem inicio às 13h00e

término previsto para bs 3h00 de cada dia..

Descrição; Prestação de Serviço de Vioílâncla e Segurança - Orgânica -24 Horas

Diuturnas-Prestação de Serviços deSegurança para a festa do aniversário da

cidade 2022, tendo Inicio as 18:00 horas, previsão do termino as 3:00 horas da

manhã. Será nos dias 14.16 c 16 de ouiubrodc2022. A festa acontecerá na Rua

Brasílio de Araújo, fundos da ParOgula São João Batista, sendo necessétioo

fornecimento de documenisçSo pessoal e certificado de cada segurartça.

Alimentação, hospedagem c Açiia dos seguranças é por conta da empresa
contratada. O segurança não poderá exercer o papel de brigadiste.

CatSei: 23796 • PRESTACAO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA ■ ORGANICA -
24 HORAS DlUTURNAS

RS 188,99

CNPJ Razão Social do Fornecedor

45.538.233/0001-80 DDMINAREVIQILANCIALTÜA

•VENCEDOR'

08.621.206/0001-40 JUST SEG - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA

43,794,969/0001-94 TERCERIZA SEGURANÇA LTDA

18.461.088/0001-04 MINOTAURO SERVIÇOS DE SEGURANCAEVIGILANCIA EIRELI

18.836,4)9/0001-43 AlCATEIASEGURANCA LTDA

Data; 16/09/20221330

Modalidade Pregão Eletrénico

SRP: SIM

rdentincaçSo; N°FTegão:&42022 / UASG:9B74S3

Lote/item; /)

Ata; iInk Atn

Fonte www.camprasgovernarrtentais.gov.

br

Quantidade 76

Unidade: POSTO

UF: PR

Valor da Proposta Final

RS 174.96

RS 180,00

RSm99

RS 209.97

R$209,97

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

m: ffiAn. S'áiiN6Siti07deMrui)H0Si

âcgão: MUNICÍPIO DE NOVA OUNDA DO MARANHÃO/MA

RS 3.4199,00

Data: 08/12/2021 14:00

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

RalBérto gtrailn no da 28lCMa22aa.23;4ailP: 2lM.14.Se.71)
COdlgsVakMceo: ul»lPEa2tpmimBO3O0aDsnVan«NKgrmu0Od<n]OJSVAM»3aKIUUTKm2l4T%2bM%2INeiK2IJrMV*Sua%3a
hlIpVAww.Uiiaodspiveouaii.btflMilMadBAtttenilddiMdlakai-uiaOLPE^áepinlUSZfaOSOOaOehVinibNKsririuaOddTiaigVVIaduSQKlUluTIQItZSZteTtUSZIlWKliSINBtWSSZlJrM
W>S:da%253d 10/14



Objeto: registro dc preços visando eventual e futura prestação de serviços de realização

e organização de eventos, paro otentíer es necessidades da administração

pública iTtunicipal de Nova Olmda do Maranhão.

Descrição: Segurança 20 (vinte) Profissionais por noite com experifincia em eventos

públicos e uniformizado para reforçar os serviços da policia c dar mais

segurança aos participantes da festa - Segurartça 20 (vinte) Profissiortaís por

noite com experiSncia em eventos públicos e uniformizado para reftirçaros

serviços da polícia e dar mais segurartça aos parttdpames da festa

CNPJ Razão Social do Fornecedor

H.082.&4T/tl00l-22 AUNE GICEaY PEREIRA SILVA LTDA

•VENCEDOR*

2ai72.446/0001-54 CWDH PRODUGOES E EVENTOS LTDA

08.506.373/0001-02 JOSE ABÍDBilAGO NOBRE EtREU

SRP;

Identificação: 33tÓ3'

Loie/Iiem: 17/lzl

Ala: Uí^l^

Fonte: licItaneLcomitr

Quantidade: 20

Unidade: DIARIA

UF; MA

pedreírasJmÃ
gç/pscoj /202g

'

Valor da Proposta FInsí

RS 900.00

RS3.-I09.00

RS 4.600.00

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Mediana das Propostas Fineis

lncllM.S'd»lH65deO/i>iJuilnde2íai

Órgão: MUNICÍPIO OE SANTA LUZIA DO PARUA/MA

Objeto: Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada em Prestação de

Serviços para Locação de Estrutura de Pequeno c Grande Porte Sonorlzat^o

Profisskinai. Serviços de Segurança, Palco. Materiais. Equipamentos e Mão de

Obra Especializada, Bandas e Dar>çs3 Folclóricas para Apresentação de Shows

Artísticos, Festa de Réveillon. Padroeira da Cidade e Demais Eventos Conforme

Calendário Oficial do Município dc Santa luzia do Psrua-MA

Deacríçãa Segurança 20 (vinte) Profissionais por noite com experifincia em eventos

públicos e uniformizado para reforçar os serviços da policio e dar mais

segurança aos participanies do festa - Segiuança 20 (vinte) Profissionais por

noite com experifincia em eventos públicos e uniformizado para reforçar os

serviços da polícia e dar mais segurança oos participantes da festa

R$ 3.199.00

CNPJ

11.a82.S4I/D001-22

•VENCEDOR*

03067.915/0001-38

24.649.810/0001-31

23.172.4X5/0001-S4

04.433.214/0001-02

RbzSo Social do Fornecedor

ALINE GtCEaV PEREIRA SILVA LTDA

V MENDONÇA OASILVA EIREU

STOPTODDE PROMOCOES E 5B1VIC0S EIREU

CWDR PfiODUCOES E EVENTOS LTDA

EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIREU

Date: 30/11/2021 09:00

Modalidade: PREGAo ELETRDnico

SRP; nAo

Identincação; 32577

Lote/Rem: 23/23

Ata: I Inlc Atn

Fonte: tlcitanet.com.br

Quantidade: 20

Unidade; OiARiA

UF: MA

Valor da Proposta Final

RS 2.379,00

RS 2.380,00

R$3.199.00

RS 3.408.60

R$4.370,00

Item 7: Confecçêo e Instalação de outdoor

Preço Estimado: RS 542.84 (un) Percentual: - Preço Estimado Calcubrlnr PS 542.0-1

Quantidade

4 Unidades

Descrição

Confecção e instalação de outdoor

Mfidia dos Prcçns Obtidos: RS 5.12,84

Observação

Preço (Compras Governamentais} 1: Mediana das Propostas Finais

lnciArt.S'(talN6Si»0raeJulhocle202l

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA

Objeto: Seleção de empresa, cujos preços classificados em primeiro lugar serão

registrados no Sistema de Registro de Preços, possibilitando a aquisição

eventual de MATERIAIS GRArCOS. conforme especificações constantes no
Termo de Referôncia..

RS 498.50

OáU; 01/09/2022 0300

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregao:502022 / UASG.934625

Lote/Item: /34

Ata: Unir Ata

RaUlòrlDg<nileiw<IB2ai0MOaafc23:4a(IP;2OO.14SS.ZI}
cadlgoVWIdMa: u)aOLPE>2Sl«nK2IB0300ri3||hVUieNKe«muOO<M1}OJsWysdu»K1lOuTtl»Ur4nUbMMINS1«3(M<W*5iaSK3d
linpV'iMM6iincod*precoi.CBBi.bHC*ftllkadoAut«nliddB)VRolunviil90LPE*2Spmt(2SaB03aOaOshttenbNKeliniOa4inia)aWkKlu9aKtLauTIQK:S2(4T%2S}bMH262rN61KÍS2CliM
Wa5id8X2S34 tt/H



Descrição: Confecção / Instalação Faixas - IMPHESSÃD E COLAGEM DE OUTDOOR.
TAMANHO; 9 M X 3 M. IMPRESSÃO: DIGITAL COLORIDO 4X0.

CARACTERÍSTICOS ADICIONAS: ESTRUTURA PARA COLAGEM DO OUTDOOR

DISPONIBILIZADA PELO MUNICÍPIO DE IPATINGA UNIDADE DE MEDIDA

UNIDADE (AMPLA CONCORRÊNCIA)

CatSer: 22497 - CONFECCAO / INSTALACAO FAIXAS

GNPU Razão Social do Fornecedor

40.242.6S4/Q001-81 ASSOCIACAO DE MARKETING, CULTURA E CONSULTORIA EM MINAS

'VENCEOÇR*

17,339.158/0001-02 SERIPHESS-COMERCIO EIMPRESSAO 3RAFICALTDA.

li9S9,463/0001-64 INFO DIRECT COMERCIAL LTDA

47,15^456/0001-09 EMBACOM LTDA

Preço (Compres Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
lixilMS'iiiM6Sae07í>eJul/iode202l

Órgão: PHEFEfTURA MUNICIPAL DE IPATINGA

Objeto; Seleção de empresa, cujos preços eiasslficados em primeiro lugar serão

registrados no Sistema de Registro de Preços, possibilitando a aqulBíção

eventual de MATERIAIS GRÁFICOS, conforme especlfícações constantes no

Termo de Referência,.

Descrição: Confecção / instafação Faixas - IMPRESSÃO E COLAG^ DE OUTOOOR,.

TAMANHO: 9 M X 3 M, IMPRESSÃO: DIGITAL COLORIDO 4X0.

CARACTERÍSTICOS ADICIONAIS; ESTRUTURA PARA COUGEM DO OLTTDOOR

DISPONIBILIZADA PELO MUNICÍPIO DE IPATINGA, UNIDADE DE MEDIDA;

UNIDADE. (COTA RESERVADA ME/EPP)

CatSer: 22497 - CONFECCAO / INSTALACAO FAIXAS

Adjudicação: 06/09/202214:47

Fon»; www.tx)mprasgavernamentaÍs.gov.

br

Quantidade: 177

Unidade: UNIDADE

UF: MG

Valor da Proposta Final

R$ 49^00

Proc,

FLS.

PEDREIRAS/MA

1202

^

RS 497,00

RS 600.00

RS 610,01

R$ 620,01

Data:

Modalidade;

SHP;

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Adjudicação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade;

UF:

CNPJ

12-959,463/0001-64

'VENCHJOR*

47.156,456/0001-09

17,339.156/0001-02

Razão Social do Fornecedor

INFO DIRECT COMERCIAL LTDA

EMBACOM LTDA

SEHIPRESS -COMERCID E IMPRESSÃO GRAFICA LTDA.

01/09/202208:00

Pregão Eletrônico

SIM

N^ptegãoisoaoaa/ UASG:984625

/35

1 ink Atn

05/09/2022 14:47

vrww.comprasgovernamentais.goy,

br

60

UNIDADE

MG

Valor da Proposta Final

RS 520,00

RS 520.01

RS 649,00

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

//«. H/ut 5°<& weJdf

RS 610,00

Data: 29/05/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

SHP: NÃO

Órgão: ADMINISTRAÇÃO DO IMES/FAFiCA
InstliuEc Municipal de Ensino Superior de Catanduva/SP

Objeto: Confecção de 5 (cinco) cutdoors para divulgação do IMES Catanduva,

Descrição; Outdoor em lona com ilhPs 606x115 (larg xall em centímetros)-Outdoor em identificação' 1022022
lona com llbás 605x115 (larg x alt em centímetros) Lote/Item; 1/1

Ata: N/A

Fonte: S4.94.5624/pronimtb/index.asp7ac

ap=i&item-2

Quantidade: 1

Unidade: Un

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor

27.165.411/0001-93 NADIA RODRIGUES MERUM

•VENCEDOR'

Valor da Proposta Rnal

RS 610,00

RoMòrto seisdo no A aFOSraiZZ0923:48flP: aM.14aS.71)
CMIgsVslXMcSO: uie0LPEa2S(KrMa(BO3O0a0gnVimBN)4lmii0O«dl]aJsWkUu3QK1Lau'na%2f4T%2BM%2rMeiK2UrtAVsSUSMd
htlpJ<www.banoodepiBco«.eom.bc<C«»tBa»d«tu(»iilMdsj«?lo|i»(m)lflãJEeZepmia{glBD300aOgti\aiBaNKgftraiOQtfd'llOJBWIaaii30K1LliuTiaKaZf4TX25ZbMMSaNei1tasa:Wi
WaBidB%2S3d 12/14



peüpíE(ras;ma
Pror,

L.^..

Item 8: Queima de fogos

Preço Estimado: RS 5.62t^(un) Percentual:- Preço Estimado Calculado: RSS.621.33 Media dos Preços Obtidos: RS 5.621^

Quantidade

tODÍBS

Descrição

Queima de fogos

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Pinals

ínc /At £'sl»lN£Sde07dcfJi^hoile20Z7

Órgão: PREFEITURAMUNICIPALDEMACAE

Objeto: Contratação de empresa especializada cm organização e realizsç&o de

competição de rodeio na categoria profissional de ãmbKo nacional e ou

Internaclonol, incluindo o fomccimenio dc estruturas e equipamentos, bem como

montagem de estrutura adequada, durante o período de 04 (quatro) dias

consecutivos para o XXXVIIIEXPO MACAé 2022.

Descrito: Promoção de Evento -Queime de fogos (para a abertura do segundo dia do

evento) contendo o conjunto ccm os principais tipos de fogos de artincío,

compreendendo o mfnlmo de:04 tortas de 25 tubos cores diversasOS tortas

de 23 tubos 1,5' ozu102 tortas de 25 tubos 1,5' verde02 tortas de 25 tubos 1,5"

douradoOl torta 100 tubos 1,5'efeito'z'Ot tona 100 tubos 1,5'efeito'w'01 torta

100 tut>os 1.5'efeito T01 torta 120 tubos 1.5* cores diversasOl tona 600 tubos

V leque douiado e vermelho - CONJUNTO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07^73,602/0001-00 KAVAU.US EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTOA

•VENCEDOR*

R$ 4,464.00

Data: 13/07/2022 09:00

Modalídodc: í^egSo Eletrônico

SRP NAO

Identificação: N<'Preg5o:622022/ UAS6:9e5B47

Loie/llcm: 1/lB

Ata: Link Ata

Adjudicação: 13/07/202215:37

Homologação: 13/07/202216:16

Fonte: www.comprasgovernameritalsçiav

-br

Quantidade; 1

Unidade; UNIDADE

UF: RJ

Valor da Proposta Fírtal

RS 4.464,00

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço

UK. IIAt 5'iblN6Siie07aeMrKiiie!02l

RS 4.900,00

Órgão; MUNICÍPIO DE NOVA OUNOAOO MARANHAO/MA Data: 08/12/2021 14:00

Objeto: registro de preços visando eventual e futura prestação deaerviços de realização Modalidade; pregAo eletrônico

e oiganização de eventos, para atender es necessidades da administração SRP; SIM

pública municipal de Nova Olinda do Maranhão.
IdentiFicação: 33109

Descrição: Queima dc Fogos queima de fogos para eventos e inauguraçdes dc abras
t.ote/item: 16/16

com grande visibilidade e com público presente com duração aproximada
Ala: Link Ata

de S a 8 minutos, - Queima de Fogos queima dc fogos para eventos e

inauguroçôesde obras com grande visibilidade e com público presente com Fonte: licftanetcOTiiir

duração aproximada de 5 a 8 minutos. Quantidade: 15

Unidade: UND

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

11,062.541/0001-22 AUNE GICEUV PEREIRA SILVA LTOA

• VENCEDOR •

Valor da Proposta Final

RS 4,900.00

Preço (Ouuos Enles Públicos) í Mediana das Propostas Finais

Mc HAt S'áilN6Sde0f<)i!MI>ai)tlí02l

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DOURADO

Objeto; CONTRATAÇ&O DE EMFÇ1E5A ESPECIALIZADA PARA QUEIMAOE FOGOS DE

ARTIFICIO NO SHOW DA VIRADA DO DIA 31/12/2021

Descrição; SHOW QUEIMA DE FOGOS DE ARTIFICIO - SHOW QUEIMA OE FOGOS DE

ARTIFICIO

RS 7.500,00

Data: 06/12/202100:00

Modalidade; DISPENSA

SRP nAO

Identificação: 00008221

RdaKrio s«rsdo no dls ZaWZOZZ 09:23,48 (IP: 200,14,56.71)
Cedlgo>«IkUçSo:ujeOLPE42Spm«;2fBD90CHDenvamBNKgftnuOOdd'nOJBVVVidu3QK1LOunQUf4TS2&MH2IN61K2tMWaaBtgK3a
hHB//iHiw,b«ne3dwf»eotjc<n.br(C4rii!fc»dDAulBnlWd«J»7ioiran°uia0lpE«2gomtt2fi2SO3O0«tyihV«(iiaKBi:BiiwinoddTiQiaWiaiiii3eiviinimQitM7ffn4M»nui4di;ji>j«iitg»:yi.tj
W«5tdeK2S3d 1S/14
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CNPJ RbzBo Soci^ do Fornecedor

03.811.5D<I/a001-aO S.H.M. RODHIGUK MARTINIÍp ClAlTDA

•"VENCEDOR •

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: www.transpareneia.dourado.sjs.gov.
brBO/S/lranspaFencia/

Quantidade: 1

Unidade: SV

UF; SP

Valor da Proposta Final

RS 7.600,00

RgloUrn soiMo no dU 29/09/2023 00:23:46 dP, 200.14^6,71}
CtaiooV«IW»caau|9t)LPe«29cm%2IBMO0«OahVOThNKatnii>0OtfdT]O,)aWUau3OK1UXjTtOim4'nUBMH2INBlHaJrtrW<»8id8»3d
hapuÁwMbsi^aanaM.CD|n.MCar1l9cada*ulMitMaa»3WK*ujeDLf>Es28ptn%252IBO3O0oOanV«mGNK0fini0Oddl}O.4WliK!u3aK1L0ijnOK2E2f4TlUSaM%2aiNaiK2B2UtM
WoOide%2S3d
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EST.VDO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER, TURISMO E MEIO AMBIENTE
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: littDs://>YW>v.ned reiras.tna.gov.br/

DESPACHO

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO; Contratação de empresa especializada para promoção e organização do Festejo de
São Benedito de 2022, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA. Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentaria e Impacto Orçamentário para
procedermos com a continuidade do Processo Licitatório, conforme solicitação constante dos autos.

VALOR TOTAL ESTEMADO: R$ 317.187,99 (trezentos e dezessete mil cento e oitenta e sete
reais e noventa e nove centavos).

Pedreiras (MA), 28 de setembro de 2022.

G'\Jv\bAVGtirC'

MAURÍCIO MONTEIRO BEZERRA

Presidente da FUP

Portaria GPM 0068/2022

ir_. ,
li-M ...

I , i ii
-UvL

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNlCii»AL DE PEDREIRAS

CNPJ N'' 06.184.253/0001 -4<>

PeDREIP4AS'MA

Proc.

'^LS.

• M.l .

Fundação Pedreirense de Cullura e Turismo - FUP

NESTA

Conforme solicitação do Presidente da Fundação Pedreirense de Cullura e Turismo,

informamos que existe disponibilidade orçamentária para a contratação de empresa

especializada nu promoção, organização e realização do festejo de São Benedito ano 2022.

visando atender às necessidades da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo, conforme

rubrica abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedreirense de Cultura e Turi.smo - FUP

PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artísiico-culiurais e

religiosos

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa juridica

Setor Contábil de Pedreiras - M.A. em 28 de setembro de 2022.

Atenciosamente.

a VianaFrancísca Bcãtri^Fr^nct:

Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro. CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.! N" 06.184.25>'000I-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n''1521/2021 de
23 de Novembro do 2021. a Dotação e Estimativa de Impacto Orçameiuário-Flnanceiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 cm que ocorrerá

o processo licitatòrio. lendo como objeto a contratação de empresa especializada na
promoção, organização e realização do festejo de Sào Benedito ano 2022. visando atender às
necessidades da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo, conforme o desdobramento

orçamentário abaixo:

ORGÃÜ: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedreiren.se de Cultura c Ttu-ismo - FUP

PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artíslico-culturais e

religiosos

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMIC.A: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
Valor da Despesa: RS 317.187,99

Origem dos Recursos: Créditos adicionais

Fome de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de imposlos

Orçamento Municipal: RS 129.800.000.00

Impacto Orçamentário: 0.2443%

Orçamento da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP: RS 2.027.260.00

Impacto Orçamentário: 15.6461%

Conforme análise verificoti-se que o percentual de compromeiimenio orçamentário-

financeiro é de 0.2443% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Fundação

Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP corresponde a 15.6461%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE J»EDREIRAS - MA, EM 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Atenciosamente.

Francisca Bcatijz Fganep^ilva Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco. n° 1II - Centro. CEP; 65.725-000



PEDREIKAs/MA
Pror 3í22âÇe3/202>/
FLS -2.^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUP ■ FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER, TURISMO E MEIO AMBIENTE
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: Iit ins://ww\v. nedni ras.ina.iiov.br/

PECL.AR.\CÂQ DE ADEQUAÇÃO ORCAMENT.ARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ORDENADOR DE DESPESAS, declaro, para os efeitos do inciso II do
artigo 16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa
ao objeto a Contratação de empresa especializada para promoção e organização do Festejo de São
Benedito de 2022, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de ORDENADOR DE DESPESAS, DECLARO, que por se tratar de pro
cesso licitatório segue abaixo a devida dotação orçamentária.

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP
PROJETO/ATIVIDADE; 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artístico-culturais e religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoajurídica
FONTE DE RECURSO:1500000000- Recursos não vinculados de impostos

Pedreiras (MA), 29 de setembro de 2022.

e-V*rO

MAURÍCIO MONTEIRO BEZERRA

Presidente da FUP

Portaria GPM 0068/2022

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
Página 1 de 1
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ESTADO DO MAR/VNHÁO
PREFEITUR/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTUR^V, DESPORTO, LAZER, TURISMO E MEIO AMBIENTE
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: httiw://\vwvv. Pctlrciras.ino.pnv.hr/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para promoção e organização do Festejo de São Benedito
de 2022, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Inclina-se sobre a área das artes integradas, uma vez que possibilitará a fruição de várias
áreas artísticas culturais.

2.2. Será de fundamental importância para despertar novos artistas nas mais diversas áreas e pro
piciar o reconhecimento dos artistas dos segmentos anteriormente elencados, bem como para a difu
são da cultura maranhense entre o público local e regional.

2.3. A VI Mostra Cultural do Médio Mearim dará visibilidade á expressividade da cultura do Mé
dio Mearim durante o Festejo de São Benedito momento significativo de encontro dos filhos de Pe
dreiras e dos diversos municípios de nosso Estado.

2.4. Há duas realidades históricas dentro da concepção da IV Mostra Cultural do Médio Mearim.
A primeira é da festa tradicional que remonta o século XTX em meados dos anos 60, quando a pri
meira capela fora construída inaugurando assim ao início estrutural de devoção popular que se tor
nou muito grande com a realização da festa e louvação ao "Santo dos Pretos" São Benedito. A se
gunda característica histórica, e não menos desvencilhada da primeira, é a do movimento cultural
desta região e sua fusão com o ambiente religioso além da importância da Consciência Negra.

2.5. Tais características denotam o intercâmbio cultural entre outras culturas do Nordeste, que
fugitivas da estiagem, chegaram à década de 30 e encontraram nos festejos populares um relevante
patrimônio Imaterial. Uma situação que ilustra bem esse encontro entre o entrelaçamento sacro-
profano na região, é a de que João do Vale, artista com sensibilidade empírica no campo, foi convi
dado para compor o hino centenário do festejo, canção que até os dias atuais embala a participação
de milhares de fiéis e visitantes do evento.

2.6. Outrossim, destacamos outro personagem na história religiosa de Pedreiras: Sr. João Meneses
poeta da época que compôs a Missa Oficial do festejo, ladainha e hinos propriamente dedicados ao
Santo Padroeiro.

2.7. Seu diferencial é a riqueza cultural que se materializa na qualidade da produção desta região,
aliada ao cenário da festa religiosa popular. A dinamização do grande mosaico cultural a que se pro
põem estes apontamentos, não encontraria em meios de captação do mercado regional, aporte neces
sário para sua realização. Além de outros aspectos, a efetividade cultural do projeto o reveste de
prerrogativas para tal solicitação.

2.8. As festividades serâo realizadas de 18 a 27 de novembro de 2022 o "Festejo de São Benedi
to".

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
Página 1 de 8
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUILV MUNICIPAL DE PEDREIR/VS

FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER, TURISMO E MEIO AMBIENTE

CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: hims://vvw^v.ocdreiras.nin.pov.br/

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor considerado como estimado para o objeto do presente Termo de Referência foi de
terminado com base em pesquisas de preços realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Pre
ços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 317.187,99 (trezentos e dezesse
te mil cento e oitenta e sete reais e noventa e nove centavos).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, EXCETO o item 01, os demais itens serão EX
CLUSIVOS a participação de empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pe
queno Porte - EPP.

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Fede
ral n" 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando;

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microemprcsas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno por
te não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.

4. PLAM .HA COM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. OTD. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

01

SHOW DE RENOME REGIONAL ATRACAO

ARTÍSTICA {ic Médio Porte Apresentação
musicnl com dança com no ininimo 15 (quinze)
componentes entre músicos c dançarinos. Estilo
Musical diversos ritmos e repertório diferencia
do. tais como MPB, pop, pock. forró, rcggae,
0x6, pagode, samba, sertanejo e outros. Duração
de apresentação de no mínimo de 1 hora 30
minutos. Calendário, local e horários móveis.
Destinada a palcos alternativos c espaços de
eventos e cortejos. Incluso no valor despesas
referente a transporte, alimentação, hospeda
gem, segurança de equipamentos, equipes técni
ca c de apoio, dentre outras necessárias para
execução dos serviços. Para apresentação no
palco principal, atendendo às necessidades do
evento.

Unidade 01 124.233,33 124.233,33

02

SHOW ARTISTAS LOCAIS Contratação de

atrações de pequeno porte; Apresentação musi
cal com no minimo 3 (oito) componentes.
Estilo Musical diversos ritmos e repertório dife
renciado, tais como MPB, pop, rock. forró,
rcggae, axé, pagode, santba, sertanejo c outros.
Duração de apresentação de no minimo de 1
hora 30 minutos, para aprcscmnçòcs no palco
principal, atendendo às necessidades do evento.

Unidade 13 5.100,00 66.300.00

03
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO MO-
NITOR PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Diária 01 5.025,00 5.025,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
Página 2 de 8
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFElTURy\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER, TURISMO E MEIO AMBIENTE
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: litHis://www.Dcdreiras.niii.pov.br/

NO PALCO PRINCIPAL para apresentação
musical da banda dc renome nacional - console

digital com amplificadorcs com recai) automáti
co para todos os canais, processador de sistema
digital, estcrcu com 2 entradas c OS saidas para
0 sidcflll . sidefills com 02 sub woofer com

falantes dc IS". caixas dc monitor, sistema de

monitor in-cur sem fio contendo 01 transmissor,

sistema de monitor com fío dc 08 canais, inclu
indo cabos longos e hcadphones para cada ca
nal. ampliltcação compatível, caixas com sub
para ia. cubos de microfones, pedestais, ganas,
sub multicabos. microfbncs dinâmicos, condcn-

sadores, sem fio uhf. direct box ativas c passi
vas. fios c cabos para ligação do sistema, equi
pe c logística dc montagem, operador dc moni
tor, operador dc pa, iluminador, assistente de
palco c assistentes de iluminação, geradores —
1 (um) -180 kva e 01 (um) -115 kva equipamen
tos dc iluminação - mesa dc iluminação
óOcanais dc fader e 2048 canais dnix. refletores,

dimmcr, clipsodais, moving hcad, maquina dc
fumaça, mini brutcs, canhões seguidores, splin-
tcr, estruturas de box, multicabos dc 6 vias por
25 metros. 2 grid d 36 metro de comprimento
cada total dc 72mclros. 4 grid c/ 20 metros de
largura cada total de 80 metros e 8 torres dc 5
metros dc altura cada no total de 40 metros,

gridc cm aiuminio q-30. logística dc montagem
e desmontagem por conta da empresa licitada e
art de todu a estrutura, a nota fiscal dos extinto

res de incêndio junto com os mesmos 6 extinto-
res tipo a, h,c pó químico.

04

Equipamentos dc Sonoriaaçào MONITOR para
os dias subsequentes para apresentações musi
cais de pequeno porte - Console digital com
ampiificadorcs com recall automático para todos
os canais. Processador dc sistema digital, esté
reo com 2 cnu-adas e 08 saídas para o sidefill .
SideFilIs com 02 sub woofer com falantes de

18". Caixas dc monitor. Sistema dc monitor in-

ear sem fio comendo 01 transmissor. Sistema de

monitor com fio dc 08 canais, incluindo cabos

longos c hcadphones para cada canal. Amplifi-
cação compatível. Caixas com sub para bateria.
Cabos dc microfones, pedestais, garras, sub
multicabos. Microfones dinâmicos, condcnsado-

res, sem fio UHF. Dirccl Box ativas e passivas.
Fios c cabos para ligação do .sistema.

Diária 10 1.240,17 12.401,70

05

Equipamentos dc ILUMINAÇÃO para os dias
subsequentes para apresentações musicais dc
pequeno porte - Mesa de iluminação õOcanais de
fader c 2048 canais DMX. Refletores, Dimmcr,

EIipsodai.s, Moving Head, Maquina dc Fumaça,
Mini Brutcs, Canhões seguidores, Splinter,
Estruturas de Box. Multicabos de 6 vias por 25

Diária 10 2.818,67 28.186,70

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
Página 3 de 8
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER, TURISMO E MEIO AMBIENTE
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: https://\vww.üedreiras.mu.gnv.br/

metros.

06

SEGURANÇA PARA RONDAS serviço de
segurança privada, desarmada, composta por 10
(dez) pessoas (homens e mulheres), sendo OS
(cinco) munidos de detectores de metais, para
disciplinamcnto do acesso e segurança dos par
ticipantes para os dias subsequentes da progra
mação festiva 10 SEGURANÇAS POR DIA.

Diária 10 2.265,66 22.656,60

07

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE OU-
TDOOR, com as seguintes características: For
mato: 9x3 m; material: lona; cores: 4. Fixação
em ilhoses, aplicado no local c na quantidade
necessária para instalação correta. A arte do
outdoor scrâ enviada por e-mail pela unidade
solicitanic a Licitante Vencedora. A Licitante

Vencedora deverá instalar o outdoor no prazo
máximo de 15 dias, após o recebimento da Nota
de Empenho e da arte final do outdoor.

Unidade 04 542,84 2.171,36

08

QUEIMA DE FOGOS para show pirotécnico
composto dc girândola 468 tiros, kit morteiro 2',
3', 4' e 5' POL, torta 50 tubos cores, kit 100
tubos luzes e cores e leque 5' POL; 0 Contrata
do deverá cuidar para que o show não haja inter
rupções na queima dos fogos;

Diária 10 5.621,33 56.213,30

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta correrá à conta das seguintes Dota
ções Orçamentárias;

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP
PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artístico-culturais e religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 — Recursos não vinculados de impostos

6. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A prestação dos serviços será realizada no período das festividades do Festejo de São Benedito
serão realizadas de 18 a 27 de novembro de 2022 no Municipio de Pedreiras, conforme solicitação
de execução através de apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Clientes: Secretaria Municipal Requisitante;
b) infonnar a quantidade dos serviços;
c) informar o valor referente a cada serviço;
d) informar a data de execução dos serviços;
e) testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) comprador: assinatura e carimbo do diretor do departamento de Compras.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como Habilitação Atestados/Declarações forne
cidos por empresas distintas, públicas ou privadas.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro—Pedreiras/MA
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8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Fundação Pedreirense de Cultura, Desporto, Lazer, Turismo e Meio Ambiente.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em to
dos os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pe
dreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo Referência, determinando
o que for necessário á regularização das falhas ou impropríedades observadas. A ação da fiscalização
não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do rece
bimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão con
tratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula
ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no
art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve
rão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de
2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratan
te.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manuten
ção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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mesmo prazo, apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de
2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devi
damente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contiutada regulamiente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

i = rTY> T= rA/inn^ 1 = 0,00016438
^  ' _j TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atesta
dos.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste termo, nas especificações e nas leis apli
cáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou
ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anonnalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer trans
gressão de seus propostos ou convenientes;
O comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inade
quadas à execução dos serviços ou a iminência de fetos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações as
sumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subor
dinados ou prepostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e
005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei
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Complementam" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alte
rações e demais normas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos c com
observância às normas vigentes, APROVO o presen
te Termo de Referência e AUTORIZO a continuida

de dos tramites legais para realização do procedimen
to licitatório.

Pedreiras (MA), 29 de setembro de 2022.

MAURÍCIO MONTEIRO BEZERRA
Presidente da FUP

Portaria GPM 0068/2022
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n" 60.087

Na qualidade de Presidente da FUP do Município de Pedreiras/MA, encaminho os autos
do Processo Administrativo n" 3008001/2022, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de pro
cesso licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto a
Contratação de empresa especializada para promoção e organização do Festejo de São Benedito de
2022, para atender as necessidades da Preffeitura Municipal de Pedreiras - MA, de acordo com o
disposto no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, regula
mentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, altera
da pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiari-
amente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n® 3008001/2022, na modalidade
Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, o Ato de designação do Presidente da FUP, con
forme segue em anexo.

Pedreiras (MA), 03 de outubro de 2022.

04
MAURÍCIO MONTEIRO BEZERRA

Presidente da FUP

Portaria GPM 0068/2022

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725*4100, Centro-Pedrelras/MA
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PORTARIA N"068/2022 - GP

«NOMEAR O GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL

DE CULTURA ~ FMCP DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo r - Nomear o Sr. Maurício Monteiro Bezerra, inscrito sob o

CPF n" 603.91SJ53-90 e RG n" 037301952009-0 SSP/MA, como Gestor do Fundo

Municipal de Cultura - FMCPt vinculado à Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo,

desta Prefeitura Municipal de Pedreiros-MA.

Artigo 2? - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições cm contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SB,

Pedreiras - MA, 18 de maio de 2022.

VANESSA DOS

,.f'.-li
Prefeita Municipal ,  - A. • l|i-- IJ

Pedreiras
Tempo de Recor^strulr
«OVtRHO MlC t P A t

.'i-iiV' ii'

M >• ■ .
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 3008001/2022, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N°. 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 04 de outubro de 2022.

WagnefMjfUçira Leite
OAB/DF>6Q^87

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mall: cpl@pedreiras.roa.gov.br
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PORTARIA 042/2021 - GP

-NOiMKIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO perjMane.nte de

LICITAÇÃO - CPL DAS-2 DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA
OOS PRAZERES SANTOS, no uso üc suas atribuições que lhe sSo conferidas por lei;

RESOLVE:

Arltgo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Süvn, inscríio

sob o CPF N° 017.716.443.38 e RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em

Comissão de Assessor Especial D» Comissão Permanente Dc Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no .Art. 5", 1 "c" da Lei Complementar N" 16 dc 30 de dezembro de
2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal dc Pedreiras, MA, a

partir de 07 dc janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta penaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 dc Janeiro dc 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo d
C o V C R H <

< de Reconstruir
«> MUNICIPAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 > Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL. PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Ano 9 - Edição 249 de 7 de Janeiro de 2021

- PORTARIA • Errata de Publicação: 28/2021

ERRATA

PORTARIA N". 028/2021 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

PEDREIRAS'MA

Prnr IíQC^OOÍ /202^

A Portaria n°. 028/2021 de 06 de janeiro de 2021, publicado na edição n®. 248,
de 06 de janeiro de 2021, do Diário Oficial do Município de Pedreiras- MA tem peia presente, por lapso
de digitação a seguinte correção:
Onde se lê:

Art. 1®. Artigo 1® - Nomear a Sr®. ADNA DO NASCIMENTO TORES, inscrita sob
o CPF N®. 000.530.093-20, para o cargo de coordenadora do cadastro único em comissão DAS-5,
lotado na Secretaria de Assistência de Social, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de
06 de janeiro de 2021.

Leia-se:

Ail 1®. Artigo 1® - Nomear a Sr®. ADNA DO NASCIMENTO TORRES, inscrita
sob o CPF N®. 000.530.093-20, para o cargo de gestora/coordenadora do cadastro único em
comissão DAS-5, lotado na Secretaria de Assistência de Social, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 06 de janeiro de 2021.

Pedreiras, 07 de janeiro de 2021

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

- PORTARIA - nomeação: 36/2021_
PORTARIA n® 036/2021 - GR

7J

"NOMEIA ASSESSORA TÉCNICA DAS-3.
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS • MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr®, Aurlcella Lopes do Nascimento, inscrita sob o CPF
N® 925.155.093-04 e RG N® 1232077990 GEJUSPC - MA para 0 Cargo de Provimento em Comissão
de assessora técnica, DAS-3, lotada na Secretaria de Finanças, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

•SOM

Prafaftura Municipal da Padrairaa
CNPJ: Oe.184.253/OOOM9

www.pedraIrss.ma.gov.br/diBríoofidal/VidiiSrs
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• PORTARIA • exoneração : 37/2021

PORTARIA n" 037/2021 • GP

"EXONERAR A CHEFE DE PROTOCOLO DO

município de pedreiras - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Exonerar a Sra. Letlcia Bonfim De Oliveira, Inscrita sob o CPF N®
092.197.753-01 e RG N® 0644663320189 SSP - MA do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe
de Protocolo, lotado na Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 06 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

• PORTARIA - nomeação: 38/2021

PORTARIA n® 038/2021 • GP

"NOMEIA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DAS-
1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear a Sr^, Maria do Amparo Santos Albuquerque, Inscrita sob
o CPF N" 750.717.033-00 e RG N' 70046997-4 para o Cargo de Provimento em Comissão de
Secretária de Educação, DAS-1, lotada na Secretaria de Educação, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

•DOM

PrataHura Municipal da Padralra*

CNPJ: 06.184.253/0001-49

www.pedrelrB8.ma.gov,br/diaríoofidal/7id°873
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N" 249 de 7 de Janeiro de 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PORTARlAr.jpmeaçãp; 39/2021 íííü' |
PORTARIA n° 039/2021 - GP

"NOMEIA CHEFE DE PROTOCOLO DAS-5 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que ihe são conferidas por iei:

RESOLVE:

Artigo 1** - Nomear o Sra. Elanne Silva Morais, inscrita sob o CPF N°
614.785.993-59 e RG N" 048780752013-5 SSP - MA para o Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Protocolo, DAS-5, lotada na Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipai

I  . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PORTARIA - nomeação: 40/20n J:::: ■ fj
PORTARIA n" 040/2021 - GP

"NOMEAR O GESTOR DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BASICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear a Sr^. Maria do Amparo Santos Albuquerque, Inscrita sob
o CPF N" 750.717.033-00 e RG N" 70046997-4 SSP MA como GESTORA DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÃSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de
07 de janeiro de 2021.

Artigo 2' - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefaitura Municipal da Padreiras o;
CNPJ:06.1S4.253ra001-49 H?

www,pedreTraB.ma.gov.br/dlariooficlal/?ld=873
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DIÁRIO OFICIALT ̂
ESTADO DO MARANHÃO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

: GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - exoneração : 41/2021

PORTARIA n" 041/2021 - GR

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS •
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo l'' - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, Inscrito sob o CPF N"
017.716.443.38 e RG N® 3781177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de

^ Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

- PORTARIA - nomeação: 42/2021

PORTARIA n® 042/2021 • GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N° 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2, conforme previsto no Art. 5®, I "e" da
Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedrelrae

CNPJ: 06.184.253/0001-49

www.pedrelras,ina.gov.br/dlarlooRcial/?lds873
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httn.s://wmv.ncrirt'inis.ma.gov.hr/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que
para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA, Assessor Especial da
CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 3008001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico
Requisitante: Fundação Pedreirense de Cultura, Desporto, Lazer, Turismo e Meio

Ambiente

Tipo dc Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n® 10.520, de 17 de juUio de

2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 005/2021, Lei Complementar n®.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementam® 155/2016, utilizando-
se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa especializada para promoção e organização do Festejo de São Benedito

de 2022, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, portanto,
estima-se o valor de RS 317.187,99 (trezentos e dezessete mil cento c oitenta e sete reais e
noventa e nove centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP
PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artistico-culturais e religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Pedreiras/MA, em 04 de outubro de 2022.

Wagner Nogueira Leite S^iíVÍ^^^
OAB/DF n® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreíras.ma.gov.br
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DECRETO N" 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
^  bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. r Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

^  § 1® A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
-unicipal é obrigatória.

§ 2® Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2® O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

§ 1° O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2® As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas era favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.
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I - aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data c o horário de sua realização;

n - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

in - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comtms, nos termos do inciso II;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
■^ecução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

Vn - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

VIU - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a defmição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
-^Kcessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou finstrem a competição ou a realização do

certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

e) 05 procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
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§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de ftYamft'prÍp.dnminant^j^^n»p. fátijco e
de natureza técnica.

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art. A" O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

n - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
III do caput do art. 3°.

CAPITULO U

DOS PROCEDIMENTOS

Art 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ l** O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2" Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias.

Art. 6" A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

n - publicação do aviso de edital;

m - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

rv - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

Vn - recursal;

Vin - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
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desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais^^ondições
estabelecidas no edital.

Art 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

I - termo de referência;

n - planilha estimativa de despesa;

m - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

^ vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

vm - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

^  e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabiUdade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

xn - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIII - ato de homologação.

§ 1** A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo
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que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais7:^fâO:J*táLi
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

ios

§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na intemet imediatamente após o seu encerramento,
para acesso livre.

CAPÍTULO m
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art 9" A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferível.

§ 2" Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art. 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

n - indicar o provedor do sistema;

m - determinar a abertura do processo lieitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

Vn - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

n - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

m - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
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IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

§ 1" O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3° do art. T da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art 20 do Decreto n®
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2° Para fms do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
'•^á tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da
uivulgaçào do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Art 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serâo servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 1° A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2° A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por
competências.

Art 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

n - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

UI - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

rv - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;



VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação
e sua validade jurídica;

Vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;
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Vni - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoría jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fun de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatòrio.

Art. 17. Caberá ao licitante interessado cm participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2° do art. 5", no sistema
eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

in - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatòrio e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

V > comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPÍTULO VI
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

Art 19.0 Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada
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no edital e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2° do art. 5°, o edital será disponibilizado na íntegra no sítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão conforme informado no
edital.

Art, 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatòrio serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
Wital e dos anexes.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1° A irapugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação.

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
'^rtame.

CAPÍTULO vn
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
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do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. ^ ' - Ji^ —_ -

§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o §4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6® Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anterionnente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ T Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo DC.

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 36.

CAPÍTULO vni
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25, A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na intemet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1® Os licitantes poderão participar da sessão pública na intemet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§2® O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

^  Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada c registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva, oportunidade em que
os licitantes poderão encaminliar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1® O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública c as regras estabelecidas no edital.
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§ 3° O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao ffltimo lance

por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Ârt. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

n - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
/"^hado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ 1" Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1°, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ 3** Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
§1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. T, mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso 11 do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1° Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2" Encerrado o prazo de que trata o §1°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3° Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2°, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
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§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos §2® e §3°, o sistema ordenará os lances ón orfen crescdnte
de vantajosidade.

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2° e §3°, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4°.

§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeíro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5".

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio dc lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
^z minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
vomunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 e art 45 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, senão houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o inicio da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9"
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO
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Art 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;

n - à qualificação técnica;

TTT - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXHI do caput do art. T da Constituição e no inciso
XVin do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, IH, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

ni- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

^  VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

Vn - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do art. 36.

§ 2" A verificação pelo municipio nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3° Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão
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recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensandq-se_o^enxioHâ6 documentos
originais e cópias autenticadas em papel.

§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4® do Decreto Federal n® 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1® As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 2° Os demais licitantes fícaiào intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3® A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4® O acolhimento do recmso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XU
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V
do caput do art. 11.

Art, 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso DC do
caput áo art. 15.

CAPÍTULO xm
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO
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Art. 44. o pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erf^ ou "falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada cm ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudícatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
/«ondições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
...ontrato ou da ata de registro de preços.

§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

CAPÍTULO XV
DA SANÇÃO

AtL 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
.em prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

n - não entregar a documentação exigida no edital;

m - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

vn - fraudar a execução do contrato;

vm - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.
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§ 1" As sanções descritas no caput também se aplicam aos mtegrant4s_'do ca^"stK»-^iÍS-reseWa, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2° As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do Município, publicadas
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver

.'^iportado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO xvn
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fíel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da intemet.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle intemo e extemo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Mimicipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n° 8.666 de 1993.

Art 54.0 Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração PúbUca Municipal, sem prejuízo
de sua publicação ofícial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos
Prefeita Municipal
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dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de-ft&a^cimento; e
II - convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
Art. 13 O fomecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
m - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado: e

IV - tiver presentes razões de interesse público.
§ P O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2" O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.

14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização das disposições de
^ ae trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições
dos órgãos gerenciador e participante.
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

DECRETO GPM N"* 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o Art. 30, inciso n e Art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal e em observância a Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreiras, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinara-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
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Art. 2® - Compete a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA estabelecer normas e onena^ões

complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art 3® - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABÜ^TE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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ANEXO I
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Art. 1® - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade
de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Pedreiras/MA,
qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
Pedreiras/MA.

Art 2® - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art 3® - Os contratos celebrados pelo Município de Pedreiras/MA, para aquisição de bens e
serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão, que se
destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e

>iíiciente.

§ 1® - Dependerá de regulamentação especifica a utilização de recursos eletrônicos ou de
tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 4° - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim aos princípios correlates da
celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e
comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

-^nalidade e a segurança da contratação.

Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações de obras e serviços de
engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral
da Administração.

Art. 6® - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm direito público subjetivo
à fíel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos.

Art 7® - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições cabe:

I - Determinar a abertura de licitação;

U - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

TTT - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

rV — Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;
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Parágrafo Único - Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor que tenha-reaüáado
capacitação especifica para exercer a atribuição.

Art. 8® - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I — A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou fiiistrem a competição ou a realização do fomecimento,
devendo estar refletida no tremo de referência;

II - O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a
avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no
mercado, a deriníção dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

in - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá: definir o objeto do certame e o
seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência

/««laborado pelo requisitante, em conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no
cercado; justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as
exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fomecimento; e designar,
dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos
do pregão e a sua equipe de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o
cronograma fisico-fínanceiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.

V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para
fomecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários não constitui um dos
-Mementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao
certame. Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de
incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados
e os meios para obíê-lo.

Art 9® - As atribuições do pregoeiro incluem:

I - O credenciamento dos interessados;

U — O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

ni - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

V — A adjudicação da proposta de menor preço;

VI — A elaboração de ata;
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VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio; ' ^ --=^

Vin - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade
superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 10® - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de
cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da
Administração Municipal, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Art 11® - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará
as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso: Diário Oficial
do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União, quando se tratar de objeto

<ífipanciado no todo em parte com recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico
-d Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

n - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a
indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra do edital, e o local onde será
realizada a sessão pública do pregão;

ni - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso, para
os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em
^^velopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará
o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa
de apresentação de lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VTTT - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor;

X — A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentando pelo licitante.
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para efeito de ordenação das propostas;

XI - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

Xin - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do licítante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda

yasp edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro
em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

XVni - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importarâ a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;

XXI - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação;

XXn - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do
contraio, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e
XVI deste artigo;

XXIII - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato, injustificadamente, será aplicada a
regra estabelecida no inciso XXIl;

XXIV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado
no edital;

Art 12® - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do pregão.

§ 1° - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
§ 2® - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para realização do certame;



Art. 13° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação necessária
prevista na legislação geral para a Administração, relativa à;

Prnr.
I - Habilitação jurídica; i-'LS.
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n - Regularidade fiscal e trabalhista;

TTT - Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V — Cumprimento do disposto no inciso XXXin do art. 7° da Constituição e na Lei Federal
n°9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
>;pm a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
^Linição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art 15 - É vedada a exigência de:

I — Garantia de proposta;

n - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame, e;

m - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não
serâo superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da
informação, quando for o caso.

Art. 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e

'^aduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes
para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serâo observadas
as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as condições de liderança estipulada no edital
e será a representante das consorciadas perante o Município de Pedreiras/MA;

n - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

m-A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

IV — Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis defmidos no edital;
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V — As empresas coasorciadas não poderão participar, na triesma licitação, de mais de um

consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

Vil - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o
registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação era
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1° - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato;

§ 2° - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado
no cumprimento do contrato;

Art 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários
para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício fmanceiro em curso.

Art. 20 - O Município de Pedreiras/MA providenciará a publicação, na imprensa oficial, do
extrato dos contratos celebrados pela administração até o S° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu
ônus, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável à
^nção administrativa.

Art 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo
de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

n - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos
e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

III - Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V — Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer jurídico;

—íl
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Vin - Edital e respectivos anexos;

IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dos documentos

que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos ücitantes
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

XTT - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da licitação, do extrato do
contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso;

Art 22 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

rABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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o QUE É o DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRE

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N® 250 de 8 de Janeiro de 2021 |
GABINETE 00 PREFEITO - PORTARIA - nomeação: 43/Z021

PORTARIA n" 043/2021 - GP

"NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS -1 DO

município de PEDREIRAS • MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, inscrito sob o CPF
N® 521.946.633.04 e RG N® 000018840993-0 SSP MA do Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Gabinete, conforme previsto no Art. 5®, 1 "e" da Lei Complementar N® 16 de 30 de
dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE PROJETOS ESPECIAIS • PORTARIA - nomeação:
44/2021 _ _ __ j

PORTARIA n® 044/2021 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL
EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS •
DAS -1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS • MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® • Nomear o Sr. Fllemon de Carvalho Krause Neto, Inscrito sob o
CPF N® 689.962.503-25 e RG N® 000001739492-9 • SSP/MA, para o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretário Municipal Extraordinário de Projetos Especiais, DAS-1, lotado na
Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos Especiais, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras,
MA, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras • MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

PrafvHura Municipal da Pedrelru Sí
CNPJ:06.1&4Z53A}001-49 ̂

w«vw.pedrBlmama.80vÍHVdlertocrlídal/?ld=674 riiff
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Ano 9 - Edição N" 250 de 8 de Janeiro de 2021

< DECRETO • Errata de Publicação: 03/2021

ERRATA DE PUBLICAÇÁO

Na publicação feita no Diário Oficiai do Município de Pedreiras/MA, do dia 05 de janeiro de 2021,
Edição de terça feira, ano IX, n® 247, página 7. referente ao Decreto n® 03/2021.

ONDE SE Lê:

Art. 16. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do editai emjomai de grande circulação no estado, no
Diário Oficiai dos Municípios Mineiros e no sitio eletrônico ofíciai do Município.

LEIA-SE:

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do editai em jomai de grande circulação no estado,
Diário Oficiai do Estado do Maranhão e Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

aDOM

Prefsitun Municipal da Padrvlras

CNPJ: 00.184.253/0001-49

www.padreira8.ma.gov.br/dlarfoofldal/7ld=874
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: httDs:/Ãvww.Dedreiras.ma.gov.br/

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administratívo n".

3008001/2022, para exame e aprovação das Minutas de Edital e Contrato, tendo como objeto a

Contratação de empresa especializada para promoção e organização do Festejo de São Benedito de

2022, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, com o disposto no

Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados

pelos Decretos Municipais 003/2021 e 005/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela

Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016 e Lei Federal n° 8.666/93 demais

normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 04 de outubro de 2022.

Wa^ier N^g&eira Leite
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n" 042/2020

RECEBIDO EM: t /€> l

■

Fabricio Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTR.\TIVO N" 3008001/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX.

BASE LEGAL

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n° 005/2021, aplicando-
se, subsidiariamcntc, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993,
Lei Coniplemeniar n® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementam®
155/2016 c demais nonnas pertinentes à espécie.

OBJETO

Contratação de empresa especializada para promoção c organização
do Festejo de São Benedito de 2022, para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
htto://w>vw.Iicitünet.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

XX DE XXXXXXXX DE XXXX

XX:XX (XXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 317.187,99 (trezentos c dezessete mil cento e oitenta c sete reais c
noventa c nove centavos).

FONTE RECURSO

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedrcircnsc dc Cultura c Turismo •
FUP

PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações
anistico-eulturais c religiosos

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de
terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO:1500000000 - Recursos não vinculados de

impostos.

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

O Município de Pcdreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024,
dc 20 de .setembro dc 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 005/2021, Lei
Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, Lei
Complementar n° 155/2016, Lei n° 11.488, dc 15 de Junho de 2007, do Decreto n® 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamcntc, a Lei n" 8.666, de 21 dc junho dc 1993, c as exigências estabelecidas
neste edital.

Os irabalho.s serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento dc dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httD://ww>v.lÍc[tanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitaiòrio; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intcmct; verificar a cotfibrmidado da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar c julgar as condições dc habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encatninliando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houvcrrecurso; conduzir os trabalhos da equipe
dc apoio; c encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável c propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.iicitanei.com.br/
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 317.187,99 (trezentos c dezessete mil cento e oitenta c sete reais c noventa e nove
centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa
especializada para promoção c organização do Festejo de São Benedito de 2022, para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação terá ITENS EXLUSIVOS à ME e EPP, conforme tabela constante do Termo dc Referência,
facultando-sc ao licitaulc a participação cm quantos itens forem dc seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, dc 07 dc agosto de 2014.

/ - Deverá realizar processa Hcitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

1.5. A critério da administração pública c cm observância ao artigo 49, incisos II c 111, da Lei Federal n"
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pcdrciras/MA
E-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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1.6.1. Nâo houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microcmpresas ou empresas de pequeno porte sediados tocai ou regionalmente c eapazcs de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; c

1.6. O tratamento diferenciado c simplificado para microcmpresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta correrá à conta das seguintes Dotações
Orçamentárias:

ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0221 Fundação Pedrcircnse de Cultura c Turismo - FUP
PROJETO/ATIVIDADE; 13 392 0012 2.112 Eventos emanifestações artístico-cullurais e religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio httD://www.licUaneLci)m.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal c a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumo
como firmes e verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET c mantc-Ios atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subiicm anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microcmpresas c empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microemprccndcdor
individual - MEI, noa limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 c suas alterações.

Avenida Rio Branco, ti" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreiras/MA

E-mail: cpl@pedrcíras.ma.gov.br
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43. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar dc licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da le^slação
vigente;

4.3.2. Que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) ancxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lein" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falcncia, concurso dc credores, concordata ou cm processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, c o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio dc
especificações u.suais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitcm acima;

4.3.8. Orçanizaçõcs da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plcnário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, dc 2006, estando
apta a usuíruir do tratamento favorecido estabelecido cm seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de raicroemprcsas c empresas dc pequeno porte, a assinalaçâo
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microeinprcsas c empresas dc pequeno porte,
a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ler direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências cditalícias;

4.4.4. Que incxistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade dc declarar
ocorrências posteriores;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiraa/MA
E-mail: cpl@pcdrelras.ma.gov.br
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4.4.5. Que não emprega menor dc 18 anos em irabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir dc 14 anos, na condição dc aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIU, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, dc 16 dc setembro dc2009.

4.4.7. Que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III elV do ait. 1° e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitantc às sanções
previstas cm lei c neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. Os licilantcs encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantcmente com
os documentos dc habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
c o iiorárío estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, cnccrrar-sc-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave dc aee.sso c senha.

5.3. As Microemprcsas c Empresas dc Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação dc habilitação,
ainda que haja alguma restrição dc regularidade fiscal e trabalhista, no.s termos do art. 43, § Tda LC n° 123,
de 2006 c suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitantc acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dc negócios, diante da inobservância dc quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou dc sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
dc habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação cnu-e as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitantc melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do prcgociro c para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LiCITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário c total para CADA ITEM dc itens (conforme o caso), cm moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bcni no órgão competente, quando for o caso;
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

63. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fomecimcnio/prcstação dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do liciiante, não Uic assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação dc erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo dc validade da proposta não será ioTcrior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas dc regência dc contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio dc sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregociro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo dc Referência.

7.2.1. A liciiante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a liciiante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do editai.

7.2.2. A descIas.sificaçâo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento cm
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo cm sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase dc lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca dc mensagens entre o Pregociro c os licitantcs.

7.5. Iniciada a ctapii competitiva, os licitantcs deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo iinediatamcnic informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo dc licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantcs poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
c as regras estabelecidas no Edital.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrclras/MA
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7.7. O licitantc somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto cm relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa dc lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período dc prorrogação, inclusive no caso
dc lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cnccrrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o prcgociro,
assessorado pela equipe dc apoio, jusiincadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, cm prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo coro os subitcns anteriores deverão ser
desconsiderados pelo prcgociro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a idcmifícaçâo do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prcgociro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do prcgociro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, http://hRp://wv>w.licitanct.cQm.br/. quando
serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte c quatro
horas da comunicação do fato pelo prcgociro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitantc não apresente lances, concorrerá com o valor dc sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microcmprcsas c empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, jimto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microcmpresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim dc aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, dc 2015.
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7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classiricada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, ubrigatoiiamcntc cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de S (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microcmprcsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microcmprcsa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c empresas de pequeno porte
que SC encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferencia, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiíicaçào, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. y, § 2°, da LEI N" 8.666, de 1993, asscgurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista cm lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregociro deverá encamiuliar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação .será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregociro solicitará ao liciUintc melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizado, acompanhada, se for o caso, dos
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documentos complcmcntarcs, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital c já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Prcgociro iniciará a fase de aceitação cjulgamcnto da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto c à compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e cm seus anexos, obser\'ado o disposto no parágrafo único do art. 7®c no § 9° do arl. 26 do Decreto
n.° 10.024/2019.

8.2. O licitantc qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

83. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis cora os preços dos insumos c salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da Licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a inaleriais e instalações de propriedade do próprio licitantc, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afcrír a exequibilidadc c a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade dc suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sMsão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no nunimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O prcgociro poderá convocar o lícitante para enviar documento digitai complementar, por meio dc
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita c justificada do
licitantc, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo prcgociro.

8.7. Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, cora o fira de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses cm que o prcgociro não aceitar a proposta c passar à subsequente, poderá
negociar com o licitantc para que seja obtido preço melhor.
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8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada petos demais licítant^.

8.10. Nos itens nSo exclusivos para a participação de microemprcsas c empresas de pequeno porte, .sempre
que a proposta não for aceita, c antes de o prcgociro passar à subsequente, haverá nova vcrifieaçào, pelo
sistema, da eventual ocon-ência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n" 123, de 2006, .seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso,

8.11. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregociro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação dc habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o prcgociro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência dc sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS coco Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNE? (www.Dortaldatransparencia.uov.far/):

9.1.2. Cadastfo Nacional dc Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (vmw.cnj.jus.br/improbidadc_adm/consuUar_rcqucrido.php).

9.1.3. Lista dc Inidõncos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(httDs://nortal.tcu.gov.br/responsabÍlÍ2acao-pubIica/licitantcs-inidoncos/l:

9.1.4. c/ou Consulta Consolidada dc Pessoa Jurídica do Tribunal dc Contas da União (https://certidoes-
apf.aDns.tcu.gov.br/).

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de sou sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática dc ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência dc Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório dc
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o prcgociro reputará o licitante inabilitado, por falta dc condição
dc participação.

9.1.7. No caso dc inabilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
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9.2. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação dos licilantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitantc atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminliar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O dcscumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do ticiíante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores dc certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito cm encontrar a(s)
certidâo(õcs) vàlida(s), conforme an. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade dc envio dc documentos dc habilitação coraplemcntares, necesstóos à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o licitantc for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamentc, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças dc números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantcs deverão encaminhar, nos lermos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microcmpreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldoemprecndedor.gov.br;

9.8.3. No caso dc sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso dc sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;
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9.8.6. No caso dc empresa ou sociedade cslrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as ailerações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova dc inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal relativo à sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo dc atividade c compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova dc regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Coitjunta n° 1,751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova dc regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova dc inexistência dc débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva cora efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis
doTrabalho, aprovada pelo Dccreto-Lei n° 5.452,de l^demaio dc 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa dc Débitos c Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova dc regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa dc Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretariada Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatórío, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microcmprcsa ou empresa dc pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito dc comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Certidão Negativa dc falência, de concordata, dc recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 1 l.lOl,
de 9.2.2ÜÜ5), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo dc validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social. Já cxigívcis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo .ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais dc 3 (três)
meses da data dc apresentação da proposta;
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9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados cm jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n® 11, de 05 dc dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial c Integração
- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos dc Abertura c de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitantc, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos dc 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço dc Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer dc lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da lícitante c acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro Diário, confonne disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lcilO.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção dc índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (ura) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos índices dc Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitantc deverá
apresentar documentação dc alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optanlc do Sistema dc Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n° 1.594/2015, c 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9. II. I. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração dc capacidade técnica, compatível com
o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica dc direito público ou privado, que o licitantc prestou ou
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está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ c endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

9.11.2. Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia c Agronomia-
CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU competente, que comprove
atividade relacionada com o objeto;

9.11.3. Prova de inscrição ou registro do responsável técnico (engenheiro eletricista) junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura c
Ürbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

9.11.4. Apresentar comprovação da licitante dc possuir profissional (ais) de nível superior na área de
engenharia elétrica, devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor dc no mínimo 01 (um)
atestado dc capacidade técnica com o respectivo acervo averbado pelo CREA, que comprove (m) ter o (s)
citado profissional (is), executado serviços de engenharia dc características técnicas compatível com a do
objeto; sonorização e iluminação.

9.11.5. O vinculo do responsável técnico - com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo:
9.11.5.1. Sc empregado, comprovando-se o vínculo cmpregatíeio através de cópia da "ficha ou

livro dc registro de empregado" devidamente autenticada cm cartório;
9.11.5.2. Sc sócio, comprovando-se a participação societária através dc cópia do Contrato social e

aditivos, SC houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial;
9.11.5.3. Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura

deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao
CREA, ou através dc ART de cargo e função, ou;

9.11.5.4. Declaração dc Contratação Futura devidamente com a anuência do profissional.

9.11.6. Comprovação dc Cadastro no Ministério do Turismo, no Programa denominado "CADASTUR -
Sistema dc Cadastro dos Prestadores de Serviços Turisticos e Profissionais do Turismo", Prestador de
infracstrutura dc apoio para eventos c organizadora de eventos nos termos da Lei Federal n". 11.771, de 17 de
setembro de 2008, Decreto Federal n". 7.381, de dezembro de 2010 e Portaria n°. 130, de 28 dc julho de 2011
do MTUR.

9.12. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.13. Verificado que não se trata dc documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.14. A existência dc restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microcmprcsa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dc habilitação.
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9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitantc qualificada como microcmprcsa ou empresa
dc pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal c
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação dc justificativa.

9.17. A não-rcgularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subilcm anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa dc pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prcgoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data c horário para a continuidade da mesma.

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.20. Nos itens não exclusivos a microcmpresas e empresas dc pequeno porte, cm havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da
LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do prcgoeiro no sistema eletrônico c deverá:

10.1.1. Ser elaborada cm papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, era uma via,
som emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos era moeda corrente nacional, o valor unitário era algarismos e o valor
global em algarismos c por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos c os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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10.4. A ofcrla deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o Julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, lúio sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo â proposta de outro licitantc.

10.6. As propostas que contenliam a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internei, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitantc qualificada
como microemprcsa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitantc manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto e, indicando
contra qual(is) dccísão(õcs) pretende recorrer c por quais motivos, cm campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempcstividadc e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamcntadamcnte.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas vcri ficará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitantc quanto á intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem conlrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, scndo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis â defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista tmnqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses dc provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitanle declarado
vencedor não a.ssinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
elrabalhista, nos tcmiosdoart. 43, §rdaLCn° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao cncerraraenlo da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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12.2.1. A convocação sc dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a &sc do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitantc manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitantc declarado vencedor, por ato do Prcgoeiro, caso não
haja intcrposíção de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
15.1. Apôs a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confonne o caso (Nota de Empcnlio/Caita
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. Altemativamcnlc à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário c aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento dc que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta c às previsões contidas no edital c seus anexos;

15.3.3. A contratada rcconliece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo dc vigência da contratação se encerra no linal do exercício financeiro da assinatura do mesmo
c poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo dc referência.
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15.5. Previamente á contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no ari. 29, da Instrução Normativa
n® 3, de 26 de abril de 2018, c nos termos do art. 6°, III, da Lei n" 10.522, dc 19 dc julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

15.6. Por ocasião da assinatura do contraio, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantc durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese dc irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, sob pena dc aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitantc, poderá convocar outro licitantc, respeitada a ordem de
classincação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complcnicntares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. Ocorrendo redução ou majoração dc preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram dc base para a contratação serão reajustados, ílxando-sc em apostila dc reajuste dc preços,
conforme Lei Federal de Licitações n'' 8.666/1993.

16.2. Os reajustes c reduções dc preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
17.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,
no seu endereço ou cm outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem dc Serviço, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem dc Serviço.

17.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, cm todos os
seus tcmios, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

17.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo dc Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropricdadcs observadas. A ação da Gscalizaçào não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
dc Contrato.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência c Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1. Comete inlração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, dc 2002, o licltantc/adjudicatário que:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Fcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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20.1.1. Nâo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da propostaj
20.1.2. Apresentar documentação falsa;
20.1.3. Dei:xar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.5. Não mantiver a proposta;
20.1.6. Cometer fraude fiscal;

20.1.7. Comportar-se de modo inidônco;

20.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (melo por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

20.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

20.3. A inexccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de incxecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

c) Declaração de inidoneidadc paru licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N® 7® da Lei N®
10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçâOi podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminliá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edita), inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os iicitanles c o contratado devem observar c fazer obscivar,
por seus foraeccdorcs c subcontratados, se admitida à subcontrataçào, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo dc licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrciras/MA
E-maii: cpl@pcdrcÍras.ma.gov.br
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indirctanicntc, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licilantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer preços era níveis
artificiais c não-compciitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

c) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar prova.s cm inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilatcral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
21.1. Até 03 (três) dias iJteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httD;//mv>v.l[citanet.cnm.br/.

21.3. Caberá o prcgociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internei, cm campo próprio do Sistema Portal LICITANBT no endereço eletrônico
httD://www.lieitanet.com.br/.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

21.7. As impugnaçòcs c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

21.7.1. A concessão dc efeito suspcnsivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo dc licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes c a administração.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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21.9. As respostas às impugnaçõcs c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio http://vvww.licitanct.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impugnaçõcs apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

21.11. A petição de impugnaçào apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com podcrcs para imputar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo pregoeiro.

22.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

22.4. Nojulgamcnlo das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade c a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação c apresentação dc suas propostas c a
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo lícitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias dc expediente na Administração.

22.9. O desatcndimcnto dc exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitantc, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia c do interesse público.

22.10. Em caso dc divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
https://pcdreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php;hnp; http://www.licitanet.com.br/. sistema eletrônico de
contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados através do c-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — PcdreIras/MA
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Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às I4h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO.

Pedrciras/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF Q° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n° 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

J .1. Contratação de empresa especializada para promoção c organização do Festejo de São Benedito de 2022,
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Inclina-se sobre a área das artes integradas, uma vez que possibilitará a finição de várias áreas artísticas
culturais.

2.2. Será de fundamental importância para despertar novos artistas nas mais diversas áreas e"propiciar o
reconhecimento dos artistas dos segmentos anteriormente clencados, bem como para a difusão da cultura
maranhense entre o público local e regional.

2.3. A VI Mostra Cultural do Médio Mearim dará visibilidade á expressividade da cultura do Médio
Mearim durante o Festejo de São Benedito momento significativo de encontro dos filhos de Pedreiras e dos
diversos municípios de nosso Estado.

2.4. Há duas realidades históricas dentro da concepção da IV Mostra Cultural do Médio Mearim. A
primeira é da festa tradicional que remonta o século XIX em meados dos anos 60, quando a primeira capela
fora construída inaugurando assim ao inicio estrutural de devoção popular que se tomou muito grande com a
realização da festa c louvaçâo ao "Santo dos Pretos" São Benedito. Á segunda característica histórica, e não
menos desvencilhada da primeira, é a do movimento cultural desta região e sua fusão com o ambiente religioso
além da importância da Consciência Negra.

2.5. Tais características dcnouun o intercâmbio cultural entre outras culturas do Nordeste, que fugitivas da
estiagem, chegaram à década de 30 e encontraram nos festejos populares um relevante patrimônio Imaterial.
Uma situação que ilustra bem esse encontro entre o entrelaçamento sacro-profano na região, é a de que João
do Vale, artista com sensibilidade empírica no campo, foi convidado para compor o hino centenário do festejo,
canção que ate os dias atuais embala a participação de milhares de fiéis e visitantes do evento.

2.6. Outrossim, destacamos outro personagem na história religiosa de Pedreiras; Sr. João Meneses poeta
da época que compôs a Missa Oficial do festejo, ladainha c hinos propriamente dedicados ao Santo Padroeiro.

2.7. Seu diferencial ó a riqueza cultural que se materializa na qualidade da produção desta região, aliada
ao cenário da festa religiosa popular. A dinamização do grande mosaico cultural a que se propõem estes
apontamentos, não encontraria em meios de captação do mercado regional, aporte necessário para sua
realização. Alem de outros aspectos, a efetividade cultural do projeto o reveste de prerrogativas para tal
solicitação.

2.8. As festividades serão realizadas de 18 a 27 de novembro de 2022 o "Festejo de São Benedito".

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor considerado como estimado para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado
com base em pesquisas dc preços realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, com base em tal
procedimento, foi estimado o valor lotai de RS 317.187,99 (trezentos e dezessete mil cento c oitenta e sete
reais e noventa e nove centavos).

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: cpi@pedreíras.ma.gov.br
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3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, EXCETO o item 01, os demais itens scrâo EXCLUSIVOS
a participação de empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Forte - EPP.

3.3. A critério da administração pública c cm observância ao artigo 49, incisos II c III, da Lei Federal n"
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços compciilivo.s enquadrados como
microcmprcsas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado c simplificado para as microcmpresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

4. PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD.
Vir. Unit.

RS

Vir. Total

RS

01

SHOW DE RENOME REGIONAL

ATRACAO artística de Médio Porte

Apresentação musical com dança com no
mínimo 15 (quinze) componentes entre
músicos e dançarinos. Estilo Musical
divcrso.s ritmos c repertório diferenciado,
tais como MPB, pop, pock, forró, rcggae,
axé, pagode, samba, sertanejo c outros.
Duração de apresentação de no mínimo de
I hora 30 minutos. Calendário, local e

horários móveis. Destinada a palcos
allemalivos c espaços de eventos e
cortejos. Incluso no valor despesas
referente a transporte, alimentação,
hospedagem, segurança de equipamentos,
equipes técnica c de apoio, dentre outras
necessárias para execução dos serviços.
Para apresentação no palco principal,
atendendo à.s necessidades do evento.

Unidade 01 124.233.33 124.233,33

02

SHOW ARTISTAS LOCAIS Contratação

de atrações dc pequeno porte;
Apresentação musical com no mínimo 8
(oito) componentes. Estilo Musical
diversos ritmos c repertório diferenciado,
tais como MPB, pop, rock, forró, rcggae,
axé, pagode, samba, sertanejo e outros.
Duração de apresentação de no mínimo dc
1 hora 30 minutos, para apresentações no
palco principal, atendendo às necessidades
do evento.

Unidade 13 5.100,00 66.300,00

Avenida Rio Branco, n" lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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03

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO
MONITOR PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NO PALCO PRINCIPAL

pard apresentação musical da banda de
renome nacional - console digital com
amplificadores com recall automático para
todos os canais, processador dc sistema
digital, estéreo com 2 entradas e 08 saídas
para o sidefill. sidefilis com 02 sub woofer
com falantes dc 18". caixas de monitor,

sistema de monitor in-ear sem fio contendo

01 transmissor, sistema dc monitor com fio

de 08 canais, incluindo cabos longos e
hcadphones para cada canal, amplificaçâo
compatível, caixas com sub para ia. cabos
de microfones, pedestais, garras, sub
multicabos. microfones dinâmicos,

condensadores, sem fio iihf. direct box

ativas e passivas, fios c cabos para ligação
do sistema. equipe e logística de
montagem, operador dc monitor, operador
de pa, iluminador, assistente de palco c
assistentes dc iluminação, geradores —
I(um) -180 kva e 01 (um) - 115 kva
equipamentos de iluminação - mesa de
iluminação ôOcanais de fadcr e 2048 canais

dmx. refletores, dimmer, elipsodais,
moving bead, maquina de fumaça, mini
brutes, canhões seguidores, splinter,
estruturas de box, multicabos de 6 vias por
25 metros. 2 grid c/ 36 metro dc
comprimento cada total dc 72mctros. 4
grid c/ 20 metros de largura cada total de
80 metros e 8 torres de 5 metros dc alttira

cada no total de 40 metros, gride em
aiuminio q-30. logística de montagem e
desmontagcm por conta da empresa
licitada c art de toda a estrutura, a nota

fiscal dos extintores de incêndio junto com
os mesmos 6 extintores tipo a, b,c pó
quimico.

Diária ÚI 5.025,00 5.025,00

04

Equipamentos de Sonorização MONITOR
para os dias subsequentes para
apresentações musicais dc pequeno porte -
Console digital com amplificadores com
recall automático para todos os canais.
Processador de sistema digital, estéreo

com 2 entradas e 08 saídas para o sidefiU .

Diária 10 1.240,17 12.401,70

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
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SideFills com 02 sub woorcr com falantes

dc 18". Caixas dc monitor. Sistema de

monitor in-car sem fio contendo 01

transmissor. Sistema de monitor com fio de

08 canais, incluindo cabos longos e
hcadphoncs para cada canal. Amplificação
compatível. Caixas com sub para bateria.
Cabos dc microfones, pedestais, garras,
sub multicabos. Microfones dinâmicos,

condcnsadores, sem fio UHF. Dircct Box

ativas c passivas. Fios c cabos para ligação
do sistema.

-

05

Equipamentos de ILUMINAÇÃO para os
dias subsequentes para apresentações
musicais dc pequeno porte - Mesa dc
iluminação óOcanais dc fadcr c 2048 canais
DMX, Refletores, Dimmer, Elipsodais,
Moving Head, Maquina dc Fumaça, Mini
Brutes, Canhões seguidores, Splinter,
Estruturas dc Box, Multicabos de 6 vias

por 25 metros.

Diária 10 '  2,818,67 28.186,70

06

SEGURANÇA PARA RONDAS serviço
dc segurança privada, desarmada,
composta por 10 (dez) pessoas (homens e
mulheres), sendo 05 (cinco) munidos de
dctcctorcs dc metais, para disciplinamento
do acesso c segurança dos participantes
para os dias subsequentes da programação
festiva 10 SEGURANÇAS POR DIA.

Diária 10 2.265,66 22.656,60

07

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE
OUTDOOR, com as seguintes
características: Formato: 9x3 m; material:

lona; cores: 4. Fixação em ilhoses,
aplicado no local e na quantidade
necessária para instalação correta. A arte
do outdoor será enviada por c-mail pela
imidadc solicitanlc a Licitantc Vencedora.

A Licitantc Vencedora deverá instalar o

outdoor no prazo máximo de 15 dias, após
0 recebimento da Nota dc Empenho e da
arte final do outdoor.

Unidade 04 542,84 2.171,36

08

QUEIMA DE FOGOS para show
pirotécnico composto dc girândola 468
tiros, kit morteiro 2', 3', 4' e 5' POL, torta

50 tubos cores, kit 100 tubos luzes e cores

c leque 5' POL; 0 Contratado deverá
cuidar para que o show não haja
interrupções na queima dos fogos;

Diária 10 5.621,33 56.213,30

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta correrá à conta das seguintes Dotações
Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0221 Fundação Pedreircnse de Cultura c Turismo - FU?
PROJETO/ATIVIDADE; 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artistico-culturais e religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

6. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A prestação dos serviços será realizada no período das festividades do Festejo de São Benedito serão
realizadas dc 18 a 27 de novembro de 2022 no Município de Pedreiras, conforme solicitação de execução
através de apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal dc Pedreiras -
MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor
autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Clientes: Secretaria Municipal Rcquisitantc;
b) informar a quantidade dos serviços;
c) informar o valor referente a cada serviço;

d) informar a data de execução dos serviços;
e) testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
0 comprador: assinatura e carimbo do diretor do departamento dc Compras.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como Habilitação Atestados/Declarações fornecidos por
empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Fundação Pcdreirensc de Cultura, Desporto, Lazer, Turismo e Meio Ambiente.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais,
por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
Ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo Referência, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropricdadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através dc ordem bancária, para credito cm banco, agência c conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento cm que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro—Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdreíras.ma.gov.br
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10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulLi aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de
1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providencias previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado até que a Contratada
providencie as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota dc empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição dc contratar cora o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 dc abril dc 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência dc pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a Irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
cconomicidade, segurança nacional ou outro dc interesse público dc alta relevância, devidamente justificado,
cm qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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10.15. A Contratada regularmente oplanlc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementam" 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento c o efetivo adimplemcnto da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = IX N .X VP, sendo:

EM = Encargos moratòrios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; ' ' w *
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

i = rTY^ ?= rfi/inn^ 1 = 0.00016438
^  TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

n. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste termo, nas especificações c nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para rcprcsenlá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanliamcnto do contratante;
e) cumprir c fazer cumprir, seus preposlos ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
llie única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus propostos ou
convenientes;

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA
E-mail: cpI@pedrc(ras.ma.gov.br
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f) comunicar à (tscalização do contraianlc, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas á
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo c qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;
t) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
propostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Tcnno dc Referência se fiindamcnta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n°
10.520, dc 17 dc julho dc 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 005/2021, Lei
Complemcntarn". 123/2006, alterada pela Lei Complementam" 147/2014 cLci Complementam" 155/2016,
utilizando-sc subsidiariamcntc as normas da Lei p" 8.666/93 c suas alterações c demais normas pertinentes.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrciras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N' XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3008001/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
é a Contratação de empresa especializada para promoção e organização do Festejo de São Benedito de 2022,
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes
do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas,
passamos a formular a seguinte proposta; •

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, beneficies,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4,0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo de
recebimento da Ordem de Serviço.

dias úteis, contados do

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rcjcitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referencia, quando do seu recebimento provisório, no prazo de ató 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficiai feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N". , AGÊNCIA N". , BANCO

, em nome de .

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Fedreiras/MA
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8. Biformamos que o Rcpreseotantc que assinará o(s) futuro(s) Contrato{s), será o Si^.
do RG, s<rf> o n®. , e CPF n®

, Portador
com residência na

(local da empresa c data)

(Nome c assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCUSSIFICADAS AS PROPOSTAS QVE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS UCITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÃ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXJÕT

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3008001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" / QUE
FAZEM ENTRE SI

0(A) E A

EMPRESA

O município de PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o a"

Secretaria Municipal dc , com sede na
através da

. CEP:

■  Pedrciras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)
Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n"* e RG n°

Órgão Emissor , e a empresa inscrita
no CNPJ sob o n.° com sede na doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr" ,
portador do RG n" e CPF n" tem, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N"» XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo a® 3008001/2022, submctcndo-sc às cláusulas c condições abaixo c aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais nonnas regulamentarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1.0 objeto do presente Termo dc Contrato é a promoção c organização do Festejo de São Benedito dc 2022,
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo dc Referencia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo de vigência deste Termo dc Contrato c aquele fixado no Termo de Referencia, com inicio na data
dc / / c encerramento cm / / .

3. CLÃUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato c dc R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UND QÜANT.
VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesos ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciáríos. fiscais c comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Municipio, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0221 Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP
PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artístico-culturais ç religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos .

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. '
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota FisCal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediaolc a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos c irreajustávcis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o intciregno de um ano, apIicando-sc o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrcgno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de rcajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições fmals, o indico utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras. Ó
não cumprimento dos serviços nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser realizados conforme ORDEM DE SERVIÇO emitida
pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
c, as despesas dc frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

e) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como; custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

f) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados dc um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do reccbedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverâo ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanliar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços era desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dcnuo do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
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e) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus preposios ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
b) substituição dc todo c qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-sc no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento dc seus empregados, subordinados ou
preposios.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n® 10.520, de 2002, o llcitantc/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instnuncnto equivalente, quando convocado dentro
do prazo dc validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se dc modo inidônco;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação dc serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia dc atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a conü^tada possuir com a Prefeitura
Mimicipal dc PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA
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11.11. A inexccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso dc inexccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Mimicipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração dc inidoncidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N" 7° da Lei N° 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11. 12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a rcabilitação perante a Administração Piiblica.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente termo dc contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a Xllc XVII do art.
78 da Lei n" 8.666, dc 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos lermos do art. 79, inciso H, da Lei n" 8.666, dc 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA rcconliecc os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, dc 1993.

12.4. O termo dc rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos paganientos já efetuados c ainda devidos;

c) Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais regcr-sc-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que SC fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles contratantes poderão exceder o lirrüte de
25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serâo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 c demais normas federais de licitações c contratos administrativos
e, subsidiariamentc, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, dc 1990 - Código dc Defesa do
Consumidor - c normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca dc PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentcs.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA
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PARECER .njRiniro

AO

SR." GNER NOGUEIRA LEITE SIL VA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 3008001/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada
para promoção e organização do Festejo de São
Benedito de 2022, para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

EMENTA:

Análise Jurídico-fomial da Minuta do Edital e Contrato a qual tem por objeto a
Contratação de empresa especializada para promoção e organização do Festejo de São
Benedito de 2022, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,
pelo menor preço por Item, Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei
de Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação
para Contratação com descrição dos serviços a serem contratados, estimativa de preços, termo
de referência, autorização para abertura de licitação, bem como autuação para contratação em
tela. Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato para análise jurídico-formal.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital e contrato do Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para
análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

II - MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37,
XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, i/i verbis:

Art. 37—A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também ao seguinte:
(redação dada ao caput pela Emenda Constitucional
n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratadas mediante processo de licitação
pública que assegure condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis a garantia do
cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei n° 8.666/93 disciplinar as emanações
constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipoS,
suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlates contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão
Eletrônico. Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo
procedimento para seleção ̂  proposta mais vantajosa, com observância do princípio da
isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo
certos princípios e finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação
procedimental, a forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes.
Este é a forma de Licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de
fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem
apresentar requisitos mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme
artigo 4°, Inciso XIII, da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se
vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo cora o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I — Concorrência; II - Tomada de Preços; III - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n°
10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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"Ârt. 1" - Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei" cDtcxeXo Federal n° 10.024/2019.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade de
licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que
as características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por
fulcro o preceituado no Art. 1® da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar,
o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para
respectivo certame.

As minutas, era estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatóría usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, ü e IV e os da Lei n® 8.666/93, ex vi artigo 14,
art. 45 § 1°, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Municipio de Pedreiras/MA, pretende a Contratar empresa especializada para
promoção e organização do Festejo de São Benedito de 2022, para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido
na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1®, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do
julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal n°
10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em
anexo termo de referência, modelo de proposta de preços e minuta do contrato.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da
Lei n" 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência c oportunidade dos
atos praticados pelos gestores públicos.

E o parecer, salvo melhor juízo.

III-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso siib examine, face às determinações
do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decreto Municipal n° 003/2021 e suas alterações. Lei Complementar n®
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n°155/2016 e
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais
dispositivos aplicáveis, e, sem prejuizo das demais providências necessárias no orbe
administrativo, a juizo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria
Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38,
Parágrafo Único da Lei Federal n® 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com
vistas ao fim colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências
decorrentes.

SMJ,. É o narecer. remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 05 de outubro de 2022.

Fabricio Cos^a Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3008001/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Anigo 48, inciso I da Lcl Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N® 050/2022.

BASE LEGAL

Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto

Municipal n® 003/2021 c Decreto Municipal n® 005/2021, aplicando-
se, subsidiariainentc, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993,
Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 dc agosto de 2014, Lei Complementar n°
155/2016 c demais normas pertinentes à espécie.

OBJETO

Contratação dc empresa especializada para promoção e organização
do Festejo de São Benedito dc 2022, para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item,

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httD://www.licitanpt.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

31 DE OUTUBRO DE 2022

10:00 (Dez Horas)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 317,187,99 (trezentos e dezessete mil cento e oitenta o sete reais e
noventa c nove centavos).

FONTE RECURSO

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedrcircnsc de Cultura c Turismo -

PUP

PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos c manifestações
anlstico-euiiurais c religiosos

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de
terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO:) 500000000 - Recursos não vinculados dc

impostos.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedrclras/MA
E-mall: cpI@pedrcíras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 050/2022

O Município cic Pcdrciras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 10,024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n" 005/2021, Lei
Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, Lei
Complementam" 155/2016, Lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamentc, a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http;//w\vw.Hcltanct.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemct; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar c julgar as condições de habilitação;
receber, examinar c decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável c propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 31/10/2022 às 10:00 (Dez Horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.llcitanet.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 317.187,99 (trezentos e dezessete mil cento c oitenta c sete reais c noventa e nove
centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação dc empresa
especializada para promoção c organização do Festejo dc São Benedito dc 2022, para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal dc Pcdrcira.s - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas ncslc
Edital c seus anexos.

1.2. A licitação terá ITENS EXLUSIVOS à ME e EPP, conforme tabela constante do Termo dc Referencia,
facultando-sc ao licilantc a participação cm quantos itens forem dc seu interesse.

1.3. O critério dc julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto ás especificações do objeto.

1.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso T, da Lei Complementar n" 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, dc 07 dc agosto de 2014.

/ - Deverá realizar processo iicilalório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

1.5. A crílcrlo da administração pública c cm observância ao artigo 49, incisos li e III, da Lei Federal n°
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrclras/MA

£-maíI: cp!@pedrciras.ma.gov.br
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1.6.1. Não houver um mínimo dc 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas dc pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes dc cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.6. O tratamento diferenciado c simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração píibliea ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta correrá à conta das seguintes Dotações
Orçamentárias:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedreircnse de Cultura e Turismo - FUP

PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artistico-culturais e religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa Jurídica
FONTE DE RECÜRSO:1500000000 - Recursos não vinculados dc impostos

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento ó o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, cm sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Porta! LICITANET, no sitio híín://mt>w.licitanet.com.br/:

33. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do lieitantc ou dc seu
representante legal e a presunção dc sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licilante rcsponsabilíza-sc exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, assume
como firmes c verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais dc acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadasU'ais no PORTAL
LICITANET c mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subiicm anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, c que estejam com Credenciamento rcgularno PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas c empresas dc pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microcmprccndcdor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, dc 2006 c suas alterações.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar dc licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podcrcs expressos para receber citação
e responder administrativa ou j udicialmcntc;

4.3.4. Que SC enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cm processo dc dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvera
serviços de grande vulto e/ou dc alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-sc a vedação descrita no subitcm acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plcnário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔMCO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n° 123, dc 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microemprcsas c empresas dc pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microemprcsas e empresas dc pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito dc o íicitante não ler direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microcmprcsa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai c que a proposta apresentada está cm
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que incxistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrcíras/MA
E-mail: cpI@pcdrciras.nia.gov.br
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4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIl, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos lermos da Instrução Normativa SLTI/MF n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei c neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. Os hcitantcs cncaminliarâo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemcntc com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, ate a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-sc-á automaticamente a etapa
dc envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanliada dos documentos dc habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio dc chave dc acesso c senha.

5.3. As Microemprcsas c Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição dc regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § I® da LC n® 123,
dc 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou dc sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os hcitantcs poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
dc habilitação antcriomicntc inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá apôs a realização dos procedimentos dc negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor cla.ssÍficado somente serão
disponibilizados para avaliação do prcgociro c para acesso público após o enceiramcnto do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário c total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), cm moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo dc
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo dc validade ou dc garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6J. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciàrios,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fomecimenio/prcsiaçâo dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitanic, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os liciiantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário c local indicados neste Edital.

7.2. O Prcgociro verificará as propostas aprc.sentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
cm conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contcttham vicios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada c registrada no sistema, com acompanhamento cm
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, «.)
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas cla.ssifícadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prcgociro c os licitantcs.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licilantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo dc licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantcs poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
,e as regras estabelecidas no Edital.

Avenida Rio Branco, n° II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedretras.ma.gov.br
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7.7. O Hcitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 10,00 (dez) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no nrenão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os lícitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos c
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cncerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregociro,
assessorado peta equipe de apoio, Juslificadamcntc, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de fiilha no sistema, os lances cm desacordo com os subitcns anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregociro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido c
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantcs serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitantc.

7.17. No caso de desconexão com o pregociro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantcs para a recepção dos lances. j

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregociro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregociro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httn://http://vv\vw.licitanet.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregociro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitantc não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microcmprcsas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microcmprcsas c empresas dc pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, sc esta for empresa dc maior porte, assim
como das demais classificadas, puia o fim dc aplicar-sc o disposto nos arts. 44 c 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.
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7.21. Nessas condições, as propostas de microemprcsas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito dc encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriajnentc em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microcmpresa ou a empresa de pequeno porto melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais Ucitantcs microcmpresa e empresa de pequeno porte que
SC encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprcsas c empresas dc pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens dc preferência cm relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jtis ás
margens dc preferência, confonnc regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantcs c utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo dc disputa aberto c fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dc desempate será aquele previsto no
Art. 3", § T, da LEI N" 8.666, dc 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens c serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento dc tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva dc cargos prevista cm lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio dc lances da sessão pública, o pregociro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanliada pelos demais licitantcs.

7.29.2. O pregociro solicitará ao licilanlc nicUior classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lancc ofertado após a negociação realizada, acompanhada, sc for o caso, dos
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documentos complcmcntarcs, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital c já
apresentados.

7.30. .Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação c julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto c à compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e cm seus anc.\o.s, observado o disposto no parágrafo único do art. T c no § 9" do arl. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitantc qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, cm razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexcquivcl.

8.3.1. Considera-se Inexcquivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitantc, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a excquibilidadc c a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública .somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ala;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o liciianic para enviar documento digital complementar, por meio dc
funcionali^dc disponível no sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitantc, fonmilada antes de findo o prazo, c formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.7. Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem dc classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chal" a nova data e horária
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitantc que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim dc negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
cm condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta c passar à subsequente, poderá
negociar com o licitantc para que seja obtido preço melhor.
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8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acon^anhada pelos demais licitantcs.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microcmprcsas c empresas dc pequeno porte, sempre
que a proposta nSo for aceita, e antes dc o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficio, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n" 123. de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do iicitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do Iicitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimcnto das condições dc
participação, especialmente quanto à existência dc sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanct, c ainda nos seguintes cadastros:

9.1. i. Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas c Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.pQrlaldatransoafcncia.gov.br/):

9.1.2. Cadastro Nacional dc Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional dc Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_rcqucrido.php).

9.1.3. Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal dc Contas da União - TCU
(httos://Dortal.tcu.gov.br/resnonsabilizacao-piiblica/licitantes-inidoncos/):

9.1.4. c/ou Consulta Consolidada dc Pes.soa Jurídica do Tribunal dc Contas da União thttps://certidoes-
apf.apps.tcu.Bav.br/).

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa iicitante c lambera dc seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática dc ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio dc pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas ]ndircla.s,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa dc burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomccimento similvcs,
dentre outros.

9.1.5.3.0 Iicitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o Iicitante inabilitado, por falta de condição
dc participação.

9.1.7. No caso dc inabiliiação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n" 123, dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
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9.2. Caso atendidas as eondiçôcs de participação, a habilitação dos Hcitanlcs será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação juridica, ã regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do Hcitantc atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprímento do subitem acima implicará a inabiliuição do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Prcgociro lograr êxito em encontrar a(s)
ccrlidâo(õcs) vá]ida(s), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

9J. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complemcntarcs, necessários á
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a cncaminhá-los, cm
formato digital, via sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento dc requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitals quando houver dúvida cm relação á integridade do documento digitai.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente pcmiitidos.

9.6. Sc o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, c se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamcntc, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros dc CNPJ de licitante matriz c filial com diferenças de números dc documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos dcslc Edital, a
documentação relacionada para fins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1. No ca-so dc empresário individual: inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando dc microemprccndedor individual - MEI: Certificado da Condição dc
Microemprccndcdor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.porlaldoemprecndedor.gov.br;

9.8.3. No caso dc sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado dc documento comprobalório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbaçâo no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso dc sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local dc sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;
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9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva:

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal relativo à sede ou domicílio do licitantc,
pertinente ao seu ramo de atividade c compativcl com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos lermos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos Inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lci n" 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidadcjunto à Fazenda Estadual, aU'avcs da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, auavcs da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitantc seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licilalório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitantc detentor do menor preço seja qualificado como microcmprcsa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Ccnidão Negativa dc falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo dc validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já cxigivcis e apresentados
na fonna da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices onciai.s quando cncciTado há mais de 3 (dês)
meses da data de apresentação da proposta;
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9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados em jornal dc grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n" 1 1, de 05 de dezembro dc 2013, do Departamento dc Registro Empresarial c Integração
- DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura c dc Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da .sede ou domicílio da Hcitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso dc empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação dc balanço
patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos dc 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço dc Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licilante c acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices dc
Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmula.s:

Ativo Circuianie + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Pa.ssivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos índices dc Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, c, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese dc alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema dc Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo dc entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013, altcnida pela IN RFB a" 1.594/2015, c 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.11.I. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração dc capacidade técnica, compatível com
o objeto dcsla licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante prestou ou
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está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O
atestado deverá ser impresso cm papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo c cargo/função;

9.11.2. Prova de inscrição ou registro do licitantc junto ao Conselho Regional de Engenharia c Agronomia-
CREA competente c/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU competente, que comprove
atividade relacionada com o objeto;

9.11.3. Prova de inscrição ou registro do responsável técnico (engenheiro eletricista) junto ao Conselho
Regional de Engenharia c A^nomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

9.11.4. Apresentar comprovação da licilante de possuir profissional (ais) de nível superior na área de
engenharia elétrica, devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um)
atestado de capacidade técnica com o respectivo acervo averbado pelo CREA, que comprove (m) ter o (s)
citado profissional (is), executado serviços dc cngenltaría dc características técnicas compatível com a do
objeto; sonorização c iluminação.

9.11.5. O vínculo do responsável técnico - com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo:
9.11.5.1. Sc empregado, comprovando-sc o vinculo cmprcgaticio através dc cópia da "ficha ou

livro dc rcgistfo dc empregado" devidamente autenticada cm cartório;
9.11.5.2. Sc sócio, comprovando-sc a participação societária através de cópia do Contrato social e

aditivos, se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial;
9.11.5.3. Sc contratado, apresentar contrato de prestação dc serviço, vigente na data dc abertura

deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitantc junto ao
CREA, ou através dc ARI dc cargo c função, ou;

9.11.5.4. Declaração dc Contratação Futura devidamente com a anuência do profissional.

9.11.6. Comprovação dc Cadastro no Ministério do Turismo, no Programa denominado "CADASTUR -
Sistema dc Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos c Profissionais do Turismo", Prestador dc
infraestrutura de apoio para eventos c organizadora de eventos nos termos da Lei Federal n". 11.771, de 17 de
setembro de 2008, Decreto Federai n". 7.381, dc dezembro dc 2010 e Portaria n°. 130, dc 28 dc julho de 2011
do MTUR.

9.12. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele consUinlc.

9.13. Verificado que não se traia dc documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido dc proceder a diligencia mais apuradas c, .se for o caso, adotar outros procedimentos a fim dc aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.14. A existência dc restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitantc
qualificada como microcmpresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
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9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microcmprcsa ou empresa
de pequeno porte, c uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal c
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.17. A não-rcgularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a inabilitaçâo
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra nticroempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.18. Havendo necessidade dc analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prcgociro suspenderá a
sessão, informando no "chal" a nova data c horário para a continuidade da mesma.

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou aprcscntá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.20. Nos itens não exclusivos a raicrocmprcsas e empresas dc pequeno porte, em havendo inabilitaçâo,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da
LC n° 123, dc 2006, scguindo-sc a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo dc 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do prcgociro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida cm língua portuguesa, digitada, cm uma via,
scni emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10. l .2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins dc pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada cm consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão .ser expressos cm moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência cn\ic os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
dc divergência entre os valores numéricos c os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limilada, rigorosamcnre, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas dc preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro liciiantc.

10.6. As propo.stas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos complcmentarcs estarão
disponíveis na intcmet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase dc regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microcmpresa ou empresa de pequeno porte, se fbro caso, será concedido o prazo dc no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção dc recorrer, de forma motivada, isto c, indicando
contra qual(is) dccisâo(õcs) pretende recorrer e por quais motivos, cm campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempcsiividadc c a existência dc
motivação da intenção dc recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito rccursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta dc manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir dc então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazõcs também pelo sistema elctrônieo, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dc seus interesses.

II .3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis dc aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.1.1. Nas hipótc.scs de provimento dc recurso que leve à anulação dc atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão repetidos os atos
anulados c os que dclc dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não as.sinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §["da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances,

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico {"chal"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licilatório.

J 2.2.2. A convocação feita por c-mail dar-sc-á de acordo cora os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do lícitanlc manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Prcgociro, caso não
haja intcrposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licilatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudícaláríü terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Tenno de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo dc 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subilcm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicaiário c aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento dc que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação dc negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, dc 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta c às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 c 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
c poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo dc referência.
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15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 26 de abril dc 2018, c nos termos do art. 6°, Dl, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dc habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese dc irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena dc aplicação das penalidades previstas no edital c anexos.

15.7. Na hipótese dc o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prcjuizo da aplicação das sanções das demais
cominaçòes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem dc
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complcmcntares c, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJÜSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. Ocorrendo redução ou majoração dc preços dos sennços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram dc base para a contratação serão reajustados, fixando-sc cm apostila dc reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

16.2. Os reajustes c reduções dc preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
17.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,
no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no
prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem dc Serviço.

17.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA

17.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo dc Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada dc suas
responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
18.1. As obrigações da Contratante e da Conyaiada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
dc Contrato.

19. DO PAGAMENTO.

19,1. As regras acerca do pagamento são a-s estabelecidas no Termo dc Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei if 10.520, de 2002, o licitantc/adjudicalário que:

Avenida Rio Branco, n® II1, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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20.1.1. Não a.ssinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da propo.sta;
20.1.2. Apresentar documentação falsa;
20.1.3. Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.5. Não mantiver a proposta;
20.1.6. Cometer fraude fiscal;

20.1.7. Comportar-se dc modo inidôneo;

20.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação dc serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória dc 0,5% (meio por cento) por dia dc atraso, até o limite
dc 10% (dez por cento), conforme determina o arl. N° 86, da Lei N° 8666/93.

20.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

20.3. A incxccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem dc até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento dc contratar com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso dc incxccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

c) Declaração de inidoncidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N® 7° da Lei N°
10.520/02 c art. N' 14 do Decreto N® 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo cncaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação o decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município dc PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitanics c o contratado devem observar c fazer observar,
por seus fornecedores c subcontratados, se admitida à subcontrataçào, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo dc licitação, dc contraUição e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000. Centro - PcdrcIras/MA
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicilar, dircla ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo dc licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento dc representantes ou propostos do órgão lieitador, visando estabelecer preços cm nivcis
artificiais c nâo-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração dc alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o cxcrcicio do direito dc o organismo financeiro multilatcral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar cslc Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema littD;//>v>vw.licitanet.com.br/.

21.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo dc até 02 (dois) dias úteis contados da data dc recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
clcirõnico via internei, cm campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
http://\vww.liei tanet.com.br/.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos dc esclarecimentos no prazo dc 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá rcqui.sitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
c dos anexos.

21.7. As impugnações c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito .suspensivo à impugnação c medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os
participantes o a administração.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: tíS.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíi: cpi@pcdrciras.nia.gov.br
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21.9. As respostas às impugnaçòes c aos csclarccimenlos solicitados, bem como outros avisos de ordciíi
geral, serão cadastradas no sítio http;/Avww.lÍcítanet.com.br/. sendo dc responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impugnaçòes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser finnada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompaniiada, confonnc o caso, dc estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com podercs para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer lato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo pregoeiro.

22.3. Todas as referencias dc tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins dc habilitação c classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licíluçâo não implicará direito â contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade c a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem iodos os custos dc preparação c apresentação dc suas propostas c a
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, cxcluir^c-á o dia do inicio c incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos cm dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimenlo dc exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia c do interesse público.

22.10. Em caso dc divergência entre disposições deste Edital c dc seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, nu integra, no endereço eletrônico
https;//pcdrciras.ma.gov.br/licitacaolista.php;htlp; http://www,Iicitanet.com.br/, sistema eletrônico dc
contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados através do c-mail; cpl@pcdrciras.ma.gov.br e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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Pcdrciras/MA, nos dias úteis, no iiorário das OShOOmin às MhOümin, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins c efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO.

Pcdreiras/MA, 11 de outubro de 2022.

agnerNogj^ira Leilc^lv^
OAB/D^ 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.72S-U00, Centro - Pcdrciras/MA

E-mall: cpI@pcdrclras.mu.gov.br
Página 22 de 38



'^EOReirXASífviA
Pror 4.i2a^,2c2^

t .1.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANTNTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lUlps://www.Dcdrciras.ínu.tiQv.l)r/

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 050/2022
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para promoção c organização do Festejo de São Benedito de 2022,
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Inciina-sc sobre a área das artes integradas, urua vez que possibilitará a fruição de várias áreas artisticas
culturais.

2.2. Será de fundamental importância para despertar novos artistas nas mais diversas áreas c propiciar o
reconhecimento dos artistas dos segmentos anteriormente clcncados, bem como para a difusão da cultura
maranhense entre o público local c regional.

2.3. A VI Mostra Cultural do Médio Mearim dará visibilidade á expressividade da cultura do Médio
Mcarim durante o Festejo de São Benedito momento significativo de encontro dos filhos de Pedreiras c dos
diversos municípios de nosso Estado.

2.4. Há duas realidades históricas dentro da concepção da IV Mostra Cultural do Médio Mearim. A
primeira c da festa tradicional que remonta o século XJX cm meados dos anos 60, quando a primeira capela
fora construída inaugurando assim ao inicio estrutural de devoção popular que sc tomou muito grande com a
realização da festa c louvação ao "Santo dos Prelos" São Benedito. A segunda característica histórica, c não
menos dcsvcncilhada da primeira, c a do movimento cultural desta região e sua fusão com o ambiente religioso
atem da importância da Consciência Negra.

2.5. Tais caracicristicas denotam o intercâmbio cultural entre outras culturas do Nordeste, que fugitivas da
estiagem, chegaram à década de 30 c encontraram nos festejos populares um relevante patrimônio Imatcrial.
Uma situação que ilustra bem esse encontro entre o entrelaçamento sacro-profano na região, c a de que João
do Vale, artista com sensibilidade empírica no campo, foi convidado para compor o hino centenário do festejo,
canção que até os dias atuais embala a participação de milhares dc fiéis c visitantes do evento.

2.6. Outrossim, destacamos outro personagem na história religiosa dc Pedreiras: Sr. João Meneses poeta
da época que compôs a Missa Oficial do festejo, ladainha c hinos propriamente dedicados ao Santo Padroeiro.

1.1. Seu diferencial e a riqueza cultural que sc materializa na qualidade da produção desta região, aliada
ao cenário da festa religiosa popular. A dinamização do grande mosaico cultural a que se propõem estes
apontamentos, não encontraria cm meios dc captação do mercado regional, aporte necessário para sua
realização. Além dc outros aspectos, a efetividade cultural do projeto o reveste dc prerrogativas para tal
solicitação.

2.8. As festividades serão realizadas dc 18 a 27 de novembro dc 2022 o "Festejo de São Benedito".

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor considerado como estimado para o objeto do presente Termo dc Referencia foi detenninado
com base cm pesquisas dc preços realizada através do Sistema Eletrônico Banco dc Preços, com base cm tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 317.187,99 (trezentos c dezessete mil cento e oitenta e sete
reais c noventa c nove centavos).

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cpi@pcdreirus.ma.gov.br
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3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, dc 07 de agosto de 2014, EXCETO o item 01, os demais itens scrâo EXCLUSIVOS
a participação de empresas enquadradas como Microemprcsa - ME c Empresa dc Pequeno Porte - EPP.

3.3. A critério da administração pública e cm observância ao artigo 49, incisos II c III, da Lei Federal n"
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um minimo dc 3 (três) prestadores dc serviços competitivos enquadrados como
microcmpresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; c

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microcmpresas c empresas dc pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

. PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD.
Vir. Unít.

RS

Vir. Total

RS

01

SHOW DE RENOME REGIONAL

ATRACAO ARTÍSTICA dc Médio Porte

Apresentação musical com dança com no
minimo 15 (quinze) componentes entre
músicos c dançarinos. Estilo Musical

diversos ritmos e repertório diferenciado,
tais como MPB, pop, pock, forró, reggae,
axé, pagode, samba, sertanejo c outros.
Duração dc apresentação dc no mínimo de
1 hora 30 minutos. Calendário, local e

horários móveis. Destinada a palcos
alternativos e espaços dc eventos e
cortejos. Incluso no valor despesas
referente a transporte, alimentação,
hospedagem, segurança dc equipamentos,
equipes técnica e de apoio, dentre outras
necessárias para execução dos serviços.
Para apresentação no palco principal,
atendendo às necessidades do evento.

Unidade 01 124.233,33 124.233,33

02

SHOW ARTISTAS LOCAIS Contratação

de atrações de pequeno porte:
Apresentação musical com no minimo 8
(oito) componentes. Estilo Musical
diversos ritmos c repertório diferenciado,
tais como MPB, pop, rock, forró, reggae,
axé, pagode, samba, sertanejo c outros.
Duração de apresentação dc no minimo dc
1 hora 30 minutos, para apresentações no
palco principal, atendendo às necessidades
do evento.

Unidade 13 5.100,00 66.300,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrctras/MA
E-maíl: cpl@pedrclras.ma.gov.br
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03

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO
MONITOR PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NO PALCO PRINCIPAL
para apresentação musical da banda de
renome nacional - console digital com
amplificadores com rccall automático para
todos os canais, processador dc sistema
digital, estéreo com 2 entradas c 08 saídas
para osidcfill .sideí1liscom02subwoofer
com falantes dc 18". caixas de monitor,

sistema de monitor in-car sem fio contendo

01 transmissor, sistema dc monitor com fio

de 08 canais, incluindo cabos longos e
lieadphones para cada canal, amplificaçao
compatível, caixas com sub para ia. cabos
dc microfones, pedestais, garras, sub
multicabos. microfones dinâmicos,

condcnsadorcs, sem fio uhf. dircct box

ativas e passivas, fios c cabos pani ligação
do sistema. equipe c logística de
montagem, operador dc monitor, operador
dc pa, iluminador, assistente dc palco e
assistentes dc iluminação, geradores -
l(um) -180 kva e 01 (um) - 115 kva
equipamentos dc iluminação - mesa de
iluminação fiOcanais de fader e 2048 canais

dmx. refletores, dimmcr, clipsodais,
moving licad, maquina dc fumaça, mini
bruies, canhões seguidores, splintcr,
estruturas dc box, multicabos de 6 vias por
25 metros. 2 grid c/ 36 metro dc
comprimento cada total de 72mctros. 4
grid c/ 20 metros de largura cada total dc
80 metros c 8 torres dc 5 metros dc altura

cada no total de 40 metros, grldc cm
alumínio q-30. logística de montagem e
dcsmontagcm por conta da empresa
licitada c art de toda a estrutura, a nota

fiscal dos extintores de incêndio junto cora
os mesmos 6 extintores tipo a, b,c pó
químico^

Diária 01 5.025,00 5.025,00

04

Equipamentos de Sonorização MONITOR
para os dias subsequentes para
apresentações musicais de pequeno porte -
Console digital com amplificadores com
rccall automático pura todos os canais.
Processador dc sistema digital, estéreo

com 2 entradas c 08 saídas para Q.sidefill.

Diária 10 1.240,17 12.401,70

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: cpi@pcdrclras.ma.gov.l)r
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SidcFills com 02 sub woorcr com falantes

dc 18". Caixas dc monitor. Sistema de

monitor in-car sem fio comendo 01

transmissor. Sistema de monitor com liodc

08 canais, incluindo cabos longos e
hcadphoncs para cada canal. Amplificação
compatível. Caixas com sub para bateria.
Cabos dc nncrofoncs, pedestais, garras,
sub multicabos. Microfones dinâmicos,

condcnsadorcs, sem fio UHF, Direct Box
ativas c passivas. Fios e cabos para ligação

do sistema.

05

Equipamentos dc ILUMINAÇÃO para os
dias subsequentes para apresentações
musicais de pequeno porte - Mesa dc
iluminação 60canais dc fader e 2048 canais
DMX. Refletores, Dimmer, Elipsodais,
Moving Head, Maquina dc Fumaça, Mini
Bmlcs, Canhões seguidores, Splinter,
Estruturas dc Box, Multicabos dc 6 vias

por 25 metros.

Diária 10 2.818,67 28.186,70

06

SEGURANÇA PARA RONDAS serviço

dc segurança privada, dcsannada,
composta por 10 (dez) pessoas (homens c
mulheres), sendo 05 (cinco) munidos dc
dctcctorcs dc metais, para disciplinamcnto
do acesso c segurança dos participantes
para os dias subsequentes da programação
festiva 10 SEGURANÇAS POR DIA.

Diária 10 2.265,66 22.656,60

07

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE
OUTDOOR, com as seguintes

características: Formato; 9x3 m; material:

lona; cores; 4. Fixação em ilhoscs,

aplicado no local c na quantidade
necessária para instalação correta. A arte
do outdoor será enviada por c-mail pela
unidade solicitante a Licitantc Vencedora.

A Licitantc Vencedora deverá instalar o

outdoor no prazo máximo de 15 dias. após

0 recebimento da Nota dc Empenho e da
arte final do outdoor.

Unidade 04 542,84 2.171,36

08

QUEIMA DE FOGOS para sbow
pirotécnico composto dc girândola 468
tiros, kit morteiro 2', 3", 4' e 5' POL, torta

50 tubos cores, kit 100 tubos luzes c cores

c leque 5' POL; 0 Contratado deverá
cuidar para que o siiow não haja
interrupções na queima dos fogos;

Diária 10 5.621,33 56.213.30

Avealda Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: cpI@pcdreiras.ma.gov.br
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5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta correrá à conta das seguintes Dotações
Orçamentárias;

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pcdrcirensc de Cultura e Turismo ■ FUP

PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2. II2 Eventos e manifestações artislico-culturais e religiosos
CLASSI1"ICAÇÀ0 ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

6. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A prestação dos serviços será realizada no período das festividades do Festejo de São Benedito serão
realizadas de 18 a 27 de novembro de 2022 no Município de Pedreiras, conforme solicitação de execução
através de apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA, cm 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo cm alto relevo c devidamente assinada por servidor
autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Clientes: Secretaria Municipal Rcquisitantc;
b) informara quantidade dos serviços;

c) informar o valor referente a cada serviço;
d) informar a data de execução dos serviços;
c) testemunlia: assinatura do funcionário da empresa;
í) comprador: assinattira c carimbo do diretor do departamento de Compras.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como Habilitação Atestados/Declarações fornecidos por
empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Fundação Pcdreircnsc de Cultura, Desporto, Lazer, Turismo c Meio Ambiente.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, cm todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais,
por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo Referência, determinando o que
for necessário á regularização das falhas ou improprícdadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada dc suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através dc ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento cm que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedrciras/MA

E-mail: cpl@pcdrcíras.nia.gov.br
Página 27 dc 38

/



ESTADO DO MARANílAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lmns://ww>v.Dedrciras.nia.üov.l)r/

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaniiada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade dc acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de
1993.

10.4. Con.siatando-sc, junto ao SICAF, a situação dc irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 dc abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente dc penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcstudo até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constalando-sc, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias titeis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota dc empetiho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária dc participação cm licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril dc 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quatUo à existência dc pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes c necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato cm execução cora a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo dc
cconomicidadc, segurança nacional ou outro de interesse público dc alta relevância, devidamente justificado,
cm qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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10.15. A Contratada regularmente optanic pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação dc comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complcmcniar.

10.16. Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenlia concorrido, dc alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento c o efetivo adimplcmento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = 1X N X VP, sendo:

EM - Encargos moraiòrios;
N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) 1= (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás depcndcncias do contratante para tratar dc assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; J).
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
I2.I Alem dos casos comuns, implícitos ou expressos neste tcnno, nas especificações c nas leis aplicáveis ã
c.spécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter prcposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento dc Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras — MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos
julgados necessários:
c) manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes dc sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante:
c) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos o posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão de seus propostos ou
convenicnics;
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f) comunicar à fiscalização do conlratanic, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer lotai ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,
h) substituição de todo e qualquer .serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,
k) a contiatada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
propostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Tenno de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 005/2021, Lei
Complementam". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n° 155/2016,
ulilizando-sc subsidiariamentc as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 050/2022

ANEXO U - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 050/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3008001/2022

Tendo examinado minuciosajnenic as nonnas especificas do Pregão Eletrônico n." 050/2022, cujo objeto c a
Coniralação de empresa especializada para promoção e organização do Festejo de São Benedito de 2022, para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do
Anexo 1 do Edital - Termo dc Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas,
passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ( .)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha dc preços acima, estão incluídos todos os custos, bcncncio.s,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os serviços serão prestados de acordo cora
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos c aceitamos cm todos os seus termos.

4.0 prazo dc validade desta proposta c dc 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data dc abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n*". 050/2022.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo dc
recebimento da Ordem dc Serviço.

dias úteis, contados do

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rcjeitado(s) no todo ou cm parte pela
contratante, na hipótese dc não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referencia, quando do seu recebimento provisório, no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/dscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N". , BANCO

, cni nome dc .
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) fiiluro{s) Contrato(s), será o Si^. _
do RG, sob o n°. e CPF n°

HEOftEIAAS'MA

Pinr 3/?o!ffg\/202^
r,ü,' '

, Portador
com residência na

(local da empresa c data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS OL SERÃO DESCUSSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUIVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFER TA S DOS DEMAIS UCITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCUSSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL PE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 050/2022

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3008001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 050/2022

TERMO DE CONTRATO N" / QUE
FAZEM ENTRE SI

0(A) E A
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n"
Secretaria Municipal dc , com sede na

, através da

"  CEP:
.  Pcdreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pc!o(a)

Ordcnador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n" e RG n®
Órgão Emissor , c a empresa , inscrita

, doravante denominadano CNPJ sob o n." com sede na

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr® ,
portador do RG n® c CPF n® , tem, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n® , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 050/2022 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n® 3008001/2022, submctcndo-se às cláusulas e condições abaixo c aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas reguiamcntarcs pertinentes à espécie.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Tcmio dc Contrato é a promoção e organização do Festejo de São Benedito dc 2022,
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo dc Referencia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contraio vincula-sc ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente dc transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo dc Contrato c aquele fixado no Termo dc Referência, com início na data
de / / c encerramento cm / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo dc Contrato c dc RS ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.
VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dircta.s c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários, fiscais c comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outro.s necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pcdreircnsc de Cultura e Turismo - FUP
PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artislico-culturais e religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros serviços do terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO:! 500000000 - Recursos não vinculados de impostos

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação c ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de ate 30(lrinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço c das certidões de regularidade fiscal: Prova dc
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFD n"

1751, dc 02 dc outubro dc 2014; Prova dc Regularidade perante u Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas dc Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante aprc-sentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais c Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova dc Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência de débitos
inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irrcajusláveis no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação das
propostíís.

6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno dc um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrcncia da anualidadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do iillimo reajuste.

6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do índice dc reajuslamcnto, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA a importância calculada pela última variação coidiccida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória dc cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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6.8. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remancsccnie, por meio dc tenno aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência dc garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os serviços deverão ser prestados dc acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal dc Pedreiras. O
não cumprimento dos serviços nas datas c horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser realizados conforme ORDEM DE SERVIÇO emitida
pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
c, as despesas dc freto c/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) A fiscalização geral c o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
dc PEDREIRAS/MA.

c) O preço contido na proposta dos licitanics deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
c indiretos, tributos incidentes, taxa dc administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
dc referencia;

f) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados dc um comprovante dc recibo o qual constará a
assinatura do reccbcdor, cm duas vias (uma via para o fornecedor c uma para o solicitantc). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
nonnas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.L A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Reprcscniaote designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo dc Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços cm desacordo com o contraio;
d) procederão pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposlo, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para rcprcscntà-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento dc Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos
julgados necessários;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreiras/MA
E-maii: cpl@pedrcíras.ma.gov.br
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c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação cxigída.s na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
c) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

O comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas á
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
h) substituição dc todo c qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento dc seus empregados, subordinados ou
prepostos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, dc 2002, o Ucitantc/adjudícatário que:

11.2. Não assinar o termo dc contrato ou accitar/rctirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo dc validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se dc modo inidôneo;

] 1.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação dc serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juizo da Administração, à multa moratória dc 0,5% (meio por cento) por dia dc atraso, até o ümite dc 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA

E-niuíi: cp]@pedrcíras.ma.gov.br
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11.11. A incxccuçâo tola! ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoncidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N" 7° da Lei N° 10.520/02 c
art. N° 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Adrninistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
infonnado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente termo dc contraio poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n® 8.666, dc 1993, c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmcnie, nos termos do art. 79, inciso n, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de reseisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo dc rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos conUatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrcíras/MA
E-maii: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar cslc Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmcnto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos ca.sos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10,520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
c, subsidiariamenie, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e nonna.s c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1, É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litigios que decorrerem da execução
deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias dc igual
teor, que, depois dc lido c achado em ordem, vai assinado pelos coniraentcs.

Pedfeiras/MA, cm de de .

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legai da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mall: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 050/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficiai do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, SINC-Contrata, Portal de Transparência do
Município e Portal Licitanet.

Pedreiras/MA, em 11 de outubro de 2022.

Wagner Nogueira Leite
OAB/m^° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
e-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 050/2022

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às lOhOOmin (dez horas) do dia 31 de outubro de 2022, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por
objeto a Contratação de empresa especializada para promoção c organização do Festejo de São
Benedito de 2022, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,
conforme Edital e seus Anexos, na fomia da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se
subsidiariamcnte as nomias da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais nomtas pertinentes. Os
trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de
Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados
nos seguintes endereços eletrônicos: w\v\v.pedreiras.ma.gov.br, www.licitanct.com.br, bem como
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-
000, Centro - Pedrciras/MA, de 2" a 6" feira, no horário das 08h00min às ]4h00min, onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-
mail cnl(á).pedrciras.ma.EQv.br.

Pedreiras/MA, 11 de outubro de 2022.

WagnerNoSeira Leitè^ilva
OAB/DF^" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N° 042/2021

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pedreíras.ina.gov.br
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Tempo dc neconsitfuii

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP; 65725-000 - Pedrei^
CNPJ; 06.184.253/0001-49 - Tel: - Site; www.pedreiras.ma.'

"EDREIRAS/MA

i

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: P'.E 050/2022/2022 - TIPO; MENOR PREÇO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO
FESTEJO DE SÃO BENEDITO DE 2022, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. - DATA DA ABERTURA: 31 DE OUTUBRO DE 2022 - HORÁRIO DA
ABERTURA: 10:00 - LOCAL: WWW.LICITANET.COM.BR

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 14/10/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO • P'.E
050/2022/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/iicitacaolista.php?id=504.

Pedreiras/Ma, 14 de Outubro de 2022.

agnerT^oQuelra Lelte-G^va
Assessgr

3Í%
Tempo ue ko instruir
O V Ê R N o M U r-J I c I P A L

Prefeitura Municipal de Pedreiras Qí
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA
CNPJ: 06.184.253/0001-49 -Tai; - Site: www.padreiras.ma.gov.br

Link direto __

Mtps-.//pedreiras.ma.gav.br/ilcitacaolista.php?id=S04 ImI

aLiettacão Página(s) 1 de 1
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D.O. I'UB1.ICACÕES DE TERCEIROS Cê A - i I.JR.-L 14 - UllfURO-J21123 PM

PREFEITUILV MUNICIPAL DE MARAJA

DO SENA-MA

AVISO DK I.ICI I AÇÀO l'!lEGÃO Kl.K 1 HÒNICO N-n3U2022-
CPI^PMMS. A PIU:FF.ITURA MUNICIPAI. Dl-; MAIOVJÁ DO
SUNvV - MA. skiv na Av. Dcp, Ccsar nan<lcim. sku C^cmru. Manijá
do Somi - MA. toma iiiiblico. (iiK fará rculiziir liuiiatilo iin modali
dade PREGÃO ELETRÔNICO, do lipo Menor Prtv per liem. nu
(lio 27/1(1/2(122, 4s (li/hiOOmin. tendo por objeto o Registro dc Pre
ços para eventual eotiiraiaçào de pcsstijils) juridii;u(s) par.i o forne
cimento dc óleo liibrílleante destinados a iiinnuicnçào dos veículos
leves, pesados e niáquiiias do inunicipiu de Miiiuiá do Sena - M.A,

cnnfnmK edital e anexos. O Ediul poderá ser childo gmniit.-imcntc
nos siiio.s www.mamiadoscna.ma.gov.bre wv.-sv.lieit;imaraia.com.br.

Rsclarccirncntos adicionais nn endereço supra ou pcln c-inail licita-
caopmms(g)ümail.com. dc 2" à h" feira, da.s OXinOtlmm ás I2li:l)nmin.
Marujâ do Sena - MA. I I dc outubro de 2022. Silas Paii.stino da Sil
va. Scereiãriü Municipal de Obras e Urbanismii.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇ.ÀO. PREGÃO ELETRÔNICO N-049/2U22-
SRP. A {'rcfcilura Muiiicrpal de Pedreiras, lúsiadn do Maranhão,
airtivds do Assessor Especial du Comissão Pemiancnio de Licitação,
nomcadn pela Ponnriu n" fU2'2I>2l dc 07 dc jiuteiro de 2021. torna

piiblico cjuc reali/atá às OShOOmin (nllu horas] do dia .M dc nuiubro
dc 2022. na plataforma LICTTANET. licitação lui modalidade Pregão
Elcirònico. do tipo menor preço por lote, tendo por objeto o Registro
de preços para futura, eventual e parcelada nquisição de rcagemcs e
serviços para bioquiraiea. hematologia e imunologia. com fomeci-
nieniii dos eiiiiipamenios em regime tie cmmKlaiii. pelo periodii de
12 (doicj meses, pata atender as necessidades du Secretaria Muni-
cipiil dc Siiúdc de Pedreiras - MA, confiimic l-xiltid c seus Anexos,
na formu dii Lei Federal n° 10.520. de 17 de julho lic 2002, Decreto
Federal ri" 10.024/2010. Decreto Federal n" 7.892/20l.L Decreto Fe

deral ii" 9.4KK/20IK Decreto Municipal n" (102(2021, Dctrclo Mu-
nieipal ii" 004/2021. Lei Complementar n". 123'2006. altenida pela
Lei Complementar if 147/2014 a Lei Complementar n" 155.2016.
u|j|iz;iiid>.i-se siibsídicirinmenlc as normas da Lei n" 8.666.'*I3 e s(ia.s

alterações c demais nonnas pertinentes. D.s trabalhos de julgamento
dci eeHame seiãii conduzidos pelo Prcgnciro do Miimeipio e Ei|uipc
dc Apoio, msiiiuida pela portaria Uü.3,'2ü22. U edita! c seus anexos
estão à ili.sposiçào dos imcrcssados nos a-guimcs ciiJefeços eletrôni
cos; vswv.pcdrcira.s.ma.gov.br. www.licitnnct.eom.br. liem como na
sala da Cunússílo rcinianente de Licitação, situada à Avenida Riu
Unuico, n" 111. CEP; 65,725-000. Centro - PecIrciras/MA. de 2" a

fi" feira. 110 hoitirio cliux UXhOOmin às I41i00tiiin. onde iitiderão ser
Consultados 011 obtidos gratuitamente, iisclareeimenlo.s adieionuis no
endereço supra ou pelo e-inail cplíSpcdreirn.s.mn.pov.br. Pedreiras/
MA, 1 1 de oiiliihio de 2022. Wagner Nogueira U-ilc Silva - OAB/DF
n" 60.087 - ,\ssessof Especial da CPL ■ l'ori. N" O42/2021.

AVISODELIOTACÃO. PREGÃO ELETRÔNICO V 050/2022.
Prefeitura Vliiniclpal de Pedrcinus. Estado do Manmhao, através dc?

Asscs.sor Especial da Comissão Pennaiienlc de Licitação, nomeado
pela Ponariu n''"J2'2021 dc 07 dc janeiici de 2021. torna público que
realizará ás lOIiüUinin (dez horas) du dia 21 dc itululirii de 2022. na
plaiafomtu LICITANEX licitação na modalidade Ptcg.ão Eletrônico,
do lipo menor preço por liem. tendo por objeto ii Conliutaçào de em
presa e.stieciiili/iida para promoção e organi/açàu do Festejo de São
Benedito de 2022. para atender as neees.sldades da Preléimra Muni
cipal de Pedreiras - M.A. coiifomtc Editai c seus Anexos, iia forma
da Lei Federal n" 10.520. de 17 dc julho dc 2002. Dccicio Federal n"
10.024/201'). Decreto Municipal n'' 002/2021. Lei Coniploincnl.ar n".
123.2006. alterada pela Lei Coraplementiu- n" I47'2014 c Lei Com
plementar n" 155/2016. ulílízando-sc subsidianainenlc ii.s iiomius do
Lei 11° 8,tiM? ')3 e suas alterações e demais nonnas peninenies. Os
irabiilltos de julgamcmlo do certame serão condii/idos pelo Pregoeito
do Município eF.qiiipe de Apoio. ínsiiiuida pela ponuria OU2/2Ü22.0

editai e seus anexos estão á disposição dos imcrc.ssados nos seguintes
endereçoseleirônico.s: www.pcdfeiras.ina.gov.bf, www lieiiariei.eoin.
br. bem como nu sala da Comissão 1'cmianonie de Licitação, situada
à Avenida Rio Htaiico. n" III, CEP: 65.725-000. Centro Pedreiras/

MA. de 2° a 6" feira, no horário das ORhOflmin ib; 14h00niin, onde po
derão ser consultados on ubiidos graluitamenle. Eselarceimcutos adi-
eionai.s no emleteço supra ou pelo c-miiil eolt5)t>eclreirn.s.mii.gov.br.
Pedreii;is/MA. 11 de outubro de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva
- OAH 'DF n" 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N" 042/2021.

A\'JSO DE LIC TI AÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2022-
SRP. A Preleiiura Municipal dc Pedreiras. Estado do Maranhão,
através do A.s.scs.sor F.speeiai da Comissão Permanenic de i.iciiavâo.
nomeado pela Puriariu n° 042.'202I dc 07 dc Janeiro de 2021. lorna
pi'ihlíeo que realizará ás MhUUmIii (calurze horas) do dia 31 de nu-
iiihri) de 2022. na pluialurma L1C1TA.NET. licitaçãu na inodulidade
Pregão Eletrônico, dn tipo menor preço por item. tendo por oIjJcio o
Regi.siro de Preço.s, |?aia futura, eveniuiil v parcelada Aqui.siçSo de
At Condieionado.s. destiitudos a suprir ns neeessidadc.s da Seerclaria
.Municipal de (idiiençào do Municipio de Pedreiras - MA. conforme
Edital L- seus Anexo.s. ini forma da Lei Federal n" 10,52(1. de 17 dc

julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto l-cdcral n°
7,892/2013. netreto Federal n" 9.488201S. Decreto Miniicipal n'
003 2021, Decreto Municipal n" 004'202l. Lei Complementar n°.
123 2006. alterada pcl.i Lei Complemcnl.ir n" I47'20I4 e Lei Com

plementar n" 1552016. utilizando-se subsidiariamenic as nonna.s da
Lei n" 8.666/93 c suas .illeraçOes c demais iiomias peninenies. Os
irnb.ilho.v de julgamento do ccrianic serão conduzidos pelo Pregociro
do Município e Equipe de Apoio, inslituida pela pin taria 003/2022. O
edital c seus anexos estão .à disposição dos intcrcss.tdo.s nos seguintes
endereços eletrônicos: www.petlrciros.m.a.gov.br. www.lieiianei.com.
hr. bem eomn na saln da Comissão Permanente de LIcitiição. situada

ã Avenida Rio Bninco. n" 1 M, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/
MA. de 2' n 6" feira, no horário das OSliüOmin à.s )4ht)0min, onde po
derão ser consultados ou obiidn.s graltiitanictUe. Eselareeimentos ndi-
cionnis no cndirreço supra ou pelo c-mail cnlrãincdreirns.mn.gov.hr.
Pedreiras/MA. I) de outubro de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva
- ÜAU/DF n- 611.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N" 0422021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-
MIRIM/MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP a." 36/2022-
CPL PROCESSO ADM. N" 62,2022. A Prefeinmt Municipal dc Pin-
daré-Mirinv/MA, CNPJ: Ü(i,18'J.244.0001-77, através du Comissão
de Licitação, toma público para conhccinumlo dos interessados que
realizará nu dia 28 de outubro de 2022, ás U9:0üh.s (Nove horas].
Licitação para Registro de Preços pura cveniiml e riiliira eoniniUição
de empreso especializada nu icreeirizução de mão de obrii de profis-
.sionait;. aiendendi) as necessidades das Seereltirins do Municipio de
Pindaré Mirim • MA, eonfonne deialliamenios const.mtes no Anexo

1 - Tcnno de Referência, cm sess.ão pública oii-liiic por meio de re
cursos du tecnologia da inibrmaçào - INTEHNF.T .itravés do site ht-
ips:'Vw'\v\v.eompras]jindarciinriin.eom-br/homc.j-sr.'wiiidowld'^d88.
Com lund,imentação na Lei FcrJcral n" 10.520 02. i«i Decreto Fede
ral 11° 10.024.2019, no Decreto Federal n° 7.892/2013 e alteraçcães,
na Lei Complementar n" 122/2006 alterada pela Lei ComplemcnWr
147/2014. e subsidiiiriameme a Lei n" 8.666(1993 e de outras nor

mas aplicáveis no objeto deste Ccnamc. O Edlrni c seus anexos estão
ii disposição dns interessados [mr liiierniédio de sistema eletrônico,
qual scjii htlps://w'ww,compraspindarcinlriin.cum.bt.'lioi'nc.jsl7win-
duivld-d88; on Portnl dii Transparência do Mimici[iio on poderá ser

solicitado através ilo e-inuil enl.nindnreniiriiii/iFholiiiall com mi ainda

na sede da Prefeiitira. na sala da Comissão Pcmiancnlc de Licitnção-
-CPL onde pndcràu ser obtidos c consultados graluilnincnlc inedíanic
apresentação de mídia gravável (pcn-drive), de 2' a 6* feira, das 8h
ás I2h. no endereço Avenida Elias llaikcl n° li. Centro, CFIP65,27(I-
ÜUO. Piiularé Mirini/.VLA. 11 dc outubro dc 2022. Aluxaiidje Colarcs

Bezerra Júnior. Prefeito Municipal.
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pertinentes. Os imballins dc julgainenin do ccnamc serào
conduzidos pelo Prcgociro do Município c Equipe dc Apoio,
insiituida pela portaria 003/2022. O cdiinl c seus anc.tos csião à
disposição dos interessados nos scguinic.s endereços
eletrônicos; www.ncdreiriis.inii.^ov.br. svwvv.licitnnei.Cíim.br.
bcrn conto na sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada
ã Avenida Rio Branco, n° 111. CEP; 65.725-000, Centro -
Pcdreiras/MA, de 2' u 6* feira, no horário das CShOOmin às
HhOOmtn, onde poderão ser consultados ou obtidos
graluilatncntc. Eselarccímcnlus adicionais no endereço supra ou
pelo e-mail eplfltinedielnis.nia rov.It. Pedrciras/MA, 11 de
outubro dc 2022, Wagner Nogueira Leite Siiva - OAB/DE n"
60.087 - Assessor Especial da CPL - Porl. N° 042,'2021-

- UCITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 050/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
050/2022. A Prefeitura Municipul de Pcdrcims. Estado do
Maranhão, airavás do Assc-ssor Especial da Cumis.sào
Pcimonentc dc Lieiiaçãu, nomeado pciu Portaria n° ü->2'2ü2l dc
07 de Janeiro de 2021. toma público que realizará ás lOIiOOmío
(dez hnras) do dia 31 dc nulubru üc 2022. na piaiaforina
LICITANHT. licitação na modalidade Pregão Elcirõnieo. do tipo

menor preço por item. tendo por objeto a Contratação de
empresa especializada para promoção c organização do Festejo
de São Benedito de 2022, para atender as necessidades da
Prcrcilura Municipal de Pedreiras - MA, conforme Edital c seus
Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520. dc 17 dc julho dc
2002. Decreto Federal n" 10.024,'2019, Decrclo Municipal n°
003/2021. Lei Complementar n". 12.3/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 c Lei Complemcnuir ii" 155/2016.
utilizando-se subsidiariamcntc ns normns da Lei n" 8,666/93 c

suas alterações c demais nnmios pertinentes. Os trabalhos dc

julgamento do ceriainc serão conduzidos pelo Prcgociro do
Município c Equipe dc Apoio, iii.siituidu pela poniuia 003/2022.
O editai c seus anexos c.stà() á disposição das inieressudos nos
seguintes eitdercços eletrônicos: www.nedreirns.ma.eov.hr.
www.lieiiarci.coiii.hr. bem como im sala da Comissão

Pcrmancmc dc Licliação. situada n Avenida Rio Branco, n" li 1.
CEP; 65-725-000. Centro - Pcdrciras/MA. de 2' a 6* feira, no
horário das CShOOmiii ás UliOOmin, onde poderão ser
consultados ou obtidos grumiiaincnte. Hsclorccimcnto.s
adicionais no endereço supra ou pelo e -mail
enliS'oedruiras.iiiu.uuv.br. Pedrcinw/MA. 11 dc outubro dc 2022.
Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n" 60.087 • Assessor
Especial da CPL - Port. N» 042/2021.

O edital c seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos; www.ncilreiras.ma.gov.br.
w'\v\v iiciniiict.cmii.br. bem como nn sala da Comissão

Pcmiancnic dc Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n" 111,
CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, dc 2' a fi* feire, no
horário das OShOümin ás HiiOCImin, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo c -mal]
cpl/i;:pedreiras.ma. cov.br. Pedreiras/MA. l i dc outubro dc 2022.
Wagner Nogueira Leite Silva • ÜAB/DF n" 60.087 - Assessor
Especial da CPL - Port. N" 042/2021.

PEDRKlRAS/MA

Pmc. -?u.V(?/i;J/202j?
FLs.

- UCITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 051/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
051/2022-SRP. A Prcfciluni Municipal de Pedreiras, Hstadci do

Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente dc Licitação, nome,ido pela Puntiriu n" 042'202I dc

07 de janeiro de 2021, toma público que realizará às UhOOmin
(catorze horas) do dia .31 dc outubro dc 2022, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro dc Preços,
pare rutura. eventual c parcclodii Aquisição dc Ar
Cundicionndo.s, (lestiiiados n suprir as nucussidudus da Secretaria
Municipal de Educoçòo do Muiiicipio dc Pedreiras - MA.
conforme Editai c seus Anexos, nn fomiu da Lei Federal n°
10.520, dc 17 dc julho dc 2002. Decreto Federal n" 10.024/2019,
Decreto Federai n" 7.892/2013. Deerclo Federal n' 9.488/2018,
Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal ii° 004/2021.
Lei Compleineiiiar n". 123/2006. alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n" I.i5/2t)l6,
utilizando-se sobsidiariiimcnie us normas da Lei n" 8.666/93 c

suas alterações e demais nomins pertinentes. Os trabalhos de

julgamento do certame serão conduzidos pelo Prcgociro do
Município c Equipe dc Apoio, instituída pela portaria 003/2022.

Assinado oieironicamcnte por José Andereoo da Silva Lima - CPF: •".389.343-" em 14/10/2022 16:31:02 -IPcomnV 192.168.0.106
Autenticação cm: v<ww,pedrelras.ma,gov.br/diaríoonc)aI.php?id=1464

aDOM www.pedreiras.ma.gov.br
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PEDREIRASfMA

Proc.

FLS. \Ô^

Rub. JORNAL ©CPreio
Respondeu Jesus: "Eu sou o caminho, a verdade e a vida. Ninguém vem ao Pai, a não ser por mim.

IP "Sede siiQtos, porque eu sou santo"

MOMENTO COM DElis
Das 7:45hr às 8:30hr

YouCSBD Programa Momento com Desis TV Cerrado 21

O Gcraklo Pcnrcira
CANAL 21

BALSAS PASSA AOUl

HOMEM MORRE ELETROCUTADO AO TENTAR FAZER LIGAÇÃO ELÉTRICA EM
SUCATA NA AV. MARANHÃO, EM TERESINA

Scgiiiiílo :i Eiíiiütorial [•nergia.olioniem icniiivulxicrumüligiivãticliiiidcslinant) local.
Um lioineni ainda iiSo ideiiiíikado morreu eletroeiiladu ao realizar unm ligação tle energia em uma sucata
localizatla naAvenida Maranhão. Centro Sul dcTere.sliia. na noilc des.saquimn-fcira (11),
A Etiualoríul Energia foi aciomnla após a ebegads du Polícia Militar, Os bombeiros inmbcm chegaram a ser
acionadas, mas não foi nccexsáriuu inlcrvcnçüttdos militurcsno local.
O hnmcm foi achado morro dcirois dc sofrer um choque cltítrico. Em nota. a Equatorial Energia inlbimou que a
vitima tentava fazer uma ligação claiidcsliiiu na rede de mídia icii.sâo. quando sofreu um choque e attaboU
iiioiTcndo.

O IML foi acionado paru a retirada do corpo. A prática ê considerada «iine de fuiro de energia elétrica. Veja ii
integrada nota du equalorinlcnergia:
Nota ücEscIiirccimenIo

A Equatorial Piaui informa que na noite desta quinta-feira (1.1). legislrou uma ocorrência envolvendo acidcmc
com energia elétrica na -Avenida Maranhão, zonii sul dc Tcrcsina. .Ao chegar no loca), a equipe dii distribuidora
idemiricmium humcni.sem vidau realizou os proccdiinuutosdesugurança nu área.
Uma anátisc técnica apontou que a vitima tomava realizar uma ligação clandestina na rede dc média (ettsiio.
quando recebeu uma descurgu elétrica que levou ao óbito. A Equatorial Piuui lamento o ocorrido c sc solidariza
coma famíliada vítima.

A disiribuldura reforça que as ligações claiidoslirius geram danos â erapriaía. prejuízos mis consumidores que
Itonrom suas rcsputisabilidades. bom como trazem riscos h segurança da sociedade pelos perigos que uma ligação
clandestina representa. Nesse ca.so, é regulaiiioniado a possibilidade dc regularização da siruação ilícita,
amformcIIResolução IOnO/2021 daANEEL.

Ponlilips.V/gl.glubu.i-iim'

I.MAÜO IH) .M.M{A.Stl >0
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nr. mc.U* fjíiiuônk.ii v
SHi* N PirL.ilUa Miiitiui|iul >lcl'ttlri'ftii* talakk>«lii MariqUii

Jqieâst Jt iK l«vu^t,
|X4l «■'Mriiin-Ii''«.':riíl iavtf.i ^ Icdl, «ivrra [-/«dr-
teahi^i «• atbrifnti IwUm Ma») «bdu .M d» 21)22. ru
fVufvvm lll HAVl I A:
b(s« |>ffw (v< Ler. rml» M . Q.i-jii,. U,. ,Mnt
rt tf çffV. t>r«iilUl t J» rnytKue t íBim

Vti-yridri|V ' biirrertiiesViv dm
rt |Ui|uiir( nii« riDic^q* i1( ii«i«i|-t|iii> pekt (VtÍiuIk iV 12 ricvá
Z"'* 4'HUl# f cia V,N>lA±ru Uutfli,'l«U.' d<
rsijriiin» M V •tiicfiniTv lulAil r wib »iu.'ui< ><• ib tn T^ttiI

A: C .Itr »•
IkNiYui Tkh7.:rjii rsfL--\»' rv«KV
M-iu,;ii-1 «• Oi^HU rr* irtl7tiíi. U>

1*- ilIntkLi ;ttli IftCsnnpknvmçil' 1
«  i*<i»mirTiwina rf U.^tlilp TTn<)'in4K>« a#«k|l«*rrm<í •<
III na*B J.i I ti t i*Á 91 9 •ui* t < >tfl|riM Mcaruv pul*i:Kri«ra,
12» .ií fi ;zfn(u Oi« l-iM« !•» smktnAM 9<ki rB|r«K|i
>li» Waimpii 4 lã^iipe »b IikiiuW* pA d
çJtul s sw* inKAi* «uL» i JiH**»Jii «kri< iiru»»*al»«i HMscxJbiws
^nesr*» siwwutt» W,
«K*« i«"iw *4 a.Ui .U \ k{%iii«9»ii «iMiia^it t
Avutnh» Ki'< bruftçu, "* 1 ll. (Li*. ftdrcUiia M,V
»U b* 1(7-4. i»»r Ik-i-iui /«tfbtnriniRi». >4l««1ili.i. |«4k«4»WT
,\«*t.|iaJi«« rYl grobijidtfnu. rhílir9i'i*MVM aj|çUi\j|( <w

I <k «tu it^'« Àt 'A'* tim s.kjM»u Uwd Sik »«<Mn tM' ^nu
|.fn'UI th (T>l. ru«. S*fU * 2(<2J

iivii DT i.ujT.u Aa pMi;t .U»rxi'tin^^Kiis*ttM/j«u.A
fnlf^ttn rk frilisn». úz Unnbr1«,
.b »•<*»»• Ji i iHutOa- l*=tiiai*io<« iLrl ioniót-uraBiA» |ki*
I'» «VUI U* l»!! 'MT I ^ O') I lu» .fe P, la>ua (U.U40 </« KtlÜMl

|llbtV<ialn 'ifa* luzia)-v* (l»« }t ifi Nvialicn íbiíA^I. ea jalsIuDaiiu»
L|l'l r ASl, I. Ik«i«,:> (iw (i« Jiiiil^ik Prs^K I bitnnav. Ui» u|v aiemt
♦«ni," r*» k-a i.-»i.r»« "^•>«ia'<R-tj,k>.i: i»m*'w*»
kwi» irM-txçv/i 't;:»».*,!.! i4. i(i>** j, ik*tuo« «ti yi;2.

«a iU l*irf<Mt.«ra M.ii..^iiil ih' hkçlfcwa» •
4 M» znjaic I. J u11 «<•> .Vc^. I.. |t«-cn «)a Ln I t' «U 2^ 4c li
^ ;i.1«, ,i' X*C ri/vc»ii<» ri* liKtaih» SluniMrui «p
4r«l!v7l. IH A* 'tVTuub, 4liçuifis pvto 1«
ri-nrLTtaaiiCir-U'?iir« : !»• r »iArk< I idilUinAfr
■ -llbi llUfltilkUK Ja «la4U4» >tl Lci T I í a^M ll4H^ f
lai<UA Pfo-Vv (««YurlUv iVOzImiLa. d. |i|lcr»i»« «IkUtrjA v**>
>«iii>êwiili«< i<éV( hk.*pvAia >1> Viaislpt» r T'q>c])k .'ijxmO. •b«iiiii4
t«tk» ívtntiu ilko .1t*; M nJlol : vo. inriM» asbks O AHftuaOit «hl»
l<a-yc^>»M S.V rr»imCAI
i-lzT»«liii|iH N. ■A«.tbilMan<"ci»i lim ri tnlr
a* aJl dl («nraOii Í'ntiiiiiMi<.< <la I (ie<^ •niii.'U t AavfitiL Klii

•A» Su.)' |i< dii iKMXki ir M I -LVHItlact. indC p» Ãaldi • >.n »lrB.k> «S
iilaitii* ((a>iiftuii(ij% I avlktivMtiVivia Atic^saii i|i< c*tdiTaVM «çq^a ijii
r«t) vmil ,íii2riJa;-i'"*ii»Ii kVaVfvt*» Urt. )l 4.* Al mirim M
.hu:. Wpsuf) >r;rt»ir» I <Uf Vlfall • 41.11» (H n* '-lAI*' Ava^wa#

«alj» ij»i^.Pj-, V(»Ç _

r.SI ADO IU> MAM.^^ H.AO

PKLrLi rL!R.\ iMUNtfirAi. i)t: iu:hRiiiu.vs
rnMisNÁci i'euím\m:nti: i>k t.icJTAOSa

('M'J1 CHz. I \14.25.VI H Mi I >J<»
Kiler tiii|»A:/';A<kM.|irili tkrüA.iMa.miv.lir/

AViM> DL i.m i \L.in, i*hi.<jU> i:i K inôstt u .%• f)ÍK*w3i.
,SHI*. A rnldOiir* Miini<<r')i «Ia ('ntr^sna*. j» DirmCM
«|<» AvMYacii' p^rvelul i1 a Ccntiiialn l*ocmjnotitr rir Ludacáav, ivtnwdala»
Mu (*I-'4XWI n* iL' n? U» ps 1 alv 2071. (ckmm |»ii|Jkr i|i«
«uli/uiw a% IJliiniM»»M (cutnrrr hni ai) »i<• al»u .11 ik nwIBl(f») <lc 34723. fiA
ialaluri»rilia LiClIASI.I. Ilçriiivk» tu» iiicriiriUiMjr l*tcgiWi I icitiiinriK Ji>
M|%« mulo !«• lldirt, Irclili» piri «tlfcua ,a Kc||l*t1r> tk l*tVNTK.
fUtkKB. i>oii»)l c |tiri»cti(i1a .Saimiicilo ilv At ('«YNti(^i»(iiMH'^ alCiMiiJtknt u
lupcrtra* riK«)«ul<uJc« dn SevfVUilM .Slutumtdl Or LJuk'uç'3v lU» AliuiKijtlá)
Ji) i^aiiUrtC^u >1.1. a««Mriini«' ItJilUl it «AJA .Atlodx iqi liHirui «iu I «;i
KiAL'ritÍ n' |i)L!)4, «L' Í7 «k ri ilÍ»o Jv- 5rt}.* |i.a.-rrt« ícNkml n"
igni-nyiw. iXxrtu^ if iJrtfç». líjçnti n"
4.4*1,-111 fl, Ik^vciAtt *1nfilj'f,»-l II- ]x<r/M MiiiiLfo»! n*
4Nft4'2'l3l. I Cl (iijMt/tkihcmir 11* t?.1 24ii>r» aULYJhlu fiâlu l«l

«• I4I i.*«iTnr'»f"»»""ri" 1>?'74Míi, wiltlriBiiJo»
AC OjK.|riianiri«M«t|a U» 1l«ir>i\|A »lk 1 iil «t''K.urMvVI s M14« ktkT^ciV-» t
lizjiui* iuu'fU' jvjtiiprfi^ Ik ii'4i^iiki« Ud aba (ci^iie Maá»
stMxtiiriçIrA ;kIii IhvpHtrrv» ah» lluriikrpri* < 1'aiioi*.* ak AfutUi «ntUiliiMa
]k[ii (^«itjtlo I» dihiiil c \>Aiv aiiiCAiif c*«U«« u JUyazaiçílkt» tJui»
inU)«»>4»k« noa «qTTIIlUa mtkrvv»*
a'US'(ini«(»a «TM ly.tKdlORi* nul |<ia«.1ii «U'v*.|u.tlÍB4*l k.;»>ril ft. Ikan »i«i|ai
•Ui «<<|ji «iji (/iniiJaMl'» i'auuiMt"ir Jc L't*ll4C>>*. MUiiulu k kvYUtal* i<lt»
O/.irx-»). n* I M CTl*: LA T.* * -íilil, < «rmo • i'nibciiFikM .1, .te ^ 4 R* tuuK,
<Mn |o>e»n>i ri u <nTi(«hita« J» Í4|'<HhjuiL. arnate TNkkfkci aaU' «aumilbJcv» au
lakiuL». pjtiiiularm-ii«e Í.tf i4t«\'Uik'nt<aL MiteiiziuiU iu< Mpri atri
Ticb> »«.||«|IT Ail1,,;.A|.)li;Hir ri1i3VA;,r;r. 1V*Uvira>»A1,\. || amiukr»» Jt
?Ii;2- Siri^iJVirii 1 vuil Xilsa < iiAIblU' W MÚBT? • Awaafir
K.rkN t»i >L. 1 J '4 • lN'11 S~ l_

FOITjU Ot ClMVlKACAO

irillai na. ««LAç«K4),A«r J»i cvALMiiiriA '.>.aai •niuik4H«>»
tnai >v «ri 4i 11 >* a »yrA i Ui cits I a. Pi.am m la «ii% 1 u «ar.k. M .4Sit i>i:

rjfiH*.)«a f miAr IS4 riiurtiriai a rvjf.rrrvA. aliH«t'riiai 1)4.
aiairjMa*HAi:Aira. a «assti aii) 1 kBtjti (•* «v.ii ha nct.ktiMUika

s«..a. 1 ça>«i I ,b «MIM' M.V «OI V* «4• ,a« IIIIH»! ai* 4«a • Via<to^ '•» I ••.«(«•••M •
«^iva ■■■*.« ««■«>< gvjZa »• a >
SAVifnc «^lV)«W'a í. hIoi
,m4»a-.gKi4* iC» Ar-Vi )»Y«»l>a»M (.m*! lanB
irar ai> HiaBAVcaA «.li.lea-,»* l«

<vte«4V4«'

"tlC-CMlA AMáLblA tAl»

•4fc (t»t «rt4 iMlaMt M «iV «»

.Vrita^Mn «ki^ar- *«ãiA»<2

4|a«..Bb-"«««'S«>> ri a* r«ii-a«li».aA.«M *Aai|i>4}L«Miua f*-Vi

>  IpMttaia. ^ Allaiaa—4*1, ri-«ni.ar.«.l »
•aii<aá.«^«». « DalM. SJiA »»■> >^iM»il»..»
•  Vrtj

•  A|>a«^4i 4. W>v»riMi |bii^» 4» KPAT.i M

te  ll<

« «««.«te <!•> .-â*i44* atenl* '«a-M» w ««#.«>« «| «r«» «4 J\
(•«•utUM <« «k.ytV lifate>M|te «•••■«niv» ami»"a te«'»»ai*"W
UaMr 'd«* M Ma «vd teatea r aer*a 4«« Wimr.i •ou r«i # te«ntesli* r^ «wite*
■Mwvt I te» a-A I.M» I. ^ a wii—I itekte» 4» < IM !'•

4  .MMttea^Ha qi. A
•»a*4.a IW .«rap « X*

Hte', 'VI «a

.ÍXaCrinaVTa^"^ TuCa.*
w«.iite MmU |*<T la. uMIva!'; 4« latabiV W

lte40» t»il alUaamteHtelVeS

^mc t*iwf 4is<l.k (A iwiAS 9ur

âQARIAB
ASSOCIAÇÃO DOS REVENDEDORES

DE IN5UMOS AGRÍCOLAS DE BALSAS

^.(99) 2141.1109
© (99) 99651.4680

Rotdovia BR 230, KM 418, Zona Rural - Balsas - MA

< I
99 98419-3883 <S>
A». G»«. LlKi HiKkC «^11« M"l imO



MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Extrato do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 050/2022

PROCESSO LICÍTATÓRIO
3008001/2022

LICrTANGT"

WoRg»RAS/MÃ

PLS. —
Rub. ' ;

d

Informações do Processo

Descrição: Contratação de empresa especializada para promoção e organização do Festejo de

São Benedito de 2022, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras • MA.

Aquisição: Sen/ico

Regulamento: N" 10.024/19

Critério de julgamento: Menor preço por Item

Quantidade itens: 8

Modo de Disputa: Aberto

Inicio da Sessão: 31/10/2022 10:00:00

Funcionários

Homologador: Maurício Monteiro Bezerra

Equipe De Apoio : FRANCISCA JARDEANNY

ESPINOZA OLIVEIRA

Equipe De Apoio : FELIPE DE SOUSA

Pregoeiro : DENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

* Data em que a ação foi realizada.

Registro: 17/10/2022

10:05:38*

Registro: 17/10/2022

18:19:53*

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS



ES l ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://\v\vw.Dedrciras.ma.gQv.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 3008001/2022, o Ato dè
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N". 003 de 04 de janeiro de 2022.

Pedreiras/MA, em 31 de outubro de 2022.

a Medeiros

^eiro ISjlunicipal
3/2022

Avenida Zcca Branco, ii" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA

e-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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ES E AUO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: hnps://\vww.|3edrcira5.ma.gov.br/

POR l ARIA 003/2022 - GP

"NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE
i\POIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a adoção, peia Prefeitura Municipal, da modalidade dc Licitação

denominado Pregão, inslituida pela Lei n'' 10.520, de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade dc observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Prcgoeiro e de sua Equipe dc A|x>Ío,

conforme dispõe o artigo 3". inciso IV da Lei Federal n" 10.520/2002;

RESOLVE:

Art. r- Designar o Servidor Sr.° DENÍLSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF

N° 063.136.743-83, para exercer a função de Pregoeiro. que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2® - Designar os Servidores; Sr. FELIPE SOUSA, portador do CPF N®

053.868 853-08 e a Sr." FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA OLIVEIRA,.portadora

do CPF N® 029.947.663-45, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária

assistência ao Prcgoeiro.

Art 3" - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classillcação dos

proponentes;

Pedreiras
Tempo de Recortstruir
COVCSMO HttMICIPAL



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.I84.253/0001-49

Site: https //www.pedreiras.ma gov br/

PEDREIRAS/MA
Prac ̂ 001^11202

Rub, JL

IV. Quando do Pregão Elelrônico ser responsável pela operacionalização da plataforma

eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

Vn. A elaboração de ata;

VIII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contralação.

Art. 4° - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concoraitanlemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 5" ■ Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas,

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6° - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n°8.666, de 12 de

junho de 1993, e da Lei Federal rt® 10.520, dei 7 de julho de 2002.

Art. 7° - A presente Portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - leiro de 2022.

VANLbSA

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVEBHO HUHICIPAL
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PeORÊIRAS/MA

Proc. ?gág66 //202 2
FLS. '?
Rub. JL

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: http.'>://w\vw.»edreir!is.inii.t;ov.br/

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS

Junto aos aulos do processo licitatório n° 050/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS apresentadas para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 31 de outubro de 2022.

Pregoeirí
cdctros

icipal

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão —Pedreiras/MA

E-maíI: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.AS

COMISSÃO PERNUNENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://wwvv.DCcltein>s.nia.ü<)v.br/

Processo Adminislraiivo n" 300801/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 050/2022
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para promoção e organização do Festejo de São
Benedito de 2022, para atender as necessidades da Prefeitura Mimicipal de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

37.052.216/0001-00

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.72S-0Ü0, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
£-maiI: cpl@pedrciras.ma.gov.br



PEOREIRAS'MA

h
n

Ávila serviços

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PREGÃO ELETRONICO-SRP: 050/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO H" 3008001/2022

Edital de Pregão Eletrônico 050/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.S°, nossa proposta de preços para Contratação de empresa especializada para

promoção e organização do Festejo de São Benedito de 2022, para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

PROPOSTA DE PREÇO INICIAL

ITEM DISCRIMIN UNID.

AÇÃO
VIr. Unit.RS Vir. Total RS

SHOW DE

RENOME

REGIONAL

ATRACAO

artística

de Médio

Porte

Apresentação

musical com

dança com no
mínimo 15

(quinze)
componentes

entre músicos

e dançarinos.
Estilo Musical

diversos

ritmos e

repertório

Unidade 124.233.33 124.233,33

98548.7972

Av Adalberto lima, 128 Centro Icatu - MA

CNPJ 37.052.216/0001-00

avilaservicos8@gman.com



h
Ávila serviços

?6òiObU2Q2 ?

FLS. / >7,
Rub. ,

diferenciado,

tais como

MPB, pop,
pock, forró,
reggae, a\c,

pagode,
samba,
sertanejo e
outros.

Duração de
apresentação

de no mínimo

de I hora 30

minutos.

Calendário,
local e

horários

móveis.

Destinada a

palcos
altcniativos c

espaços de
eventos e

cortejos.
Incluso no

valor despesas
referente a

transporte,

alimentação,
hospedagem,
segurança de
equipamentos,
equipes
técnica e de

apoio, dentre
outras

necessárias

para execução

dos serviços.
Para

apresentação
no palco
principal,
atendendo às

necessidades

do evento.

CNPJ 37.052.216/0001-00

98548.7972|

Av Adalberto lima, 128 Centro Icatu - MA |
avliaservlcos6@grnall.com



ÁVILA SERVIÇOS

02 SHOW

ARnSTAS

LOCAIS

Conlraiaçào

de atrações de
pequeno

porte:

Apresentação
musical com

no mínimo 8

(oito)

componentes.

Estilo Musical

diversos

ritmos e

repertório
diferenciado,
tais como

MPB, pop,
rock, forró,

reggae, axé,
pagode,
samba,
sertanejo e
outros.

Duração de
apresentação
de no mínimo

de I hora 30

minutos, para
apresentações
no palco
principal,
atendendo às

necessidades

do evento.

Unidade 13 5.100,00 66.300,00

CNPJ 37.052.216/0001-00

98546.7972^^

Av Adalberto lima, 128 Centro Icatu - MA

avlla8ervlcQsB@gmall.com



I u

ÁVILA 5E?ÍV1Ç05

03 EQUIPAME

NTOS DE

SONORIZA

ÇÃO
MONITOR

PARA

PRESTAÇÃ
ODE

SERVIÇOS

NO PALCO

PRINCIPAL

para

apresentação
musical da

banda de

renome

nacional -

console

digital com
ampliCicadorc
s com recai!

automático

para todos os
canais,

processador
de sistema

digital,
estéreo cotti 2

entradas e 08

saídas para o
sidenil.

sidenils com

02 sub

woofcrcom

falantes de

18". caixas de

monitor,

sistema de

monitor in-

car sem fio

contendo 01

transmissor,

sistema de

monitor com

fio de 08

canais,

incluindo

cabos longos

Diária 01 5.025.00 5.025,00

CNPJ 37.052.216/0001-00

d8548.7972|
Av Adalberto lima, 128 Centro Icatu - MA |

avllaservico88@gmall.com {
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Ávila SERVIÇOS

Proc ÍDn SOO 11202 ?

FLS /'>?
RuL. .

e headphones
para cada
canal.

amplificação
compatível,
caixas com

sub para ia.
cabos de

microfones,
pedesiais,
garras, sub
miiilicabos.

microfones

dinâmicos,

condcnsadorc

s, sem fio
uhf. direcl

box ativas c

passivas, fios
e cabos para
ligação do
sistema,

equipe e
logística de
montagem,

operador de
monitor,
operador de
pa.

iluminador,

assistente de

palco e
assistentes de

iluminação,
geradores-
1(um) -180

kva e 01 (um)
- 1 15 kva

equipamentos
de iluminação
- mesa de

iluminação
õOcanais de

fader e 2048

canais dmx.

rellctores,

dimmer,

elipsodais,

CNPJ 37.052.216/0001-00

98548.7972 KBl

Av Adalberto lima. 128 Centro icatu - MA^M

avltaservlcos8@gmall.com ÍKM



ÁVILA SERVIÇOS

Prnr ?&tD fSOO

FLS ^
Rub.

moving hcad,
maquinu de
fumaça, mini

brutes.

canhões

seguidores,
splinier,
estruturas de

box.

multicabos de

6 vias por 25
metros. 2 grid
d 36 metro

dc

comprimento
cada total dc

72metros. 4

grid d 20

metros dc

íargirra cada
total dc 80

metros e 8

torres dc 5

metros de

altura cada no

total de 40

metros, gridc
cm alumínio

q-30.
logística de
montagem e

desmontagem
por conta da

empresa

licitada cart

de toda a

estrutura, a

nota fiscal

dos extintores

de incêndio

junto com os
mesmos 6

extintores

tipo a, b,c pó
quimico.

CNPJ 37.052.216/0001-00

98548.7972

Av Adalberto lima, 128 Centro Icatu - MA^M

avHaservico38@gmail.com['^j|



Ávila SERVIÇOS

"roc. ?òO^Ooí!-yrsr> 7

PLS /> 7
RuL. 7~

04 Equipamenio
sdc

Sonorização

MONITOR

para os dias
subsequentes
para

apresentações
musicais de

pequeno

porte-

Console

digital com
amplificadore
s com recaí!

automático

para todos os
canais.

Processador

de sistema

digita],
estéreo com 2

entradas e 08

saldas para o
sidcfill.

SidePiiis com

02 sub

woorercom

falantes de

18". Caixas

de monitor.

Sistema de

monitor in-

ear sem fio

contendo 01

transmissor.

Sistema de

monitor com

fio de 08

canais,

incluindo

cabos longos
c beadphones
para cada
canal,

Amplificaçâo
compatível.
Caixas com

Diária 10 1.240,17 12.401,70

CNPJ 37.052.216/0001-00

98S48.7972|

Av Adalberto lima. 128 Centro Icatu - Ma|Q
avilaservÍcos8@gmalJ.comfc^



ÁVILA SERVIÇOS

?oo<k00 112022—
ns:

sub para
bateria.

Cabos dc

microfones,
pedestais,
garras, sub
niuilicabos.

Microfones

dinâmicos,
condensadore

s, sem fio
UHF. Direcl

Box ativas e

passivas. Fios
e cabo.s para
ligação do
sistema.

05 Equipamento
s dc

ILUMINAC
ÃO para os
dias

subsequentes
para

apresentações

musicais de

pequeno

porte - Mesa
de iluminação
60canaís de

fader e 2048

canais DMX.

Refletores,

Dimmer,

Elipsodais.
Moving
Head,

Maquina de
Fumaça, Mini
Brutos,

Canhões

seguidores,
Splintcr.
Estruturas de

Box,

MuUicabos

Diária 10 2.818,67 28.186,70

CNPJ 37.052.216/0001-00

98548.79721

Av Adalberto lima, 128 Centro Icatu - Ma|
avilaservlcos8@gmali.com |



ÁVILA SERVIÇOS

de 6 vias por
25 metros.

06 SEGURANÇ
A PARA

RONDAS

serviço dc
segurança

privada,
desarmada,

composta por

10 (dez)

pessoas

Óiomens e
mulheres),

sendo 05

(cinco)
munidos dc

deteciores de

metais, para
dísciplinamen
to do acesso c

segurança dos
participantes
para os dias
subsequentes
da

programação

festiva 10

SEGURANÇ
AS POR

DIA.

Diária 10 2.265,66 22.656,60

07 CONPECÇA
OE

INSTALAÇÂ
ODE

OUTDOOR,
com as

seguintes
características

: Fonnato:

9x3 m;

material:

lona; cores; 4.

Fixação em

Unidade 04 542,84 2.171.36

CNPJ 37.052.216/0001-00

98548.7972 EBa

Av Adalberto lima, 128 Centro Icatu - MA^M
aviiaservico&8@gmail.com
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Prc 2oo 'ktjülnay l

•Abu

ilhoses,
aplicado no
local c na

quantidade
necessária

para

instalação

correta. A

arte do

outdoorserá

enviada por
e-mail pela
unidade

soliciianlc a

Licitante

Vencedora. A

Licitante

Vencedora

deverá

instalar o

outdoor no

prazo

máximo de

15 dias. após
D

recebimento

da Nota de

Empenho c
da arte (Inal

do outdoor.

08 QUEIMA DE
FOGOS para
show

pirotécnico
composto de

girândola 46S
tiros, kit
morteiro 2',

3\4-cS-

POL, torta 50

tubos cores,
kit 100 tubos

luzes e coiTS

e leque 5'
POL: O

Contratado

deverá cuidar

Diária 10 5.621,33 56.213,30

CNPJ 37.052.216/0001-00

98548.7972 KSi

Av Adalberto lima, 128 Centro Icatu - MA

aviIaservicos8@gmall.com
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MofedTO/ 12021

!t>í . _

para que o

sliow não

haja
interrupções
na queima
dos foaos;

o VALOR TOTAL DOS ITENS RS 317.187,99 (trezentos e dezessete mil cento e oitenta e sete reais e

noventa e nove centavos).

1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data da sua
apresentação.
2. O prazo de entrega será de acordo com o estipulado no edital.
3. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos,
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.
4. Declaramos que nossos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos
prcvidenciários. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
no fornecimento dos bens.

5. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, compromctcmo-nos a entregá-lo no prazo determinado

PROPONENTE:

REPRESENTANTE LEGAL: FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

RAZÃO SOCIAL; F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI
SEDE: A V ADALBERTO LIMA, N" 128. CENTRO - ICATU/MA

CNPJ: 37.052.216/0001-00

TELEFONE/FAX: (98) 98548-7972 / 97005-6924
ENDEREÇO ELETRÔNICO: avHa.ser\ íeo.s8@umall.com

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:

o Banco 336 - Banco C6 S.A

o Agencia: 0001

o Conta Corrente: 16319049-6

F B F FERREIRA AwinadodeformixitglldlporFBF
çprjwi^Cç FERREIRA SERVIÇOSStKVlLUS E1REUJ705ÍJ16O1MIO0

EIRELI37052216000100 Dadoví0JJ.10.30 21:17.{l5^l30ff

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

CPF N° 772.873.633-72

Proprietário

ICATU - MA, 17 DE OUTUBRO DE 2022

98548.7972]

Av Adalberto lima. 128 Centro Icatu - MAj
avnaservlcos8@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litti>s;//\v\vvv.peclreii as.ina.t;(>v.br/

Processo Administrativo n" 300801/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 050/2022
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para promoção e organização do Festejo de São
Benedito de 2022, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

T A DA S LOPES LTDA

10.794.128/0001-28

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



T A DA S LOPES LTM

PEOREIRAS'MA

Proc.

PREGÀOELETRâKICDNs GãQ/2G2Z
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 30D800Í/2D22

PRDPQSTADE PREÇD

PREGÃO ELETRÔNICQ N" G50/2022
PROCESSO AOMINISTRATIVO N» 3Q08G0I/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do PregSo Eiotrãnico n.^ 0S0/2D22, cujo objeto é a Contratação
de empresa especiallzade para promoção e organização do Festejo de São Benedito de 2022, para atender as
nocessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo í do Edital -
Termo de Referência, e apús tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a
seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social; TA DAS LOPES LTOA

CNPJ:l0.794.l28/D0ai-28

Endereço: Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipam Turu, São Luis-MA, CEP 85.085-887
Fone: (98) 99135-7098 / 98719-0150
E-maii: tiaqoprakatumíhotmailxom

Valor Total da Proposta: RS 302.428,00 (Trezentos e dois mil, quatrocentos e vinte e oito reais)

PUNIIHA DA PRDPGSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

DISCRIMINAÇÃOITEM MARCA UNIO. OTO. VIr.üniLRS Vir. Total RS
SHDW DE RENOME REGIONAL ATRACAO ARTÍSTICA de

Médio Porte Apresentação musical com dança com no
mínimo 15 (quinze) componentes entre músicas e
dançarinos. Estilo Musical diversos ritmos e
repertúrio diferenciado, tais como MPB. pop. pock,
Forrú. reggae. axé, pagode, samba, sertanejo e outros.
Duração de apresentação de no mínimo de I hora 3D
minutos. Calendário, local e horários móveis.

Destinada a palcos alternativos e espaças de eventos
e cortejos. Incluso no valor despesas referente a
transporte, alimentação, hospedagem, segurança de
equipamentos, equipes técnica a de apoio, dentre
outras necessárias para execução dos serviços. Para
apresentação no palco principal, atendendo ès
necessidades do evento.

FDRRQ

SACODE OU

SIMILAR

UNIDADE RS
I24.DD0.DD

(Cento e vinte e

quatro mil reais)

RS

I24.0QD.0O (Cento
e vinte e quatro mil
reais)

SHDW ARTISTAS LDCAIS Contratação de atrações de
pequeno porte: Apresentação musical com no mínima
8 (oito) componentes. Estilo Musical diversos ritmos e
repertúrio diferenciada, tais como MPB, pop. rock.

RDNY

ALBERTO OU

SIMILAR

UNIDADE 13

4.QOO.OO (Duatro
mil reais)

52.000.00

(Cinqüenta e dais
mil reais)

TAOASLOPES-LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Rua 07, quadra C, casa IS-lpem Turu, sao Lula-MA
CEP 65.065-687

Eman:llegoprakatum@notmall.com
(96} 99135-7096198719-O1S0

TIAGO

ANDRÉ DA
"  «NOUOAVIV»
SILVA ioruMi4M>;i

LOPES:95a Didoriuiioii

4445731S
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Forrõ. reggae. axÉ. pagode, semba. sertanejo e outros.
Duração de apresentação de no mínimo de I hora 30
minutos, para apresenlaçBes no palco principal,
atendendo às necessidades do evento.

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO MONITOR PARA
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NO PALCO PRINCIPAL para
apresentação musical da banda de renome nacional -
console digital com amplilicadores com recall
aubmático para todos os canais, processador de
sistema digital, estéreo com 2 entradas e OS saídas
para o sidefill , sídefllls com 02 sub woofer com
lalontes de 18". caixas de monitor, sistema de monitor

in-ear sem lio contendo 01 bansmissor. sistema de

monitor com lio de 08 canais, incluindo cabos longos e
headphones para cada canal, ampliiicação compatível,
caixas com sub para ia, cabos de microfones,
pedestais, garras, sub multicafaos. microfones
dinâmicos, condensadores. sem fio uhf. direct box

ativas a passivas, lios a cabas para ligação do
sistema, equipe a logística de montagem, operador de
monitor, operador de pa, iluminador. assistente de
palco e assistentes de iluminação, geradores - l(um} -
180 kva 8 01 (um) -115 kva equipamentos de iluminação
- mesa de iluminação GGcanais de fadar a 2048 canais
dmx. refletores, dimmer, alipsodais. movlng head.
maquina de fumaça, mini brutas. canhOes seguidores,
splínter. estruturas de box. multicabos de G vias por
25 metros. 2 grid c/ 36 metro de comprimento cada
total de 72metros. 4 grid c/ 20 metros de largura
cada total de 80 metros a 8 torras de 5 metros de

altura cada no total de 40 metros, gride em alumínio
q-3D. logística da montagem a desmontagem por
conta da empresa licitada a art de toda a estrutura, a
nota fiscal dos extintores de incêndio junto com os
mesmos 6 extintores tipo a. b,c pó químico.

AÜACKVRO

112 A

mm n
5.000,00 (Cinco
mil reais)

RS
5.D0D.D0 (Cinco
mil reais)

Equipamentos de Sonorização MONITOR para os dias
subsequentes para apresentaçSes musicais de
pequeno porte - Console digital com ampIlFlcadoras
com recall automático para todos os canais.
Processador de sistema digital, estéreo com 2
entradas e 08 saídas para o sidefill .SideFilIs com 02
sub Mofer com falantes de 18". Caixas de monitor.

Sistema de monitor in-ear sem lio contendo Dl

transmissor. Sistema de monitor com fio de 08

ceneis. incluindo cabos longos e headphones para
cada canal, Amplificação compatival. Caixas com sub

ATTACKVRD

112 A

ÜIARIA 10 RS
1.240.00 (MIL
duzaotose

quarenta reais)

RS

12.400.00 (Doze mil
a quatrocentos

reais)

TA DAS LOPES-LTDA

CNPJ: 10.794.12B/0001-28

Rua 07, quadra C, casa1S-lpem Turu, Sio Lula • MA
CEP 6S.065-«87

Emall;ltagoprakaturn<gholmalt com
(98) 99135-7096/987J9-01S0 TIAGO

ANDRÉ
$ltVA umvttAMm

LOPE5t9S8'MiirMuu Ji

A4AS?Í\5
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para balaria. Cabos da micrafones. padestaís. garras,
sub multicabos. Microfones dinâmicos, condansadores.

sem fio UHF. Direcl Box ativas e passivas. Fios e cabos
para ligação do sistema.

5 Equipamentos da llliMINAÇAD para os dias
subsequentes para apresentações musicais de
pequeno porte - Mesa de iluminação EDcanals de fadar
e 2048 canais DMX. ifefletores. Dimmer, Elipsodais.
Moving ffead. Maquina de Fumaça. Mini Brutes.
Canhões seguidores. Splinter. Estrubjras de Box.
Multicabos de S vias por 2ã metros.

LPG DIÁRIA ID RI

2.800.DD (Dois

mil e oitocenbs

reais)

RS
28.000.00 (Vinte e

oito mil reais]

B

"S

SEGURANÇA PARA RONDAS serviço de segurança
privada, desarmada, composta por 10 (dez) pessoas
(homens e mulheres), sendo 05 (cinco) munidos de
deteclores de metais, para disdplinamento do acessa
e segurança das participantes para os dias
subsequentes da programação Estiva 10 SEGliRANÇAS
POR OIA,

PRAKATUM

PRODUÇÕES
DIÁRIA 10 RS

2.2E5.D0 (Dois
mil. duzentos e

sessenta e cinco

reais)

RS
22.B5D.0D (Vinte e
dois mil. seiscentos

e cinqüenta reais)

7 CONFECÇÃO EINSTAUÇÃO DE OÜTDOOR, com as
seguintes características: Formato: Sx3 m: material:
lona: cores: 4. Fixação em ilhoses. aplicado no local e
na quantidade necessária para instalação correta. A
arte do outdaor será enviada por e-maii pela unidade
solicitante a Licitante Vencedora. A licítante

Vencedora deverá Instalar o outdoor no prazo máximo
de 15 dias. após o recebimento da Nota de Empenha e
da arte Final do outdoor.

PRAKAIUM

PRODUÇÕES
DIÁRIA 4 RS

542.00

(Quinfientos 8

quarenta e dois
reais)

RI

2.I68.DD (Dois mil.
cento e sessenta e

oib reais)

8 DUEIMA DE FOGOS para sliow pirotécnico composto de
girândola 4B8 tiros. Eit morteiro 2', 3'. 4' e 5' PDl,
torta 50 tubos cores, kit 100 tubos luzes e cores e

leque 5' POL: 0 Contratado deverá cuidar para que o
shownão haja Interrupções na queima dosfoqos:

PRAKATUM

PRODUÇÕES
GtARIA 10 RS

5.621.00 (Cinco

mil, seiscentos e

vinte e um reais)

RS

5B5ID.DD

(Cinqüenta e seis
mil. duzentos e dez

reais)

VALOR TDTAL RS
30Z428.DD

(Tresntos e dois
mil quatrocentos
e vinte a oito

reais)

TA DAS LOPES-LTOA
CNPJ: 10.794.128/0001-28

Rua 07, quadra C. casa IS-lpom Turu, SSo Luis-MA
CEP 65.068-887

E(Tiail:Uagoprakatum@ha1mall.com
(98) 99135-7096/98719-0150

IIAOU hmiúitfMOÊw
ANDRÉ

SILVA u}i>u.«>M4U»

LOPES;958na.v.
AÁAefi^e JOí/.JOjd
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2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídas todos os custos, benefícios, encargos,
tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. D prazo de validade desta proposta é de BD (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme previsto no
preâmbulo do Editai do Pregão Eletrônico n". fl5D/2D2Z

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo de DS (Cinco) dias úteis, contados do recebimento da
Ordem de Serviço.

B. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejBÍtado(s) no todo ou em parte pela contratante, na
hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Re^rência, quando do seu
recebimento provisório, no prazo de até OS (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo
gestor/fiscal de contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados ã
CDNTA CORRENTE N". S7ã7S-](, AGÊNCIA N°. IE38-I, BANCD DD BRASIL em nome de T A DA S LOPES.

B. Informamos que o Representante que assinará a(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr^ TIAGD ANDRÉ DA SILVA IDPES,
Portador do RG, sob o n". IOiaZ2ãSB4, e CPF n" Bã8.444.S73-fS, com residência na rua-03, quadra • única, casa-33,
Turu -Itapiracó São José de Ribamar-MA.

São Luís - MA 28 (Vinte e oito) de Outubro de 2022 (Dois mil e vinte dois)

TIAGO ANDRÉ DA SILVA
ANOR£D»S(lv»LOPtSSS«»M5'31S

LOPES;95844457315 oirte,

TADASLDPES
TIAGD ANORE DA SILVA LDPES

EMPRESARID
Ran" 1DIQ2259S4SSP/MA

CPR 358.444.573-15

TA DAS LOPES-LIDA

CNPJ: 10.794.128/0001-26

Rua 07, quadra C, casa 1S - Ipem Turu, São Luis -UA
CEP 65.065-687

EmBíl:1íagopral<atum@hotmail.com
(98) 99135-7096/98719-0150
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hnos://\v\vvv.ncdrcíras.ma.tiov.hr/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n" 050/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/ 31 de outubro de 2022.

Medeiros

nicipal

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreíras/MA
E-mail: cpI@pedreíra$.ma.gov.br
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PREFErXURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: httns://vvw\v.nedrciras.ina.gov.br/
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Processo Administrativo n° 300801/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 050/2022
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para promoção e organização do Festejo de São
Benedito de 2022, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA;

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

37.052,216/0001-00

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA

E-mali: cpl@pedrciras.nia.gov.br
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1° ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

'F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELP

Pelo presente instrumento particular de alteração de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, o Sr. FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA, brasileiro,
maranhense, solteiro, empresário, nascido em 24/01/1974, portador da Carteira Nacional de
Habilitação n" 05284470167 DETRAN/MA, RG: 0305867946 SSP/MA e CPF:
772.873.633-72, residente e domiciliado na cidade de São José de Ribamar, Estado do

Maranhão, na Estrada de Ribamar, s/n. Condomínio Praias Belas, Bloco 05-B,

Apartamento 105, Bairro SARAMANTA, CEP: 65110-000 resolve, assim, alterar c
consolidar os dados da empresa "F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI" com sede na
Avenida Adalberto Lima, n" 128, Centro, Icatu - MA, CEP: 65170000, registrada na Junta
Comercial do Estado do Maranhão, sob o n" 21600145643, em 04/05/2020, inscrita no

CNPJ sob o n° 37.052.216/0001-00, mediante as seguintes cláusulas:

PRIMEIRA: O objetivo social da EIRELI passa a ser o seguinte a partir deste ato:

4313400 - Obras de lerraptenagem;

9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas
anteriormente (espetáculos artísticos e shows musicais);
9001902 - Produção musical;
9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação;
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;

9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos;
3811400 - Coleta de resíduos não perigosos;
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
7711000 - Locação de automóveis sem condutor;
8122200 - Imunização c controle de pragas urbanas;
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
4120400 - Construção de edifícios;
4211101 - Construção de rodovias c fcnovias;
4211102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
4213800 - Obras de urbanização ruas, praças e calçadas:
4222702 - Obras de irrigação;
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação;
4399105 - Perfuração c construção de poços de água;
4321500 - Instalação e manutenção elétrica;
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
4330404 - Serviços dc pintura de edifícios em geral;
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4330499 - Ouiras obras de acabamento da construção (instalação de toldos c persianas);
4520002 - Serviços de lantcmagem ou funiiaria e pintura de veículos automotores;
4924800 - Transporte escolar;
951 1800 - Reparação c manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas, caixas
de água, capinação, etc.);
3314712 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas:
382I I00 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos;
4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;
4520004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;
4520005 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;
4520001 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
5229002 - Serviços de reboque de veículos;
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centiais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;
8219901 - Fotocópias;
8130300 - Atividades paisagísticas;

7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes:

7732202 - Aluguel de andaimes;
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;
4212000 - Construção de obras de aile especiais;
4329104 - Montagem c instalação de sistemas e equipamentos de iluminação c sinalização
em vias públicas. porto.s o aeroportos;
1822901 - Serviços de encadernação e plasiiflcação;
1822999 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação c plastificação.

A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS CONSOLIDA-SE ESTE ATO
MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial de "F B F
FERREIRA SERVIÇOS EIRELI".

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem o capital social dc R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: O Titular declara ter intcgralizado todo o capital, acima
mencionado, em moeda corrente do País.

Parágrafo Único: A responsabilidade do Titular 6 limitada ao valor total do capital social
intcgralizado.
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CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem sua sede localizada na Avenida Adalberto
Lima, n" 128, Centro, Icatu - MA, CEP: 65170000.

CLÁUSULA QUINTA: A empresa tem por objeto social:

4313400 - Obras de terraplenagcm;
9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complemeniarcs não espccifícadas
anteriormente (espetáculos artísticos c shows musicais);
9001902 - Produção musical:
9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação;
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;

9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos;
3811400 - Coleta de resíduos não perigosos;
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis cora motorista;
7711000 - Locação de automóveis sem condutor;
8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas:
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
4120400 - Construção de edifícios;
4211 101 - Construção de rodovias e ferrovias;
4211102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
4213800 - Obras dc urbanização ruas, praças e calçadas;
4222702 - Obras de irrigação;
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação;
4399105 - Perfuração c construção de poços de água;
4321500 • Instalação c manutenção elétrica;
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
4330404 - Serviços dc pintura dc edifícios em geral;
4330499 - Outras obras de acabamento da construção (instalação de toldos e persíanas);
4520002 • Serviços dc lantemagcm ou funilaria e pintura dc veículos auiomotores;
4924800 - Transporte escolar;
951! 800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza dc ruas. caixas
de água, capinação, etc.);
3314712 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;
3821100 - Traiamcnio e disposição de resíduos não perigoso.s;
4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;
4520004 - Serviços de alinhamento c balanceamento de veículos automotores;
4520005 - Serviços de lavagem, lubrincação c pollmento de veículos automotores;
4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
5229002 - Serviços de reboque cie veículos;
4322302 - Instalação c manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;
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8219901 - Fotocópias;
8130300 - Atividades paisagísticas;
7731400 - Aluguel dc máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;

7732202 - Aluguel de andaimes;
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;
4212000 - Construção de obras dc arte especiais;
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos;
1822901 - Serviços de encadernação e plastificação;
1822999 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação.

CLÁUSULA SEXTA: O prazo de duração é por tempo indeterminado, sendo garantida a
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento
temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

CLÁUSULA SÉTIMA: A data dc encerramento do exercício empresarial será em 31 de
dezembro dc cada ano, nesse período, o administrador procederá elaboração do inventário,

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas

apurados.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da EIRELI será exercida pelo seu Titular o Sr.
FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA com os poderes e atribuições dc
Administrador, podendo ser representado por seu respectivo procurador, autorizado o uso
do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou dc terceiros bem como
onerar ou alienar bens imóveis da EIRELI.

CLÁUSULA NONA: O Administrador declara, sob as penas da lei. dc que não está
impedido dc exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por sc encontrar sob os efeitos dela, a f)ena que vede, ainda que
temporariamente, o aces.so a cargos públicos; ou por crime falimcnlar, dc prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública,ou a propriedade. (arL I.OII, § 1°, CC/2002)
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CLÁUSULA DÉCIMA: O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa
individual de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada
pelo titular da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro da cidade de Icatu - MA para o
exercício e o cumprimento de todos os direitos e obrigações resultantes deste ato

constitutivo.

Este instrumento será assinado em uma única via, destinando ao registro e arquivamento na
Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais.

Icatu • MA, 15 de Janeiro de 2021.

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

CPF: 772.873.633-72



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralízação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

PE0RElRAS'^,1Página
Proc. ;/202 2
FLS.

«uL. L-

) dG 6

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO D0(S)ASS1NANTE(S) _ _ _|
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77287363372 FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIDDAÜE
LIMITADA-EIRELI

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo, o Sr. FRANKLIM BEY
FREITAS FERREIRA, brasileiro, maranhense, solteiro, empresário, nascido em
24/01/1974, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 05284470167
DETRAN/MA, RG: 0305867946 SSP/MA e CPF: 772.873.633-72, residente e
domiciliado na cidade de São José de Ribamar, Estado do Maranhão, na
Estrada de Ribamar, s/n, Condomínio Praias Belas, Bloco 05-B, Apartamento
105, Bairro SARAMANTA, CEP: 65.110-000.

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada -
EIRELI, mediante as seguintes cláusulas (art. 997, l, CC):

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL {ART. 997, II e ART. 980-A, §12,
CC)
A empresa adotará como nome empresarial: F B F FERREIRA SERVIÇOS
EIRELI.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA ADALBERTO LIMA,
n°-128, CENTRO, Icatu - MA, CEP: 65170000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto social as seguintes atividades econômicas:

9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não
especificadas anteriormente (espetáculos artísticos e shows musicais);
9001902 - Produção musical;
9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação;
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes;
9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos;
3811400 - Coleta de resíduos não perigosos:
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista;

7711000 - Locação de automóveis sem condutor;
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
4120400 - Construção de edifícios;
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias;
4211102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos:
4213800 - Obras de urbanização ruas, praças e calçadas;
4222702 - Obras de irrigação;
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação;
4399105 - Perfuração e construção de poços de água;
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4321500 - Instalação e manutenção elétrica;
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
4330499 - Outras obras de acabamento da construção (Instalação de toldos e
persianas);
4520002 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos
automotores;

4924800 - Transporte escolar;
8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas;
9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos;
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de
ruas, caixas de água, capinaçào, etc.);
3314712 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;
3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos;
4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos
automotores;

4520004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;
4520005 - Serviços de lavagem, lubrificação e pollmento de veículos
automotores;

4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores;

5229002 - Serviços de reboque de veículos;
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,
de ventilação e refrigeração;
8219901 - Fotocópias;
8130300 - Atividades paisagísticas.

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art.
53, III, F, Decreto n" 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades em 22/04/2020 e seu prazo de duração será
por tempo Indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capitai será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), totalmente subscrito e
integralizado, neste ato, da seguinte forma; R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
em moeda corrente no Pais.
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CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)
A administração será exercida pelo titular FRANKLIM BEY FREITAS
FERREIRA, que representará legalmente a empresa e poderá praticar todo e
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO DE
ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está Impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA
EIRELI (art. 980-A, §2° CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular
de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

CLAUSULA X - DO PRO LABORE

Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da
empresa. Não sendo possível ou Inexistindo interesse na continuidade, o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3" CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde
que eie seja devidamente representado ou assistido, conforme o grau de sua
incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro não
impedido.

CLÁUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL
O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos
termos da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4- do
art. 3® da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n® 123, de 2006)

CLAUSULA XIV - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Icatu - MA para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.

E, por estar assim constituído, assino o presente Instrumento.

Icatu - MA, 22 de abril de 2020.

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

Titular/Administrador
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Certificamos que o ato da empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por:
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F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo, o Sr, FRANKLIM BEY
FREITAS FERREIRA, brasileiro, maranhense, solteiro, empresário, nascido em
24/01/1974, portador da Carteira Nacional de Habilitação n" 05284470167
DETRAN/MA, RG: 0305867946 SSP/MA e CPF: 772.873.633-72, residente e
domiciliado na cidade de São José de Ribamar, Estado do Maranhão, na
Estrada de Ribamar, s/n, Condomínio Praias Belas, Bloco 05-B, Apartamento
105, Bairro SARAMANTA, CEP: 65.110-000.

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada -
EIRELI, mediante as seguintes cláusulas (art. 997, 1, CC);

CLÁUSULA I • DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1^,
CC)
A empresa adotará como nome empresarial; F B F FERREIRA SERVIÇOS
EIRELI.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA ADALBERTO LIMA,
n» 128, CENTRO, Icatu - MA, CEP: 65170000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto social as seguintes atividades econômicas:

9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não
especificadas anteriormente (espetáculos artísticos e shows musicais);
9001902 - Produção musical;
9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação;
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes;

9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos;
3811400 - Coleta de resíduos não perigosos;
4923002 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista;

7711000 - Locação de automóveis sem condutor;
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
4120400 - Construção de edifícios;
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias;
4211102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
4213800 - Obras de urbanização ruas, praças e calçadas:
4222702 - Obras de irrigação;
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação;
4399105 - Perfuração e construção de poços de água:
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4313400 - Obras de terraplenagem;
4321500 - Instalação e manutenção elétrica;
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
4330499 - Outras obras de acabamento da construção (instalação de toldos e
persianas);
4520002 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos
automotores;

4924800 - Transporte escolar;
8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas;
9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos:
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de
ruas, caixas de água, capinação, etc.};
3314712 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;
3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos;
4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos
automotores:

4520004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;
4520005 - Serviços de lavagem, lubrificação e potimento de veículos
automotores;
4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veícuios
automotores;

5229002 - Serviços de reboque de veículos;
4322302 • instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,
de ventilação e refrigeração;
8219901 - Fotocópias;
8130300 - Atividades paisagísticas.

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art.
53, III, F, Decreto 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades em 22/04/2020 e seu prazo de duração será
por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capitai será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), lotaimente subscrito e
integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 300.000,00 (trezentos mii reais)
em moeda corrente no Pais.
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CLAUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)
A administração será exercida pelo titular FRANKLIM BEY FREITAS
FERREIRA, que representará legalmente a empresa e poderá praticar todo e
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.055, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE
ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Let n° 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA
EIRELI (art. 980-A, § 2^ CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular
de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

CLAUSULA X - DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da
empresa. Não sendo possível ou inexistindo Interesse na continuidade, o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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CLÁUSULA XII • DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3° CC)
Sendo interditado o tituiar, eie poderá continuar o exercício da empresa, desde
que ele seja devidamente representado ou assistido, conforme o grau de sua
Incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro não
impedido.

CLÁUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL
O titular declara que a empresa se enquadra como MIcroempresa - ME, nos
termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4® do
art. 3° da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123, de 2006)

CLÁUSULA XIV - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Icatu - MA para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Icatu - MA, 22 de abril de 2020.

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

Titular/Administrador
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1» ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

'F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELP

Pelo presente instrumento paniculíir de alteração de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, o Sr. FR/VNKLIM BEY FREITAS FERREIRA, brasileiro,
maranhense, solteiro, empresário, nascido cm 24/01/1974, portador da Carteira Nacional de
Habilitação n° 05284470167 DETRAN/MA, RG: 0305867946 SSP/MA e CPF:
772.873.633-72, residente c domiciliado na cidade de São José de Ribamar, Estado do

Maranhão, na Estrada de Ribamar, s/n. Condomínio Praias Belas, Bloco 05-B.

Apartamento 105, Bairro SARAMANTA, CEP; 65110-000 resolve, assim, alterar e
consolidar os dados da empresa "F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI" com sede na
Avenida Adalberto Lima. n" 128, Centro, Icatu - MA, CEP: 65170000. registrada na Junta
Comercial do Estado do Maranhão, sob o n® 21600145643, ein 04/05/2020, inscrita no

CNPJ sob o n° 37.052.216/0001-00, mediante as seguintes cláusulas:

PRIMEIRA: O objetivo social da EIRELI passa a ser o seguinte a partir deste ato:

4313400 - Obras de tcrraplcnagcm;
9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complemeniares não especificadas
anteriormente (espetáculos artísticos e shows musicais);
9001902 - Produção musical;
9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação;
7739(X)3 - Aluguel dc palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;

9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos;
3811400 - Coleta dc resíduos não perigosos;
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação dc automóveis com motorista;
7711000 - Locação de automóveis sem condutor;
8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas;
8230001 - Serviços dc organização dc feiras, congressos, exposições e festas;
4120400 - Construção dc edifícios;
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias;
4211102 - Pintura para sinalização cm pistas rodoviárias e aeroportos;
4213800 - Obras de urbanização ruas, praças e calçadas;
4222702 - Obras de irrigação;
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação;
4399105 - Perfuração e construção de poços de água;
4321500 - Instalação e manutenção elétrica;
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
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4330499 - Outras obras dc acabamento da construção (instalação de toldos e persianas);
4520002 - Serviços dc lantemagein ou funllaria e pintura de veículos automotores;
4924800 - Transporte escolar;
951 1800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas, caixas
de água, capinaçâo, etc.);
3314712 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;
3821100 - Tratamento e disposição dc resíduos não perigosos:
4520003 - Serviços dc manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;
4520004 - Serviços dc alinhamento e balanceamento de veículos automotores;
4520005 - Serviços dc lavagem, lubrificação e polimenlo de veículos automotores:
4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
5229002 - Serviços dc reboque dc veículos;
4322302 - Instalação e manutenção dc sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;
8219901 - Fotocópias;
8130300 - Atividades paisagísticas;
7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
7732201 - Aluguel dc máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;

7732202 • Aluguel de andaimes;
7733100 - Aluguel dc máquinas c equipamentos para escritórios;
4212000 - Construção de obras de arlc especiais;
4329104 - Montagem c instalação dc sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos;
1822901 • Serviços dc encadernação c plastificaçâo:
1822999 - Serviços dc acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastifícaçâo.

Página 2 de 6

A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS CONSOLIDA-SE ESTE ATO
MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial de "F B F
FERREIRA SERVIÇOS EIRELI".

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem o capital social de R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: O Titular declara ter integralizado iodo o capital, acima
mencionado, era moeda corrente do País,

Parágrafo Único: A responsabilidade do Titular é limitada ao valor total do capital social
integralizado.
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CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem sua sede localizada na Avenida Adalberto
Lima, n" 128, Centro, Icatu - MA, CEP; 65170000.

CLÁUSULA QUINTA: A empresa tem por objeto social;

4313400 - Obras de terraplenagem;
9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complemeniarcs não especificadas
anteriormente (espetáculos artísticos c shows musicais);
9001902 - Produção musical;
9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação;
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;

9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos;
3811400 - Coleta de resíduos não perigosos;
4923002 - Serviço de transporto de passageiros - locação de automóveis com motorista;
7711000 - Locação de automóveis sem condutor;
8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas:
8230001 - Serviços de organização de feiras, congre.ssos, exposições e festas;
4120400 - Construção de edifícios;
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias;
4211102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
4213800 - Obras de urbanização ruas, praças e calçadas;
4222702 - Obras dc irrigação;
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação;
4399105 - Perfuração e construção de poços de água;
4321500 - Instalação e manutenção elétrica;
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
4330499 - Outras obras de acabamento da construção (instalação de toldos e persianas);
4520002 - Serviços de laniemagcm ou funilaria e pintura dc veículos automotores;
4924800 - Transporte escolar;
9511800 - Reparação e manutenção de computadores e dc equipamentos periféricos;
8129000 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas, caixas
de água, capinação, etc.);
3314712 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;
3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos;
4520003 - Serviços dc manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;
4520004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

4520005 - Serviços de lavagem, lubrificação e poiimento dc veículos automotores;
4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
5229002 - Serviços de reboque de veículos;
4322302 - Instalação c manutenção dc sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;
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8219901 - Fotocópias:
8130300 - Atividades paisagísticas;
7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;
7732202 - Aluguel de andaimes;
7733100 • Aluguel do máquinas e equipamentos para escritórios;
4212000 - Construção de obras de arte especiais;
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos c aeroportos;
1822901 - Serviços de encadernação e plastificação;
1822999 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação.

CLÁUSULA SEXTA: O prazo de duração é por tempo indeterminado, sendo garantida a
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento
temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

CLÁUSULA SÉTIMA: A dauí de encerramento do exercício empresarial será em 31 de
dezembro de cada ano, nesse período, o administrador procederá elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas
apurados.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da EIRELl será exercida pelo seu Titular o Sr.
FRANKLIM BEV FREITAS FERREIRA com os podcrcs e atribuições de
Administrador, podendo ser representado por seu respectivo procurador, autorizado o uso
do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como
onerar ou alienar bens imóveis da EIRELI.

CLÁUSULA NONA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
fi nanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública.ou a propriedade, (art. l.üll, § 1", CC/2002)
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CLÁUSULA DÉCIMA: O limiar declara que não participa de nenhuma outra empresa
individual de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filia] ou outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada
pelo titular da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro da cidade de Icatu - MA para o
exercício e o cumprimento de todos os direitos e obrigações resultantes deste ato
constitutivo.

Este instrumento será assinado em uma única via, destinando ao registro e arquivamento na
Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais.

Icatu - MA, 15 dc Janeiro de 2021.

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

CPF: 772.873.633-72
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

-LS

NÚMERO DEINSCRtCAO

37.062.216/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

OATAOE ABERTURA

04/05/2020

NOME EMPRESARIAL

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIREU

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AVlLA SERVIÇOS

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem

CODIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECuílDARtAS
18.22-9-01 • Serviços do ertcadernação e plastiflcação
18.22-9-99 • Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
33.14-7-12 • Manutenção e reparação de tratores agrícolas
38.11-4-00 - Coleta do resíduos nâo-perlgosos
38.21-1-00 - Tratamento o disposição de resíduos nâo-perlgosos
41.20-4-00 • Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção do rodovias o ferrovias
42.11-1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias o aeroportos
42.12-0-00 - Conslíução de obras de arte especiais
42.13-8-00 • Obras do urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 • Obras do Irrigação
43.21-6-00 • Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e do gás
43.22-3-02 - Instalação e manutonção do sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-04 • Serviços do pintura do odificlos em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-OS - Perfuração e construção da poços de água
4S.20-0-01 - Serviços de manutonção e reparação mecânica de veículos automotores

CODIGO E OESCRICAO DA NATUREZA JURiDiCA

230-S • Empresa Individual do Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

AV ADALBERTO LIMA

NUMERO

128

COMPLEMENTO

CEP

65.170-000

BAIRROrOSTRfTO

CENTRO

humcIpío
ICATU

UP

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO ' TEUFONE

(98) 8548-7972

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

smjAÇÂo Cadastral

ATIVA

DATA DA SrTUACAO CADASTRAL

04/05/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUACAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

IS.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.663, de 27 de dezembro de 2016.

Emitido no dia 13/10/2022 ás 15:16:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/3



^ÜRErRAS/MA"

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

'AUt.

NÚMERO DEINSCniçAO
37.052.216/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/05/2020

NOME EMPRESARIAL

F 8 F FERREIRA SERVIÇOS EIREU

COdioo e descrição das atividades econOmicas secundárias
45.20-0-02 - Sorviços de lantcmagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
4S.20-0-04 - Sorviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços do lavagem, tubrllicação e polimonto de veículos automotores
49.23-0-02 • Serviço do transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 • Transporte escolar
52.29-0-02 - Sorviços do reboque de veículos
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.31-4-00 • Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 • Aluguel do andaimes
77.33-1-00 • Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel do palcos, coberturas o outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
81.22-2-00 • Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades do limpeza não especlllcadas anteriormente
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas
82.19-9-01 - Fotocópias
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 • Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e do Iluminação

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUSEEi JURÍDICA
230-S - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Emprasárl

LOGRADOURO

AV ADALBERTO UMA

NUMERO

128

COMPLEMENTO

CEP

65.170-000

BAIRRO/DtSTRTTO

CENTRO

MumciPto

ÍCATU

ue

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 8548-7972

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/05/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL '

SITUAÇAO eSPEOAL DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/10/2022 às 15:16:31 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

FLS

RuL
Ml

NUMEAO DE INSCRII^AO

37.052.21E/00Q1-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

04/05/2020

NOMEEMPRESAPIAL

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIREU

CÔDIOO e descriçAo das atividades econOmicas secundarias
90.01-0>99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especlflcades anteriormente
93.19-1-01 • Produção e promoção de eventos esportivos
9S.11-8-00 • Reparação e manutenção de computadores o de equipamentos periféricos

CÓDIGOE DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

tOCRADOURO

AV ADALBERTO UMA

NUMERO

12B

complkíento
«•****•«

CEP

65.170-000

aAIRRO/DlSTRlTQ

CENTRO

município

ICATU

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 8548-7972

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAçio CADASTRAL
ATTVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
04/06/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECWl"

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/10/2022 às 15:16:31 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 37.052.216/0001-00

NOME EMPRESARIAL; F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

CAPITAL SOCIAL: R$300.000.00 (Trezentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Adminí$tradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

Qualiíicaçào: 6S-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no
Bra^l

Para informações relativas I participação no I3SA, acessar o e-CAC com cerliricado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
EMIds M dii nnuu» à> l$:11 (dnt c Iwi «e SmilU).
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i.rbi

Documenio assinado com cenilicado digital em conlofmitlade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser contítmada por melo do programa Asslnador Seipro.

As orientações para Instalar o Asslnador Serpro e realizar a
validação do documento dlgllsl estão dlsponiveis em:
< http7/WMW.serpro.gov.br/asstnador-diglial >. opção validar
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN
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Mínistérío da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 772.873.633-72

Nome: FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

Data de Nascimento: 24/01/1974

Situação Cadastral; REGULAR

Data da inscrição: 30/03/1996

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às; 19:04:15 do dia 08/10/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; 0CO4.1170.164C.BFD1

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF"

(Modelo aprovado peia IN/RFB n® 1.548, de 13A)2/2015.)
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Governo do Eslado do Maranhão

Secretaria de Eslado do Indústria e comércio - SEINC

Junta Corriorcial do Eslado do Maranhão

t"=PÍi* IOOVEM 001

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINRÉM

CotiiDcainos quo as mlormardes abaiio unslain dos documentos arquivados
rtesta Juma Comareial e gSo vicentes na Oatn da sua expediqio.

Noma emproMiUI: F B F FERREIRA SERVIÇOS EIREU

Nslurui Jiirtdics; Ernpiesa Irxlivictiisl ua RasconsatiilidiiiM Ljmitsüa (de Nslurora ErroissarlB)

Proiecolo: MAC226EZm38

NIREtSede)
21600145643

CNPJ

37.052.216/0001-00
ArquivamaniD do Ato
ConaUlullvo

D4/05<20Z0

Inicto da Alividado

22AM/2020

Endaieço Completo
Avenida AOAI.BERTO UMA. N' 128. CENTRO - Icatu/MA. CEP 65170-000

Objeto
4313400 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM 0001999 - ARTES CÊNICAS. ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (ESPETÁCULOS ARnSTICOS E SHOWS MUSICAIS) 9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL 9001906 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE
ILUMINAÇÃO 7739003 - ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 9319101 - PRODUCWO E
PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS 4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS •
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 7711000 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 8122200 • IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS B230001 • SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 4120400 • CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 4211101 -
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4211102 - PINTURA PARA SiNALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4213800 - OBRAS DE

URBANIZACAO RUAS. PRAÇAS E CALCADAS 4222702 • OBRAS DE IRRIQACAO 4222701 • CONSTRUÇÃO OE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,
COLETA DE ESGOTO EGONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4399105-PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS DE AGUA

4321500 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 4322301 - INSTAUCOES HIORAUUCAS, SANITW1IAS E OE GAS 4330404 - SERVIÇOS OE PINTURA DE
EDIFÍCIOS EM GERAL 433D499 • OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (INSTALACAO DE TOLDOS E PERSIANAS) 4S2{X)02 - SERVIÇOS DE
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 492480Ò • TRANSPORTE ESCOLAR 9511800 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 8129000 • ATIVIDADES DE UMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS.
CAIXAS DE AGUA. CAPINACAO, ETC.) 3314712 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DETRATORES AGRÍCOLAS 3821100 • TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE
resíduos NAO PERIGOSOS 4520003 • SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO B^RtCA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520004 - SERVIÇOS OE
ALINHAMENTO E BAUNCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520005 - SERVIÇOS DE LAVAGEM. LU0RIFICACAO E POUMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES 4520001 - SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICÁ DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 5229002 • SERVIÇOS DE REBOQUE DE
VEÍCULOS 4322302 • INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 62I990I -

FOTOCOPIAS 8130300-ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 7731400-ALUGUEL DÊ MAQUINAS Ê EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 7732201 •

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7732202 • ALUGUEL DÊ ANDAIMES 7733100 -

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 42120D0 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 4329104 - MONTAGEM E
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINAÜZACAO EM VIAS PUBUCAS. PORTOS E AEROPORTOS 1822901 - SERVIÇOS DE
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 1822999 • SERVIÇOS OE ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIRCACAO.

Capital
RS 300.000,00 (trezentos mil reais)
Capiial Integralizado
RS 300.000,00 (Irozcnlcs mil reais)

Porte

ME (Microompresa)
Prazo de Duração

Indeieimlnsilo

Titular

Nome

FRANKLiM BEY FREITAS FERREIRA

CPF

772.873.633-72

Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato

S  22/04/2020 Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

CPF

77Z873.633-72

.tniclo.do Mandato
^04/2020

Término de Mandato

Indolsrminado

Último Arquivamento
Oala

02/05/2022

Numera

20220507988

Ato/avantos

223 / 223 • BALANÇO

ShUBçiO
ATIVA

Slaiu*

SEM STATUS

Esta cenidâo Iqi emitida auiomaiicamenie em 05/1Q/2O2S, ãs tl52iS1 (horário do Brasília).
Se impressa, vorílidar sua autenticidade no hltpB!//www.empresataelLma.gev.br, com o cOdigo ODRONTMS.

CARLOS ANORE OE MORAES PEREIRA
Seacláilo Oaral

1 de 1
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FACIL
Governo do Estada do Maranhão
Secretaria de Estado de [iKiústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

V M*Sí^A • 09VT 00 I
FÁCIL'MARAHitAo •

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistemá Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SÍNREM

Certiflcames qug as inlormatOos abaixo constain qh)S dosumenios arquivatfos
n8$lo Juma Comercial e oão v^entes na dala <ta tim eitpeaifâo.

Certincamos que F S F FERREIRA SERVIÇOS EIRELl
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC220222g467

NmE21fi0014S643

CNPJ 37AIS2,2t6r0001-00

Endereço Completo ADALBERTO UWA, N< 128, xxxxx, CENTRO - leaui/MA- CEP 65170-000

SIlueçfeo
ATIVA

Steius

SEM STATUS

Arquivamentos Posleriores

20220507SSS

20210654597

20210044420

20200347632

202003162»

21600145643

02A}&2022

I9ni5;202t

16/01/2021

ien)5.2020

04ms.'2020

04/052020

Descrição

BALANÇO

SALMJCO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARTAy
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ATOCONSTITUTIVO

Esta certidão lol cmllMa aulomallcamenta em 05/10/2022. às 11 :S3:10 (horário da BrasRla).
Sc improssa. vehlicsr sua auteniieldade no https:r/www,ampmsafaoll.ma.oovj)r. com o i:6digo ODQGQBAL
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Governo úo EslaOo Oa Maranhão
Secretartade Esiado de Indúsina o comércio - SEtNC
JuniB Comercial do Estado do Maranhão

twwrrAioovEcxi»!
FAOLlMAruNHAo:

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Foloeópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SÍNREM

Cdn^icarrtQt qurr as iritatma^ ̂  at»oo caarsuim Das documanTos aiquivadat
Tiasta Junta Gtyrmfcjar e sèo^^eritest na Oaia da sja «■aefr';A0.

Nome EmpresarEel;F B F FERRaRASERVICOS BREU

Natureza Juridica: Empresa Individualde Responsabilidade Limitada (de Natureza Emptosâria]

Protocolo: MAC2202123666

NIRE: CNPJ:
2I600I4S&13 370S22I6000100

Natureza Jurídica: Empresa Indtvidual de Responsabilidade
Limitada (do Natureza Empresária)

Llltimo Arquivamento Número;
Data: OZÇÍ7022

Arquivamentos solicitado:
Nihn«ra: D«li: Ale:

70220507934 EMANÇO

Esta certidão lol emitida pela Junta Comercial em 30'0Bi2022, ãs 16:22 SS (horário do Brasília).
Sc impressa, vctllicar sua aulonricidade t>o htlps;r/www.enipresatBclE.ma.gov.br, com o cúdigo USAIOPDV.

).tAC2J02l233ri6

CARLOS ANDRÉ DE UORAES PEREIRA
Sooelário Geral



Data da consulta: 22/08/2022 08:58:28

Idemificaçâo do Conlrifauinte - CNPJ Matriz

CNPJ; 37.052.216/0001-00

A opção pelo Siini^es Nacíoiiai e/(iu SíMEI alKaitge Iodos os eslabeiacimaitos da onpesa

PEDREIRAS'MA

FLS. ^

Nome Empresarial: F B F FERRBRA SERVIÇOS BREU

Situação Atual

Situação no Simples Nacional; Optante pelo Simples Nacional desde 04/06/2020

Situação no SIMEI: NÂO enquadrado no SIMEl

+ Mais iiiloMJWçoes

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEl em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEl)

Não Existem

Voltar I Gerar PDF
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emiisio conrorme art. 17 da Iniirução Normativa n' 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 37.052.216/0001-00

Razão Social: F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

Advídade Econômica Principal:

^  4313-4/00-OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Endereço:

AVENIDA ADALBERTO LIMA, 128 - CENTRO - Icatu / Maranhão

Obtervatãea:

A veracidade das íoformacões poderá ser verificada no endereço www.conipraigovcrnanieDtals.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da l.ei n' 8.666. de 1993.

Emitido em: 05/10/2022 17:51 1 de 1



PEDREfRAS/MA

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os íins previstos na Lei 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 37.052.216/0001-00 DUNS®: 92*****03

Razão Social: F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

, Nome Fantasia: AVILA SERVIÇOS

Situação do Fornecedor Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/05/2023

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE UMITADA (DE
NATUREZA EMPRESÁRIA)

MEI: Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II • Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

FGTS Validade

Irabalhista (httpy/www.uLjuf.br/certidao) Validade

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital (Isento) Validade:

Receita Municipal Validade:
V - Qualificação Técnica

VI • Qualifícação Econômico-Financeira

Validade:

15/02/2023

07/10/2022

01/11/2022

09/11/2022

17/11/2022

30/04/2023

Esta declaração í uma simples camuita e não (em efeito legal

Emitido em: 05/10/2022 17:49
CPF: 772.873.633-72 Nome: FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

Ajs:

1  dc 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Esle relatório tem por obietivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada cm: 08/10/2022 20:11:04

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 37.052.216/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro; Licítantcs Inídôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa c Incicgibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliaue AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .^OlJI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliaue AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 deabríT
de 2014, Lei n" 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de Janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÓNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FRANKLIM BEV FREITAS FERREIRA

CPF/CNPJ: 772.873.633-72

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidõncos para
participar dc licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condcnatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
de interposição dc recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 20:25:22 do dia 08/10/2022, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas,tcu.uov.br/ords/l7p=INAI3ILÍTADO:5

Código de controle da certidão; 3DU5081022202522

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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FLS. 2-? O

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/10/2022 às 20:06) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 772.873.633-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htlp://divuloacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6342.0274.B2AE.0388 no seguinte endereço: hllPs://www.cni.iüs.br/imDrobidade adm/aulenlicar certidao.phc

Gerado em: 06/10/2022 as 20;06:2S CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

ConsuJtado: FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

CPF/CNPJ: 772.873.633-72

Certiflca-sc que, cm consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD. NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Deslaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas

unidades do Poder Executivofederal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações

constantes dos assentamentos funcionais.

O Si\i, iiiii .ir (it hiilo <lf Díscitiliiiiif'. i( (U -/'.-t/Ji e O Siswiiiii - l'\li consolidam informações sobre os

procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder
Executivo Federal.

Certidão emitida às 20:02:45 do dia 08/10/2022 , com validade até o dia 07/11/2022.

Link para consulta da verificação da certidão htips://certidoes.cuu.gov.hr/

Código de controle da certidão: xyxDIcHSmylNadTAVOSY

Qualquer rasura ou emetida invalidará este documento.

1/1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

CPF/CNPJ: 772.873.633-72

Ceriifica-se que, cm consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corrcgedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todas os Poderes e esferas de governa.

O Sisteiiia CCiV-P i consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federai.

O Ciuiíistro Xdciiiiuil fie Empresus iniíinnvas e Suspensas ICEIÜi apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cndostro Niiciinial de Kmnresas Punidas iCSF.P) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cndasini de F.ntidudf s 1'rívailiis sfiii Fins ÍMcrativos Impedidas (CF.PIM\ apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 20:02:45 do dia 08/10/2022 , com validade até o dia 07/11/2022.

Link para consulta da verificação da certidão lutps://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 5mXZ18L2SVD5a9KTItbD

Qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.

l/I
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

[

98548.7972|
Av Adalberto lima, 128 Centro icatu - MA

aviiaservicos8@gmail.com
CNPJ 37.052.216/0001-00
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

37.052.216/0001-00

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

RSSOO.OOO.OO (Trezentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores{QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

65-Tltular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil

Para Informações relativas ã participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.
EmnidD tis ̂ íBiT/ginoaia 20:11 (dftieKoiidiBriiiri].
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: F B F FERREIRA SERVIÇOS EIREU

CNPJ: 37.052.216/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peta Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://viAvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 12:15:09 do dia 19/08/2022 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 15/02/2023.

Código de controle da certidão: 66C0,34C4.7CD5.992C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.052.216/0001-00

Certidão n": 27160782/2022

Expedição: 20/08/2022, às 19:49:28
Validade: 16/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que F B F ferreira serviços eireli (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 37.052.216/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtítst.jus.br
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI (AVILA SERVIÇOS)

CNPJ: 37.052.216/0001-00

DATA E HORA DA EMISSÃO: 20/08/2022, às 19h51

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social,
prevista no art. 93 da Lei n- 8.213 de 1991.

Última competência processada do CAGED: 07/2022

Última competência processada da RAIS: 2020

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAiS a do
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, nâo havendo validação por parte da
Sutjsecretarla de inspeção do Trabalho.

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões ludiciais relativos à obrigação de preencher
vagas com pessoas com deficiãncia ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, confonrte art. 93
da Lei n<'8.2i3de 1991.

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada ne endereço
http;//cdclt.mte.9ov.br/lnter/cdcil/verlfíca.seam utilizando c cúdigo 4nRkYBW.

Página lida 1
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MINISTÉRIO 00 TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA DE TRABALHO

Coordenaçâo-Geral de Recursos

PEDREIRAS/MA
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CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

INSCRIÇÃO: 37.052.216/0001-00
DATA E HORA DA EMISSÃO: 22/08/2022, às 13:53:30, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
Identificado.

X. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador,
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria tnterministcrial MTE/SOH n* 2, de 12 ds maio
de 20X1, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tcrtham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Cotsrornie aiügo 103, § 2^ da Portaria MTP n' 667/2021, a certidão ora Instituída refleiirã sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n'667, de Sdenovembrode2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.5it.trabaIho.gov.br/Certldao/Vaíi(iar

Código; 5N1.8R5SU6L

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao iado.

Página tóeS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DIVIDA ATIVA

Débitos Tributários e de Dívida Ativa Municipal

Numero Certidão: 00000368

Certidão fornecida para o CNPJ/CPF(MF) n« 37.052.216/0001-00

Nome: F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

Endereço: AV ADALBERTO LIMA Número: 128

Complemento: Bairro: CENTRO

' Município: ICATU Estado: MA Cep: 65170-000

Certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Receita Municipal, constatamos não existir pendências em

nome do contribuinte acima identificado, nesta data. Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e

cobrar débitos ainda não registrados ou que venfiam a ser apurados. Reserva-se o direito da Receita Municipal cobrar

dividas posteriormente comprovadas, hipótese prevista nos Art. n" 100 e 101, da Lei Complementar Municipal n^

395/2019, dó Código Tributário Municipal, combinado com Art. n® 205 da Lei Federal n" 5.172/1966 do Código

Tributário Nacional.

Obs,: Parao CNPJ/CPF(MF) n® 37.052.216/0001-00 Esta Certidão engloba pendências do próprio CNPJ/CPF ou pelas
quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como ao

descumprímento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/11/2022

Apresente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, lendo sido lavrada em
tcatu (MA), em 19 de agosto de 2022 às 19:29. sob o código de autenticidade n®
3B159A880A3D1E1733182CA398340770,

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https;//www.icatu.ma.gov.br/portal/index.php#

NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N» Certidão: 055612/22 Data da Certidão: 05/08/2022 16:12:15

CPF/CNPJ CONSULTADO: 37052216000100

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

vforma do disposto do artigo156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1986 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/12/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/08/2022 19:30:50
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N2 Certidão: 123424/22 Data da Certidão: 12/07/2022 17:44:23

CPF/CNPJ 37052216000100 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

^substanciado pelos artigos 240 a 242. da lei n- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacionai), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/11/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/06/2022 19:30:23
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

37.052.216/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SÍTUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE AaemURA

04/06/2020

NOME EMPRESARIAL

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIREU

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
AV1LA SERVIÇOS

PORTE

ME

CÜOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.13-4-00 - Obras de terraptenagem

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
18.22-9-01 - Serviços de encedemação e plastiflcação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastiflcação
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
36.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.21-1-00 - Tratamento s disposição de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 • Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 • Construção do redes do abastecimento de água, coleta de esgoto o construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
43.21-S-OO - Instalação e manutenção eiétrlca
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação do sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos a
aeroportos
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-05 - Perfuração o construção de poços do água
45.20-0-01 - Serviços da manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

cOdigo e descrição da natureza jurídica
230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV ADALBERTO LIMA

NUMERO

128

COMPLEMENTO

CEP

65.170-000

BAIRROíOlSTRITO

CENTRO

município

ICATD

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 8548-7972

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL tEFR)"

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA ÜA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/05/2020

MOTIVO DÊ situaçAq cadastral

SITUAÇAO ESPECIAL DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/08/2022 às 18:14:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.052.216/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATAOE ABERTURA

04/05/2020

NOME EMPRESARIAL

F B P FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

CÜDtGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilarla o pintura do veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e pollmento de veículos automotores
49.23-0-02 - Serviço do transporto de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-S-OO - Transporte escolar
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas som operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas o equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 • Aluguei de palcos, coberturas c outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
81.22-2-00 - Imunização a controle da pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.19-9-01 • Fotocópias
82.30-0-01 • Serviços de organização da feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

AV ADALBERTO UMA

NUMERO

128

COMPLEMErnO

CEP

65.170-000

BAIRRO/aSTRTTO

CENTRO

MUNICÍPIO

ICATU

Uf

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(68) 8548-7972

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAQ CADASTRAL

04/06/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/08/2022 ás 18:14:49 (data e hora de Brasília). Página; 2/3



PEDREIRAS/MA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCniCAO
37.052.216/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

OAtA DE ABERTURA

04/06/2020

NOME EMPRESARIAL

F 8 F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
90.01-9-99 • Artos cfinicas, ospotàculos e atividades complementares nâo especificadas anterlormonta
93.19-1-01 • Produção e promoção de eventos esportivos
95.11-6-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOtCA
230-S - Emprosa Individual do Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRAOCJRO

AV ADALBERTO UMA

NUMERO

128

COUPLEMENTO

CEP

65.170-000

aAJRROmSTRfTO

CENTRO

MUNICÍPIO

ICATU

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 8548-7972

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SriUAÇAO CADASTRAL

04/05/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEOAL DATA DA SITUAÇÃO ESTCCIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n<* 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/08/2022 às 18:14:49 (data e hora de Brasília). Página: 3/3



PREFEITURA MUNICIPAL DEICATU

RUA CORTEZ MACIEL, O

ICATU - MA

9333621320 ■ CNPJ: OS.S96.29Bm01-42

icalu.Iríbulosffgmãll.cam

t]ttpsyAvmv.icatu.ma.gai/.br/ponaFinclex.pljpif

7Qü?SOgt/202.

Vl?

BICAIvaia

InscrlAfao; 1Bt4
CQM: 7326

Nome:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Dados Cadastrais do CGM

F a F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

AV ADALBERTO UMA, NÃ' 128

CENTRO

CNPJ/CPF:

Complemento:

Fone:

E-rnail:

65170000

Dados Cadastrais ds inscrição

37052216000100

(98) 8548-7972/

inscrição Municipal: 1814

Nome: F a F ferreira SERVIÇOS HREÜ

Noma Fantasia:

Referência Anierlor:

Inscrição Estadual:

Data Inicial:

Rua:

Bairro:

Matricula:

Area:

E-mail:

Fone:

Zona Fiscal:

AVILA SERVIÇOS

04W5/2020

AV ADALBERTO LIMA

CENTRO

(96) 8548-7972/

CNPJ/CPF:

Endereço:

Registro na junta:

Data da Junta:

Data de Baixa:

Numero:

Complemento:

Processo:

Escritório:

identidade;

Cep:

Empregados:

Data do cadastro:

37052216000100

AV ADALBERTO UMA

04/05/2020

65170000

14/01/2021

Atividades

Cod.

431340000

331471200

381140000

382110000

412040000

421110100

421110200

421380000

422270100

422270200

432150000

432230100

432230200

433040400

433049900

439910500

452000100

452000200

900199900

Atividade

OBRAS DETERRAPLENAGEM

MANUTENÇÃO E REPARACAO DE TRATORES AGRÍCOLAS

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E

AEROPORTOS

OBRAS DE URBANIZACAO • RUAS. PRAÇAS E CALCADAS

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE

ESGOTO E CONSTHUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE

IRRIGACAO

OBRAS DE IRRIGACAO

INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

INSTALAÇÕES HIDRAUUCAS. SANITAHIAS E DE GAS

INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

SERVIÇOS DE PINTURA DE EOIFICIOS EM GERAL

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (COM ATÉ 05
EMPREGADOS REGISTRADOS OU NÃO)
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Data Inicio

16/02/2021

04/05^020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/05^020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/053020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

Data Fim

ISSOHtCmotasreaOàUmUixiletiõl asZ.linpanaàiciss.ftiii emiaer EmIvntSemuCiimannMtCtCr Ota-(AAí.2183- tciW»



PREFEITURA MUNICIPAL DEICATU

RUA CORTEI MAOEL., O

ICATU-MA

9833621320 ■ CNPJ! OS.Z9e.298'0001-42

lcalu.tribiJtos9gmail.com

https:/Mww.icalu.fnã.gov.br/f>oilaVindex.ptipti

Prtsr.

B)C A[vara
lnser1À§8o: 1B1-t
CQM:7326

PEOREIRAS/MA

tÜU^VU I /ZÜ2~Z~
ris. 7. '/í,

ínlL. .1

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

45200IMO0 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES

452000SOO SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS

AUTOMOTORES

492300200 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR

522900200 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

771100000 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

773900300 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTHtó ESTRUTURAS DE

USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES

812220000 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIRCADAS ANTERIORMENTE

B130300Q0 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

821990100 FOTOCOPIAS

823000100 SERVIÇOS DE 0RGANI2ACA0 DE FEIRAS, CONGRESSOS,

s  EXPOSIÇÕES E FESTAS

900190200 PRODUÇÃO MUSICAL

900190600 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

931910100 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

951180000 REPAHACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

452000300 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO ELETRICA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES

s 04/05/2020

s 04/05/2020

s 04/05/2020

S 04/05/2020

s 04/05/2020

s 04/05/2020

S 04/05/2020

s 04/05/2020

s 04/05/2020

s 04/05/2020

s 04/05/2020

s 04A1S/2020

S 04/05/2020

s 04/05/2020

S 04/C»/2020

s 04AD5/2020

04/05/2020

Sócios CMAJS^O

NAO POSSUI SOCIOS

Atdoí

NAO POSSUI AIDOF

Oplante Simples

Sem lançamentos

iSSarJyCçntuIttttCMlàtlmUuntep^ Etnttsor Emít/» Genm Canunbtíh Clit:7 Barc StOS DVil itOSÍOa-laOBSS piaen



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

RUA CORTEZ MACIEL.. O

ICATU ■ MA

9833621320 ■ CNPJ:05.296.29BAXOI-42

ieatu.tribuiosSgmail.com

titVs-JfmM.iGatij.ma.gov.t)r/pottãl/lndex.f^pe

BICAivara

imciiAsao: lòi
CGM:7328

PFDf<EIRAS/MA

Proc ?00gg&f/202
PLS

t-.ul

Dados Cadastrais do CGM

Nome:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Cep:

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIREL!

AV ADALBERTO UMA, NÃ" 128

CENTRO

ICATU

65170000

CNPJ/CPF:

Complemento:

Fone:

E-meil:

37052216000100

(98) 8548-7972/

Dados Cadastrais da Inscrição

Inscrição Municipal: 1814

Nome: F B F ferreira serviços BREU

Nome Fantasia: AVILA SERVIÇOS

Raferãncia Anterior

Inscrição Estadual:

Daia inicial:

Rua:

Bairro:

Matricula:

Área:

E-maíl:

Fone:

Zona Fiscal:

04/05/2020

AV ADALBERTO UMA

CENTRO

(98) 6543-7972/

CNPJ/CPF:

Endereço:

Registro na junta:

Datada Junta;

Data de Baixa:

Numero:

Complemento:

Processo;

Escritório:

Identidade:

Cep:

Empregados:

Data do cadasiro:

37052216000100

AV ADALBERTO UMA

04/05/2020

65170000

14/01/2021

Atividades

God.

431340000

331471200

361141X100

382110000

412040000

421110100

421110200

421380000

422270100

422270200

432150000

432230100

432230200

433040400

433049900

439910500

452000100

452000200

900199900

Atividade

OBRAS DETERRAPLENAGEM

MANUTENÇÃO E REPARACAO DE TRATORES AGRÍCOLAS

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAaPERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

PINTURA PARA SINAU2ACA0 EM PISTAS RODOVIÁRIAS E

AEROPORTOS

OBRAS DE URBANIZACAO- RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE

ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE

IRHIGACAO

OBRAS DE IRRIGACAO

INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS

INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (COM ATÉ 05

EMPREGADOS REGISTRADOS OU NÃO)

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE FOCOS DE AGUA

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANiCA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PttvfTURA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES

ARTES CÊNICAS. ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

'npo
p

s

s

s

s

s

s

s

Data Inicio

16^)2/2021

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

04/05/2020

Data Fim Data Baixa

Am iiriiTM

IBSON>CvasjHa$>CaaatlroUunicv»l aal.níiimaiiKiss.^ Emísor.EmianiaentttCananhaàtCfit? EtiuaSaX! Cela-rS-e-SK?■ «ttOMS Pisie



PREFEITURA MUNICIPAL DEICATU

RUA CORTEZ MACIEL.. O

ICATU-MA

9033621320 - CNPJ: 05.296.29e/0001-'l2

ieaiti. tributos &gmail.com
hitpst/A/ww.icalu.ma.gov.br/pariaIrimiex.phpil

PE0K£IRA3iMA

BICMvara

lnscríÃ§Bo; 1S1
CX3M:7326

Proc.

FLS

.RüL

J202 Z

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4S2000400 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMEÍ^ÍTO DE VBCULOS
AUTOMOTORES

452000500 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES

492300200 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR

S22900200 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

771100000 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

773900300 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE

USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES

812220000 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

812900000 ATIVIDADES DE UMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

813030000 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

821990100 FOTOCOPIAS

823000100 SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,

EXPOSIÇÕES E FESTAS

900190200 PRODUÇÃO MUSICAL

900190600 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

931910100 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

951180000 REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

452000300 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO ELETRICA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES

s 04/05/2020

S 04/05/2020

s 04/05/2020

S 04A}5/2020

s 04A)3/2020

s 04/05/2020

s 04/05/2020

s 04/05/2020

s 04/05/2020

S 04/05/2020

s 04/05/2020

8 04/05/2020

s 04/05/2020

s 04/05/2020

s 04/05/2020

s 04/05/2020

04/05/2020

Sócios 04/05/2020

NÃO POSSUI SOCIOS

Aldof

NAO POSSUI AlOOF

Optante Simples

Sem lançamentos

84M:«c4p0t

<SSOW>Ci)»wiitiiTx:lirtM(fniWufttatMt «sgjtnanmrtWiitt*» £inttsar£>Bi(>«GamaC4n»VisMCp/.7 Euvcaaz Otlt tS<e-í022- iaoS:33 PágSa



25/10/2022 18:18 Consutta Regularidade do Empregador t

1 i^uL

PEOREIRASím»

Proc. 100Êí2i'2f-í-|
Fis 2_jL-I

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.052.2i6/oooi-oo
Razão SociairF b f ferreira serviços eireu

Endereço: AV Adalberto uma i28 / centro / icatu / ma / 65i7o-ooo

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/10/2022 a 14/11/2022

Certificação Número: 2022101601474205897995

Informação obtida em 25/10/2022 18:18:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 37.052.216/0001-00 NIRE: 21600145643

AV ADALBERTO LIMA; N° 128; CENTRO, ICATU - MA; CEP: 65170-000

BALANÇO PATRIMONIAL

EM: 31/12/2021

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

CAIXA/BANCOS 431.633,67

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO
CLIENTES 60.000,00 491.633,67

NÃO CIRCULANTE
IMOBILIZADO

EQUIPAMENTOS 54.000,00
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 30.000,00
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 14.000,00 70.000,00

TOTAL DO ATIVO 561.633,67

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES 20.000.00

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.848,99 21.848,99

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL 300.000,00
RESERVA DE LUCROS 239.784,68 539.784,68

TOTAL DO PASSIVO 561.633,67

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo
QUINHENTOS E SESSENTA E UM MIL. SEISCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E SESSENTA
E SETE CENTAVOS de acordo com a documentação fornecida pela empresa.

São Luís - MA. 31 de Dezembro de 2021

PRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO
CPF: 772.873.633-72 CONTADOR CRC/,\ÍA 0122I4-O

TITULAR
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F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 37.052.216/0001-00 NIRE: 21600145643

AV ADALBERTO LIMA; N° 128; CENTRO, ICATU - MA; CEP: 65170-000

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
EM: 31/12/2021

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 336.000,00

{-) DEDUÇÕES DE RECEITA 122.522,45
{-) IMPOSTOS INCIDENTES 21.722,45

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 100.800,00

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 213.477,55

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 213.477,55

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 102.300.00

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO 111.177,55

LUCRO DO EXERCÍCIO 111.177,55

SSo Lufs-MA, 31 de Dezembro de 2021

FRANKLIM ÜEY FREITAS FERREIRA FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO
CPF: 772.S73.633-72 CONTADOR CRC/MA 012214-0

TITULAR
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F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 37.052.216/0001-00 NIRE: 21600145643

AV ADALBERTO LIMA; N° 128; CENTRO, ICATU - MA; CEP: 65170-000

ANÁLISE FINANCEIRA

BASE: BALANÇO PATRIMONIAL 2021

índice de liquidez geral

ILG=

ILG=

ATIVO CIRCUUNTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

491.633.67

21.848,99
22,50

índice de LIQUIDEZ CORRENTE

ILC=

ILC=

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

491.633.67

21.848,99

22,50 I

lINDICE DE SOLVÊNCIA GERÃT ]

ISG=

ISG=

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

561.633.67 = | n
21.848,99

a

IGRAU DE ENDIVIDAMENTO"

GE=

GE=

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

21.848.99

561.633.67

0.0389

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

CPF: 772.873.633-72

TITULAR

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

CONTADOR CRC/MA 012214-O
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F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 37.052.216/000i-00 NIRE: 21600145643

AV ADALBERTO LIMA; N° 128; CENTRO. ICATU - MA; CEP; 65170-000

NOTAS EXPLICATIVAS

ANO BASE 2021

NOTA 01. DECLARAÇAO DE CONFORMIDADE

A empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI elaborou e está apresentando as suas
Demonstrações Contábeis do exercício findo em 3! de dezembro de 2021 de acordo com a ITG
1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho
Federal de Contabilidade (CFC)

NOTA 02. CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI tem como finalidade principal o.s serviços de
obras de terraplenagem, bem como também os seguintes serviços secundários; Artes cênicas,
espetáculos e atividades complementarcs não especificadas anteriormente (espetáculos artísticos e
shows musicais); Produção musical; Atividades de sonorização e de iluminação; Aluguel de palcos,
coberturas e ouüras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; Produção c promoção de eventos
esportivos; Coleta de resíduos não perigosos; Serviço de transporte de passageiros locação de
automóveis com motorista; Locação de automóveis sem condutor; Serviços de organização de
feiras, congressos, exposições c festas; Construção de edifícios; Construção cie rodovias e lõrrovias;
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Obras de urbanização ruas, praças e
calçadas; Obras de irrigação; Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Perfuração e construção de poços de água;
Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Serviços de pintura de
edifícios em geral; Outras obras de acabamento da construção (instalação de toldos e persianas);
Serviços de iantcmagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; Transporte escolar;
Imunização c controle de pragas urbanas; Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos; Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas,
caixas de água, capinaçâo, etc.); Manutenção e reparação dc tratores agrícolas; Tratamento e
disposição dc resíduos não perigosos; Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos
automotores; Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; Serviços de
lavagem, lubrificação e polimenio de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automotores; Serviços de reboque de veículos; Instalação e manutenção de
sistema.s centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Fotocópias; Atividades
paisagísticas; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; Aluguel de máquinas e



PEDREIRAS/MA

/òoSgP) /202 Z
FLS 25V
Rub o

Página 5 de 8

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Aluguel de andaimes; Aluguel de
máquinas e equipamentos para escritórios; Construção de obras de arte especiais; Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos; Serviços de encadernação e plastificação; Serviços de acabamentos gráficos, exceto
encadernação e plastificação.

NOTA 03. CADASTROS

A empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI, possui os seguintes registros:

a) Na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

- Registro em 04/05/2020 / NIRE: 21600145643 (Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada)

b) Na Receita Federal do Brasil

- Registro em 04/05/2020 / CNPJ 37.052.216/0001-00

d) Na Prefeitura Municipal de Icatu - MA

- Registro em 04/05/2020 / Inscrição Municipal: 2020572609

NOTA 04. ENQUADRAMENTO E REGIME TRIBUTÁRIO

A empresa está enquadrada como Microempresa - ME e é optante pelo regime tributário do Simples
Nacional, conforme Lei Complementar n° 123/2006 e suas iterações.

^  NOTA 05. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

As principais práticas e políticas contábeis adotadas foram o registro dos lançamentos pelo regime
de competência e a depreciação calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil dos bens.

NOTA 06. CONTIGENCUS PASSIVAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o administrador da
empresa, escudado pela opinião de seus consultores e advogados, não apontou contingências de
qualquer natureza.
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NOTA 07. RECEITAS

A Receita da empresa decorreu principalmente da prestação de serviços na área da construção civil,
principalmente ligadas às obras de lerraplenagem, prestados a pessoas físicas e jurídicas de direito
público e privado, todas devidamente acobertadas pela emissão de documentos fiscais já exigfveis
em Lei.

NOTA 08. DESPESAS

As despesas foram todas apuradas tomando como base a apresentação de documentação idônea para
a devida realização dos lançamentos.

NOTA 09. DAS DISPONIBILIDADES.

A empresa encerrou o exercício de 2021 com uma disponibilidade no valor de R$ 431.633,67
(quatrocentos e trinta e um mil, seiscentos e trinta e três reais e sessenta e sete centavos).

NOTA 10. IMOBILIZADO

A empresa possui um ATIVO IMOBILIZADO total registrado no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e
quatro mil reais), avaliados pelo custo original e depreciados pelas taxas estabelecidas na legislação,
registrando ao fi nal do exercício de 2021 uma depreciação acumulada no valor de R$ 14.000.00
(quatorze mil reais).

NOTA 11. PASSIVO CIRCULANTE

A empresa encerrou o exercício de 2021 com um Passivo Circulante no valor de RS 21.848,99
(vinte e um mil. oitoccntos e quarenta e oito reais e noventa e nove centavos), demonstrados pelos
valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos
incorridas até a data do encerramento deste balanço patrimonial.

NOTA 12. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

A empresa fechou o exercício de 2021 com um Patrimônio Liquido no valor de R$ 539.784,68
(quinhentos c trinta e nove mil. setecentos e oitenta c quatjo reais e sessenta e oito centavos), sendo
que RS 300.000,00 (trezentos mil reais) refere-se ao Capital Social da empresa e os outros RS
239.784,68 (duzentos e trinta e nove mil, setecentos e oitenta c quatro reai.s e sessenta e oito
centavos) é referente ao saldo final da conta Reserva de Lucros.
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A empresa obteve cm 2021 uma entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas no
valor total de RS 336.000,00 (trezentos e trinta c seis mil reais), com saída de recursos pelo
reconhecimento dos Custos e Despesas Incorridos e Realizados no valor total de RS 224.822,45
(duzentos e vinte e quatro mil, oitocentos c vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos),
resultando em um saldo positiva no valor de RS 111.177,55 (cento e onze mil, cento e setenta e sete
reais e cinqüenta e cinco centavos), sendo este o Resultado do Exercício que foi devidamente
transferido em sua totalidade para a conta Reser\'a de Lucros.

ICATU - MA. 31 de Dezembro de 2021.

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

CPF: 772.873.633-72

Titular

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO
Contador CRC/MA 0I2214-O
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

_  IDENTIFICAÇÃO pO(SiASSINANTE{S) . 1 1
CPF/CNPJ Nome

01010156314 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

77287363372 FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

CBlTirlCt) o MaiSTnO m 03/05/3S33 OetSS sob 3«330S079SS.

niOTOCOM: 33050798S OS a0/0«/3033.

CÓOIOO cs VnznCBÇtOi 1330S436B63. OTPJ DA SZDEl 370S331S000100.
MIRBl 3160014S643. COM EBIÍtOS CO «OISTJIO Bll 03/OS/3033.

JUCEMA r B r mutEiMk ssKvjcos hreu;

lAKISSA BOCHA DA SZLVA

SBCRETÁBlA-OBIUa.

wnr.aspraiAfAClI.BA.sor.bT

A mídAda dsaca «oeumaato, a« tivraaaa, fica su]aLco a eonprmraclo de eua euuailcldade itog ceapaetlvoa pertala.
lafonKAiulo opua Te0(»oetivea códigos Ip voriCiea^o.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lai n.® 9.295/46,

informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

certidão n.*; MA/2022/00002S04

Nomo: FRMJCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO CPP: 010.101.563-14

CRCAJF n.° MA012214r0 Calesorla; CONTADOR
Validade: 15/11/2022

Finalidade: BALANÇO PAfRIMONIAL, REGISTRADO NAJUNTACOMERCIAL
Uvro; F B F FERREIRASERVICOS EIREU

Exercido: 2021

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.176/spwMA/pnnclpal.htm. mediante
número de controle a seguir:

CPF: 010.101.563-14 Controle: 7456.7770.8084.8084
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA qus o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta dala, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não ateste a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.«: MW2022/000025(I5

Notns: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO CPF: 010.101.S63-14

CRC/UF n.' MMmuiO Categoria; CONTADOR
\Mlclade: isnífZOZZ

Finalidade: EOrfAIS OE UCtrAÇAO
Livro: F8 F FERREIRA SERVIÇOS EIREU

Confirme a existência deste documento na página ht(p://201.33.23.178/spwMA/principal.htm. mediante
número de controle a seguir

CPF : 010.101.563-14 Controle: 9454.9768.1063.1083
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1^ e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, apôs consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 25/07/2022, NADA CONSTAcontra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de:

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

37.052.216/0001-00

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do soiicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão Julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
Judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.Jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.656/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penai, sentença não transitada em juigado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
Impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 25/07/2022
Selo digital de segurança: 2022.CTD.IAF1.65ZG.7DR2.DJT4.8UWY
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 25/07/202215:58:35

NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fõium de Brasília - MIRon Sebastião Barbosa, Praça Municipal • Lote 1, Bloco A, Ala B • Téneo.
Brasília-DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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Governo do Estado do Maranhão
Sccrelarta dc Estado do Indústria a comércio • SEINC

J jnta Comercial do Estado do Maranhão

CwrsCC*j OOVEKJO 00 I
FÁCIL'

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Folocdplo de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Corvtcamof oue at inrarroa(a«i aboín conum aos ootuinsnícn irquivMl»
nesía Cojitroate tAoviçsntgsrm Catada sua «gípc^çOo.

Nome Empresartat: F B F FERREIRA SERVIÇOS EIREU

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Respottsabilidade ümiinda Ido Naiutera Empresaria)

Protocolo: MAC2202123666

NIRE: CNPJ:

21600145643 37052216000100

Natureza Jurídica; Empresa Individual de Responsabilidade
Limilada (de Naliireta Empresária]

t^lllmo Arquivamento Número:
Data: 02/0512022

HvmefC: OaUi AU:

2022CS07y8 DAIANOO

Esta cenidao io< emitida peta Juttia Comercat em 20jOB'ZOZ2. bs 18:22:56 (norário de BrasíHai.
Sé Impressa. verlFicat sua autaniioldade no htlpsr/Mrww.ernpressfaell.ma.gov.br. com ocMIgo USA10POV.

MAC2?(1212nBóB

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Socrotálie Geral
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F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 37.052.216/0001-00 NIRE: 21600145643

AV ADALBERTO LIMA; N° 128; CENTRO, ICATU - MA; CEP: 65170-000

BALANÇO PATRIMONIAL

EM; 31/12/2021

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

CAIXA/BANCOS

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO
CLIENTES

NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

EQUIPAMENTOS
MÓVEIS E utensílios
( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

PATRIMÔNIO LIQÜIDO

CAPITAL SOCIAL

RESERVA DE LUCROS

TOTAL DO PASSIVO

431.633,67

60.000,00

54.000,00

30.000,00

14.000,00

20.000,00

1.848,99

300.000,00

239.784,68

491.633,67

70.000,00

561.633,67

21.848,99

539.784,68

561.633,67

Reconhecemos a exatidão do presente Balan^'o Patrimonial somando no Ativo e no Passivo
QUINHENTOS E SESSENTA E UM MIL. SEISCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E SESSENTA
E SETE CENTAVOS de acordo com a documentação fornecida pela empresa.

São Luís - MA. 31 de Dezembro de 2021

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

CVF: 772.873.633-72

TITULAR

FRANCISCO DAS CÍLVGAS SILVA ARAÚJO

CONTADOR CRC/MA 012214-0
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F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 37.052.216/0001-00 NIRE; 21600145643

AV ADALBERTO LIMA; N° 128; CENTRO, ICATU - MA; CEP: 65170-000

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
EM: 31/12/2021

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 336.000,00

(-) DEDUÇÕES DE RECEITA 122.522,45
(-) IMPOSTOS INCIDENTES 21.722.45
(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 100.800,00

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 213.477,55

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 213.477,55

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 102.300,00

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO 111.177,55

LUCRO DO EXERCÍCIO 111.177,55

São Luís - MA. 31 de Dezembro dc 2021

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

CFF: 772.S73.633-72 CONTADOJl CKC/MA 0I2214-O

TITULAR
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F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

CNPJ; 37.052.216/0001-00 NIRE; 21600145643

AV ADALBERTO LIMA; N» 128; CENTRO. ICATU - MA; CEP: 65170-000

ANALISE FINANCEIRA

BASE: BALANÇO PATRIMONIAL 2021

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ILG=

ILGs

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGtVEL A LONGO PRAZO

491.633.67 = 22,50

21.648,99

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CQRRENTE

ILC=

ILC=

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

491.633.67

21.848.99

22,50

índice de SOLVÊNCIA GERAL

ISGs

ISGs

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

561.633.67 2

21.848,99

5,71

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

GE=

GE=

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

21.848.99

561.633.67
0,0389

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

CPF: 772.873.633-72

TITULAR

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

COSTADOR CRC/MA 0I22I4-O
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F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 37.052.216/0001-00 NIRE: 2I600I45643

AV ADALBERTO LIMA; N° 128; CENTRO. ICATU - MA; CEP: 65170-000

NOTAS EXPLICATIVAS

ANO BASE 2021

NOTA 01. DECLARAÇÃO DE CONFORMmADE

A empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI elaborou e eslá apresentando as suas
Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2021 de acordo com a ITG
(000 - Modelo Contábil para Microcmpresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho
Federal de Contabilidade (CFC)

NOTA 02. CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI tem como finalidade principal os serviços de
obras de terraplenagem, bem como também os .seguintes serviços secundários; Artes cênicas,
espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente (espetáculos artísticos e
shows musicais); Produção musical; Atividades de sonorização c de iluminação; Aluguel de palcos,
coberturas c outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; Produção e promoção de eventos
esportivos; Coleta de re.síduos não perigosos; Serviço de transporte de passageiros locação de
automóveis com motorista; Locação de automóveis sem condutor; Serviços de organização de
feiras, congressos, exposições e festas; Construção de edifícios; Construção de rodovias e ferrovias;
Pintura para sinalização em pistas rodovitirias e aeroportos; Obras de urbanização ruas, praças e
calçadas; Obras de irrigação; Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Perfuração e construção de poços de água;
Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Serviços de pintura de
edifícios em geral; Outras obras de acabamento da con.slrução (instalação de toldos e persianas);
Serviços de lantemagcm ou fundaria e pintura de veículos automotores; Transporte escolar;
Imunização e controle de pragas urbanas; Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos; Atividades de limpeza não especificadas anieriormcnie (limpeza de ruas,
caixas de água, capinação, etc.); Manutenção e reparação de tratores agrícolas; Tratamento e
disposição de resíduos não perigosos; Serviços de manutenção c reparação elétrica de veículos
automotores; Serviços de alinhamento c balanceamento de veículos automotores; Serviços de
lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automotores; Serviços de reboque de veículos; Instalação e manutenção de
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação c refrigeração; Fotocópias; Atividades
paisagísticas; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; Aluguel de máquinas e
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equipamenios para construção sem operador, exceto andaimes; Aluguel de andaimes; Aluguel de
máquinas e equipamentos para escritórios; Construção de obras de arte especiais; Montagem e
instalação de sistemas e equipamenios de iluminação c sinalização cm vias públicas, portos e
aeroportos; Serviços de encadernação c plastiTicação; Serviços de acabamentos gráficos, exceto
encademação e piastificação.

NOTA 03. CADASTROS

A empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI, possui os seguintes registros:

a) Na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

- Registro em 04/05/2020 / NIRE: 21600145643 (Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada)

b) Na Receita Federal do Brasil

- Registro em 04/05/2020 / CNPJ 37.052.216/0001-00

d) Na Prefeitura Municipal de Icalu - MA

- Registro em 04/05/2020 / Inscrição Municipal: 2020572609

NOTA 04. ENQUADRAMENTO E REGIME TRIBUTÁRIO

A empresa está enquadrada como Microempresa - ME e é optanle pelo regime tributário do Simples
Nacional, conforme Lei Complementar n" 123/2006 e suas alterações.

NOTA 05. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

As principais práticas e políticas contábeis adotadas foram o registro dos lançamentos pelo regime
de competência c a depreciação calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil dos bens.

NOTA 06. CONTIGÊNCIAS PASSIVAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o administrador da
empresa, escudado pela opinião de seus consultore.s e advogados, não apontou contingências de
qualquer natureza.
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NOTA 07. RECEITAS

A Receita da empresa decorreu principalmente da prestação de serviços na área da construção civil,
principalmenle ligadas às obras de ten'aplenagem, prestados a pessoas físicas e jurídicas dc direito
público e privado, todas devidamente acobertadas pela emissão dc documentos fisciús Já exigíveis
cm Lei.

NOTA 08. DESPESAS

As despesas foram todas apuradas tomando como base a apresentação de documentação idônea para
a devida realização dos lançamentos.

NOTA 09. DAS DISPONIBILIDADES.

A empresa encerrou o exercício de 2021 com uma disponibilidade no valor de R$ 431.633,67
(quatrocentos e trinta c um mil, scisccnlos c trinta e três reais c sessenta e sete centavos).

NOTA 10. IMOBILIZADO

A empresa possui um ATIVO IMOBILIZADO total registrado no valor dc R$ 84.000,00 (oitenta e
quatro mil reais), avaliados pelo custo originai e depreciados pelas taxas estabelecidas na legislação,
registrando ao final do exercício de 2021 uma depreciação acumulada no valor de R$ 14.000,00
(quatorze mil reais).

NOTA n. PASSIVO CIRCULANTE

A empresa encerrou o exercício de 2021 com um Passivo Circulante no valor de R$ 21.848,99
(vinte e um mil, oitocenlos e quarenta e oito reais e noventa e nove centavos), demonstrados pelos
valores conhecidos ou calculaveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos
incorridas até a data do encerramento deste balanço patrimonial.

NOTA 12. PATRIMÔNIO LIQUIDO

A empresa fechou o exercício de 2021 com um Patrimônio Liquido no valor de RS 539.784.68
(quinhentos e trinta e nove mil. setecentos c oitenta e quatro reais c scs.scnia e oito centavos), sendo
que R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) refere-se ao Capital Social da empresa e os outros RS
239.784,68 (duzentos e trinta e nove mil. setecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e oito
centavos) é referente ao saldo final da conta Reserva de Lucros.
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NOTA 13. RESULTADO

A empresa obteve em 2021 uma entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas no
valor total de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mü reais), com saída de recursos pelo
reconhecimento dos Custos e Despesas Incorridos e Realizados no valor total de R$ 224.822,45
(duzentos e vinte e quatro mil, oilocenios e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos),
resultando em um saído positiva no valor de R$ II1.177,55 (cento e onze mil, cento e setenta e sele
reais e cinqüenta e cinco centavos), sendo este o Resultado do Exercício que foi devidamente
transferido cm sua totalidade para a conta Reserva de Lucros.

ICATU - MA, 31 de Dezembro de 2021.

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

CPF: 772.873.633-72

Titular

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

Contador CRC/MA 0J22I4-O
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI consta assinado digilalmente por;

_  IDENTIFICAÇÃO DO(S} ASSINANTE(S)

GPF/CNPJ Nome

01010156314 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

77287363372 FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

ceRTirice o ucistro na 02/05/2022 o«:25 soe k* 30220507580.

PKUOCOIO-. 220507000 DE 30/04/2022.

cãoIGO DE VERiriCEÇ&O; 1220S«2<ae3. C»PJ DE SEDE: 37052216000100.
HIRE: 21600145643. COM ETElTOa DO RXSISTEO d: 02/05/2022.

JUCEMA F S F rXRAEZSA SCRVICOF BlAFia

XJUUSSA ROCHA DA 8ZLVA

S ECRrriHZ A-GERAL

mn». ■ ■8 aei1.a*. 9av. frr

A voildode d*tt* doev"**ntte> •« laipeveefri flcá J eenpfovoc^o d« sua •ue«n&teid«d« naa pee^aia
iriforiMrtdQ aaua mipeeitvoi cdcíl<]Oa da variflcaçâo.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Geral da Justiça

Vara Única de Icatu

ALVJUDONE-VNI - 2212022

Código de validação: E91484D066

Número da guia: 22053501001365575.

- Certidão negativa -

- Falência ou Recuperação Judicial -

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO que, após realizar pesquisa

junto ao Sistema de Acompanhamento e Movimentação Processual THEMIS PG e

PJe desta Comarca de Icatu, Estado do Maranhão, deles constatei A INEXISTÊNCIA
de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ou SENTENÇA
TRANSITADA EM JULGADO até a presente data registrada em nome de F B F

FERREIRA SERVIÇOS ElRELl, pessoa jurídica inscrita no CNPJ:

37.052.216/0001-00, estabelecida à Avenida Adalberto Lima, n.° 128, Centro -

Icatu/MA. CERTIFICO ainda, que esta é a única Secretaria de Distribuição da

Comarca de Icatu. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão

nesta Secretaria Judicial desta Comarca de Icatu Estado do Maranhão, aos 25 do mês

de outubro do ano de 2022. Eu, Bárbara Dias da Costa Aguiiar, Secretária Judicial, o

digitei e assino.

BARBARA DIAS DA COSTA AGUiLAR

Secretária Judicial de Entrâncla Inicial

Vara Única de Icatu
Matrícula 196832

Documento assinado. ICATU, 25/10/202210:51 (BARBARA DIAS DA COSTA AGUILAR)

SÍÈmÍÍIIs] ALVJUDONE-VNl - 2212022 /Código: E914MD066
Valide o documento em vww.ljma.jus.br/ualidadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConscíente
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F B F FERREIRA SERVIÇOS EIR
CNPJ: 37.052,216/0001-00

PEDHEIRAS'MA.
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Termo de Abertura do Livro Diário

CONTÍ-M O PRi-SENTE LIVRO MERCANTIL 17 PAGINAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE N" 1

AO N" 17 E SERVIRÁ DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 2 DA EMPRESA F B F FERREIRA SERVIÇOS
EIRELl.

ATIVIDADE : SERVIÇOS

COM SEDE EM ICATÜ - MA.

AV ADALBERTO LIMA. 128. CENTRO - Cep: 65.170-000

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL-MA N°. 21600145643 EM 04/05/2020

CNPJ: 37.052.216/0001-00

INSCRIÇÁO MUNICIPAL: 2020572609
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2021

CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA DREl/SGD/ME N' 82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.
DECLAR/\MOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO.

Icatu, 1 de Janeiro de 2021

FRANKLIM SEY FREITAS FERREIRA

niuiar - CPF; 772.873.633-72

FRANCISCO DAS CKAGAS SILVA ARAÚJO

Conlador- CfiC - 012214-O

CPF; 010.101.563-14
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{-) depreciação
ACUMULADA

Despesas com depreciação

Total do dia:

Total do mès;

7.700,00

Nasajon Sistemas Contábil Sql Rub.PFRVPAf.mN

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 37.052.216/0001-00

Livro Diário n** 2

Janeiro de 2021
Data Conta Nome Histórico Débito Crédito

10/01 1.1.2.03.0008 MATERIAIS DE SERVIÇO Aquisição de materiais p/ serviço 8.400,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Aquisição de materiais p/ serviço 8.400,00

Total do dia: 8.400,00 8.400,00

11/01 2.1.1.01.0002 FORNECEDORES Pagamento de fomecedores 5.000,00

NACIONAIS

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de fornecedores 5.000,00

Total do dia: 5.000,00 5.000,00

13/01 4.1.1.01.0034 AGIJA Pagamento de Água e Esgoto 85,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Agua e Esgoto 85,00

4.1.1.01.0035 ENERGIAELEIRICA Pagamento de Energia eletrica 440,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Energia eletrica 440,00

4.1.1.01.0036 INTERNET/FONE Pagainento de Internet 300,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Internet 300,00

Total do dia: 825,00 825,00

15/01 1.1.1.01.0001 CAIXA Receita de serviço 28.000.00

3.1.1.02.0001 prestaçAode Receita de serviço 28.000,00

SERVIÇOS

3.1.2.03.0001 CUSTOS NA Baixa no estoque de materiais 8.400,00

prestaçAode
SERVIÇOS

1.1.2.03.0008 MATERIAIS DE SERVIÇO Baixa no estoque de materiais 8.400,00

Total do dia: 36.400,00 36.400,00

20/01 2.1.1.03.0010 SIMPI.ESAREC0U1ER Pagamento do Simples 1.542,87

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento do Simples 1.542,87

Total do dia: 1.542,87 1.542,87

25/01 3.1.2.01.0001 SIMPLES NACIONAL Apuração Simples Nacional 1.575,00

2.1.1.03.0010 SIMPLES A RECOLHER Apuração Simples Nacional 1.575,00

Total do dia: 1.575,00 1.575,00

30/01 4.1.1.01.0033 DESPESAS DIVERSAS Despesas diversas 7.000,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Despesas diversas 7.000,00

4.1.1.01.0032 DESPESAS COM Despesas com depreciação 700,00

depreciação
700

de 18

,00

7.700,00

61.442,87 61.442,87
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F B F FERREIRA SERVIÇOS EIR^
CNPJ: 37.052.216/0001-00

Livro Diário n° 2

Fevereiro de 2021
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Data Conta Nome Histórico Débito Crédito

10/02 1.1.2.03.0008 MATERIAIS DE SERVIÇO Aquisição de materiais p/serviço 8.400,00
1.1.1.01.0001 CAIXA Aquisição de materiais p/ serviço 8.400,00

Total do dia: 8.400,00 8.400,00

11/02 2.1.1.01.0002 FORNECEDORES Pagamento de fomecedores 5.000,00
NACIONAIS

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de fornecedores 5.000,00

Total do dia: 5.000,00 5.000,00

12/02 1.1.1.01.0001 CAIXA Recebimento de serviços prestados a 10.000,00
prazo

1.1.2.01.0001 CUENTES NACIONAIS Recebimento de serviços prestados a 10.000,00
prazo

Total do dia; 10.000,00 10.000,00

13/02 4.1.1.01.0034 A6UA Paganierito de iAgua e Esgoto 85,00
1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Agua e Esgoto 85,00
4.1.1.01.0035 ENERGIA ELETRICA Pagamento de Energia eletríca 440,00
1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Energia eletríca 440,00
4.1.1.01.0036 INTERNET/FONE Pjagarnento de Internet 300,00
1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Internet 300,00

Total do dia: 825,00 825,00

15/02 1.1.1.01.0001 CAIXA Receita de serviço 28.000,00
3.1.1.02.0001 prestaçAode Receita de serviço 28.000,00

SERVIÇOS
3.1.2.03.0001 CUSTOS NA Baixa no estoque de materiais 8.400,00

prestaçAode
SERVIÇOS

1.1.2.03.0008 MATERIAIS DE SERVIÇO Baixa no estoque de materiais 8.400,00

Total do dia: 36.400,00 36.400,00

20/02 2.1.1.03.0010 SIMPLES A RECOLHER Pagamento do Simples 1.575,00
1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento do Simples 1.575,00

Total do dia: 1.575,00 1.575,00

25/02 3.1.2.01.0001 SIMPLES NACIONAL /apuração Simples Nacjonal 1.673,73
2.1.1.03.0010 SIMPLESARECOLHER Apuração Simples Nacional 1.673,73

Total do dia; 1.673,73 1.673,73

28/02 4.1.1.01.0033 DESPESAS DIVERSAS Despesas diversas 7.000,00
1.1.1.01.0001 CAIXA Despesas diversas 7.000,00

4.1.1.01.0032 DESPESAS COM Despesas com depreciação 700,00
DEPRECIAÇÃO

1.2.3.03.0001 (-) DEPRECIAÇÃO Despesas com depreciação 700,00

ACUMULADA

Total do dia: 7.700,00 7.700,00

Total do mês; 71.573,73 71.573,73
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F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 37.052.216/0001-00

Livro Diário n° 2
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Data Conta Nome Histórico Débito Crédito

10/03 1.1.2.03.0008 MATERIAIS DE SERVIÇO Aquisição de materiais p/ serviço 8.400.00

1.1.1.01.0001 CAIXA Aquisição de materiais p/ serviço 8.400,00

Total do dia: 8.400.00 8.400.00

12/03 1.1.1.01.0001 CAIXA Recebimento de serviços prestados a 10.000,00

prazo

1.1.2.01.0001 CUENTES NACIONAIS Recebimento de serviços prestados a 10.000,00

prazo

Total do dia: 10.000,00 10.000,00

13/03 4.1.1.01.0034 AGUA Pagamento de Agua e Esgoto 85,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Agua e Esgoto 85,00

4.1.1.01.0035 B/ERGtAELBTRICA Pagamento de Energia eletrica 440,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Energia eletrica 440,00

4.1.1.01.0036 B^flERNET/FONE Pagamento de Internet 300,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Internet 300,00

Total do dia: 825.00 825,00

15/03 1.1.1.01.0001 CAIXA Receita de serviço 28.000,00

3.1.1.02.0001 prestaçAode Receita de serviço 28.000,00

SERVIÇOS

3.1.2.03.0001 CUSTOS NA Baixa no estoque de materiais 8.400,00

prestaçAode
SERVIÇOS

8.400,001.1.2.03.0008 MATERIAIS DE SERVIÇO Baixa no estoque de materiais

Total do dia; 36.400,00 36.400,00

20/03 2.1.1.03.0010 SIMPIESARECOLHER Pagamento do Simples 1.673,73

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento do Simples 1.673,73

Total do dia: 1.673,73 1.673,73

25/03 3.1.2.01.0001 SIMPLES NACIONAL Apuração Simples Nacional 1.753,78

1.753,782.1.1.03.0010 SIMPIESARECOLHER Apuração Simples Nacional

Total do dia: 1.753,78 1.753,78

30/03 4.1.1.01.0033 DESPESAS DIVERSAS Despesas diversas 7.000,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Despesas diversas 7.000,00

4.1.1.01.0032 DESPESAS COM Despesas com depreciação 700,00

db^reciaçAo
700,001.2.3.03.0001 (-) depreciação Despesas com depreciação

ACUMULADA

Total do dia; 7.700,00 7.700,00

Total do mãs; 66.752,51 66.752,51
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F B F FERREIRA SERVIÇOS EIREbC^
CNPJ: 37.052^16/0001-00

Livro Diário n° 2
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Data Conta Nome Histórico Débito Crédito

10/04 1.1.2.03.0008 MATERIAIS DE SERVIÇO AquIsIçOo de materiais p/serviço 8.400.00

1.1.1.01.0001 CAIXA Aquisição de materiais p/ serviço 8.400,00

Total do dia: 8.400.00 8.400,00

12/04 1.1.1.01.0001 CAIXA Recebimento de serviços prestados a 10.000.00

prazo

1.1.2.01.0001 CUENTES NACIONAIS Recebimento de serviços prestados a 10.000.00

prazo

Total do dia: 10.000.00 10.000,00

13/04 4.1.1.01.0034 AGUA Pagamento de Agua e Esgoto 85,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Agua e Esgoto 85,00

4.1.1.01.0035 ENERGIA ELETRICA Pagamento de Energia eletrica 440.00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Energia eletrlca 440,00

4.1.1.01.0036 INTBtNETFONE Pagamento de Internet 300,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Internet 300,00

Total do dia: 825.00 825,00

15/04 1.1.1.01.0001 CAIXA Receita de serviço 28.000,00

3.1.1.02.0001 prestação de Receita de serviço 28.000,00

SERVIÇOS

3.1.2.03.0001 CUSTOS NA Baixa no estoque de materiais 8.400,00

prestaçAode
SERVIÇOS

8.400,001.1.2.03.0006 MATeilAlS DE SERVIÇO Baixa no estoque de materiais

Total do dia; 36.400,00 36.400,00

20/04 2.1.1.03.0010 SIMPLESARECOIKER Pagamento do Simples 1.753,78

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento do Simples 1.753,78

Total do dia: 1.753.78 1.753,78

25/04 3.1.2.01.0001 SIMPLES NACIONAL Apuração Simples Nacional 1.820,00

2.1.1.03.0010 SIMPLES A RECOLHER Apuração Simples Nacional 1.820,00

Total do dia: 1.820,00 1.820.00

30/04 4.1.1.01.0033 DESPESAS DIVERSAS Despesas diversas 7.000,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Despesas diversas 7.000,00

4.1.1.01.0032 DESPESAS COM Despesas com depreciação 700,00

depreciação
700,001.2.3.03.0001 (-) DEPRECIAÇÃO Despesas com depreciação

ACUMULADA

Total do dia: 7.700,00 7.700,00

Totai do mês; 66.898.78 66.898,78
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F B F FERREIRA SERVIÇOS EIREL
CNPJ: 37.052^16/0001-00

Livro Diário n° 2

Maio de 2021
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Data Conta Nome Histórico Débito Crédito

11/05 1.1.2.03.0008 MATERIAIS DE SERVIÇO Aquisição de materiais p/serviço 8.400,00

1.1.1.01.0001 CAIXA /Vqulsição de materiais p/ serviço 8.400,00

Total do dia: 8.400,00 8.400,00

13/05 4.1.1.01.0034 AGUA Pagamento de Agua e Esgoto 85,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Agua e Esgoto 85,00

4.1.1.01.0035 ENBtGIAELETRICA Pagamento de Energia eletrica 440,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Energia eletrica 440,00

4.1.1.01.0036 INTERNET/FC^E Pagamento de Internet 300,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Internet 300,00

Total do dia; 825,00 825,00

15/05 3.1.2.03.0001 CUSTOS NA Baixa no estoque de materiais 8.400,00

prestação DE
SBM}OS

8.400,001.1.2.03.0008 MATERIAIS DE SERVIÇO Baixa no estoque de materiais

1.1.1.01.0001 CAIXA Receita de serviço 28.000,00

3.1.1.02.0001 PRESTAÇÃO DE Receita de serviço 28.000,00

SERVIÇOS

Total do dia; 36.400,00 36.400,00

20/05 2.1.1.03.0010 SIMPLESARECXXHER Pagamento do Simples 1.820,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento do Simples 1.820,00

Total do dia: 1.820,00 1.820.00

25/05 3.1.2.01.0001 SIMPUES NACIONAL /Vpuraçao Simples Nadonal 1.875,68

2.1.1.03.0010 SIMPLESARECOLHER Apuração Simples Nacional 1.875.68

Total do dia: 1.875,68 1.875.68

30/05 4.1.1.01.0032 DESPESAS COM
rvCDOC^IA^Xn

Despesas com depreciação 700,00

1.2.3.03.0001 «DEPRECIAÇÃO Despesas com depreciação 700,00

ACUMULADA

4.1.1.01.0033 DESPESAS DIVERSAS Despesas diversas 7.000,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Despesas diversas 7.000,00

Total do dia: 7.700,00 7.700,00

Total do mês: 57.020,68 57.020.68
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F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 37.052.216/0001-00

Livro Diário n® 2

Junho de 2021
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PECJREIRAS/MA
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Data Conta

10/06,: 1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

16/06 3.1.2.03.0001

1.1.2.03.0008

1.1.1.01.0001

3.1.1.02,0001

19/06 2:1.1.03.0010

1.1.1.01.0001

25/06 3.1.2.01.0001

2.1.1,03.0010

30/06 4.1,1.01.0032

1.2.3.03.0001

4.1:1.01.0033

1.1.1.01.0001

Nome

MATERWSDÈ SERVIÇO
CAIXA

Histórico

Aquisição de malerials p/ serviço
Aquisição de materiais pl serviço

Débito

.8:400.00

Crédto

8.400,00

Total do dia: 8.400.00 8.400.00

4.1.1.01.0034 AGUA pagamento de Agua e Esgoto ,85^00
1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Agua e Esgoto 85.00

4,1.1.01.0035 ENERGIA ELETRICA Pagamento de Energia eletriça 440,00.

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Energia eleirica 440.00

4.1.1.01.0036 INTERNET/FONE Pagamento de Internet 30.0,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Internet 300,00.

CUSTOS NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MATERIAIS DE SERVIÇO

CAIXA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

SIMPLESARECOIHER

CAIXA

SIMPLES NACIONAL

SIMPLESARECCXJHER

DESPESAS COM

DEPRECIAÇÃO
(•) DEPRECIAÇÃO
ACUMULADA

DESPESAS DIVERSAS

CAIXA

Total do dia

Baixa no estoque de materiais

Baixa no estoque de materiais

Receita de serviço
Receita de serviço

Total do dia

Pagamento do.SImpIes

Pagamento do Simples

Toial do dia

Apuração Simples Nacional

Apuração Simples Nacional

Total do dia

Despesas com.depreclação

Despesas com depreciação

Despesas diversas

Despesas diversas

Total do dia

Total do mãs

825.00 .825.00

MOO.OO

8.400,00

28.000,00

28.000,00

36.400.00 38.400,00

1.875.68

1.875.68

1,875.68 1.875,68

1.872,00

1.872,00

1.872.00 1.872,00

700,00

708.00

7.000.00,

7.000,00.

7.700,00 7.700,00

57.072.68 57.072,63



Nasajon Sistemas Contábil Sql

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI
CNPJ; 37.052,216/0001-00

Livro Diário n® 2

Julho de 2021

de 18

Proc, iOOÍ,oc>\ /?no ?

FLS. 9 yg:

Rbt

Data Conta Nome Histórico Débito Crédito

10/07 1.1.2.03:0008 MATERIAIS DESERVIÇO. Aquisição de materiais p/ serviço 8.400,00

1.1.1,01.0001 CAIXA Aquisição de materiais p/ serviço 6.400,00

Total do dia: 8.400.00 8.400.00

13/07 4.1.1.01.0034 A6UA Pagamento de Agua e Esgoto 85.00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Agua e Esgoto 85.00

4.1.1.01.0035 B>IER(^ ELÉTRICA Pagamento de Energia eletríca 440,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Energia etelnca 440.00

4.1.1.01.0038 NTERNET/FONE Pagamento de Internet 300,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de internei 300.00

Total do dia: 825.00 825.00

1S/07 3.1.2.03.0001 CUSTOS NA Baixa no estoque de materiais 8.400,00

PRESTAÇÃO DÊ
SERVIÇOS

8.400.001.1.2.03.0008 MATERIAIS DE SBTVIÇO Baixa no estoque de materiais

3.1,1.02.0001 prestaçAode Receita de serviço 28.000,00

serviços
18.000.001.1.1.01.0001 CAIXA Receita de serviço a vista

1.1.2.01.0001 CUEmES NACIONAIS Receita de serviço a prazo 10.000.00
-

Total do dia: 36.400,00 36.400,00

20/07 2.1.1.03.Q010 SIMPLESAREC0U1ER Pagamento do Simples 1.872,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento do Simples 1.872,00

Total do dia: 1.872.00 1.872.00

25/07 3.1-2.01.0001 SIMPLES NACfONM. Apuração Simples Nacional 1.868.28

1.868,282.1.1.03.0010 SIMPLES A RECOLHER Apuração Simples Nacional

Total do dia; 1.868,28 1.668.28

30/07 4.1.1.01.0032 DESPESAS COM Despesas com depreciação 700,00

DEPRECIAÇÃO
700,00

1.2.3.03.0001 (-} DEPRECIAÇÃO Despesas com depreciação

ACUMULADA

4.1.1.01.0033 DESPESAS DIVERSAS Despesas diversas 7.000,00

7.000,00
1.1.1.01,00,01 CAIXA. Despesas diversas

Total do dia: 7.700.00 7.700,00

Total do mãs: 57.065,28 57.065,28



Nasajon Sistemas Contábil Sql

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 37.052-216/0001-00

Livro Diário n° 2

SERVPAeOB©!
Pror. ?oj>sooi I2OZ 9

PLS.

de 18

Data Conta Nome Histórico Débito Crédito

10/06 1.1.2.03.0008 MATERIAIS DE SERVIÇO Aquisição de materiais p/ serviço 8.400.00

1.1.1.01.0001 CAIXA Aquisição de materiais p/ serviço 6.400.00

TolaI do dia: 8,400,00 8.400.00

13/08 4.1,1.01.0034 AGUA Pagamento de Agua e Esgoto 8S.Ó0

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Agua e Esgota 86.00

4.1.1.01.0035 ENERGIAaETRICA Pagamento de Energia eleirtca 440.00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Energia elelrica 440,00

4.1.1,01.0036 INTERNET/FONE Pagamento de Internet 300.00

1.1.1,01.0001 CAIXA Pagamento de Internet 300,00

Total do dia : 825.00 825A)0

16/08 3,1.2.03,0001 CUSTOS NA Baixa no estoque de mateilals 8.400.00

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

8.400,001.1.2.03.000B MATERIAIS DE SERVIÇO Baixa no estoque de materleis

3.1.1.02.0001 PRESTAÇÃO DE Receita de serviço 28.000,00

SERVIÇOS

1.1.1.01.0001 CAIXA Receita de serviço a vista 18,000.00

1,1.2.01.0001 CUENTES NACIONAIS Receita de serviço a prazo 10,000.00

Total do dia; 38.400,00 36.400.00

18/08 2.1.1.03.0010 SIMPLES A RECOLHER Pagamento do Simples 1.868.28

1.868,28.
1.1.1,01.0001 CAPCA Pagamento do Simples

Total do dia: 1.868.28 1.868.28

25/08 3.1.2.01.0001 SIMPLES NACIONAL Apuração Simples Nadonal 1.664.51

1.884.51:
2.1.1.03.0010 SIMPL^ARECOINER Aipuração Slmj^es Nacional

Total do dia: 1.864,51 1.864,51

30/08 4.1.1.01.0032 DESPESAS COM Despesas com depreciação 700.00

0S=REC1AÇA0
1.2.3,03.0001 {-) depreciação Despesas com depreciação 700.00

ACUMULADA

4.1.1.01,0033 DESPESAS DIVERSAS Despesas diversas 7.000.00

7.000.00
1.1.1,01.0001 CAIXA Despesas dlveieas

Total do dia: 7.700,00 7.700.00

TolaI do mãs: 57.057,79 57.057,79



Nasajon Sistemas Contábil Sql

F B F FERREIRA SERVIÇOS EiRELI
CNPJ: 37.052.216/0001-00

Livro Diário n® 2

Setembro de 2021

SERVPAaCQNT^iBlái
PEOriEIRAS/MA

Pror 20ú>s0Cf /2Q2. 7_

INL-l

Data Conta Nome Histórico Débito Crédito

1.0/09 1.1.2.03.000B MATERIAIS DE SERVIÇO Aquisição de materlels p/ serviço 8.400.00

1.1.1.01.0001 CAIXA Aquisição de materiais a vista 3.400.00

2.1.1.01.0002 FORNECEDORES Aquisição de matérias a prazo 5.000.00

NACIONAIS

Total do dia: 8.400.00 e.400.00

13/09 4.1.1.01.0034 AGUA Pagamento de Agua e Esgoto 85,00

1.1.1,01.0001 CAIXA Pagamento de Agua e Esgoto a5;oo

4.1.1.01.0035 ENERGIA ELÉTRICA Pagamento de Energia elétrica 440,00

1.1.1.01.0,001 CAIXA Pagaménlo de Energia eletrica 440,00

4.1.1.01.0035 INTERNETiFONE Pagamento de Internet 300,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Internet 300.00

Total do dia: 825.00 825.00

15/09 3.1.2.03.0001 CUSTOS NA Baixa no estoque de materiais 8.400.00

prestaçAode
SERVIÇOS

1.1.2.03.0006 MATERIAIS DE SERVIÇO Baixa no estoque de materiais 8.400.00

3.1.1.02.0001 PRESTAÇAODE Receita de serviço 28.000.00

SERVIÇOS

1.1.1.01.0001 ÇAIXA Receita de serviço a vista 18.000.00

1.1.2.01.0001 CUENTES NACIONAIS Receita de serviço a prazo 10.000,00

Total do dia: 36.400.00 36.400.00

16A)fi 2.1.1.03.0010 SiMPLESARECOl>ER Pagamento do Simples 1.864.51

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento do Simples 1.864.51

Total do dia: 1.864.51 1.854.51

28/09 3.1.2.01.0001 SIMF^S NACIONAL Apuração Simples Nacional 1.860.70

2.1.1.03,0010 SIMPLES A RECOLHEI Apuração Simples Nacional 1.860.70

Total do dia: 1.860.70 1.850.70

30/09 4.1.1.01.0032 C^SPSASCOM Despesas com depreciação 700,00

rePREClAÇAO
760,001.2.3.03.0001 (-)DB»RECIAÇAO Despesas com depreciação

ACUMULADA

4.1.1.01.0033 DESPESAS DIVERSAS Despesas diversas 7.000.00

1.1.1.01.0001 CAIXA Despesas diversas 7.000.00

Total do dia : 7.700.00 7.700.00

Total do mês: 57.060.21 57.050,21



Nasajon Sistemas Contábil Sqi

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 37.062.216/0001-00

Livro Diário n° 2

Outubro de 2021

rSERVPAC.CONT^Í£tellÍÍ
PEDr-íEIRAS/MA

Pro.r. 300^0^1202 ?
""LS 2?,}
Kl-I.

de 18

Data Conta Nome Histórico Débito Crédito

10/10 1.1.2.03.0008 MATERIAIS DE SERVIÇO Aquisição de materiais p/ serviço 8.400,00

1.1,1.01.0001 CAIXA Aquisição de materiais a visia 3.400.00

2.11.01.0002 FORNECeOCRES Aquisição de matérias a prazo S.000,00

NACIOIAIS

Total do dia: 8.400.00 8.400.00

13/10 4.1.1.01.0034 AGUA Pagamento de Agua e Esgoto 85,00

1.1.1.01,0001 CAIXA Pagamento de Agua e Esgoto 85,00

4.1.1.01.0035 ENERGIA ELÉTRICA Pagamento de Energia elelrlca 440.00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Energia elelrlca 440,00

4.1.1.01.0036 í-ÍTStNET/FCNE Pagamento de Internet 300.00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Internet 300.00

Total do dia; 825.00 825.00

15/10 3.1.2.03.0001 CUSTOS NA Baixa no estoque de materiais 8-400.00

phestaçAode
SERVIÇOS

B.400.001.1ÚI.03.0006 MATERIAIS DE SERVIÇO Baixa no estoque de materiais

3.1.1.02.0001 prestação OE Receita de serviço 28.000.00

SERVIÇOS

iiioiorói CAIXA Receita de serviço a viste 1.6.000,00

1.1.2.01.0001 CUENTES NACIONAIS Receita de serviço a prazo 10.000.00

Total do dia: 36.400.00 36.400.00

20/10 2.1.1.03.0010 SÍMPLESARBXX>ER Pagamento do Sirrtples 1.660,70

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento do Simples 1880,70

Total do dia: 1.860,70 1.860.70

25/10 3;1.2.01.0001 SIMPLES NACIONAL Apuração Simples Nacional 1.856;B4

2.1.1.03.0010 SIMPLESARECOUHER Aouracão Simples Nacional 1856,84

Total do dia: 1656.84 1856.84

aiO/10 4.1.1.01.0032 DESPESAS COM Despesas com depredação 700,00

deríeciaçAo
700,00

1.2.3.03.0001 (-) DEPRECIAÇÃO Despesas com depreciação

ACUMULADA

4.1,1.01.0033 DESPESAS DIVERSAS Despesas diversas 7.000,00

7.000.00
1.1.1.01.0001 CAIXA Despesas diversas

Total do dia: 7.700.00 7.700.00

Tolal do mõs: 57.042.54 57.042.54



Nasajon Sistemas Contábil Sgl

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI
CNPJ; 37.052^16/0001-00

Livro Diário n° 2

Novembro de 2021

SERVPACCGNT^IBÍÃÉ de 18

''ÊDFtEIRAS/MA
Pror. IQO^OO \ /202 7

r\Ll.

Data Conta Nome Histórico Débito Crèdítd-

iO/11 1.1.2,03.0008 MATERIAIS DE ffiRVIÇO AquIslçOo de melerlals p/ serviço 8.400.00
1.1.1.01.0001 CAIXA Aquisição de malerials a visia 3.400,00

2.1.1.01.0002 FORNECaXlRES Aquisição de maledas a prazo 5.000.00

NACIONAIS

Tolal do dia: S.400.00 8.400.00

13/11 4.1.1.01.0034 AGUA Pagamento de Agua e Esgolo 85,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Agua e Esgolo esioo'

4.1.1.01.0035 ENERGIA ELETRICA Pagamento de Energia eleirica 440,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Energia eletrtca 440,00

4.1.1.01.0036 INTERNET4^0NE Pagamento de Internei 300.00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Iniemel 300,^00

Total do dia: 825.00 825,00

15/11 3.1,2.03.0001 CUSTOS NA Baixa no estoque de materiaia 8.400.00

PRESTAÇÃO DE
SBtVIÇOS

1.1.2.03.0008 MATERIAIS CS SERVIÇO Baixa no estoque de materiais 8.400.00

3.1.1.02.0001 PRESTAÇÃO DE Receita de serviço 26.000.00

SERVIÇOS

1.1,1.01.0001 CAIXA Receita de serviço a vista 18.000.00'

1.1.2.01.0001 CLIENTES NACIONAIS Receita de serviço a prazo 10.000.00

Total do dia: 36.400.00 36.400.00

19/11 2.1.1.03.0010 SIMPLESA RECOLHER Pagamento do Simples 1.856,64

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento do Simples 1.856,84

Total do dia: 1.856.84 1.856.84

25/11 3.1.2:01.0001 SIMPLES NACIONAJ. /\puração Simples Nacional 1.652;94

2.1.1.03.0010 SIMPLES A RECOLHER Apuração Simples Nacional 1.852.94

Total do dia: 1.852.94 1.852.94

30/11 4.1.1.01.0032 DESPESAS COM Deiq>esas com depredação 700,00

DEPRECIAÇÃO
700,001.2.3.03.0001 (-) DEPRECIAÇÃO Despesas com depreciação

ACUMULADA

4.1.1.01,0033 DESPESAS OlVBTSAS Despesas diversas 7.00Q.O0

1.1.1.01.0001 CAIXA Despesas diversas 7.000.00

Total do dia: 7.700.00 7.700.00

Total do mãs: 57.034.78 57.034.78



Nasajon Sistemas Contábil Sql

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 37.052.216y0001-00

Livro Diário n° 2

Dezembro de 2021

SERVPAC CONTÍâEiB^lii
pedreiras/ma

Proc, 2OOkO0jj2Q2 ?

RuL..

Data Conta Nome Histórico Débito Crédito

10/12 1.1.2:03.0008 MATERIAIS DE SERVIÇO Aquisição de materiais p/ serviço 8.400,00
1.1.1.01.0001 CAIXA Aquisição de materiais a vista 3.400;00
2.1.1.01.0002 FORNECEDORES Aquisição de matérias a praao s.oqo.oo

NACIONAIS

Total do dia: 8.400,00 8,400,00
13/12 4.1.1.01.0034 AGUA Pagamento de Agua e Esgoto 85.00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Agua e Esgoto 85,00
4.1.1.01.0035 ENERGIA ELÉTRICA Pagamento de Energia eletrica 440,00

1.1,1.01-0001 CAIXA Pagamento de Energia eletrica 440,0.0
4,1.1,01.0036 INTERNET/FONE Pagamento de Internet 300,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento de Internet :,300.oo

Total do dia: 825.00 825,00

15/12 3.1.2.03.0001 CUSTOS NA Baixa no estoque de maledais 6.400,00

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

1.1,2.03.0008 MATERIAIS DE SERVIÇO Baixa no estoque de materiais 8.400.00
3-1-1.02.0001 PRESTAÇÃO DE Receita de serviço 28.000.00

SERVIÇOS

1.1.1,01.0001 CAIXA Receita de serviço a vista 18.000,00,

1.1.2.01.0001 CUENTES NACIONAIS Receita de serviço a prazo 10.000,00.

Total do dia: 36.400.00 36.400,00

1,8/12: 2.1,1.03.0010 SIMPLES A RECOLHER Pagamento do Simples 1.652,94
1.1.1.01.0001 CAIXA Pagamento do Simples 1.652.94

Total do dia: 1-852,94 1.852.94

26/12 3,1.2.01.0001 SIMPLES NACIONAL Apuração Simples Nacional 1.846.99

2-1.1-03.0010 SIMPLESARECOLHSl Apuração Simples Nacional 1.648.99

Total do dia: 1.846.99 1.848,99

30/12; 4.1.1,01.0032 D^I^SASCOM Despesas com depreciação .700,00

DB^CIAÇAO
1.2.3.03.0001 (-) DEPRECIAÇÃO Despesas com depreciação 700,00

ACUMULADA

4.1.1.01.0033 DESPESAS DIVERSAS Despesas diversas 7.000,00

1.1.1.01.0001 CAIXA Despesas diversas 7.000.00

Total do dia: 7,700,00 7.700,00

31/12 3.1.1.02.0001 PRESTAÇÃO DE Transferãncia para conta resultado 336.000.Ó0

SERVIÇOS

3-1.2.01-0001 SIMPLES NACIONAL Transferência para conta resultado 21,722,45

3.1-2-03.0001 CUSTOS NA Transferdncia para conta resultado 100.800.00

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

2.4.2.03.0001 LUCRO OU PREJUÍZO Transferência para conta resultado 213.477,55

4.1.1,01.0032 DESPESAS COM Transferência para conta resultado 8.400,00,

DEPRECIAÇÃO
4-1.1.01-0033 DESPESAS DIVERSAS Transferência para conte resultado 84.000.00

4.1.1.01.0034. AGUA Transferência para conta resultado 1.020.00

4-1-1,01-0035 BJERGIA ELETRICA Transferência para conta resultado 5.280.00

4.1.1,01.0036 INTERNET/FONE Transferência para conta resultado 3.600,00

2.4.2.03,0001 LUCRO OU PREJUÍZO Transferência para conta resultado 102.300.00

Total do dia; 438.300,00 438.300,00

Total do mês; 495.326.93 495.326.93



Násajon Sistemas Contábil Sqí

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI
CNPJ; 37.052.216/0001-00

Balanço Patrimonial

SERVPAC CO
PEDRElRASíMA

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL
CAÍXA GERAL

CAIXA

REALIZÁVEL CURTO PRAZO

DUPUCATAS A RECEBER

CUENTES NACIONAIS

NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

PRODUÇÃO

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

administração

MÓVBSEUTENSlUOS

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

Total Geral do Alivo

PASSIVO

CIRCULANTE

EFETIVAS

FORNECEDORES

FORNECEtXJRES NACIONAIS

OBRIGAÇÕES tributarias
SIMFIES A RECOLHER

PATRIMÔNIO LiaUIOO

CAPITAL SOCIAL

INTEGRALIZADO

TITÜLWT

ÉíESERVAS
DE LUCROS

LUCRO OU prejuízo

RESERVA OE LUCROS

Total Geral do Passivo

Encerrado no período de 31 de Dezembro d^021

proc ^D^££1/202_^
n FL '■l -
Pa.L

431.633.67 D
431.633.57 0

431.633.67 0

60.000,00 D
60.000;00 D

60.000.00 D
491.633.67 D

54.000.00 D
54.000,00 D

30.000.00 D

30.000.00 D

14.000.00 C
14.000,00 C

70,000.00 0
70.000,00 O

20.0QO.O0 C
20.000.00 C

1:^^346.99 C
1.648.990

--- 21.348.090
21,848,99 0

300.000.00 C
300.000.00 C

300.000.00 C

111.177.55C

128.607.13 C

239.784.68 C

239.784.63 C
539.784.68 C

561.633.67 D

561.633.67 0

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo QUINHENTOS E
SESSENTA E UM MIL, SEISCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS de acordo com a

documentação fornecida pela empresa.

Icatu, 31 de Dezembro de 2021



Nasajon Sistemas Contábil Sql

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 37.0S2.216/0001-00

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2021

Pror

ris

nul

PEOREIRAS/MA

?£>«OgíOOt 7202 2

FRANKLIM 0EY FREITAS FERREIRA

Tilular - CPF: 772.873.635-72

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

Cofiladoí-CRC-012214-O

CPF: 010.101.563-14



Nasajon Sistemas Contábil Sql

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 37.052.216/0001-00

Demonstração do Resultado

Encerrado em 31 de Dezembro de 2021

SER
Pror. ?CO£OOi/202 2

RECQTA OPERACIONAL

prestacAo de serviços

(-) OEOUC(^ DE RECEITA
SIMPLES NACIONAL

CUSTOS NA PRESTACAD DE SERVIÇOS

RECBTA OPERACIONAL ÜOUlOA
LUCRO OPERACIONAL BRUTO

DESPESAS 0PERACIC»>1A1S

DESPESAS COM DEPREClWyO
DESPESAS DIVERSAS

AGUA

ENERGIA ELETRICA

INTERNET/FONE

LUCRO OPERACIONAL LbUIOO
UJCRO LIQUIDODOPERkDOQ

336.DOO.OOC

21.722.450

100.800.00D

6.400,000
84.000,000

1.020,000
6.280.000

3.600,000

336.000,00c

122.522,450

213.477.550
213.477,550

102^300.000
111.177.S5C
111.177^550

Icatu, 31 de Dezembro de 2021

FRANKUM BEY FREITAS FERREIRA

Titular - CPF: 772.87Í.633-72

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

Contador • CRC - 012214-O

CPF : 010 101.663-14



Nasajon Sistemas Contábil Sql SERVPACXQNT|®B?kâÍ*^®
F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI | p,,,

CNPJ: 37,052.216/0001-00 TLS.

Termo de Encerramento do Livro Diário

CONTÉM O PRESENTE LÍVRO MERCANTIL 17 P.ÁGINAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE N" 1
AO N" 17 E SERVIU DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 2 DA EMPRESA F B F FERREIRA SERVIÇOS
EIRELI. REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2021 A 31/12/2021,

ATIVIDADE: SERVIÇOS

COM SEDE EM ICATU - MA,
AV ADALBERTO LIMA, 128, CENTRO-Cep; 65.170-000

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MAN". 21600145643 EM 04/05/2020

CNPJ: 37.052.216/0001-00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 2020572609

CONFORME instrução NORMATIVA DREI/SGD/ME N" 82. DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021,
DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO.

Icatu, 31 de Dezembro de 2021

FRANKLIM BÊY FREITAS FERSBRA

Titular • CPF: 772,e73,633-72

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

Contador-CHC.OUZK-O

CPF;010;101.S«J-1A



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Proc. jg-)pÃ<go> 2
FLS,. Zgfi
Rut..

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTECS) ^ Hmí
CPF/CNPJ Nome

01010156314 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAÚJO

77287363372 FHANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

JUCEMA

CERTlnCO A AOTEVrXCAçXo EH 02/05/3033 t<<13 SOB B' 30320SOSOe3.
PttOTOCOUSl 33OS0aaE3 de 27/a«/a032. BIBEi 21C0Bt«5C43.

r B r rcRHZiitA serviços birbli

JOESIARA ARAÚJO SORXAIAO

RZSPOBSAvEI. pela AirrBHIICAÇtO
sSo LUÍS, 03/05/3033

«s BCi1 •BA. BQV. hr



PEDREIRAS'MA

Data da consulta: 22/08/2022 08:58:28

Identíficação do Conüibuinte-CNPJ Matriz

CNPJ: 37.052.216/0001-00

A opção pelo Madona! e/ou SIMEI abrange todos os estabeleomantos da empresa

Nome Empresarial: F B F FERREIRA SERVIÇOS EIREU

Proc.

FLS .

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 04/05/2020
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMB

+ Mais inforiiHcoes

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMB)

Não Existem

Voltar I Gerar PDF



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

PEDREIRAS^MA

pror 7OQÃO01/202^
l-Lf 2^0
Rt-L „JU^MA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por Jussiara Araújo Borralho, sob a autenticidade n' 12205464790 em
02/05/2022, prolocoio 220508062. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacii.ma.QQv.br) e
informar o código de verificação.

t
Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

fulunicipío:

Identificação de Empresa

' F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

21600145643

37052216000100

icatu

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DiÁRiO

Número de Ordem: 2

Período de Escrituração: I 01/01/2021 - 31/12/2021

I  Assinante(s)

01010156314

77287383372

Nome

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA

ARAÚJO

I FRANKLIM BEY FREITAS
I FERREIRA

CRC/OAB

MA012214

JUCEMA

cERTirico A AtrmmcAçXo oi o2^os/aoaa Uiia soa «• aoaaosçioca.

paoTocoLOi aaosoaosa ss a7/Q4/aoa3. càetao zs vsutxcacKos
12205464790. H3U> 31600145643.

r a r fcamiju eervicos birui

CnpaSlAJU AAAÚJQ &CIWAI.HO

RBSKNfiiVEli PELA AUTEHTZCAÇJLo
6Ã0 LUÍS» 03/OS/30aa

■■pceiAfaell«ba.gcv.br

A vaUdaúe dMUi documento, m impreeso, Trcp aujeito comprgvtWb de aua autenticidade noa nHpect^c• portata,
Inrormaitdo saus re apacavoe eâ^os de verdt cxMb.



Ávila SERVIÇOS
I r-^ut

DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA DE PROFISSIONAL

DECLARAMOS:

1- Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO ELETRÔNICO n° 050/2022, Processo

Administrativo n''3008001/2022. da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. que em nosso

quadro de pessoal não há, neste momento, profissional capacitado para responder como

Responsável Técnico pelas instalações elétricas e serviços afins.

2- Que o Engenheiro Eletricista Cristiano Jeferson da Costa Silva, CPF n® 019.401.543-24 e

inscrito(a) no CREA/MA sob o n® 1114277185, será contratado quando da assinatura do contrato

decorrente desta licitação para compor nossos quadros e responder como Responsável Técnico

para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em apreço e declaramos ainda

que tal indicação está em consonância com as Resoluções n®s. 336 de 27/10/89, 1.010, de

22/08/2005, 1025, de 30/10/2009 do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia. Arquitetura e

Agronomia e Leis n®s 5.194 de 24/12/66 e 6.496 de 07.12.77.

3. Que o profissional acima nomínado expressou sua concordância com a contratação.

4. Que estamos cientes de que a não comprovação dessa manifestação do profissional indicado

impossibilita a assinatura do contrato, sem prejuízo das sanções apiicáveis.

Cristiano Jeferson Assirudo do forma diglUl por
Cristiano Jclcíson óa Costa Silva

da Costa Silva Oa(loj:20J2.l0J019:llJ9-03W

FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA

CPF N" 772.873.633-72

Proprietário.

Icatu - MA, 31 de outubro de 2022.

98548.79721

Av Adalberto lima, 128 Centro Icatu - MA |
avlia8ervlcos8@gmall.com |

CNPJ 37.052.216/0001-00



PEDREIRAS/MA

Pror, toosool /?n9 7

FLS. 7.^?
Rub.

».

CARTA DE ANUÊNCIA DO PROFISSIONAL

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras
Pregão Eletrônico n® 050/2022

Processo Administrativo n® 3008001/2022

Eu, Cristiano Jeferson da Costa Silva, solteiro, portador do CPF n®

019.401.543-24, CREA n® 1114277185, residente à Travessa Desembargador

Sarney Costa n° 08, bairro de Fátima, CEP 65031-600, na cidade de São Luís

MA, declaro para os devidos fins que concordo em participar da equipe técnica

da empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS EiRELi , inscrita sob o CNPJ n®

37.052.216/0001-00, caso aconteça a assinatura do contrato no processo de

licitação que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para

promoção e organização do Festejo de São Benedito de 2022, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

São Luís - MA, 31 de outubro de 2022

Cristiano Jeferson AMiMiíocíefonmdigitutKit
CriKldnoJcfetKsn dJ Coita Silva

d a Costa S i Iva 2021.1o jo 19;»i5 ̂>3w

CRISTIANO JEFERSON DA COSTA SILVA

CREA n9 1114277185



^ «

SERVIÇOS
M. R. DO R. TINOCO-EPP

PEDREIRAS/MA

Pror íí?O&Of3//?0? í?

i LS ?

RIjÕ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNiCO-OPERACIONAL

M. R. DO R. TINOCO - EPP CNPJ 21.637.196/0001-08 ENDEREÇO:Rua
São José, n 37, centro, Bela Vista do Maranhão -MA TELEFONE;98 988*492204
FAX: E-mail: mtser.'icor.epDL£cn)':il cotn por sen representante ierjei o Sr. Mareio
Roberto do Rosário Tinoco AGÊNCIA: 590-9 CONTA CORRENTE: 19888-1 M R DO
R TINOCO ATESTA, para os devidos fins, que a empresa F B F FERREIRA
SERVIÇOS EIRELI sediada na Avenida Adalberto Lima, Número 128, Centro,
Icatu/MA, CEP: G5.170-00 inscrita no CNPJ/MF sob o número 37.052.216/0001-00
pelo seu representante legal iníra-assinado, Sr. FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA
CPF N,° 772.873.633-72, executou para esta empresa, os serviços abaixo
especificados;

1 OBJETO: locação de estruturas, sonorização e iluminação,
banheiros químicos, tendas, e equipamentos para montagem, incluso frete.

Item Descrição do produto Unidade qiiani
Valor

unitário
Valor atotal

1 PALCO TíPO TORRF: DIÁRIA I

2 ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO: DIÁRIA I

3 ESTRUTURA ÜL ILUNINAÇÃO CÊNICA: DIARIA 1

4 ESTRUTURA DE GERADOR PARA EVENTOS: DlARIA I

5 ESTRUTURA DE BANHEIROS ECOLÓGICOS: DIÁRIA 1

6 DECORAÇÃO: FIXA 1

7 ATRAÇÃO artística BANDAS 3

VALOR TOTAL

2 PERÍODO; de 06/08/2021 a 09/08/2021.
Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo/foram executados

satisfatoriamente, não constando, em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

11

w

Çtmiu ú fiiiu

IP"ir

Ifi
o
a.

1:2

Bela Visia-MA, lOdcugosio de202I.

sybfl

Mareio áobcrto do^csrtrio Tinftco
Sócio Proprieürio

M. R. DO R. TINOCO - EPP

CNPJ 2l.637.196/0001-08

São José. n 37, centro, Bela Vista do Maranhão -MA - CEP:: 6S33SCNPJ.:

Zl.837.196/0001-08



PEÜRÉtRAS/MA
Ptoc. faosi/^o I nno
'"t-s. ■

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado doMaranhâo

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO

Pro^cola=r=
NO 2678393/2022 Folha 1/9

ImeresABdo (1)

Nome./ Razão Social:

(VB F FERREtRA SERVIÇOS EIRELI G
Reslsliv:

00054S2236

f Endereço: —

AVENIDA ADALBERTO LIMA, 128 • CENTRO - ICATU

InlormsçSes do Prolocolo

Assunio;

GINCLUSÃO DE RESP. TÉCNICA

G
Emissão:

11/05/2022 G
Cadastro:

1/05/2022 G
situação:

Rivalizado

C Descrição;
.NC.USAO DE responsável TÉCNICO

Declaraç&ee

I Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as ínlormaçôes aqui prestadas

Documentos

Tipo: Dato: O^rvaçSiifJ
ANEXO 11/05/2022 AVERBAÇAO DECOKTRATO
ANEXO 13/05/2022 ART ASSINADA

ANEXO 12/05/2022 CONTRATO DE PRESTAÇWO DE SERVIÇOS
ANEXO 12/05/2022 ART CARGO E FUNÇÃO

Movimentos

Passo Nome.dousuárip Data Envio Ação Origem Destino

1 Usuário Padrão do SITAC 11/05/2022

00:00:00

Envio SERVIÇOS • AMBIENTE DO

PROFISSIONAL/EMPRESA

RPJ • REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

2 Usuário Padrão do SITAC 11/05/2022

00:00:00

Envio RPJ • REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA IBA • INSPETORIA DE BARREIRINHAS

3 doran souza silva 12^5/2022

12:36:53

Envio IBA • INSPETCRIA DE BARREIRINHAS RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

1 Descrição 1 Análise

4 doran souza silva 12/05/2022

12:37:02

Recebimanto RPJ • REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

I O.ascriçSo I Protoeofo raeePldo para análise. Passo auiomállcol
Despacho Usuário doraiv souza silva DaU do Despacho 12/05/2022 12:37:10

Descrição Anexar Contraio de Piesta^ da Serviços e ART de cargo e função devldamenia datada a assinada palas panes

Descrito

Data da Resposta 12/05/2022 1529:28

Anaxo de ART a CONTRATO

Despacho Usuário João baitiosa fiiho Dala do De^acho 13/05/2022 08:41:52

Dflscdçãa PREZADO (A)OONTINUA A,R-T.SEM ASSINATURA PELAS PARTES AROS ASSINATURA ANAEXAR Pa.0 MESMO PROTOCOLO.

Descrição''

Data da Resposta 13/05/2022 10:17:38

CORREÇÃO DE ART DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Oéspache Usuário marta de lourdcs todrigues rnochel Data do Despacho 13/05i2022 10:54:25

Desei^ae atendido
maria do lourdos rodrlgues

mocnei

13/05/2022

00:00:00

Recebimento RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

I Descrição | ATENDIDO

Movimentos ao colegiado

Passo I Conselheiro Reunião I Vinculado ao passo | Data Hora

Protocolos VIncuIsdoB

NOmera/Ar>o Assunto

pocumento(8) de Fiscalização vlnculado(s) ao Protocolo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Loto 8, Calhau. São Lule/MA CEP: 65071-380
Tal: -f 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mall: faiaccnoscoScreama.erg.br

impresso sm: taros^OZZiS 1121:44per domn, lp:19l2S3.66.235



Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do~Maranhão

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO

PEDREIHÃS/MA

Proc. fnenAoo(l202_Z.
FLS. ^ ̂
"Votocõlo"

NO 2678393/2022 Folha 2fl

Niimero/Ano NútnaroAntsffor TipòdoO.daBtcalittção Desolçio

DinúnolaM vln«u1ado(s) ao Protocolo

HpoúeOonúntía jOeacriçio

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhio
Avenida dos Holandesas, Quadra 35, Lote 8. Caihau, Sâo Luls/MA, CEP: ̂071-380

Tol: * 55 (86) 2)06-6300 Fax: * 55168) 2108-8300 E-mali: laleconoscoeoaafna.oigiir

Imprewovn: iarosi2a22u 1121:44 por derw.lp; 191253.60233



HEDREIRAS'MA

Pror ^OogOOll202 2
PL?

lú.:

Fotha 3/B

Conselho.Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do^arannao

INFORMAÇÕES DA SOUCITAÇÀO DA EMPRESA

Número da Sollcitaçfio
NO 492853

D«talhei da EtnpraM

^2ão Social: —

cF B F FERREIRA SERVIÇOS EIREU
FanlasJa:

AVILA SERVIÇOS

■ CNPJ iPesaoa Juddlca!: -

37.052.216/0001-00 r
Tpe Empreu:

PRIVADA r
Calagorla Emprau:

MATRIZ 1
c

Natureza Jurtdlca;

23Q5 • Empresa Individual de responsabilidade Ll{ta(D9 natureza empresaria)

r
Ttpode Reipalro:

Registro Detinitrvo de Empresa r
Data do Cadutro:

28/09^021 J,
l.

Protocolo Aisunlo ■'

REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JURÍDICA

I— OOiettvo Social: .

9001999 • ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÁO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS E SHOWS MUSICAIS); 9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL; 9001906 • ATIVIDADES DE
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO: 7739003 • ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES: 9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 3811400 -
COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 4923002 ■ SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR: 8230001 - SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 4120400 ■ CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 4211101 •
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 4211102 • PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS; 4213BOO • OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 4222702 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO;
4222701 • CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 4399105 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA;
4313400 ■ OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4321500 ■ INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 4322301 - INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS. SANITÁRIAS E DE GÁS; 4330404 • SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 4330499 - OUTRAS
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (INSTALAÇÃO DE TOLDOS E PERSIANAS); 4520002 - SERVIÇOS DE
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4924800 • TRANSPORTE ESCOLAR; 8122200 -
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 9511800 ■ REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 8129000 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (UMPEZA
DE RUAS. CAIXAS DE ÁGUA, CAPINAÇÂO. ETC.); 3314712 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS;
3821100 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 4520003 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4520004 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4520005 - SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES; 4520001 • SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;
5229002 ■ SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS; 4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 8219901 ■ FOTOCÓPIAS; 8130300 - ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS.

Endereço*
I
6rvMf«ço(l)
- Endereço. -

AVENIDA ADALBERTO UMA. 126.

Selrro!

CENTRO

r— CIMdo:

ICATU C^G
CEP:

85170-000

r— Telelone:

(98) 9854-8797
f— Endereço do correspond&ncla:

QSIm ^Nâo E
Tlgo de Endsra^;

COMERCIAL

ObcaiviçieB

Centelhe ReçlenaldeEnoenhsrteeAgrenemtedo Estedo do Ueranhlo
AvonhM doi Holandoug. Ouedia 35, Lote 8, Calheu, SSo UiU/MA, CEP; 85071-380

Tel. 55 (W]2106-8300 Fax:. 55 (88) 21084300 E-fnall;IíJecon(»ccecri>e>na.orB.Br

Imenoo n: mSi2at2<M1i4lr4eper .U:



PEOHÊIHAS/MA

Pror. ZoO&o011202 g_
FLS.

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado dol^aranhao

INFORMAÇÕES OA SOUCITAÇAO OA EMPRESA

Número da Solicitação

NO 492S53

Obnmçlsll)
— Daseflçâo: —

CAflO PROFISSIONAL, CORRIGIR O COPÍTRATO NA QUARTA CLAUSULA. VALOR A SER
INFORMADO DEVE SER DE NO MÍNIMO 6 SALARIOS MÍNIMOS VIGENTE.

28/09^1

Conselho Rcglensl Oe En^enherti e Agrongcnie do Estado do UsrsnhOo
Avenida dos HotanSesss. Ouadn 35, Lote 8. Calheu, Sâo Lula/MA. CEP: 63071-350

Te>; * 55 <ee) 210&5300 Fax: • 55 (03) 2I06-S300 E-<n^: la1acona*coOcroama,oiBJ)>

iraoniusm ■SQ3.'3l}as>1t2l:iSpor.ie:
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PEDKSIKAS/MA

Prof 7oO 2>O'^U202
ÍLS

.•i.l

Folha 6/9

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA OVIL QUE
FAZEM, ENTRE SI, DE UM LADO A EMPRESA FBF FERREIRA SERVIÇOS EiREU

COMO CONTRATANTE E DE OUTRO O SR. JOSÉ CARLOS MIRANDA DE
ALMEIDA • ENG3 CIVIL • CREA 110285647-9 CREA/MA, COMO

CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA • das Partes Contratantes.

01 • Contratante

FBF FERREIRA SERVIÇOS EIREU - ME, empresa devidamente inscrita no CNPJ sob o

37.052.216/0001-00, com endereço na Avenida Adalberto Uma, n' 125, Bairro Centro, CEP:

65.170-000, Odade de icatu, estado do M aranhão, representada neste ato por seu proprietário Sr,
Frankiim Bey Freitas Ferreira, portador do CPF sob o n® 772.873,633-72 e Carteira de Identidade

sob o ns 0305867946 SSP/MA, doravante denominada CONTRATANTE.

02 - Contratado

JOSÉ CARLOS MIRANDA DE ALMEIDA, Brasileiro, casado, portador (a) do CREA n^ 110285647-9
CREA/MA e do CPF n® 448.745.292-91, residente e domidiiado na Rua Urucutiua, n« 19,

Condomínio Estreia do Mar, Bairro Araçagy, CEP: 65.110-000, Sâo José de Ribamar - MA,
doravante denominado CONTRATADO.

CLÁUSULA SEGUNDA-Do Objeto

a) O presente contrato tem por objeto a "Responsabilidade Técnica sob Serviços ligados a
Engenbaria Civil";

b) Os serviços contratados nesta modalidade serão realizados pelo Contratado, o qual
cumprira uma carga horária máxima de 10 (Dez) horas semanais divididas de acordo com a
necessidade dos serviços;

c) O serviço se constitui na responsabilidade técnica sobre a execução de serviços de
Construção Ovii,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAM ENTO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS.

a) A contratante pagará ao Contratado, a importância de R$ 6.060,00 {Seis Mil e sessenta
Reais) pelo período de 25 de abril de 2022 até 31 de dezembro de 2023, sendo que o
pagamento se fará de maneira mensai e sempre no 5^ dia útil de cada mês ̂bsequente ao
mês trabalhado.

CO O E
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aÁUSULA QUARTA - Das ObricBCões da Parte Contratante.

a) A contratante disponibilizará os recursos materiais e financeiros necessários para a perfeita
execução dos serviços objeto deSe contrato,
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CLÁUSULA QUINTA - Oas Obrioarâes da oarte contratada.
a) O Contratado (a) deverá manter sua documentação pessoal (CREA - M A, RG E CPF) em dias

com suas obrigações e tudo que for preciso para o cumprimento deste contrato,

Folha 7/9

CLÁUSULA SEXTA - Da e)daêncla de Vínculo Emprecetício e outroscncaroos Trabalhistas.
a) O presente contrato resulta em um vínculo empregatíclo com efeitos de ordem

trabalhistas entre a Contratante e o Contratado, pois a natureza dos serviços ora
pactuados, tem o poder de gerar subordinação à Contratante e ordem na qualidade dos

serviços realizados, ficarulo reconhecido, de^e já, e aceito pelas partes a existência de
w'nculo empregatício.

b] O contratado reconhece, através deste instrumento, como sua, a obrigação de ressarcir a
Contratante, quaisquer valores envolvidos em Notificação Fiscal ou Autos de infração do
INSS ou da SRF/ME, relatividade aos encargos que lhes venham a ser cobrados no futuro,
resultantes do objeto deste contrato uma vez que os mesmos serão pagos ao contratado
ao término da realização dos serviços ora pactuados.

(s O £
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CLÁUSULA SÉTIMA ■ Da vioénda. duração e rescisão.

Vigência - O presente contrato vigorará a partir de sua assinatura pelas partes contratantes;
Duração - Terá validade de 23 de abril de 2022 até 31 de dezembro de 2023;
Rescisão - Poderá ser rescindido se houver denúncia por qualquer das partes a qualquer
momento,

CLÁUSULA OITAVA-Do Foro.

Fica eleito o foro da Comarca de São Luís, para dirimir quaisquer divergências que possam
surgir em virtude do presente instrumento.

E por estarem, assim, justos contratados, as partes firmam o pr^ente contrato em duas
vias de igual teor e forma, justamente com duas teãemunhas abaixo assinadas, nomeadas e
identificadas.

São LuísíMA. 25 de Abril de 2022.

/ bj»IM
OfMFEA: Ue28»47-9 FRANKLIM

digital por FRANIQJM
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE RNANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMiCO
CNPJ tf 06.019.491/0001-07

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

DECLARAMOS POR MEIO DESTE PARA OS DEVIDOS FINS LEGAIS DE DIREITO OUE (A) EMPRESA
CONTRATADO (A) MAIS ABAIXO QUALIFICADO (A) ESTA EXECUTANDO OS SERVIÇOS ABAIXO
DISCRIMINADOS DE MANEIRA SATISFATÓRIA, CUMPRINDO COM TODAS AS SUAS
RESPONSABILIDADES NÃO RESTANDO NADA QUE O (A) DESABONE.

TECNICAMENTE DECLARAMOS AINDA QUE OS SERVIÇOS DESCRITOS SE ENCONTRAM EM EXECUÇÃO
E ATENDEM ÀS ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DE ACORDO COM O (S) PROJETO (S). MEMORIAL (IS)
DESCRITIVO (S) E NORMAS TÉCNICAS DE FORMA CRITERIOSA E SATISFATÓRIA.

♦CONTRATANTE EMITENre

NOME/RAZÃO SOCIAL: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS 00 MARANHÃO CNPJ. 06.019.491A)00l-07
ENDEREÇO RUA PRIMAVERA CENTRO. CEP; 65.470-000 SÃO MATEUS 00 MARASHÂQ/MA
REPRESENTANTE LEGAL TMIAGO REZENDE ARAGÃO CPF; 855.B35.723-53

CONTRATO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

LOCAL MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
PROCESSO; 2022.01.27.0037/2022-SMT CONTRATO; 20221545/2022-SMT
DATA DA ASSINATURA; 21 /06/2022 PERlODO DE EXECUÇÃO; 31/12/2022,

CONTRATADO (A)

RAZAO SOCIAL F B F FERREIRA SERVIÇOS EIREU-ME

ESCRIÇ

CNPJ: 37.052.21Sff)001r00

DESCRIÇÃO
GERADOR MÓVEL Irotaíaçâo, msnAeição e abastecimenio de 01 gofo gerador de eneff^ de 160 leva. com
tra»0Grte pva lerar até o evento hsonorizM» «rrt motorização MVW 6 cindrw a iSesel, aulomslízado* cem
chaves de reversio garantindo lotai tegtfançaS ara o evento

KIT MULT1MIIXA' Data sim 01. miaotorre 02.1^02. caix» desomOA, nolet)Oolc02.pen1rive 10. conín^
rerwto para mudança de slide. HO externo, pilha.
CAMARÒTÉ Oimertsdes mirúmat de 16X6 metros, com estrutura em ferro e madefra, piso no rnltamo 1,60
metros de altura do solo e deverá ser uma estnAia de peifi enrijecido e chapa de matleía resolente com
carga de 330 kg por rrrdro quadrado em sua base, o piso deverá ter para peíos de 1,20 tiKtroc d» atture em
toda a sua extensáo contendo duas escadas para acesso com capacidade minima para 50 (cmquenta)
pessoas.
PALCO DE GRANDE PORTE: Locação de Palco em trellça de alumínio p30 e p50 medindo 14,00m por
I0,00m com 2,00m da allura do assoalha, com eotwrtura em lona piso compensado naval OZOmm, 2 ato
laterais mo<9ndo OS.OOm altura por 2.00m laigura para suporte das caixas da PA a CamarVn CM.OOm por
04.00 m com Ar condicionado
PALCO DE PEQUENO PORTE de Palco medndsBJXlm por 6,00 m com 1.20 m de allura do assoalho, com
cobertura. 2 tos laterais medindo 3.00 m por ZOO m, para smotle dai caixas de PA
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO: Seviços e Eventos Complemeniares ((^Igaç&o do evento em 03
Outdoors 9x3m - Material; Papel OfCstí 90g. sem acatiamento * 980 Cartazer lamcriho A3; papel couché
(brUho ou fosco) 180 gr, cor 4/0. corte reto; confecção com materfal Induso +15 Benners - Tipo painel,
lamartho 200 cm x 1.50 oit varetas e cadarço de fixação; material: lona plásiica; cor 4/0; actomento; corte
r^ confecçio com material indusa OÀAigacão em carro de Som dos Eventos ofioaii
SISTBtA CÊNICA DE PALCO GRANDE PORTE: Pará a iluminação prototonal, incluindo 48
rraving beam 18 spot 48 par led rglM 20 mini bruts24 lâmpadas par 16 aHpioida 18 store 02 máriutoas de

QUANT

9
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL PE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

fumaça com ventiladcces 02 canhôM seguidor com operadore 01 mesa avolites 2010 oi{ ms lisntfnc pak»l de
ted plOindoor de Sx4

B SISiltMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: Sonorização para local fechado ou aberto
compreendendo: consoles 01 • pmSdrh yamaha 01 -diglde8lgn8c40O1 -soundcreflviaoOOOl -mTd ✓
sistemas de p.a. e periféricos 24 • line array jbl vertiine 3200 09 • sub si line ̂ 221 04 • amplificadores elib
gt 14.2 04 • anviificadores poweitech 16.4 02 - amptilkâdores powetech 6.4 01 ■ processador de sinal dbx 4eO(
01 ■ processador de sinal dbs 260 comunicação entre as mesas de p.a. e monitor 24 • Une erray jbl Íi1210 OB
- sub sf Une stb221 04 • an^ifkadoies db series 12k C6 • ampüKcadares db series qeic 01 - processador de sina
lalie Im24 01 - processador de sinal cflur verxr3eo 01 • pmcessador de sinal db series db4x8 cammlcaçã(
enlreasmesasdepa emotttar04-kf9S0O4-icf8S3 0a-sba5012-montaressm4CI0Q2-sub18p06-e8n3ii
de powerplBy behrfngar 06 • fones akg 4l4p 02 - mufti cabos muliipíno 46 vias. 60 mrtn», com spUtter 08
subsnake 12 vias 02 • subsnake 06 vtas / badOine 01 - hanke íi 1000 01 caixa aklIS e 01 cáxa ak4ia 02
hartke haãSOO, 01 caixa vx115 e 01 cáxa vx410 03-rotafldjazzchorus 120direa box imp2 passivo dtrect bco
eampedestaitrmvpedestabiTnv pequem garres Ip snuregb(04 01-shure beta 9i30l-sftufe beta 52a 04
shurepgS6ashuresm58thuream57 03-shure$m61(a-shurepg61 01-shurepg5202-shurepgS6 0t
• s«nnheisor«609 06-e«nflh«ísere604 04-senniwiser e904 02 •akBd112 01 -akgp2 04 -akg p4 01 -akç
p17 superlux pro 256 superiux pra dl superlux pra Cl sr^edux fk2 supeifux fU superiux fsd superiux ho8
supedux pra 26Sa / main povver pertacustica • trifasíco com ac 2204110/

9

9 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE Serviço de sonorização para local fediado ou aberta,
cormreendendo: 01 (uma) mesa mister de som com no ntinlmo 6 (oilo] canais (um canal da entrada com
cabo para nolebooW computador); 01 (lan) notebooA com as espedücaçBes mirúnas: processador do tipo
x66i64bite, de 2 (dois) núcleos de 2ghz cada (mínimo), msrtéria RAM de 4GG (quatro gigabyles). disco rígido
de 500GB, leitor e gravador de COiDVD. placa da rede Gigabits com conector RJ -45, conexão Wreless 602,
01 (um)

15

19 TENDAS MEO 10X10. Tenda lipo piramídal com armação em ferro a4xiiv galvanizado e revestida em lorta de
PVC Branca antkfwia, altura mJnima de 2 metros e máxima de 6 metros de seus pés de sustentação,
esfaqueadas com cabos de aço e estacas arredondadas. 132 TENDAS MED 8X8 ■ Tenda tipo piraflÂía)
comatmaçâo em ferro tubular gafvaniodoerevesãda em íotta de PVC Branca aiti-chama, altura mirúma de
2m| alé 4mt de seus pés de sustenlação. estaqueadas com catns de e estacas
arredondadas.

20

20 TENDAS MED 8X6; Tenda tipo piramidal com armação em ferro tubular gatvanlzado e revestida em lona de
PVC Branca anlí-ctiama, altura mínima de 2mt até 4mt de seus pés de sustentação, estaqueadas
com cabos de aço e estacas arredondadas.

6

26 COMPANHIA DE ANIMAÇAO 0£ FESTAS INFANTIS; De Festas Intentis S

28 QUEIMA DE FOGOS: Queima de fogos para eventos e inaiguraçôes de obras com grande visteilidade e com
piMco presente com durado aproxiinada de 3 a 8 minutos.

9

30 SERVIÇO DE LIMPEZA • 10(Da4 profissionais por dia infònnzado para lindeza dos locais «de ocorrerão os
evenloe

26

31 SERVIÇOS DE SEGURANÇA-40 (quarenta) Profissionais por noite com experienoa em evsilos públicos
e unitomxzado com radio transmissor para relòrç# os serviços da polícia e dar mais segurança aos
participantes da festa.

9

32 SERVIÇOS DE WIGAOlSTASf BC»4BBR0 CML U (QUATORZE) Prcrfissionais serviços de
prevenção e comtiate a incêndio, controle de pânico, abarKiono de área e atendimento emergencial de
primefros socorros.

9

34 APARTAMENTO • Com TV, M-fi e cantral de ar. para sxmodaçâo irKluso café da manha. 80

íQ.

%
£'0

SílCt

São Mateus do Ma/ardião, 29 de agosto de 2022.

MUNICIPlOypE^SÃaMATtajS DO/feRANI^C/ -inn.
-c CNPJ 06.0l9\^>y01;OMHw^^ ARAGÂO
'Secretário Municipal de Finançasr^íDesenvõlw^^ Econômico CONTRATANTE ̂
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"igglF Certidão do Acervo Técnico - CAI D P A A/l A
Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009 w li CM~IVIM
Resolução N* 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

856353/2021
Ativiüade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoiução n* 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea. que
consta dos assentamentos deste Conselho Regionai de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional ANNA KELLENNE SILVA MACEDO referente à{s) Anotaçâo(ões) de
Responsabilidade Técnica • ART abaixo discrimlnada(s):

ProleslonaIrANNA KQXENNESILVA HACEOO

Registro: ni6136040MA RNP: 1116136OA0

Titulo prolisskvtal; ENGENHEIRA CIVIL

Número da ART: MA202t04S2S21 T<podoART:OBRA/SERVIÇO Reglstradaem; 10/12/2021 Baixada ortt: 14/12/2021

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técrtica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: F B F FERREIRA SERVIÇOS EIREU

Bairro: BR 222

UF: MA

ConOatante: F. R. f. DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 07.683.144/0001-39

ErtdetBÇOdocontralame:AVENIDAAVENIDA9 N':12

Comptemanto: QUADRA 78 MAIOBÂO
Cidade: PAÇO DO LUMIAR UF: MA CEP: 65137000
Con1rato:C01 CelsPrads em: 29/09/2021

Valor do contrato: RS 3.SOO.OO Tipo da conlratantee; Pessoa Jurídica do Direito PrIvãdo
Ação mstitjclonal: Outros

Endereço da obra/sorvlço: OUTROS ALTO BEBEDOURO N*; S/N

Complemento: ESTACIONAMENTO DO POSTO JOVCE BR 222
Cidade: ITAPECURU MIRIM UF; MA CEP: 65485000
Coordenadas Geográflcas: -3.393003. -44J57664

Data ds início: 06/10/2021 Conclusão ofeliva: 06/10iS02l

Finalidade: Artístico

PropHeláriotF.H.F. DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 07.6e3.144rtl001-39

Atividade Técnica: 16- Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁUCAS > DE ESTRUTURA MET^CA > «2.2.15 - PARA PALCOS 48 ■
Execução de montagem 60.00 metro quadrado:

Observações

r.iON lAGLI.' E DESMONTAQEM DE PALCO DE ESTRUTURA METÁLICA DE MÉDIO E PEQUENO PORTE. COM LONAS DE NAT DAY E PISO
EM MADEIRA

CEP: 65485000

CPF/CNPJ: 07.6e3.144rtl001-39

Inlomiaçõee Complamentares

CERTIRCAMOS. Ilnalmonlo, quo ee encontra vinculado é presente Certidão ds Acervo Técnico - CAT. o aleslado contende 4 foihafs). expedido
polo contratante da obra/aerviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade o oxetldão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico rt* 866353/2021

17/01/2022,11:14

Zysw

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) ã qual o atestado estã vfnculado
constituirá prova da capacidade lécnico-prorissional da pessoa jurídica
somente so o responsável técnico indicado estiver ou ventia a ser
integrado ao seu quadra técnico por melo da declaração eniregua no
momenio da tiabilUsção ou da onirega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o alestaoo
apresentado em cumprimonioã Lein'8.666/93. expedido pela pessoa
jurfdlca eoniralaniB. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nela constantes. É de responsabiUdsde
Oeste Conseltio a venTicação da atividade profissional em
conlormidade com a Lei n* 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal do Engertiarla o Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadasirals nela contidos.

Rca[m) Excluídots], no entanto, o(s) sorvlco{s) cujas atribuições não
competem aa(8) profiss>anal(ls) em questão.

A aulonlicidacle desta Certidão pode ser verificada em: htipsiiofea-
mDJi1ac.com.br/publtco/. com a chave; Zyzzw

Conselho Regional de Engonharta e Agronomia do Estado do Maranhão Hl CREA-MA
AvanidâdMHQianMAOi.Quadra35.Lota6.Caifuu,SáoLulVMA IB - .l uu

Tel: « 55 (9e}21l»e300 Fsx: . 65 |9S) 2106-8300 E-maü; laleoono»eo«cie»ni«jrgif

Impresso«m: I7/Ü1i2022, és 1457.
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O pruseniti Laudo Técnico lem pur ohjelivo verilicar e comprovar a fiel execução do
serviço constado no Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa F. R.
F. DE ALMEIDA. Inscrita com CNPJ sob o n' 07,663.144.0001/39 tendo como

responsável a empresa F. B. F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI. situada na

Avenida Adalberto Lima, n" 128. Centro. Icalu - Maranhão, CNPJ sob o n"

37.052.216/0001-00. tendo como responsável técnico a Eng. Anna Kellenne
Silva Macfído CONFEA/ CREA n" 111613604-0. com a ART de n" MA rorerenle

a MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO DE ESTRUTURA METALICA DE

MEDlO E PEQUENO PORTE, COM LONAS DE NAT DAY E PISO EM MADEIRA

com metragem de 80 m» no período de 06 de outubro de 2021 a 08 de outubro

de 2021. localizada no Município de Itapecuru Mirim- Maranhão.

Dados da obra/servlm:

Contratante: i

CNPJ/CPF do contratante: 07.683.144/0001-39

Endereço da obra/serviço: Itapecuru Mirim- Maranhão

Data do assinatura do contrato; 06/10/2021

Vigência do contrato: 06/10/2021 a 08/10/2021

Objeto do contrato: MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO DE

ESTRUTURA METALICA DE MEDIO E PEQUENO PORTE, COM LONAS DE

NAT DAY E PISO EM MADEIRA COM METRAGEM DE 80 M'

ART n°: MA2D210482521
Contratado: F, B. F. FERREIRA SERVIÇOS EIRELI
CNPJ/CPF do contratado: 37.052.216/0001-00

Corresponsãvel técnico: ANNA KELLENNE SILVA MACEDO
CNPJ/CPF do contratado: nOS.293 913-84

Registro do RT noCrca: 1116136040
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Corroboro, por haver constatado no local da obra/serviço c no período
acima a veracidade das Informações do Atestado Técnico omitido pelo contratante
relativa as descrições dos itens/atividades desenvolvidas em quantitativos e
qualitativamente especificados para a execução da obra ou serviço.

o o ̂-1

Icatu-MA, 04 de janeiro de 2022

ircO FABRICIOSILÉA-^RBOSA
ENGENHEIRO CIVIL

DegoFsbidoStaBatosa
Efipanhtin) Ovl

CR£A/MA lltTTBSTO

OOWf*»CW eáii<i.Mi mi

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
A««ne« Hoiandnm. Ouadni SS. L«s 8. Caintu. Ste IwMIM ..

T»l; .SSi9ei210S.8300F«>: » 55 (98ÍZ106-«300E<iiiil; l*l»con««QOci«*ma.oiBa' »
iRipnOD «m; 17A)1fS0&, U 14:57.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins que a empresa F. B. F FERREIRA SERVIÇOS
EIRELI, situada na Avenida Adalberto Lima. n' 128. Centro. Icatu - Maranhao, CNPJ
sob o n' 37.052.216/0001-00, tendo como responsável técnico a Eng. Anna
Kellenne Silva Macedo GONFEA / CREA n® 111613604-0. com a ARI de n®

MA20210482521 referente a MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO DE

ESTRUTURA METALICA DE MÉDIO E PEQUENO PORTE. COM LONAS DE NAT

DAYE PISO EM MADEIRA no período de 06 de outubro de 2021 a 08 de outubro de

2021. localizada em Alto Bebedouro, S/N — Estacionamento do Posto Joyce — BR
222, no Município de Itapecuru Mirim- Maranhão, CEP; 65485000. concluiu os

serviços para a empresa contratante F. R. F. DE ALMEIDA, situada na Avenida 9,

Quadra 76, Maiobão. Paço do Lumiar - Maranhão. CNPJ sob o n® 07.683.144/0001-
39. tendo coma representante legal o Sr. FLAVIO ROBERTO FRANCO DE ALMEIDA,

com CPFn": 405.011.183-20com as caracieristicase quantitalivos a seguir:

ITEM ESPECIFlCAcAO UNiO QUANT

1

Locação de palco com montagem c
desmontagom medindo BXIOmls. coberto

cm lona e piso com carpete ern
estrutura metãilca de aljniinlo.

Diaria 4

2

Locação de palco com montagem e
desmoniagem medindo 6X6mls. coberlo em

lona e piso com carpete
em estrutura metálica de alumínio.

Olaria 4

3

Locação de palco geo space - estrutura
geotíésica no formate de arco tipo túnel
medindo 18,00 metro de lrento(liocni *
9,00 do altura inierna central s com

Diaria 3

4

LocaSao de palco geo space - Estrutura
geotíésica no lormate de arco tipo túnel,
medindo 25.00 metros da frente iboca) x
lã.OOin de altura inierna central e com

comprimento de 20.00 metros construído

Inleiramenie em aluminio (liga estrutural),
com pisode2.20m Oe altura lodoeiri a90

reforçado, Ireliças confeccionadas com
Solda apropriada em arcos

travados entre contra

Olaria

1
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Aleslamos ainda que o referido prolissional leve um bom desempenho cumprindo

tecnicamente os lermos do contrato e demais exigências legais inexistindo falo desabone

sua idoneidade.

Temporariamente restritos ao exposto, enviamos nossos votos de estima e
consideração.

SãoUils-MA. 29de outubrodoSOai.

.  \f.r.fdeai.m^a
^(^l^etárlo/Co^atante
CNPJ lKp7.683.144/0001-39<
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ANNA KELLENNE SILVA MACEDO
Contratada

Êng.Civil- CREAiMA i1l61360d-0
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA física

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA í

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N»866292/2022

Emissão: 13/05/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: W4536

CERTIFICAMOS que O profissional msncloruida snconlra-se leglalrado neste Conselho, nos termos da LaI 5.194/66, de 24/12/1966, eenforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, lace o eslabetedmento nos artigDs 6S e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em ddbite com o
CREA-MA.

InleretaadB(a)

Protlssionai: JOSÉ CARLOS MiaWDA DE ALMEIDA

Registro: 1T02856479

CPF: 448.745.292-91

Tipo do Registro: Reglsiro DeflnHIvo de Prolisslonai (DIPLOMADO NO PAlS)

Data doioglslro: 19/10/1999

Tltuie(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Alrlbuigao; ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218. DE 29/06173, DO CONFEA

Inslilulcâo de Errslno: «

Data de Formação: 01/DS/I999

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

iniofmaçfleg / Nolae

- A falsificação deste documento conetitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sulellsrtdo o(a) sutorCa) ã respectiva ação panaL

• CERTIFICAMOS que case ccorra(m) alleriçáo(6es) no(s) elementofe) conUdo(t) rteats docunwnto, esta CerUdão penleri a tua validade
pare iodos os efeitos.

• Esta certidão perdaró a validade, ceso ocorre qualquer allereção posterior doselemenlos cadaslrale nele contidoe

- Válido em todo território nsclorrat

Última Anuidade Pagi

Ano; 2822(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

ITesponssbllIdedes Técnicas

Empresa: M F CARNBRO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI

Registro; 0005419344

CNPJ; 14.121.977/0001-71

Data inicio: 23/04/2020

Data Fim: Indefinido

Daia Fim de Contraio: Indolinldo

Tipo da Rosponsabllldado: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: WR COMERCIO E CONSTRUÇÃO EIREU

Reglsiro; 0000012S36

CNPJ; 18.128.6900001-24

Data Inicio: 17/05/^16

□ata Fim: indolinldo

Data Fim de Contraio: lndollii>da

Tipo do RasponsaUlIdade: RESPONSAVa. TÉCNICO
Entrosa: F B F FERREIRA SERVIÇOS EIREU
Reglsiro: 00054S2236
CNPJ: 37.052.216/0001-00

Data Inido: 13A15/2022
Data Fim; Indefinido

Data Fim do Contrato: 31/12/2023

T^da RosponsBblIldade: RESPONSÁVEL TÉCNICO
Empresa; ALMEIDA COt4ERCIO E SERVIÇOS LTDA
Registro: 000S3841S2

A «MnUeMttdt 0MU QsilMtto.podi mt wrfficads ««Tr hitpt://C3*M'm».»itic eom.beiMiC^. com » chavot VM&oe
iyOSfíOSZk» U^hOôpOf: Mapl. ip. m.223.t7S.lS fflLr
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CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N« 866292/2022

EmIssSo: 13/05/2022

Validade; 31/03/2023

Chave: W4536

CNPJ: 08.650.B58/0001-03

Data fnido: 11/12/2017

Data Fan: indoUajdo

Data Rm de Coniralo: Indsrrido

Tpode Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A «uMnliGkMcM estta CeitHUe pede w venScada am: hRpt/>erss-ma.sHae.ec>n.e>/ptjdBEa>. um • dteva: W4!>3e nífttoSfjSS?
Imereuoem. iadS«O23a<t4:Sd0eporadipl.ip:17S223.17eiS
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CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO Ç RE A~M A N° 866292/2022

Emlssáo: 13/05/2022

Validade: 31/03/2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão chave: W4S36

PESSOA física
Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CERTIRCAMOS quo o profissíorHj menclORado enconira-so rogisirado nesta Consoino, nos termos da Loi S.t94/66. de 24/i^t9Be, contorme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o esl^lsclmento nos artigos 6B e 69 da reterida L^ que o Interessado não se encontra em dóbito com o
CREA-UA.

InteressadeCe)

Prolissional: JOSÉ CARLOS MIRANDA DE ALMEIDA

Registro: tt02aS8479

CPF; 448.745.292-91

Tipo de Regisiro: Registro Dermtlvo de Ptorsslonal (OlPLOMACX) NOPAlS)
Data de registro: l9/t(Vie99

. Triulo(s)

GRADUAÇAO

ENGENHEIRO CIVIL

Alrtoíiçao: ART, 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE29W73. DOCONFEA

IrulituIçSo de Ensirro: x>

Data de Formação: 01/05/1999

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

. Informaçdea/Notas

- A fBlsHIeaçao deste documento eonstllul-se em crime previsto no C6dlgo Penal Braallelro, auleltande e(a) euier(a) è respeelfva ágio penal.

• CERTIRCAMOS que caao eeorra(in) alteraçêo(6es) n<Ks) elernBnto(a) eonlldo(s] neste documento, asis Certidão perderá a sua validada
para Iodos os elelloa.

- Esta certidão perderá a validado, caso ocorra qualquer alteração posterior doa elomaniea cadastrais nata contidos.

• VáJldo em lodo (errttárlo nacional,

. Última Anuidade Paga

Arto: 2022 (1/1)

. Autos de infração .

Nada consta

. Reaponaabllldades Téonicaa

Empresa: M F CARNEIRO COMERCIO E SERVIÇOS QRELU

Regisuo; 0005419344

CNPJ: t4.121.977/000t-?1

Data inicio: 23/04/2020

Data Rm: Inaotlnldo

Data Rm de Contrato: Indolmldo

Tipo de ResponsabiUdade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: WR COMERCIO E CONSTRUÇÃO BREU

Registro: 0000012538

CNPJ: 18.123.890/0001-24

Data inicio: 17/05/2016

Data Rm; tndeKitldO

Data Rm de Contraio: Indefinido

Tipo da ResponsabiUdade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: F B F FERREIRA SERVIÇOS EIREU

Registro: 0005452236

CNPJ: 37.052.216/0001-00

Data Inicia: 13/05/2022

Data Rm: tndolinido

Data Fim do Contraio: 31/12/2023

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: ALMEIDA COMERCIO E SERV1Ç0SLT0A

Rogistro: 0005384192

AaitUuriGldsde dasta CsMdla padt servsrtficBüa env hgpaJ/pea-ma sHac comWpubSea'. com a chavs; W<S3e
Impmoem' DSSaOdSMUtSlOepor adspl.Ipt 179223.tT9.IS [■
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo

NO 866292/2022

Emissão: 13/05/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: W4536

CNPJ: 08.6S0.8Sa«)01-03

QaU Inicio: 31/12/2017

Data Fim: Indeflnido

Oala Rm de Coniralo: Indelinido

Tipo de Respwisabilidade: RESPONSÁVELTÉCNICO

A nAenOMade dUU CerOcUo poda asrvaai«ada am: hitpaLVcntn^nu^Uo.coto.bdpuMco', corn a enave: W4S36

Itnpiauotm: ll/O&fJOZSAt 1A:5e.aepor adapk Ip: 178223-179.15
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Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado dol^aranhão

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO

Protocoi^ -=
NO 2678393/2022 Folha 1/9

tnunuMdo(l)

C Nome/Razão Social: —-
F S F FERREIRA SeRVICOS EIRELI

- Endcieço: -

AVENIDA ADALBERTO UMA, 128 • CENTRO - ICATli

Informações do Protocolo

Assunto;

INCLUSÃO DE RESP. TÉCNICA

- Emissão: - ç- Cadastio: -
11/Ct&f2022 11/05/2022

DoseríçSo:

inclueAo de responsável Técnico

Dacleroções

Oeciaio, sob as penas da lei. serem verdadeiras as Inlormacões aqui prestadas

Documentos

Registro:

000S4S223S

SHuacSo:

Finalizado

ANEXO 1T/05/2(^ AVERSAÇAO DE CONTRATO

ANEXO 13/05/2022 ART ASSINADA

ANEXO 12/05/2022 CX3NTRAT0 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ANEXO 12/05/2022 ART CARGO E FUNÇÃO

■ .nrrgam::.

Usuário Padrão do SITAC 11/05/2022

oaoo:oo

Envio SERVIÇOS - AMBIENTE DO

PRORSSiONAUEMPRESA

RPJ ■ REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Usuário Padrão do SrrAC t1/0S«022

00:00:00

Envio RPJ • REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA IBA - INSPETORIA DE BARREIRINHAS

doran souza siNa 12^5/2022

12:38:63

Envio IBA - INSPETORIA DE QARREtRINHAS RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Dasctfçfio. 11 Análise
doran souza sINa 12/05/2022

12:37:02

Recebimento RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Oeseriçfio |1 Protocolo tecAido iHia análsa. Passo aulomáiical

XMfiviia I Usuário I doran souea sflva Data do Despacho 12/05/2022 12:37:10

Anoxar Contrato de Prestação de Servlgos e ART de cargo e função devidamenia datada e assinada palas iMdes
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Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia cfo Estado doT>1aranhao

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO

I  PEDREIRAS/MA

I Pror ?0O^£}Oll2Q2 7.

Protócolo

NO 2678393/2022 FoThs2n

NúinefofAno | Wlniaro AfUflrtOf Tipo.do O. á» ntcaUagio | Oascrtcto

Oenúnoii(t) vfnculad«(t) so Protocolo

Número |Tipo<l6 0wúnciá Descrição

Conselho Regional do Engenherta e Agronomia do Estado do Uaranhta
Avonida dos Holandeses, Quadra 3S. Lote 6. Calhau, SâoLuls/MA.CEP: eS071-380

Tel; * 55 (Se) 2)05-8300 Fax;.-f 55 (98) 2105-8300 E-mallt lalsconoscaScmama.org.br

IrnDrsssown: laiQSiSOSasDâl.Upordorsn, Ip: 191283.68^35
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Conselho Regional de Engenharia <
Agronomia do Estado do Maranhac

informaçAes da soucitação oa ehpresa

Número da Solicitação
N° 492853

OolalhM da EmpresaCRaiSo Social;
F B F FERREIRA SERVIÇOS EIHEÜrNome Fanlasl»;
A VILA SERVIÇOSrCNPJ (Peuos Jurfdleal; ^ Tipo Empresa: . ^ Calegorla Empresa
37.QS2.216/0001-00 | 1 PRIVADA | MATRIZr Natureza Jurtdlca; -
2305 - Empresa Individual de fesponsablHdade UdajDe nalureza empfesaria)C Tipo de ReptsirtK ■ f— Or
Registro Definitivo de Empresa 11 2t

- Calesoila Empresa

Os

:

MATRIZ

ia de Cadastro;

28/09/2021

• Protocolo Assumo:

REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JÚRIDICA
/-OtUaihm Sedai;

9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS E SHOWS MUSICAIS); 9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL; 9001906 • ATIVIDADES DE
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 7739003 • ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 3811400 -
COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 8230001 - SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 4120400 • CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 4211101 •
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 4211102 • PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS: 4213800 • OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 4222702 • OBRAS DE IRRIGAÇÃO;
4222701 ■ CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO: 4399105 • PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA;
4313400 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4321500 ■ INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 4322301 • INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 4330404 • SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 4330499 - OUTRAS
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (INSTALAÇÃO DE TOLDOS E PERSIANAS); 4520002 • SERVIÇOS DE
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4924800 • TRANSPORTE ESCOLAR; 8122200 •
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 9511800 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 8129000 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (UMPEZA
DE RUAS, CAIXAS DE ÁGUA. CAPINAÇÃO. ETC.); 3314712 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLftS:
3821100 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 4520003 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4S20004 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4520005 - SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES: 4520001 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA 06 VEÍCULOS AUTOMOTORES;
5229002 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS: 4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO: 6219901 - FOTOCÓPIAS: 8130300 ■ ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS,

Enderaçoa

Enderaço (1)
L Endereço:
I AVENIDA ADALBERTO UMA. 128,

CENTRO

(98) 9854-6797

65170-000

- Etidoraçodocortosoanoenda:

Q Sim 0 Nto
' Tipo dB Endereço:

COMERCIAL

ObaarvaçAea

Conaaine Reçlenalda Enganharlae Asronomls de Ecladodo Harantilo
Avenida dos HolandmoB. Quadra 35. Lote 8. Cslhau, Sio LularMA, CEP: 65071-380

Tel: • 55 (96)3106-63(XIFai: v,5S (98) 210S-S300E-mB3: lalsconosaiecrsaniB.orgJrr

imerenem: iaia5d9Z2at il:2t'48p«r,
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Folha 4/9

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado donaranhão
INFORMAÇÕES DA SOUCITAÇAO DA EMPRESA

Número da Solicitação

N» 492853

Obfatnfia (1)

OBscrifâo:

CARO PROFISSIONAL, CORRIGIR O CONTRATO NA QUARTA CLAUSUU, VALOR A SER
INFORMADO DEVE SER DE NO MÍNIMO 6 SALARIOS MÍNIMOS VIGENTE.

r
Data:

28/09/2021

Coiueihoncgienal ih> Enoenharla • Agrenamia de Eatidedo Maranhio
Avenida doe Holandosai, Quadva 35. Lao 8, Calhau. S5a íuleiMA. CEP: 65071*380

To>: • 55 (86> 2106-6300 Fai: «55 (96) 3106-8300 E-moil: lalacondecoOetoania cKg.tx

ImsiBUO ora- llVOSIíaíjai 11:21:46 007. .o:
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

■ PEDHEIRAS/MA

Pror. /202X-
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Folha a/g

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA OVIL QUE
FAZEM. ENTRE SI, DE U M LADO A EM PRESA FBF FERREIRA SERVIÇOS EIREU

COMO CONTRATANTE E DE OUTRO O SR. JOSÉ CARLOS MIRANDA DE
ALMEIDA - ENGS QVIL • CREA 110285847-9 CREA/MA, COMO

CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA • das Partes Contratantes.

01 - Contratante

FBF FERREIRA SERVIÇOS EIREU - ME, empresa devidamente inscrita no CNPJ sob o
37,052.216/0001-00, com endereço na Avenida Adalberto Uma, n® 125, Bairro Centro, CEP;
65.170-000, Odade de Icatu, estado do M aranhão, representada neste ato por seu proprietário Sr.
Frankiim Bey Freitas Ferreira, portador do CPF sob o n® 772,873,633-72 e Carteira de Identidade
sob o n« 0305867946 SSP/M A, doravante denominada CONTRATANTE.

02 • Contratado

JOSÉ CARLOS MIRANDA DE ALMEIDA, Brasileiro, casado, portador (a] do CREA 110285647-9
CREA/MA e do CPF n» 448.745.292-91, residente e domiciliado na Rua Urucutiua, n® 19,

Condomínio Estrela do Mar. Bairro Araçagy, CEP: 65.110-000, São José de Ribamar - MA,
doravante denominado CONTRATADO.

CLÁUSUÜ SEGUNDA-Do Objeto

a} O presente contrato tem por objeto a "Responsabilidade Técnica sob Serviços ligados a
Engenharia Civil":

b) Os serviços contratados nesta modalidade serão realizados pelo Contratado, o qual
cumprira uma carga horária máxima de 10 (Dez) horas semanais divididas de acordo com a
necessidade dosserviços;

c) O serviço se constitui na responsabilidade técnica sobre a execução de serviços de
Construção Civil,

CLÁUSUU TERCEIRA- DO PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS.

a) A contratante pagará ao Contratado, a importância de R$ 6,060,00 (Seis Mil e sessenta
Reais) pelo período de 25 de abril de 2022 até 31 de dezembro de 2023, sendo que o
pagamento se fará de maneira mensal e sempre no 5® dia útil de cada mês subsequente ao
mês trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA - Das Obrigações da Parte Contratante.

a) A contratante disponibilizará os recursos materiais efinanceiros necessários para a perfeita
execução dos serviços objeto deste contrato.



PEDREIRAS/MA
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CLÁUSULA QUINTA - Das Obrigações da parte contratada.

a) O Contratado (a) deverá manter sua documentação pessoal (CREA - M A, RG E O*?) em dias
com suas obrigações e tudo que for preciso para o cumprimento deSe contrato.

Folha 7/9

CLÁUSULA SEXTA ■ Da e/doènda de Vínculo Emoreaatício e outrosencaroos Trabalhistas.

a) O presente contrato resulta em um vínculo empregatício com efeitos de ordem
trabalhistas entre a Contratante e o Contratado, pois a natureza dos serviços ora

pacriiados, tem o poder de gerar subordinação à Contratante e ordem na qualidade dos

serviços reaíiados, ficando reconhecido, desde já, e aceito pelas partes a existência de
vínculo empregatício.

b) O contratado reconhece, através deste instrumento, como sua, a obrigação de ressarcir a
Contratante, quaisquer valores envolvidos em Notificação Fiscal ou Autos de infração do

INSS ou da SRF/ME, relatividade aos eicargos que lhes venham a ser cobrados no futuro,
resultantes do objeto deste contrato uma vez que os mesmos serão pagos ao contratado

ao término da realiação dos serviços ora pactuados.

CLÁUSULA SCTIM A - Da vioènda. duração e rescisão.

Vigência - O presente contrato vigorará a partir de sua asinatura pelas partes contratantes:
Duração - Terá validade de 25 de abril de 2022 até 31 de dezembro de 2023;
Rescisão - Poderá ser rescindido se houver denúncia por qualquer das partes a qualquer

momento.

CLÁUSULA OITAVA-Do Foro.

Fica eleito o foro da Comarca de São Luís, para dirimir quaisquer divergências que possam
surgir em virtude do presente instrumento.

E por estarem, assim, justos contratados, as partes firmam o presente contrato em duas
vias de igual teor e forma, justamente com duas testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e

identificadas.

São LuísfMA, 25 de Abril de 2022.

losÁ! .

CWtfW: FRANKLIM
digital por FRANKUM

BEY FREITASBEY^f^As
rERRElRA:772B73633

FERREIRA:? 72
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO /^D C A-M N» 872583/2022
PESSOA jurídica l'l« ÉmissSo: 01/09/2022

Lei Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966 | ' '
V

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

alidade: 28/02/2023

Chave: B0Z8A

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada ervontra-se rogiairada nesie Conselho, nos Termos da Let S.194/96. conforme os dados Impressos
nesla cenidSo. CERTIRCAMOS. ainda, que atá a presenie dsia. a referida pessoa jurídica e sau{s) responsavaifis) lécnico(s) estão quites <»m suas
anuidades e demais obrigações lunlo ao Ccnsemo Regional de Engentraiia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA. estando habilitada a exercer suas
atividades, drcunscrila ã(s) amtniiçãofçõos) de seufsl lespCKtsávsl(vels) lòcnicois).

. lnterassado(e)

Empresa: F B F FERRBRA SERVIÇOS BREU

CNPJ: 37.052.2t 6rt)00t -00

Registro: OOOS4S2236

Categoria: Matru

Capital Social: RS 300.000,00

Data do Capitai: 04/OS/2020

Faixa: 3

Objetivo Sooal: 9001999 • ARTES CÊNICAS. ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTAHES NÂO ESPECIFICADAS AhfTERIOfWIENTE
(ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS E SHOWS MUSICAIS): 9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL; 9001906 • ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE
ILUMINAÇÃO: 7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPOrARIO, EXCETO ANDAIMES:
S3t9t01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS: 3811400 • CtXETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 4923002 • SERVIÇO
DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 7711000 • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR; 6230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO OE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS; 4120400 ■ CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS; 4211101 • CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS: 4211102 • PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS; 4213800 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 4222702 • OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 4222701 -
CONSTRUÇÃO DE REDES OE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO; 4399105 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS DE ÃGUA; 4313400 - OBRAS OE TERRAPLENAQEM; 4321500 •
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 4322301 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITÃRIAS E OE 3ÃS; 4330404 • SERVIÇOS OE
PINTURA DE edifícios EM GERAL; 43304S9 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (INSTALAÇÃO DE TOLDOS E
PERSJANAS); 4520002 - SERVIÇOS OE UNTERNA6EM OU FUNILAHIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES: 4924800 - TRANSPORTE
ESCOLAR; 8122200 • IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 9511800 • REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO OE COMPIR-ADORES E
DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS: 8129000 • ATIVIDADES OE UMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (UMPEZA DE RUAS,
CAIXAS DE ÃGUA, CAPINAÇÃO, ETC.); 3314712 • MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DETRATORES AGRÍCOLAS; 3821100 - TRATAMENTO E
DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 4520003 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VElCULOS
AUTOMOTORES: 4520004 • SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES: 4520005 • SERVIÇOS DE
UVA6EM, LUBRIPICAÇÃO E POLIMENTO OE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4520001 ■ SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 5229002 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS; 4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. OE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO: 8219901 - FOTOCÓPIAS; 8130300 • ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS,

Rcstnçães Retalivaa ao Objelivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÃREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES 00 SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

EnderefO Mairiz; AVENIDA ADALBERTO LIMA, 126. CENTRO, ICATU, MA. 65170000

Tipo de Regisiio: Registro Oormiiivo oe Empresa

Data Inicial: 04/|<V2021

DataFmahIndelínido

Registra Regional: 0000545265DDMA

. Deecrigao

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

. Informaç6es/Not88

- A capacidade táenlec^rolteelonal da empresa á comprovada pM conjunto dos eesrves técnicos dos profissionais constantes de asu
qusdro técnico.

• Esta certidão perderé a validade, caso ocorrs qualquer sllersçáo posterior dos slemenles cadastrais nela contidaa

. Ultima Anuidade Paga

Ano: 2022 (6/6)

Autos ds Inirapio

Nada consta

Responsáveis Tilcnicos

Prollsslonal; JOSÉ CARLOS MIRANDA DE ALMEIDA

Registro: 1102656479

CPF: 448.745.292-91

Data Inicio; 13/05/2022

Data Fim. Indelinido

Data Fim de Contraio: 31/1212023

Títulos do Proflsalonal:

AauianKidaea(MuCanideoptxteaarvsi)licadasm:httMJI;rM-m*.sllac.com.titrDubI<or.conisehavo: BOZBA
■moresaoam: ai«a^0Z2aa M.2ftiepor; adapi. ip IS7.2e.m.l«
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 872583/2022

EmissSo: 01/09/2022

Validade: 26/02/2023

Chave: B0Z8A

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: AHT. 7 DA RESOLUÇÃO 218, OE 29W&73.00 CONFEA

Tipo de Roeponsabitiilade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

S6claa

SôClo; FRANKLIN BEY F. FERREIRA

CPF:772.673,633-72

Função: EMPRESÁRIO

A ■fUnUdOelii Mm CeiMtoeede Mr vsflhcads «m: htip«:iyDrea-n».mccom.bd|iut*c(V, com a enav*: BOZBA n@Èi
lmín«u*m:01iO9«IK2U00:20:16porMatX.lF <87J6M.ia lãl^



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO P P A . M A
PESSOA jurídica l«IM

L«l Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

ConselhQ Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 870946/2022

EmissSo: 01/08/2022

Validade: 31/08/2022

Chave: cYAlZ

CERTIFICAMOS quB a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Cansolt». nos Termos da Lei 5.1B4/E6, conloms ca dados impressos
nesta certidSo. CERTIRCAMOS. ainda, que atá a presente dau, a reterida pessoa jurídica e seu(s) responsávsilis) téenlce(s) estão quitas com suas
anwdades e demais obrigações Junto ao Conselho Regioriai de Engenharia e Agrorwmia do Maranhão -CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscma ã(s) atriruiçáolções} do seu{s) responsãvel(veis) lécnico(s),

Interessado(a)

Empresa: F B F FERREIRA SERVIÇOS EIREU

CNPJ: 37.0B2.2ia^l-00

Registro: 0005452236

Categoria: Matiu

Capital Social: RS 300.000,00

□ata do Capiial: oe/osrsoró

Cbletivo Social: 9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDAOES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS E SHOWS MUSICAIS): 9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL: 9001906 • ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE
ILUMINAÇÃO: 7739003 - ALUGUEL DÊ PALCOS, IXBERTUHAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÃRIO, EXCETO ANDAIMES:
9319101 • PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS: 3811400 • COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIQ<3S0S; 4923002 - SERVIÇO
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA: 7711000 • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR: 8230001 • SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPCSIÇÓES E FESTAS: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS; 4211101 - CONSTRUÍDO DE RODOVIAS E FERROVIAS: 4211102 • PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS; 4213800 • OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS; 4222702 • OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 4222701 -
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO; 4399105 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃOUA; 4313400 - OBRAS DE TERRAPLENASEM; 4321500 •
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 4322301 • INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÃRIAS E DE GÁS: 4330404 ■ SERVIÇOS DE
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM QERAU 4330499 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (INSTALAÇÃO DE TOLDOS E
PERSiANAS): 4520002 - SERVIÇOS DE LANTERNA6EM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES: 4924800 • TRANSPORTE
ESCOLAR: 8122200 • IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS: 9511800 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E
DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 8123000 • ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (UMPEZA DE RUAS.
CAIXAS DE ÃQUA. CAPINAÇÃO, ETC.): 3314712 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS: 3821100 ■ TRATAMENTO E
DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS: 4520003 - SERVIÇOS DE MM4UTENÇÃ0 E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES: 4520004 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO OE VEÍCULOS AUTOMOTORES: 4520005 • SERVIÇOS DE
UVA6EM. LUBRIFICAÇÃO E POUMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES: 4520001 • SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES: 5229002 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS: 4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AH CONDICIONADO. OE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 8219901 • FOTOCÓPIAS: 8130300 • ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS.
Restnfões Retalivas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÃREA DA ENGENHARIA CIVIL. NO ÂMBITO Ditô
ATRIBUIÇÕES 00 SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Endereço Mairiz: AVENIDA ADALBERTO LIMA, 128, CENTRO, ICATU. MA. 65170000

Tipo de RogIsIro: Registro (Tefinillvo de Empresa
Data inicial: 04/ia'2021

Data Final: Indolinido

Reglslro Regional: 000054S26SODMA

Dsaerlção
CERTIDÃC OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

InfomíBç&es/HotBS
- A capacidade técnlco-prollsalenal da empresa é comprovada pelo conjunto doa acervos técnícoe doa proflsalonala conatentes de eeu
quadra técnico.
• A certidão love sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 6303800777. Data de vencimento do
boleto: 31108/2022

• Eete certidão pecderé e validade, cato ocorra qualquer alteração posterior doe elementos cadsatral* nele corrtidoa

Úlllma Anuidade Page
Ano: 2C21 (1/1)

Parcelamenio Ano: 2022 Quantidade de Parcelas Pagas: 4/6

__ Autoa do Infração

NaCá consta

HaspontévolsTécnIcoa
PiO'BÍ^OilJl JOSE CARLOS MIRANDA DE ALMEIDA

Registro: 1102858479
CPF; 448.745.292-91

Dote inicio: 13^5^022

A auiannadadB obsu Caradlo peòa ur vonAcsoagm. niipi/nvu-ma.slae.ccni er/pueiico/.cxmacnav». CYA1Z
ímprtttaam: Diraa«)22u IS27:<epor moiil >e:4&.1S72«5 101 J
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO r* D P A .
PESSOA 3URIDICA V- «Vt/A

Lsi Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ProC.

Página 2/2

NO 870946/2022
Emissão: 01/08/2022
Validade: 31/08/2022

Chave: cVAiZ

Data Fim: Indatinldo

Data Fim de Conliato: 3V}2/2023

TItuios do PioMssionaJ:

ENGENHEIRO CIVIL

Altibuiçâo: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 2906/73. DO CONFEA
Tipo ds RiuRons^IlIdsde: RESPONSÁVEL TÉCNICO

. Sócios

Sócio: FRANKLIN BEY F. FERREIRA

CPF: 772.873.633-72

Função: EMPRESÁRIO

AaunhMidids OssaCsnidla podssar vsnBcads sm; hBM:/ftnB'ma.sue.can bópuMdor. com • owva: cYAlZ
tmpisuosnr OJ/OCOeSi U 15:27:44 por sdae<. tp- 45.:6'.24S.10:
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PREFEITURA MUNlCÍPÀ!dltlCATU=
Secretaria de Finanças

Sptor dRtrihiitns

Data / Hora Emissão:

Município Prestação:

Natureza da Operação:

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica • NFSe

19/08/2022 -11:07 Período de Competência:

SAO MATEUS DO MARANHAO-MA Reg. Especial Tributação:

Dentro do Município Exigibilidade:

08/2022

Microempresa (ME!

Exigivei

Número da Nota

4

Folha 1/1

Código de Verificação

7bc30acl

m

Lii

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIREU

Inscrição Municipal

1814

Endereço

RUA AV ADALBERTO LIMA , • CENTRO

CPF/CNPJ

37.052.216/0001-00

Fone/Fax Simples Nacional Inscrição Estadual

(98) 8548-7972 Não

CEP

65170000 ICATU I MA

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJKazão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO

inscrição Municipal Fone/Fax

Endereço

Praça da Matriz. 42.. CENTTtO - 65470000 - SAO MATEUS DO MARANHAO / MA

06.019.491/0

Inscrição Estadual

001-07

Emall

OADOS COMPLEMENTARES

Código Tributação Município: 12.07 - Shows, bailet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
CNAE: 9001-9/02 -

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

1- PALCO DE PEQUENO PORTE: - RS 7.998,00 2- SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE • RS 4.499.00 3- TENDAS MED 10X10 - RS 5.998.00 4-
TENDAS MED 8X8 • RS 3.998,00

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = 22.493,00

PIS (RS) COFINS(RS) INSS {R$1 IR (RS) CSLL (RS) Outras Retenções (RS)

0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

Deduções Desconto Incondíclonado Base de Cálculo Alíquota %

0,00 0,00 22.493,00 5,00

155 Prestador (RS) IS5 Tomador (R$) Desconto Condicionado Valor Total da Nota (RS) Valor Liquido (R$)

1.124,65 0.00 0,00 22,493,00 22.493,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA REALIZADO E ORGANIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM ALUSÃO AO 07 DE SETEMBRO, VISANDO ATENDER AS
NECESiOADES DA SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, ORDEM DE SERVIÇO - 202201036 / CONTRATO N .20221604/2022. PE N.
020/2022-SMT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU
Secretaria de Finanças

SPtnrdeTrihiitns

RUA COBTFZ MAriPI n ■ CENTRO / ICATU ■ MA / CEP: 65170QQ0

Data / Hora Emissão:

Município Prestação:

Natureza da Operação;

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica • NFSe

l<]/09/2022 -13:08 Período de Competência:

ICATU-MA Reg. Especial Tributação:

Dentro do Município Exigibilidade:

09/2022

Mtcroempresa (ME)

Exigivel

mero da Nota

Folha X/l

Código de Venficaçao

3fll0642

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Q

Razão Social

F 8 F FERREIRA SERVIÇOS EIRELl
Inscrição Municipal
1814

Endereço
RUA AV ADALBERTO LIMA , - CENTRO

CPF/CNPj
37.052.216/00D1'00

Fone/Fax Simples Nacional Inscrição Estadual
(98) 8548-7972 Não
CEP

6S170000 ICATU / MA

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJRazão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO
Inscrição Municipal Fone/Fax
Endereço
Praça da Matriz. 42, , CENTRO ■ 65470000 ■ SAO MATEUS DO MARANHAO / MA

06.019.491/0

Inscrição Estadual

001-07

Email

DADOS COMPLEMENTARES
Código Tributação Município: 12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças,
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
CNAE: 8230-0/01 -

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

01- KIT multimídia - RS 4.534.00 02- SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO - R$ 8.774,00 03-TENDAS MED 0X8 - R$ 3.998,00 04- SERVIÇOS
DE LIMPEZA - RS 1.868.00

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = 19.274,00

PIS (RS)
0.00

COFINS(RS)
0.00

INSS (RS) IR (RS)
0,00 0.00

CSLL(RS)
0,00

Outras Retenções (RS)
0,00

Deduções
0,00
ISS Prestador (RS)
963.70

ISS Tomador (RS)
D.OO

Desconto Incondicionado

0,00
Desconto Condicionado
0.00

Base de Cálculo
19.274.00
Valor Total da Nota (RS)
19.274,00

Alíquota %
5,00
Valor Liquido (RS)
19.274,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DA CAMPANHA DE PREVENÇÃO ISrS/AIDS E HEPATITES VIRAIS 2022. ORDEM DE
SERVIÇO N. 202201155 - PE N. 020/2022 - CONTRATO N. 20221560
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PREFEITURA MUNICIPAL DE tCATU''
Secretaria de Finanças

RUA rnRTF7 MACIEL O - CENTRO / ICATU - MA / CEP: 651700QQ

Data / Hora Emissão:

Município Prestação:

Natureza da Operação:

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe

14/09/2022 - 13:26 Período de Competência:

ICATU-MA Reg. Especial Tributação:

Dentro do Munidplo Exigibilidade:

09/2022

Microempresa (ME)

Exiglvei

nero da Nota

Folha 1/1

Código de Verificação

9a3aSflb

PRESTADOR DE SERVIÇOS

a

Razão Social

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELi

inscrição Municipal

1814

Endereço

RUA AV ADALBERTO LIMA , • CENTRO

CPF/CNPJ

37.052.216/0001-00

Fone/Fax Simples Nacional Inscrição Estadual
(98) 8548-7972 Não

CEP

65170000 ICATU / MA

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJnazão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO

inscrição Municipal Fone/Fax

Endereço

Praça da Matriz. 42,. CENTRO • 55470000 - SAO MATEUS DO MARANHAO / MA

06.019.491/0

Irucriçâo Estadual

001-07

Emall

DADOS COMPLEMENTARES

Código Tributação Município: 12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças,
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
CNAE: 8230-0/01 -

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

01- KIT multimídia • R$ 4.634,00 02- PALCO DE PEQUENO PORTE - R$ 3.999,00 03- SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE - RS
4.499.00

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = 13.132,00

PIS (R5) COFiNS(R$) INSS (R$) IR (RS) CSLLIRSl Outras Retenções (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00

Deduções Desconto Incondicionado Base de Cálculo Alíquota %

0,00 0,00 13.132,00 5,00

iSS Prestador (R$) iSS Tomador [RS) Desconto Condicionada Valor Total da Nota (R$) Valor Liquido (RS)

656.60 0,00 0,00 13.132,00 13.132,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

SERVIÇO A SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO E 0RGANI2ytÇÃ0 DA SEMANA DO 8EBÉ. CONFORME ORDEM DE SERVIÇO N.202201159 - PREGÃO
ELETRÔNICO N. 020/2022 - CONTRATO N. 20221571


